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TOMADA DE PREÇOS N2 017/2017
PROCESSO LC n.9 193/2017
HOMOLOGADA 05/08/2017

OBJETO: Contratação de empresa para execução de obra de 4.460^48 m^ de

Pavimentação com Pedras Políédricas, em estrada rural junto à Linha XV de
Novembro, no íviunicípio de Pato Bragado - PR.

FORNECEDOR: J. TÚLIO & CIA LTDA

VALOR GLOBAL: RS 140.489,01

MARGO BEATRIS SEIBERT

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANETE DE LICITAÇÕES

•Av. Willy Barth, 2885
www.patobragado.pr.gov.br

Fonè/Faxi (45) 3282-1355
CEP 85948-000

CNPJ 95.719.472/0001-05

Pato Bragado - Paraná
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná
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AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS NS 017/2017.

Processo Lícítatórío

REGIME DE EXECUÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL.
Objeto: Contratação de empresa para execução de obra de 4.460,48 de Pavimentação com Pedras
Pollédricas, em estrada rural junto à Linha XV de Novembro, no Município de Pato Bragado - PR,
conforme as normas previstas nos memoriais, planilhas e projetos de engenharia, anexos ao edital.

Abertura: O protocolo dos envelopes será até as OShlOmin do dia 25 de agosto de 2017, e a abertura dos
envelopes ocorrerá em Sessão Pública as 08h20mln horas do mesmo dia, nas dependências da sala de
reuniões da Prefeitura do Município de Pato Bragado, sito na Avenida Willy Barth, 2885, Centro, Pato
Bragado - PR.

Edital: O edital estará disponível aos interessados para download no site do município:
www.patobragado.Dr.gov.br na aba "Licitações - Licitações abertas".

Pato Bragado - PR, aos nove dias do mês de agosto de 2017.
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Prefeito do Município

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, em 27 de julho de 2017.

Da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo
Para Prefeito Municipal

Assunto: Autorização da inicial Processo de Licitação - Pavimentação com Pedras
Irregulares

Visando dar continuidade na ação de pavimentação com pedras irregulares, em
estradas vicinais do Município de Pato Bragado —PR, viemos respeitosamente diante
deVossa Excelência solicitar autorização para iniciar processo de Licitação objetivando
a execução da obra de 4.460,48 m^ de pavimentação com pedras poliédricas, em
estrada rural junto à localidade da Linha XV de Novembro, no Município de Pato
Bragado - PR, tudo conforme Memorial Descritivo e Planilhas elaboradas pelo
Departamento de Engenharia, em anexo.

OValor do teto Máximo àser previsto no edital é de R$ 151.411,38 (cento e cinqüenta
e um mil quatrocentos e onze reais e trinta e oito centavos).

Informamos que existe previsão orçamentária para a obra pretendida, conforme
documento em anexo.

Certos de vossa autorização, subscrevemo-nos.

CeíxíoBalduíncRirsten
Secretário Municipalde Obras, Viação e Urbanismo

Av. Wiily Barth, 2885 - Fone/Fax; 453282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Paio Bragado - Paraná



Estado do Paraná

Prefeitura do Miinicipio de Pato Bragado

Quadro Demonstrativo da Despesa (QDD) CR84728/2017 24/07/2017

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

Conta

Órgão

Unidade Orçamentária..

Funcional

Proj eto/Atividade

Natureza da Despesa...

Fonte de Recursos

2756 Desdobramento da Despesa Despesa Principal: 2755

02 Executivo Municipal

02.008 Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo

267821350 Transporte

1008000 Pavimentação, Restauração e Cascalhamento de Estradas Vicinais

4.4.90.51.02.02.00 RUAS, LOGRADOUROS E ESTRADAS RURAIS

505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

Saldos de 01/07/2017 até 24/07/2017

Empenhado no Período.... = 98 497,76

Liquidado no Periodo.... =• 98 497,76

Anulado no Periodo = 0,00

Pago no Periodo = 129 365,73

Empenhado até o Periodo. - 881 735,72

Liquidado até o Periodo. = 881 735,72

Pago até o Periodo = 681 735,72

A Pagar Processado = 0,00

A Pagar não Processado.. = 0,00

Total a Pagar = 0,00

Folha:



Estado do Paraná

Prefeitura do Município de Pato Bragado

Quadro Demonstrativo da Despesa (QDD) CR84728/201'7 24/07/2017

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

Conta

ÓrgSo

Unidade Orçamentária..

Funcional

Proj eto/Atividade

Natureza da Despesa...

Fonte de Recursos

2759 Desdobramento da Despesa

02 Executivo Municipal

02.008 Secretaria de Obras, Viaçâo e Urbanismo

267821350 Transporte

1008000 Pavimentação, Restauração e Cascalhamentc de Estradas Vicinais

4.4.90.51.02.02.00 RUAS, LOGRADOUROS E ESTRADAS RURAIS

756 Convênio Itaipú - Cultivando Agua Boa

Saldos de 01/07/2017 até 24/07/2017

Empenhado no Periodo.... 39 434, 91

Liquidado no Periodo.... = 39 434, 91

Anulado no Período = 0, 00

Pago no Periodo = 1 892, 87

Empenhado até o Periodo. = 118 416, 35

Liquidado até o Periodo. = 118 416, 35

Pago até o Periodo = 80 874, 31

A Pagar Processado = 37 542, 04

A Pagar nSo Processado.. = 0, 00

Total a Pagar = 37 542, 04

Despesa Principal: 2758

Folha:



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO-PR
PLANILHA DE SERVIÇOS

PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA
OBRA: LINHA XV DE NOVEMBRO PRAZO= 90 DIAS

AREA: 4460,48 BD[= 30%
TABELA SINAPI JUN/2017 E DER OUT/2018 VALOR P0RIVI2

ÁREA TOTAL= 4.460,48 33,95
Valor s/ BDl Valor c/ BDl

Valor Valor Valor Valor

CODlGO Item Descrição Uníd Quant Unit Total Unit Total

SINAPI 78472

1 SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1 SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS P/ PAVIMENTAÇÃO INCL. NOTA DE m2 4.460,48 0,31 1.382,75 0,40 1.797,57
Valor Total do item 1.382,75 1.797,57

SINAPl 73822/002

SINAPI 74154/001

2 MOVIMENTO DE TERRA

2.1 Linnpeza mecanizada de terreno m2 4.460,48 0,49 2.185,64 0,64 2.841,33
2.2 Escavação. Carga e Transp. Local de Terra em leito Natural m3 669,07 4,78 3.198,16 6,21 4.157,61

Valor Total do Item 5.383,80 6.998,94

SINAPI 72981

DER 532700

DER 575100

DER 535200

3 PAVIMENTAÇAO
3.1 Regulariz-ZCompactação Sub-leito 20 cm esp. m2 4.460,48 1,16 5.174,16 1,51 6.726,40
3.2 Compactação de Pavimento m2 4.460,48 0,37 1.650,38 0,48 2.145,49
3.3 Contenção Lateral c/ solo local p/ pavto

poliedrico m2 1.486,83 1,05 1.561,17 1,37 2.029,52
3.4 Extração, carqa e assent. De cordão de Pedra

p/ pavimento m 1.486,83 6,96 10.348,34 9,05 13.452,84
DER 521450 3.5 Extração, carga,preparo e -

532850/130080 der

972000 der

972000 der

assentamento do poliedro m2 4.237,46 15,31 64.875,44 19,90 84.338,08
3.6 Reiunte com pó de pedra m2 4.460,48 1,51 6.735,32 1,96 8.755,92
3.7 Transporte Local de Caminhão Basc.-Arqila 1,7 ton/m3 ton 1.516,56 6,90 10.464,29 8,97 13.603,57
3.8 Transporte Local de Caminhão Basc.-Pedra e pedrisco 1,7 ton/m3 ton 1.289,08 6,90 8.894,64 8,97 11.563,04

Valor total do Item 109.703,74 142.614,86

Valor total da Obra sem BDI => 116.470,29
Valor total da Obra com BDl => 151.411,38

Obs: A distância média de transporte

considerada foi de 15 KM

Resp. Técnico:

Johnrfy Marcos Wutzke
Enqenheiro Civil CREA: 84865 PR-/D

0 item de rejunte foi considerada a mão de obrs
espalhamento do 532650 e o custo do pó de
pedra do 130080 (2 CM ESPESSURA)

Pato Bragado-PR, 26 de Julho de 2017.



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO-PR

OBRA:

AREA:

CRONOGRAWIA FÍSICO FINANCEIRO

PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA
UNHA XV DE NOVEMBRO

4460,48

PRAZOÍMES) Valor Coef.

Item Serviços n/Ies 1 Mas 2 Mes 3 do Item Influencia

1 Serviços Preliminares 40 40 20 1.797,57 1,19%
2 Movimento de Terra 40 40 20 6.998,94 4,62%
3 Pavimentação 40 40 20 142.614,86 94,19%

Porcentagens A executar 40,00% 40,00% 20,00% 151.411,38 100,00%
Porcentagens Acumulada a executar 40,00% 80,00% 100,00% 151.411,38 100,00%

Pato Bragado-PR, 26 de Julho de 2017.

Jeènny Marcos Wutzk»

ENGENHEIRO CIVIL

CREA - PR 84865/D
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

MEMORIAL DESCRITIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO

PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA LINHA XV DE NOVEMBRO

Av. Willy Baríh, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PAVIMENTAÇÃO DE PEDRA POLIÉDRICA
LOCAL: UNHA XVDE NOVEMBRO CONFORME LOCAUZAÇÃO DO PROJETO

ÁREA: 4.460,48

MEMORIAL DESCRITIVO DA PEDRA POLIÉDRICA

ITENS

1. introdução

2. Generalidades

3. Convenções Preliminares

4 . Instalação da Obra

5. Limpeza da obra

6. Movimento de Terra

7. Locação da Obra

8. Instalações Provisórias

9. Regularização do Sub-leito

10. Preparo da base (colchão de solo)

11. Assentamento da pedra irregular

12. Rejunte das pedras

13. Compactação

14. Controle

15. Meio-fío

16. Limpeza Geral

17. Especificações de Serviços

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Brogado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Obra: Pedra Poliédrica

LOCAL: UNHA XVDE NOVEMBRO CONFORME LOCALIZAÇÃO DO PROJETO

Município: PATO BRAGADO - PR.

ÁREA: 4.460,48

OBS: Os participantes do certame quando da apresentação das propostas estarão

ciente que:

1) Não teve dúvidas na interpretação dos projetos e memoriais;

2) Realizou vistorias no local da obra;

3) Que o Preço apresentado é para realização da obra na sua totalidade ou do

Objeto contratado:

4) Deverá solicitar ao Município das porcentagens executada e a mesma aprovada pelo

poder público.

5) Para realização da Medição o Departamento terá o prazo de 5(cinco) dias úteis, para

expedição de quaisquer documentos

6) Manter obra sinalizada

7) Deverá tirar documentação de Alvará de Construção e Habite-se

8) Manter responsável no local da obra

9) Obra concluída com a entrega de Certidão Negativa de Débitos(CND) da obra^

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Brogado - Paraná



Prefeitura do IVlunicípio de Pato Bragado
ição Estado do Paraná

lento em pedra irregular é caracterizado como um revestimento flexível

coTn ás~pedras cravadas de topo por percussão, justapostas, assentes sobre um

colchão de solo coesivo, confinado lateralmente com meio fio de pedra

rejuntado com pó de pedra.

A alternativa de pavimentação com pedras irregulares procura quebrar o

conceito elitista de que pavimento só pode ser asfáltico, o alto custo de implantação e

conservação do pavimento asfáltico em estradas com pequeno tráfego inviabiliza sua

aplicação, o que não ocorre com a pavimentação poliédrica que oferece um tráfego

permanente com velocidade de operação satisfatória, vida útil bastante grande com

custos de implantação e conservação muito baixos.

As seguintes informações têm por finalidade a complementação dos projetos de

pavimentação com pedra irregular e a especificação técnica dos procedimentos

relativos à execução dos serviços.

2. Generalidades

O presente memorial tem por finalidade identificar as etapas e serviços a serem

executados na obra, estabelecer normas e condições que regerão todas as atividades

implícitas na obra ora citada.

3. Convenções Preliminares

O projeto prevê a PAVIMENTAÇÃO DE PEDRA IRREGULAR, conforme projeto, com os

serviços supracitados na cidade de PATO BRAGADO, na UNHA XV DE NOVEMBRO

CONFORME LOCALIZAÇÃO DO PROJETO.

Os serviços de Pavimentação Poliédrica deverão ser executados de acordo

com as especificações. Os serviços não aprovados ou que se apresentarem defeituosos

em sua execução, serão demolidos e reconstruídos por conta exclusiva do construtor.

Os materiais que não satisfizerem às especificações ou forem julgados inadequados,

serão removidos do canteiro de serviço dentro de quarenta e oito horas a contar da

determinação do Engenheiro Fiscal. ^

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
da Obra Estado do Paraná

a cargo exclusivo da Firma Empreiteira todas as providências e

despesas correspondentes às instalações provisórias da obra, compreendendo

o aparelhamento, maquinário e ferramentas necessárias à execução dos serviços

contratados.

5. Limpeza da obra

A empresa contratada, providenciará a retirada periódica do entulho que se

acumular no recinto dos trabalhos, e nas estradas provenientes da obra,

durante o encaminhamento da obra. Não deverá existir ou deixar quaisquer entulhos na

área ou nos arredores das chácaras, já que qualquer danificação do terreno vizinho é de

responsabilidade da empresa proponente.(GRlFO)

A LIMPEZA, DEVERÁ SER FEITA PELA EMPRESA COM SEUS PRÓPRIOS

FUNCIONÁRIOS. A EMPRESA DISPONIBILIZARÁ CAMINHÃO BASCULANTE E PÁ-

CARREGADEIRA.

O local do bota-fora será indicado pela Municipalidade.

6. Movimento de Terra

Será feito o movimento de terra necessário para se obter um perfil de superfície

adequado à execução da obra, que permita fácil escoamento de águas superficiais.

Serão realizadas limpeza, terraplanagem e regularização da área conforme as

condições locais de topografia de acordo com as necessidades construtivas e

projetadas.

Qualquer movimentação de terra, desde remoção ou aterro será de

responsabilidade da empresa, caracterizando tais serviços de terraplenagem.

Todo e qualquer aterro que se fizer necessário na obra será feito em material

escolhido, em camadas de 20cm de altura, molhadas e fortemente compactadas.

A remoção do Revestimento PRIMÁRIO OU RETIRADA DE QUAISQUER

MATERIAIS NA PISTA PARA ELABORAÇÃO DA TERRAPLENAGEM É DE

RESPONSABILIDADE DO PROPONENTE. O SERVIÇOS DE TERRA, ATERRO E

CORTE, A TERRAPLENAGEM SERÁ DE RESPONSABILIDADE DO PROPONENTE.

Av. V/illy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Obra Estado do Paraná

limpeza do terreno e a movimentação de terra necessários para obter

um perfil adequado a construção, será procedida pela Firma Empreiteira a locação da

obra, que deverá obedecer rigorosamente as indicações do projeto específico e da

implantação. A Firma Empreiteira será responsável por qualquer erro de alinhamento ou

nivelamento.

A locação deverá ser rigorosamente de acordo com o projeto anexo.

A TOPOGRAFIA DE DEMARCAÇÃO SERÁ DE RESPONSABILIDADE DA

EMPRESA.

8. Instalações Provisórias

Se necessário a execução de instalações provisórias tais como barracão e

outras, para funcionamento do canteiro de obras, será de inteira responsabilidade do

proponente.

Todo e qualquer material ou objeto no local da obra ser de inteira

responsabilidade da empresa vencedora.

A sinalização da via é de responsabilidade da empresa proponente.

9. Regularização do Sub-leito

O sub-leito deverá, inicialmente ser escarificado, nivelado e compactado,

tomando as formas de perfil transversal, greide e alinhamentos indicados no

projeto. Onde o sub-leito não apresenta condições favoráveis á compactação como

baixo suporte, material saturado,etc, deverá o material existente ser retirado e

substituído com material selecionado de modo a conseguir-se um bom suporte.

O perfil transversal do sub-leito deverá conformar rampas com inclinação de

4% para greide de até 3%. Para o greide acima de 3% essa inclinação transversal

poderá ser reduzida para 3%.

A regularização é de responsabilidade do Proponente, inclui-se nesta etapa a

compactação do leito, com adição de terra para corrigir algumas distorções do

terreno.A terraplenagem será feita pelo EMPRESA, acompanhado e assessorado pelo

engenheiro responsável da empresa. ^

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Foto Bragado - Paraná



Prefeitura do iVIunicípio de Pato Bragado
ja base (colchão de solo) Estado do Paraná

ípositado sobre o sub-leito compactado um solo argiloso ou outro solo

"que atenda as especificações mínimas para base de solo estabilizado,

e espalhado manualmente de modo a atingir uma espessura media de 15 cm,

com a finalidade de corrigir pequenos defeitos do sub-leito.

Nesta etapa a empresa proponente deverá orçar o PREPARO DO COLCHÃO.

O transporte da terra, carregamento, preparo até o local da obra será de

responsabilidade da EMPRESA.

11. Assentamento da pedra irregular

Sobre o colchão de solo preparado, deverá ser feito o piqueteamento das

canchas com espaçamento de I.OOm no sentido transversal e de 5 a lOm no sentido

longitudinal de modo a conformar o perfil projetado facilitando o trabalho de

assentamento e evitando desvios em relação aos elementos do projeto.

Nessa marcação deverá ser verificada a declividade transversal e longitudinal.

Após segue-se o assentamento das pedras com as faces de rolamento cuidadosamente

escolhidas, entrelaçadas e bem unidas de modo que não coincidam as juntas vizinhas,

ficando as pedras de forma alongada em sentido transversal ao eixo da pista tomando o

cuidado para que o espaçamento entre pedras não fique maior que 1cm. As juntas que

ficarem maiores deverão ser preenchidas com lascas de pedras, deixando-se sempre

bem visíveis e limpas as faces de rolamento.

12. Rejunte das pedras

Após concluído o assentamento, é espalhado sobre as pedras uma camada de

pó de pedra com espessura de ± 2cm e com auxílio de vassourões é feita a varredura,

possibilitando desse modo o enchimento nos vazios entre as pedras assentadas.

Deverá ser considerado pela empresa proponente o espalhamento do pó-de pedra,

omaterial desde acompra até seu transporte no locai da obra.^^

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
ç^o Estado do Paraná
)ós a conclusão do rejuntamento das pedras irregulares, o calçamento

deveiTser devidamente compactado com rolo compressor liso com peso mínimo de

20t. A rolagem deverá progredir dos bordos para o eixo nos trechos em tangente e do

bordo interno para o externo nos trechos em curva. Esta rolagem deve ser uniforme de

modo que cada passada atinja metade da outra faixa de rolamento, até a completa

fixação do calçamento, isto é, não se observe nenhuma movimentação das pedras pela

passagem do rolo.

Qualquer Irregularidade ou depressão que venham surgir durante a

compactação deverá ser corrigida, renovando ou recolocando as pedras Irregulares com

maior ou menor adição de material no colchão e em quantidade suficiente à completa

correção do defeito verificado.

Para a conclusão da compactação deverá ser espalhada sobre a superfície de

rolamento uma camada de recobrimento complementar de pó de pedra para a rolagem

final. O material que ficar por excesso será retirado pela ação do tráfego e das chuvas.

Após a rolagem final o pavimento está apto para receber o tráfego.

A compactação será feita pela EMPRESA, com acompanhamento do engenheiro

responsável, pois as falhas de ondulações deveram ser corrigidas e revistas pela

empresa.

14. Controle

Recomenda-se a aplicação dos seguintes procedimentos na execução do

pavimento de pedra irregular:

* O pavimento pronto deverá ter a forma definida pelo alinhamento, perfis, dimensões e

seções transversais típicas estabelecidas pelo projeto;

* Durante todo o período de construção do pavimento e até o seu acabamento definitivo

não é permitido a passagem sobre o mesmo de animais e veículos automotores;.

* A pavimentação não deverá ser executada quando o material do colchão estiver

excessivamente molhado(saturado);

* Todo material a ser empregado deverá ser previamente aprovado e verificadas as

condições de aplicabilidade;

Av. Wllly Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
do no colchão deverá obedecer aiétâdliíiÇiíi^fí^âmetros:

de plasticidade)

LL <= 25 (limite de liquidez)

Expansão < 1%

* O pó de pedra utilizado deverá apresentar a seguinte faixa granulométrica;

Peneira % passando em peso:

8 100

16 65-90

30 40 - 60

50 25 - 42

100 15-30

200 10-20

15. Meio-fío

Todos os meios-fios serão executados nesta etapa, moldados em pedra

amarroada (CORDÃO DE PEDRA) com dimensões conforme padrão do DER.

O alinhamento e nivelamento deverá estar em conformidade com o projeto.

Qualquer erro de alinhamento será de responsabilidade da empresa, em caso de

demolição os prejuízos serão de responsabilidade da construtora.

16. Limpeza Geral

A obra deverá ser entregue completamente limpa, ou seja, sem ter quaisquer

entulhos provenientes da construção, ou terra espalhadas nos arredores da obra.

A obra será considerada entregue sem quaisquer entulho ou restos de pedra

nos locais de assentamento.
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ções de Serviços Estado do Paraná

1.1- Conformação e Escarificação

a) Será procedida uma verificação geral, mediante nivelamento geométrico,

comparando-se com as cotas da superfície existente (camada final de terraplanagem)

com as cotas previstas no projeto;

b) O levantamento topográfico efetuado servirá de orientação à atuação de

motoniveladora, a qual, através de operações de corte e aterro, conformará a

superfície existente, adequando-a ao projeto;

c) Segue-se a escarificação geral da superfície, até a profundidade de 0,20m

abaixo da plataforma do projeto;

d) Caso seja necessária a importação de materiais, estes serão lançados

preferencialmente após a escarificação, completando-se em seguida a conformação da

plataforma;

e) Eventuais fragmentos de pedra com diâmetro superior a 76mm, ou outros

materiais estranhos serão removidos;

f) Havendo a necessidade de execução de bota-fora com material resultante de

operação de corte, este será efetuado lançando-se ao produto excedente nas

proximidades dos pontos de passagem, em locais que não causem prejuízo a drenagem

ou às obras de arte, ou em locais a serem designados pela fiscalização;

g) Operações de corte ou aterro que excedam ao limite de 0,20m, serão

tratados como itens de terraplanagem.

1.2" Pulverização

a) O material espalhado será pulverizado e homogeneizado, mediante ação

combinada de grade de discos e da motoniveladora;

b) Estas operações deverão prosseguir até que o material apresente-se

visualmente homogêneo eisento de grumos ou ionões\^)
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e Homogeneização do Teor deífiWíiSíaíífeP '̂'̂ "^

Tor de umidade dos materiais utilizados na regularização do sub-leito,

paTa efeito da compactação, deverá estar situado no intervalo que garanta ISC

no mínimo ISC igual do projeto, adotado para o sub-leito;

b) Caso o teor de umidade apresente-se abaixo do limite mínimo especificado,

proceder-se-á ao umedecimento da camada, através do caminhão tanque irrigador. Se,

por outro lado, o teor de umidade do campo exceder ao limite superior especificado, o

material será aerado mediante ação conjunta da grade de discos e da motoníveladora.

1.4- Compactação

a) Concluída a correção da umidade, a camada será conformada pela ação da

motoníveladora, e em seguida liberada para compactação;

b) O equipamento da compactação utilizado deverá ser compatível com o tipo

de material e as condições de densificação pretendidas para as regularizações do

subleito;

c) A compactação deverá evoluir longitudinalmente, iniciando no bordo mais

baixo e progredindo no sentido do bordo mais alto da seção transversal, exigindo-se que

em cada passada do equipamento seja recoberta, no mínimo, a metade da largura da

faixa anteriormente comprimida;

d) O grau de compactação mínimo a ser atingido será de 100%, em relação a

massa específica aparentemente seca máxima obtida no ensaio de compactação

adotado como referencia DNER-ME 47-64 ou DNER-ME 48-64;

e) A relação entre o "número de coberturas do equipamento de compactação

utilizado" e o "grau de compactação" para cada tipo de material empregado na

regularização do subleito, deverá ser obtida experimentalmente na pista.

1.5- Acabamento

a) O acabamento será executado pela ação conjunta de motoníveladora e do rolo

de pneus;

b) A motoníveladora atuará exclusivamente em operação de corte, sendo vedada

acorreção de depressões por adição de materiais; ^
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jquenas depressões e saliências riSli^rfârÇtef^^^uação do rolo pé de
:urta, poderão ser toleradas, desde que o material não se apresente solto

sobre a forma de lamelas;

d) Em complementação as operações de acabamento deverá ser procedida a

remoção das leiras, que se formaram lateralmente a pista acabada, como resultado da

conformação da superfície da regularização do sub-leito. Esta remoção poderá ser feita

pela ação da motoniveladora(nos casos de seção em aterro) ou da pá carregadeira e

caminhões basculante (nos casos de seção em cortes).Neste último caso o material

removido poderá ser depositado em áreas próximas aos pontos de passagem, deforma

a não prejudicar o escoamento das águas superficiais, ou em locais designados pela

fiscalização.

1.6- Liberação ao Tráfego

Deverá ser evitada a liberação de regularização do subleito ao tráfego usuário,

face à possibilidade do mesmo causar danos ao serviço executado, em especial sob

condições climáticas adversas.

2.0 ~ Controle Geométrico e de Acabamento

2.1- Controle de Cotas

Após a execução do serviço, proceder-se-á à recolocação e ao nivelamento do

eixo e dos bordos, a cada 20 metros, pelo menos, envolvendo no mínimo 5

pontos da seção.

2.2- Controle de Largura

Será determinada a largura da plataforma acabada por medidas á trena

executada a cada 20 metros, pelo menos.

2-3- Acabamento da Superfície

As condições de acabamento da superfície serão apreciadas pela fiscalização

em bases visuais.
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ferviços, executados e recebidos na forma descrita, serão medidos pela

deteTminação da área regularizada expressa em metros quadrados;

b) No cálculo da área, obedecidas as tolerâncias especificadas, será considerada

a largura da plataforma de projeto;

4.0 - Pagamento

O pagamento será feito, após a aceitação e a medição dos serviços executados,

com base no preço unitário contratual, o qual representará a compensação integral para

todas as operações, perdas, mão-de-obra, encargos e eventuais necessários a

completa execução dos serviços, compreendendo a execução de cortes ou aterros de

até 0,20m de espessura e, inclusive, a remoção de todo o material proveniente das

operações de acabamento.

Obs.:

* As despesas de alimentação, Pis, ferramentas, mão-de-obra, bem como, despesas

fiscais e trabalhistas deverão ser de responsabilidade da Contratada.

* O pó-de-pedra será de responsabilidade da Proponente colocado no local da

obra (Material, transporte.), e espalhamento.

* As pedras poliédricas, compra, carregamento, transporte e assentamento nos

locais da obra serão de responsabilidade da EMPRESA.

* A terra, será fornecida pelo Município, sendo carregamento e transporte da

terra de responsabilidade do PROPONENTE;

* Os maquinários necessários (Motoniveladora e Rolo Compactador) à execução dos

serviços de terraplanagem, nivelamento e compactação do Pavimento, serão de

responsabilidade da PROPONENTE.

* Se houver a necessidade de execução de algum bueiro ou ponte no trajeto da •

obra, os custos e execução do mesmo, ficará a cargo da Prefeitura Municipal de

Pato Bragado.
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iços deverão ser desenvolvidos

responsabilidade da Contratada.

Tias técnicas

* Todas as dúvidas que aparecerem, durante a execução dos serviços, deverão ser

tiradas com o Engenheiro Fiscal da Obra. Na falta de detalhes ou divergência de dados

fica desde já que a normas do D E R , estabelecidas para sana-las.

* O cascalho existente no trecho será removido peia PREFEITURA para,

reaproveitamento em outros locais no município.

* Deverá ser deixada uma faixa de segurança de 1m (um metro) além de

cada lado do Me/o Fio, conforme especificado em projeto.

Pato Bragado-PR, 26 de Julho de 2017.
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Pato Bragado - PR, aos nove dias do mês de agosto de 2017.

De: Secretaria de Finanças

Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes das Obras pavimentação pollédrica, conforme condições descritas no Memorial
Descritivo, cronograma físico, sendo que o pagamento será efetuado através das seguintes dotações
orçamentárias:

02.008-SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO EURBANISMO
2678213501008-OAVIMENTAÇÃO, RESTAURAÇÃO ECASCALHAMENTO DE ESTRADAS VICINAIS
4.4.90.51.02.02 - 2756 - Ruas, Logradouros e Estradas Vicinals - Fonte 505

CordI

DJOMHkLEANDER ROHDEN

SECRETÁmO DE FINANÇAS
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PARECER JURÍDICO MUNICIPAL
PROCESSO LICITATÓRIO, MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS N.® 017/2017.

EMENTA:

Análise jurídico-formal das minutas de Edital de Tomada de Preços e de Contrato, os
quais têm por objeto a contratação de empresa especializada para execução de obra de 4.460,48
m^ de pavimentação com pedras poliédricas, em estrada rural junto à Linha XV de novembro
deste Município, conforme termo de referência, memorial descritivo, planilhas de serviços e
cronograma físico-financeiro, todos anexos ao presente edital.

RELATÓRIO

Constam dos presentes autos o Termo de Referência contendo as especificações do
objeto da presente licitação, descrição dos serviços, vigência da contratação e estimativa de
preços, bem como a informação referente à dotação orçamentária para a contratação em tela.
Foram-nos encaminhadas as minutas do edital de Tomada de preços e do Contrato para análise
jurídico-formal, constante deste processo. Éo Relatório.

PARECER JURÍDICO
Antes de iniciar a análise dos documentos, no caso em apreço, é importante frisar

que a PROCURADORIA JURÍDICA é órgão consultivo e parecerista, ou seja, emitimos nossa
opinião em forma de pareceres quando solicitado.Algumas decisões tomadas pelo gestor são de
sua livre discricionariedade, ou seja, não comporta nosso questionamento quanto ao motivo que
levou o gestor a escolherestá ou aquela obra. No presente caso a decisão normalmente é política
e discricionária cabendo a esta parecerista SOMENTE a análise legal da documentação
apresentada.

Sobre o procedimento em si, visualizo que está suficientemente embasado para
análise prévia. Esta procuradora não tem condições técnicas de analisar se o preço está ou não
dentro do praticado no mercado, cabendo tal tarefa ao requerente.

Analisadas as minutas do Edital de Tomada de Preços e do Contrato, opinamos que

as mesmas atendem aos requisitos constantes da Lei n.- 8666/93, encontrando-se aptas para
serem executadas.

Este é o parecer, que fica sob censura de outro entendimento que comprove melhor
resguardo do interesse público.

Pato Bragado/PR, 10 de agosto de^

'Lu/t
OAB/PR 56100

Procuradora Municipal
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Pato Bragado - PR, em nove dias do mês de agosto de 2017.

De: Gabinete do Prefeito IVIunicipal

Para: Secretaria de Obras Viação e Urbanismo

Senhor Secretário:

Em vista da solicitação desta Secretaria para contratação de empresa para executar Obras de
pavimentação, comunicamos que de conformidade com as Informações da Secretaria de Finanças e o
Parecer da Procuradoria Jurídica, fica Vossa Senhoria autorizado a dar prosseguimento através da
Comissão Permanente de Licitação, de abertura de processo licitatório na Modalidade "TOMADA DE
PREÇOS tipo "MENOR PREÇO GLOBAL de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002,
Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei8.666/93.

Atenciosamente

/ARROH

refeito Muoicipal
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EDITAL DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS NS 017/2017

TIPO DA LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL

INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNIOPIO DE PATO BRAGADO - PR

O iVIunicípio de Pato Bragado - PR, torna público, para conhecimento dos interessados, a Tomada de
Preços n.2 017/2017, do tipo Menor Preço Global, nos termos do presente Edital e seus anexos, de acordo
com o disposto na Lei 8666/93, Lei Complementar n.g 123/2006. Lei Complementar n.g 147/2014. e em
especial a Lei Municipal Complementar n.s 059/2015 e Decreto Municipal n.s 048/2015. aue prioriza a

contratacão com microemoresas e empresas de pequeno porte sediadas no município, até o limite de

10% (dez por cento) do melhor preço válido.

5in raswa b nfõigga, a fpiga ragragusT-raa a \s

1.1. o horário para protocolo dos envelopes será até às OShlOmin, do dia 25/08/2017, junto ao setor de
protocolos da Municipalidade, Avenida Willy Barth 2885, Bairro Centro, Município de Pato
Bragado/PR, CEP 85948-000, para entrega do Envelope n^ 01, com os documentos de habilitação, e
n2. 02, com a proposta, além das declarações complementares.

1.2. Declarada a abertura da sessão pela Comissão de Licitações não mais serão admitidos novos
proponentes, nem tão poucos ingresso de novos documentos, alheiros aos integrantes dos Envelopes
Protocolados e em posse atual dos licitantes presentes.

2.1. Às 8h20min, do dia 25 de agosto de 2017, nas dependências da Sala do Departamento de Licitações
da Prefeitura de Pato Bragado/PR, será realizada a sessão pública, prosseguindo-se com o
credenciamento dos participantes e a abertura dos envelopes contendo a documentação de
habilitação e a conferência dos documentos.

2.2. A proponente deverá entregar à comissão de licitação, no local, na data e na hora fixados neste edital
os seguintes envelopes:

a) Envelope ns 1 - Documentos de Habilitação;

b) Envelope ns 2 - Proposta de Preços

2.3.1 Os conjuntos de documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser
entregues separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e

identificados com o nome do licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em
caracteres destacados, os seguintes dizeres:

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

TOMADA DEPREÇOS N.s 017/2017

DATA DE ABERTURA: - HORÁRIO:08h20min

ENVELOPE N.^01-"PROPOSTA"

LICITANTE: XXX

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pngov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

CNPJixxxxx

ENDEREÇO:XXXXXXXXXXXXX

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

TOMADA DE PREÇOS N.s 017/2017

DATA DEABERTURA: - HORÁRIO: 08h20min

ENVELOPE N.S02-" DOCUMENTAÇÃO"

LICITAIMTE: XXX

CNPJ: XXXXXXX

ENDEREÇO:XXX

2.3. Os licitantes interessados em participar do certame não necessitam encaminhar seus

representantes legais para entregar os envelopes com a documentação e as propostas, podendo,
inclusive, encaminhá-las via Correio ou outro meio similar de entrega, atentando para as datas e
horários finais para recebimento dos mesmos, constantes neste Edital.

2.3.1. Caso opte pelo encaminhamento dos envelopes por meio de mensageiro ou outro meio
similar, os envelopes deverão ser protocolados até o horário previsto no item 1.11.1;

2.3.2. Em caso encaminhamento via Correios, a correspondência deverá ser endereçada com aviso
de recebimento para a Comissão de Licitação no endereço indicado no Item 1.1 deste Edital e
conter os dois envelopes acima mencionados, além das declarações complementares, com
antecedência mínima de 1 (um) dia útil do momento marcado para abertura da sessão
pública.

O objeto da presente licitação é a Contratação de uma empresa para execução de 4.460,48 m^ de
Obras de Pavimentação com pedras Poliédricas, em estrada Rural, junto à localidade da Linha XV de
Novembro, no Município de Pato Bragado - PR, conforme memorial descritivo, planilhas e cronogramas
elaboradas pelo departamento de engenharia, em anexo.

3.1.1 No preço para a execução das obras previstas neste edital deverão estar inclusos os materiais
e mão de obra, conforme memoriais descritivos, cronograma físico-financeiro, planilha de
serviços e projetos de engenharia, anexo deste Edital.

3.1.2 O Critério de julgamento das propostas é do tipo menor preço Global.

3.2 A obra deverá ser executada em conformidade com memoriais descritivos, cronograma físico-
financeiro, planilha de serviços e projetos de engenharia e de acordo com este Edital de Licitação e

seus respectivos anexos.

3.3 Concluídas as obras, a empresa CONTRATADA deverá deixar os TRAJETOS limpos e livres de entulhos
decorrentes dos serviços.

3.4 A empresa deverá apresentar a ART/RRT de Execução, emitido pelo CREA/CAU. devidamente

recolhida e quitada antes do início dos trabalhos.

3.5 A empresa deverá efetuar a inscricão da obra iunto ao INSS antes do início dos trabalhos.
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3.6 Para emissão da ORDEIVl DE SERVIÇO a empresa deverá apresentar o comprovante de inscrição da

obra iunto ao INSS e recolhimento da ART/RRT femitido pelo/s conselho/s competente/s).

3.6.1 A empresa terá o prazo de até 15 (quinze) dias após assinatura do contrato para apresentar
os documentos, sob pena de julgamento de não cumprimento do contrato.

3.7 As despesas decorrentes de alimentação e deslocamento da equipe de trabalho serão por conta
exclusivas da empresa contratada.

3.8 Ficará a cargo da empresa CONTRATADA todas as providências e despesas correspondentes a
instalações, mão de obra, maquinário e ferramentas necessrias à execução dos serviços.

3.9A empresa deverá realizar a obra de acordo com as especificações contidas nos anexos deste edital.

1^

4.1 Poderão participar da presente licitação os interessados devidamente inscritos no Cadastro de
Licitantes, com o certificado cadastral fornecido pelo Município de Pato Bragado, válido na data de
abertura da presente licitação e os nãos cadastrados que atenderem a todas as condições exigidas
para cadastramento até o terceiro dia útil anterior à data de abertura dos envelopes, nos termos do
art. 22, § 2® e 92, da Lei n.2 8.666 de 21 de junho de 1993 e nas condições previstas neste Edital.

4.2 As empresas interessadas acessando a página da internet do íviunicípio, na Aba Licitações, Tomada de
Preços 017/2017 e ter acesso integral do mesmo e seus respectivos modelos, adendos e anexos, no
endereço mencionado no cabeçalho deste Edital. Caso não possua acesso à internet, poderá requerer
uma cópia do Edital e seus Anexos na Prefitura Municipal, Departamento de Licitações, no horário das
07h30min as llh30min e 13h30min as 17h00min;

4.3 Não poderão participar deste Procedimento Licitatório:

4.3.1 Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto desta Tomada de
Preços.

4.3.2 Empresas que não atenderem às condições deste edital;

4.3.3 Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país;

4.3.4 Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município ou suspensas temporariamente
de participar de licitação ou impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III,

da Lei n^ 8.666/93)

4.3.5 Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 89, V da Lei n®
9.605/98;

4.3.6 Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

4.3.7 Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial ou
extrajudicial;

4.3.8 Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei n^
8.429/92 (Leide Improbidade Administrativa);

4.3.9 Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 92 da Lei n^
8.666/93.

4.3.10Empresas reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;

4.4 Os proponentes deverão ter pleno conhecimento dos termos deste EDITAL e seus ANEXOS; do local de
execução dos serviços, devendo verificar as condições atuais sem poder invocar qualquer
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desconhecimento como elemento impeditivo da correta formulação da proposta ou do integral
cumprimento do contrato, não sendo aceitas reivindicações posteriores sob quaisquer alegações.

4.5A participação nesta Licitação importa ao proponente a irrestrita aceitação das condições
estabelecidas no presente EDITAL e seus ANEXOS, bem como na observância dos regulamentos,
normas administrativas aplicáveis, inclusive quanto a recursos.

4.6AS empresas deverão apresentar proposta de preços com o valor GLOBAL, conforme modelo anexo;

4.7 O proponente arcará com todos os custos diretos ou indiretos para a preparação e apresentação de
sua proposta, independentemente do resultado do processo licitatório.

4.8Todos os documentos elaborados pelos proponentes deverão ser apresentados em papel timbrado da
empresa, ou conter identificação com o Carimbo do CNPJ da mesma.

4.9 Não serão consideradas propostas que apresentarem emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas.

4.10 Évedada a qualquer pessoa, representar na presente licitação mais de uma empresa, em qualquer
das etapas deste certame.

4.11 O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante.

5.1. Os licitantes que desejarem manifestar-se durante as fases do procedimento licitatório deverão
estar devidamente representados por:

5.1.1. Titular da empresa licitante, devendo apresentar cédula de identidade ou outro documento
de identificação oficial, acompanhado de: registro comercial no caso de empresa individual,
contrato social ou estatuto em vigor, no caso de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por
ações, dos documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso

de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; e ata de fundação e estatuto
social em vigor, com a ata da assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial

ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, no caso de sociedades

cooperativas; sendo que em tais documentos devem constar expressos poderes para exercerem
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;

5.1.2. Representante designado pela empresa licitante, que deverá apresentar instrumento
particular de procuração ou documento equivalente, com poderes para se manifestar em nome da
empresa licitante em qualquer fase da licitação, acompanhado de documento de identificação
oficial e do registro comercial, no caso de empresa individual; contrato social ou estatuto em vigor

no caso de sociedades comerciais e no caso de sociedades por ações, acompanhado, neste último,
de documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de
sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; e ata de fundação e estatuto

social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial
ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, no caso de sociedades
cooperativas;

5.2. Cada representante legal/credenciado deverá representar apenas uma empresa licitante.

6.1. A habilitação a presente licitação será feita através da apresentação do invólucro ns 01, deverão ser
apresentados de acordo com o item 6.8 contendo:
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6.1.1. Certificado de Registro de Fornecedor fornecido pelo Município de Pato Bragado, válido na
data de abertura da presente licitação e na especialização compatível com o objeto licitado;

6.1.2. Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial, ou outro instrumento de registro
comercial, devidamente registrado, no qual estejam expressos seus poderes para exercer
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. Caso as certidões sejam
apresentadas sem indicação do prazo de validade, serão consideradas válidas aquelas
emitidas há no máximo 60 (sessenta) dias;

6.1.3. Registro comercial, no caso de empresa individual, ato constitutivo, estatuto ou contrato

social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial e no caso de

sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

6.1.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
nomeação da diretoria em exercício;

6.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

6.1.6. Procuração por instrumento público ou particular, na qual constem poderes específicos para
formular lances, negociar preços, interpor recursos, desistir de sua interposição e praticar
todos os demais atos pertinentes ao certame {Tratando-se de procurador);

6.1.7. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mediante apresentação do
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, expedido pela Secretaria da Receita
Federal (CARTÃO DO CNPJ);

6.1.8. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, demonstrando situação regular perante o Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço, expedido pela Caixa Econômica Federal (FGTS);

6.1.9. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União, expedido pela Secretaria da Receita Federal (FEDERAL);

6.1.10.Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual, expedido pela Secretaria
de Estado da Fazenda (ESTADUAL);

6.1.11.Certidão Negativa de Tributos Municipais, expedido pela Prefeitura Municipal da sede da
proponente (MUNICIPAL);

6.1.12. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedido pelo Tribunal Superior do Trabalho
(TRABALHISTA);

6.1.13.Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedido pelo Distribuidor da sede da
proponente, devendo estar dentro do prazo de validade, conforme expresso no documento.

Caso as certidões sejam apresentadas sem indicação do prazo de validade, serão consideradas

válidas aquelas emitidas há no máximo 60 (sessenta) dias;

6.1.14.Certidão expedida pela Corregedoria Geral do Estado, Informando o número de Cartório(s)
Distribuidor(s) e de Protesto (s) existente na Comarca sede da Empresa, com data não
superior a 30 (trinta) dias da data limite para recebimento das propostas;

6.1.15.Certidão Negativa de Protestos emitida por todos os cartórios existentes na comarca da sede
da licitante, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para recebimento das
propostas, se outro prazo não constar no documento;

6.1.16.Declaração de Enquadramento em regime de tributação de Micro-Empresa e/ou Empresa de
Pequeno Porte, caso a empresa esteja enquadrada nesta situação (Declaração de
Enquadramento), conforme modelo anexo;
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6.1.17.Declaração de que não existe fato impeditivo para participação da empresa em licitações
públicas ou mesmo de contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas
{Declaração de Idoneidade), conforme modelo anexo;

6.1.18.Declaração de que não possui em seu quadro funcional, menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em cumprimento do disposto no inciso XXXIll
do art. 7 da Constituição Federal (Declaração de Responsabilidade Trabalhista), conforme
modelo anexo;

6.1.19.Declaração de que recebeu e concorda com todas as condições estabelecidas pelo presente
edital e documentos pertinentes e que obteve todas as condições para participar desta
licitação (Declaração de Recebimento e/ou Acesso à Documentação), conforme modelo
anexo;

6.1.20.Declaração de que assume a inteira responsabilidade pela perfeita execução dos serviços
prestados e/ou entrega do objeto (Declaração de Responsabilidade), conforme modelo anexo;

6.1.21.Declaração de que assume inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os

documentos que foram apresentados, sob as penas da Lei (Declaração de Autenticidade),
conforme modelo anexo;

6.1.22.Declaração da proponente, de que manterá na obra e durante o período da execução dos
serviços, responsável técnico devidamente registrado junto ao CREA/CAU e que disporá de
pessoal técnico necessário para a perfeita execução do objeto contratual (Declaração de
Obrigações), coriforme modelo anexo;

6.1.23.Declaração contendo dados e informações da empresa para fins de assinatura do contrato
(Declaração de Informações), conforme modelo anexo;

6.1.24.Declaração de Negativa de Parentesco, conforme modelo anexo;

6.1.25. Certidão de Registro e Regularidade junto ao Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia-CREA ou do Conselho de Arquitetura e Urbanismo-CAU, da empresa proponente e
do seu responsável técnico;

6.1.26. Comprovação de vínculo empregatício entre o responsável técnico e a proponente,
mediante registro em carteira de trabalho e ficha de registro da empresa ou contrato de
prestação de serviços. Para dirigente ou sócio da empresa, tal comprovação poderá ser feita
através da cópia da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou contrato social. É
vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo técnico como responsável técnico
por mais de um proponente.

6.1.27. Comprovante de o licitante possuir aptidão para desempenho da atividade pertinente e
compatível com objeto da licitação, através de atestado de capacidade técnica emitido por
pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrado no Conselho
competente, por execução de obra em características similares ao objeto da presente
licitação, e acompanhado da Certidão de Acervo Técnico emitido pelo CREA/CAU. Este
comprovante poderá estar em nome da Licitante ou do engenheiro responsável por esta.

6.1.28.Comprovante de que a empresa licitante possua capital social registrado e Integralizado de
no mínimo 10% (dez por cento) do valor máximo estipulado para a licitação;

6.1.29.Atestado de visita técnica fornecida pelo Município, comprovando que a empresa, através de
seu responsável técnico, visitou e teve livre acesso ao local da obra. A visita técnica deverá ser
agendada junto ao setor de engenharia do Município, pelo fone (45) 3282-1355.
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Nota: para as empresas que possuem filiais, fica determinado que a prova de regularidade quanto
aos tributos federais, dívida ativa da união e débitos previdenciários deverá ser com o CNPJ da
matriz, e as demais certidões deverão estar com o número do CNPJ da LICITANTE, que se julgada
vencedora deste certame, posteriormente emitirá notas fiscais, sob pena de inabilitação.

6.2. A Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante no Anexo deste
Edital, e deverá ser elaborada em papel timbrado da proponente e redigida com clareza, em língua
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, não contendo rasuras, emendas,
borrões ou entrelinhas, que dificultem sua análise sob pena de desclassificação;

6.3. A aceitação das certidões, quando emitidas através da Internet, fica condicionada à verificação de
sua validade e são dispensadas de autenticação. Não serão aceitas quaisquer cópias efetuadas através de
fac-símile, bem como não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para
fins de licitação".

6.4. A documentação de que trata os itens deste Anexo, deverão estar dentro do prazo de validade na
data prevista para a abertura dos envelopes, e em nenhum caso será concedido prazo para apresentação
de documentos de habilitação que não tiverem sido entregues na sessão própria, bem como não será
permitida documentação incompleta, protocolo ou quaisquer outras formas de comprovação que não
sejam as exigidas neste Edital.

6.5. A falsa declaração do proponente, para fins do disposto nos itens deste Anexo, implicará na sua
inabilitação no processo administrativo competente, além das implicações da legislação penal.

6.6. As empresas que desejarem obter o CRC - Certificado de Registro Cadastral do Município de Pato
Bragado poderão consultar a documentação necessária junto à Secretaria de Administração (45 3282-
1355).

6.7. A comissão efetuará a avaliação do ramo de atividade, caso necessário, através da descrição
contida no CRC - Certificado de Registro Cadastral ou através do Contrato Social / Certidão Simplificada da
Junta Comercial.

6.8. Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por membro da Comissão de
Licitação, mediante conferência da cópia com o original ou publicação em órgão de imprensa oficial.

6.9. A omissão ou desconformidade na apresentação de qualquer dos documentos exigidos para a
habilitação do Licitante acarretará a declaração de sua inabilitação.

6.10. As microempresas e empresas de pequeno porte poderão gozar dos privilégios concedidos pela Lei
Complementar n.s 123/2006.

6.11. A Comissão Permanente de Licitações se reserva o direito de conferir a autenticidade dos
documentos apresentados no envelope n^ l, mediante a apresentação dos originais.

6.12. Caso o proponente encaminhe representante para acompanhar o procedimento licitatório, deverá
formalizar carta de credenciamento ou procuração, conforme modelo anexo, a qual deverá ser entregue à
Comissão de Licitação na data de abertura dos envelopes.
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7.IA licitante que se enquadra como empresa enquadrada/classificada como Micro Empresa ou Empresa
de Pequeno Porte, deverá apresentara documentação para tal.

7.2Caso a Licitante enquadrada como ME ou EPP, apresente alguma restrição na documentação exigida

neste Edital para habilitação, com relação à Regularidade Fiscal, terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo
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termo inicia! corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame,
prorrogáveis por Igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

7.2.1 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no Inciso anterior, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n- 8.666,
de 21 de junho de 1993, onde serão convocados os llcitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato.

7.3Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de desempate,
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas situações em que as
propostas finais, apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam Iguais ou até
05% {cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, apresentada por empresa considerada
de Grande Porte.

8.1. Os arquivos contendo os memoriais descritivos, cronograma físico-financeiro, planilha de serviços e
projetos de engenharia, serão entregues junto com o edital, em melo magnético, bem como serão
disponibilizados junto ao site do município, no endereço eletronico httD://wwvi/.patobragado.pr.gov.br. na
aba licitações.
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9.1. Encerrada a fase de habilitação, passar-se-á a fase de conferência das propostas.

9.2. O Invólucro n2 2 deverá conter a carta proposta, conforme modelo anexo, acompanhado da planilha
de precos/servicos e do cronograma físico financeiro, datado e assinado pelo representante legal da
iicitante. Isenta de emendas, rasuras, ressalvas e/ou entrelinhas, contendo, necessariamente, além dos
elementos mencionados, as seguintes condições:

9.2.1. Especificação do objeto, observadas as quantidades e características mínimas exigidas no
presente Instrumento convocatório.

9.2.2. As especificações dos serviços estão contidas nos anexos, memoriais descritivos, orçamentos,
cronograma físico-fInanceIro e projetos.

9.2.3. Prazo de validade da proposta {mínimo de 60 dias), que será contado a partir da data da
sessão pública. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de Início e incluir-se-á o dia do
vencimento;

9.2.4. Prazo de entrega e execução do objeto: Em até 90 (noventa) dias após a emissão da ordem de
solicitação e/ou serviços;

9.2.5. Vigência do Contrato: 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do contrato ou
emissão da ordem de serviços;

9.2.6. Conter assinatura do representante da pessoa jurídica Iicitante;

9.2.7. Conter os dados bancários da empresa (Obrigatório);

9.2.8. Os valores unitários de cada serviço cotado na proposta deverá ser igual ou Inferior ao valor
unitário, aprovado na análise técnica, conforme anexo.

9.2.9. No preço cotado, deverão ser incluídas obrigatoriamente, todas as despesas inerentes ao
objeto licitado, incluindo frete, encargos sociais, fiscais, comerciais, administrativos, lucros e
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quaisquer outras despesas de tributos, impostos e encargos incidentes sobre o objeto, não
se admitindo qualquer adicional;

9.2.10. Cotação, do valor global para a execução dos serviços, detalhado conforme planilha anexa.

9.2.11.Apresentar juntamente com a Carta Proposta, a planilha de serviços (planilha orçamentária)
e o Cronograma Físico Financeiro, a ser realizada sob responsabilidade exclusiva da
Licitante.

9.2.12.A proposta comercial deverá ser preenchida preferencialmente por meios mecânicos, em
papel com timbre do proponente, sem emendas, entrelinhas ou borrões, que possam
prejudicar a sua inteligência e autenticidade, acompanhada de arquivo digitai formato
aberto (Excell/Wordl da qual deverão constar os itens abaixo:

9.2.12.1. Preços Globais, já inclusos todos os impostos, inclusive Impostos sobre
Serviços - ISS, seguro, taxas e demais encargos pertinentes;

9.2.12.2. Conter a ta Dela abaixo:

DESCRICÃO VALOR PERCENTUAL

MATERIAL RS

MÃO-DE-OBRA RS

TOTAL RS

9.2.12.3. Condição de pagamento: De acordo com o disposto neste Edital;

9.2.13.AS propostas que apresentarem omissões e acréscimos de itens e valores na planilha de
custos serão desclassificadas.

9.2.14.AS empresas que apresentarem suas planilhas com erros de cálculos aritméticos, e desde que
não haja substituição dos preços unitários originais, serão oficiadas pela Comissão para
apresentarem nova planilha com as devidas correções.

9.2.15.Na hipótese do item anterior, será considerado para efeito de julgamento, o preço global
apresentado na planilha, efetuadas as devidas correções.

10.1. No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos licitantes, a Comissão
Permanente de Licitação receberá, de uma só vez, os Envelopes n^ 01 e 02, bem como as declarações
complementares, e procederá à abertura da licitação.

10.1.1. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles participarão
ativamente os licitantes ou representantes credenciados, não sendo permitida a
intercomunicação entre eles, nem atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e
perturbem o bom andamento dos trabalhos.

10.1.2.AS declarações complementares deverão ser entregues separadamente dos envelopes acima
mencionados e consistem nos seguintes documentos:

10.1.2.1. Declaração de que a proposta foi elaborada de forma independente, conforme
modelo anexo a este edital.

10.1.2.1.1. A ausência do documento mencionado no subitem anterior

implicará a desclassificação da proposta.
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10.1.2.2. Declaração de enquadramento da licitante como Microempresa - ME, Empresa de
Pequeno Porte - EPP apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts.
42 a 49 da LeiComplementar n. 123, de 2006.

10.2. Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido,
nem tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos à documentação ou
proposta de preços apresentadas.

10.3. A seguir, serão identificados os licitantes e proceder-se-á à abertura dos Envelopes n^ 01 -

Documentos de Habilitação.

10.3.1. O conteúdo dos envelopes será rubricado pelos membros da Comissão e pelos licitantes
presentes ou por seus representantes, e CONSULTADO O CADASTRO DE FORNECEDOR

MUNICIPAL, se for o caso.

10.4. Ao licitante inabilitado será devolvido o respectivo Envelope n" 02, sem ser aberto, depois de
transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso ou de sua desistência, ou da decisão desfavorável

do recurso.

10.5. Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação, os Envelopes n" 02 - Proposta
de Preços dos licitantes habilitados serão abertos, na mesma sessão, desde que todos os licitantes tenham
desistido expressamente do direito de recorrer, ou em ato público especificamente marcado para este
fim, após o regular decurso da fase recursal.

10.6. Não ocorrendo à desistência expressa de todos os licitantes, quanto ao direito de recorrer, o
Envelope n*' 02 - Proposta de Preços será rubricada pelos licitantes presentes ao ato e mantidos invioláveis
até a posterior abertura.

10.7. Ultrapassada a fase de habilitação e abertas às propostas, não cabe desclassificar o licitante por

motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o
julgamento.

10.8. As propostas de preços dos licitantes habilitados serão então julgadas, conforme item próprio deste
Instrumento Convocatório.

10.9. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a Comissão
Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova

documentação ou proposta, sanando as causas que as inabilitaram ou desclassificaram.

10.10.Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos membros da
Comissão e pelos representantes credenciados e licitantes presentes.

10.11.Será considerado Inabilitado o licitante que:

10.11.1. Não apresentar os documentos exigidos por este Instrumento Convocatório no prazo de
validade e/ou devidamente atualizados, ou não comprovar sua habilitação por meio do
cadastro de fornecedor do Município.

10.11.2. Incluir a proposta de preços no Envelope n" 01.

10.11.3. Constatação de existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal de
microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada.

10.12.A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes será feita mediante publicação na
imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a
decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos Interessados e lavrada em ata.
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11.1. Na data da abertura dos envelopes contendo as propostas, serão rubricados os documentos pelos
membros da Comissão de Licitação e pelos representantes legais das entidades licitantes presentes. A
Comissão, caso julgue necessário, poderá suspender a reunião para análise das mesmas e utilizar-se, se
for o caso, de assessoramento técnico específico, através de parecer que integrará o processo.

11.2. A Comissão de Licitação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste EditaL

11.3. Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital, para efeito de
julgamento da proposta.

11.4. As propostas serão classificadas em ordem crescente de preços propostos.

11.5. O julgamento das propostas será realizado em função do tipo "Menor Preço Global", classificando-
se em primeiro lugar a licitante cuja proposta estiver de acordo com as especificações do Edital e
ofertar o menor preço.

11.6. Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de
desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas
situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte
sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada, apresentada
por empresa considerada de Grande Porte.

11.7. Caso haja Empate Fictício, o desempate proceder-se-á da seguinte forma:

11.7.1.A(s) microempresa(s) ou empresa(s) de pequeno porte classificadas dentro do percentual
previsto no Edital, poderão, se houver interesse, apresentar nova proposta de preço, com
valor inferior àquela considerada vencedora do certame (por empresa considerada de Grande
Porte), no prazo de 01 (um) dia útil, e se o novo valor for menor a proposta considerada
inicialmente vencedora, o objeto será adjudicado em favor da ME ou EPP, na ordem

classificatória, para o exercício do mesmo direito;

11.7.2.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos, será realizado sorteio entre
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

11.8. Na hipótese da não-contratação acima, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta
originalmente vencedora do certame.

11.9. Este favorecimento do empato fictício somente se aplicará quando a melhor oferta Inicial não tiver
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

11.10.Havendo êxito no procedimento de desempate, será elaborada a nova classificação das propostas
para fins de aceitação do valor ofertado. Não sendo aplicável o procedimento, ou não havendo êxito
na aplicação deste, prevalecerá a classificação inicial.

11.11.Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor
ocorrerá por meio de sorteio, que será realizado na mesma sessão, ou caso não seja possível, os licitantes
habilitados serão convocados para data determinada pela Comissão de Licitações.

ll.lZ.Quando todos os licitantes forem desclassificados, a Comissão de Licitação poderá fixar o prazo de 8
(oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas, sanadas das causas de desclassificação.

11.13.Será desclassificada a proposta que:

11.13.1. Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;
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11.13.2. Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos
capazes de dificultar o julgamento;

11.13.3. Nao apresentar as especificações técnicas exigidas no projeto básico ou anexos;

11.13.4. Contiver oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive financiamentos
subsidiados ou a fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais

licitantes;

11.13.5. Não apresentar a Declaração de Elaboração Independente de Proposta, conforme modelo
anexo a este edital.

11.13.6. Apresentar, na composição de seus preços:

11.13.6.1.Taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.I. inverossímil;

11.13.6.2.Custo de insumos em desacordo com os preços de mercado;

11.13.6.3.Quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes para

compor a unidade dos serviços.

11.13.7. Apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não
venham a ter demonstrada sua viabilidade, através de documentação que comprove que os
custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade

são compatíveis com a execução do objeto do contrato;

11.13.7.1.Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor global proposto
seja inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: (a) Média
aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor
orçado pela Administração, ou (b) Valor orçado pela Administração.

11.13.8. Nessa situação, será facultado ao licitante, desde que o mesmo manifeste interesse
imediato, o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para comprovar a viabilidade dos preços
constantes em sua proposta, conforme parâmetros do artigo 48, inciso II, da Lei n" 8.666, de
1993, sob pena de desclassificação.

11.14.Se a proposta de preço não for aceitável, a Comissão de Licitação examinará a proposta
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

11.14.1. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Comissão de Licitação passar à
subsequente, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto seguir-se-a
disciplina antes estabelecida, no subitem do item 11, se for o caso.

11.15.Do julgamento das propostas e da classificação, será dada ciência aos licitantes para apresentação
de recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Interposto o recurso, será comunicado aos demais
licitantes, que poderão impugná-lo no mesmo prazo.

ll.lG.Transcorrido o prazo recursal, sem interposição de recurso, ou decididos os recursos interpostos, a
Comissão de Licitação encaminhará o procedimento licitatório para homologação do resultado do
certame pela autoridade competente e, após, adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor.

11.17.A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante publicação na
imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a
decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em
ata.

11.18.0 resultado do certame será divulgado na imprensa local (Jornal O Presente e no Diário Oficial
Eletrônico do Município.
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12.1. o Teto Máximo Global dos sen/iços descritos no Objeto deste Edital é de R$ 151.411.38 fcento e
cinqüenta e um mil quatrocentos e onze reais e trinta e oito centavos). O preço deve incluir, além do
lucro, todas as despesas e custos como frete, seguro, tributos de qualquer natureza e demais despesas
relacionadas ao objeto desta Licitação, sejam elas diretas ou indiretas.

13.1. Os recursos contra o julgamento da habilitação ou das propostas terão efeito suspensivo e deverão
ser Interpostos no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da divulgação do resultado, na data da ata
correspondente.

13.1.1.Aplica-se o disposto neste item aos recursos interpostos contra a anulação ou revogação do
procedimento licltatório.

13.2. Os recursos deverão ser dirigidos à autoridade superior, por intermédio da Comissão de Licitação, a
qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, fazê-
los subir, devidamente informados, para decisão final, a ser proferida em 5 (cinco) dias úteis do seu
recebimento.

13.3. Os recursos deverão ser interpostos junto ao protocolo Geral do Município.

13.4. Uma vez interposto, o recurso será comunicado às demais Ilcitantes que poderão impugná-lo no
prazo de 5 (cinco) dias úteis.

13.5. Os autos do processo da licitação estarão com vista franqueada aos interessados a partir da

intimação/divulgação das decisões recorríveis, na repartição incumbida do procedimento.

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

14.1. O adjudicatário, como condição para assinatura do Termo de Contrato, prestará garantia no valor
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, que será liberada de acordo com as
condições previstas neste Edital, conforme disposto no art. 56 da Lei n^ 8.666, de 1993, desde que
cumpridas as obrigações contratuais.

14.2. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período
mínimo de 3 (três) meses após o término da vigência contratual.
14.3. O adjudicatário terá o prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da assinatura do contrato, para

apresentar apólice de seguro devidamente quitada, caução em dinheiro ou carta de fiança bancária
junto a Secretaria de Finanças deste Município.

14.3.l.A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de

multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o

máximo de 2% (dois por cento).

14.3.2.0 atraso superior a 25 (vinte e cinco dias) dias autoriza a Administração a promover a

rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas

conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666, de 1993.

14.3.3.Caso o valor global da proposta da Adjudicatária seja inferior a 80% (oitenta por cento) do

menor valor a que se referem as alíneas "a" e "b" do § 12 do artigo 48 da Lei n" 8.666, de
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1993; será exigida, para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, igual à
diferença entre o menor valor calculado com base no citado dispositivo legal e o valor da

correspondente proposta.

14.4. Agarantia assegurará qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

14.4.1.Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;

14.4.2.Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução
do contrato;

14.4.3.Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

14.4.4.0brigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela
contratada, quando couber.

14.5. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:
l4.5.l.Caução em dinheiro;
14.5.2.Seguro-garantia;

l4.5.3.Fiança bancária.

14.6. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica na Caixa
Econômica Federal, com correção monetária.

14.6.1.NO caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá
ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando
da contratação.

14.7. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador
aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

14.7.l.No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá
ser readequada ou renovada nas mesmas condições.

14.8. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a
Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da
data em que for notificada.

14.9. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

14.10.Será considerada extinta a garantia:

14.10.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da
Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do
contrato;

14.10.2. Termo de Recebimento Definitivo emitido pela área responsável pela obra, ou declaração
da própria área responsável de que a obra foi executada nos padrões técnicos exigidos,
quando não for possível por fatores fora da responsabilidade do contratado, colocar a mesma
em funcionalidade;

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, deverá ser firmado Termo de

Contrato, prorrogável na forma dos art. 57, §V e 79, §52 da Lei n'' 8.666/93.

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,

para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
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sanções previstas neste Edital.

l5.2.l.Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para

que seja devolvido assinado no prazo de assinado no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da

data de seu recebimento.

15.2.2.0 prazo para assinatura e devolução do Termo de Contrato poderá ser prorrogado, por igual

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

15.3. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém as

mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser

convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação para celebrar a contratação

nas mesmas condições da proposta vencedora, sem prejuízo das sanções previstas em Lei.

16.1. O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do mesmo.

16.2. Será possível a prorrogação do prazo de vigência do contrato, limitado aos prazos estabelecidos no
art. 57 da Lei 8.666/93 e desde que haja interesse por parte da contratante.

16.3. A empresa contratada deverá executar os serviços será de até 30 (trinta) dias após a assinatura da
Ordem de Serviços, conforme constante no cronograma físico-financeiro.

16.4. Serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA, a apuração e recolhimento de todas as
obrigações, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução
do Contrato, os quais obrigatoriamente devem fazer parte da proposta de preço.

16.5. O Contrato conterá cláusula de rescisão, independentemente de aviso, interpelação ou notificação
judicial, nas hipóteses previstas no Art. 78 da Lei n^ 8.666/93, sem que a CONTRATADA, por isso,
tenha direito a qualquer reclamação ou indenização, salvo pelos serviços executados até o momento
da rescisão.
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17.1. O MUNICÍPIO efetuará o pagamento à empresa contratada, de acordo com as medições realizadas
pelo setor de engenharia do município.

17.2. Constatando-se o recebimento definitivo pelo fiscal de contrato, o Município efetuará o pagamento
à empresa contratada por medição em até 10 (dez) dias após o aceite pela fiscalização.

17.3. O pagamento será efetuado conforme medição e comprovação da execução do físico-financeira,
conforme cronogramas físicos da obra, medição realizada pelo CONTRATANTE com apresentação de
GFIP'S com a comprovação de recolhimento dos tributos e encargos trabalhistas, lista dos

trabalhadores contratados que atuam na execução da obra, bem como comprovação do pagamento
dos salários e demonstrativo da folha de pagamento dos trabalhadores envolvidos na obra.

17.4. Condições mínimas de pagamento:

17.4.1. Para o 12 Pagamento

17.4.1.1. Matricula da obra - CEI Cadastro Específico no INSS;

17.4.1.2. ARTde execução devidamente recolhida;
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17.4.2.último pagamento:
17.4.2.1. CNDdaobra;

17.4.2.2. Certidão de conclusão de obra e dos serviços;

17.6 Após cada medição, a empresa contratada ficará obrigada a apresentar os documentos abaixo
indicados, sob pena de não lhe ser efetuado pagamento:

17.6.1Declaração que a empresa contratada possui escrituração contábil regular e que o
valor do material contratualmente estabelecido e destacado na fatura não é superior ao de
aquisição, comprovado por documento fiscal (Art. 105, inciso II, da IN n.s, 71, de
10/05/2002), encontra-se devidamente contabilizado, firmada por contador devidamente
habilitado e pelo responsável legal da empresa contratada - modelo da declaração constante
do Anexo VIII do presente Edital;

17.6.20S valores de material ou de equipamentos, fornecidos pela contratada, deverão ser
destacados na fatura, nota fiscal ou recibo de prestação de serviços, de acordo com o valor
discriminado no contrato (Art. 42 e parágrafos, da IN n.2. 69, de 10/05/2002 do INSS) para
fins de retenção dos 11% à previdência social sobre o valor da mão-de-obra.

17.7 Quando da úitima medição, a empresa contratada ficará obrigada a apresentar a Certidão Negativa
de Débitos - CND, junto ao INSS, sob pena de não lhe ser efetuado o pagamento correspondente.

17.8 O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante

requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a

apresentação da proposta, pela variação do índice INPC ou óutro que vier a substituí-lo, e afetará

exclusivamente as etapas/parcelas do empreendimento cujo atraso não decorra de culpa da contratada.

18.1 O engenheiro responsável pelo acompanhamento da execução da obra é o servidor vinculado ao
Setor de Engenharia do íviunicípio de Pato Bragado - PR (45) 3282-1355.
18.2 A obra será fiscalizada e vistoriada pelo Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal. O Objeto do
contrato administrativo a ser assinado será continuamente recebido pelo fiscal da CONTRATANTE, para
avaliação de que os serviços foram executados de acordo com o previsto na proposta pela parte e no
futuro contrato administrativo.

18.2.10 recebimento não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pela solidez e segurança
com que deverá ser entregue o objeto contratado.

18.2.2A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo com a
proposta aprovada pelas partes e/ou como previsto no contrato.
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19.1 Para fazer face às despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos orçamentários

previstos na seguinte Dotação orçamentária:
02.008 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO
2678213501008-OAVIMENTAÇÃO, RESTAURAÇÃO ECASCALHAMENTO DE ESTRADAS VICINAIS ^
4.4.90.51.02.02 - 2756 - Ruas, Logradouros e Estradas VIcinais - Fonte 505
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20.1 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante esta Administração, o licitante que
não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes com as propostas, pelas falhas
ou irregularidades que viciariam este Edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

20.2 A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

20.3 Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei
n2 8.666, de 1993, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a
abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até
3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § Io do art. 113 da referida Lei.

20.4 A impugnação deverá ser dirigida à autoridade subscritora do Edital, ser devidamente protocolado
no setor de Protocolos da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no
preâmbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente, das 07h30min às llh30min e das
13h30min às 17h00min.

20.4.1Não serão aceitas impugnações por fax, e-mail ou de forma verbal, devendo as mesmas
estarem devidamente motivadas.

20.5 O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora do
procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução gráfica.

aiiiigBBBüMflasígs

21.1 o atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:

21.1.1Advertência por escrito;

21.1.2Multa de mora de 1% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30 dias,
após o qual será caracterizada a inexecução total do contrato;

21.1.3Multa compensatória de 5% sobre o valor do contrato;

21.1.4Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

21.1.5Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e' depois de decorrido o
prazo de 02 (dois) anos.

21.2 A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:

21.2.1Advertência por escrito;

21.2.2Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 0,5% sobre o valor do contrato por
dia de atraso, até o limite de 30 sobre o valor do contrato por ocorrência, até o limite de
(estabelecer percentual);

21.2.3Em caso de inexecução total, multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato;

21.2.4Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

21.2.5Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
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contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo
de 02 (dois) anos.

21.3 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município e, será
declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para inexecução total do
contrato e das demais cominações legais.

21.4 As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas
às empresas ou aos profissionais que:

21.4.1Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

21.4.2Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

21.4.3Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

21.5 As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao
licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.

21.6 A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o licitante

não se sagre vencedor do certame.

21.7 Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo

k2-2lB:QSfA^NE-X0SfA^0]E-ID:iif>'!p|
22.1 Constituem-se anexos do presente edital:

22.1.1Anexo 1-Termo de Referência;

22.1.2Anexo II - Modelo de Declaração de Enquadramento;

22.1.3Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade
22.1.4Anexo IV - Modelo de Declaração de Responsabilidade Trabalhista
22.1.5Anexo V-; Modelo de Declaração de Recebimento e/ou Acesso à Documentação;
22.1.6Anexo VI- Modelo de Declaração de Responsabilidade;

22.1.7Anexo VII - Modelo de Declaração de Autenticidade;

22.1.8Anexo VIII - Modelo de Declaração de Obrigações;
22.1.9Anexo IX - Modelo de Declaração de Informações;

22.1.10 Anexo X- Declaração de Parentesco;
22.1.11 Anexo XI - Modelo de Proposta de Preços;

22.1.12 Anexo XII - Modelo de Termo de Renúncia;

22.1.13 Anexo XIII - Ordem de Serviços.
22.1.14 Anexo XIV - Minuta de Contrato;
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23.1 Encerrada a fase de julgamento e uma vez homologada pelo Prefeito Municipal, a adjudicação
correspondente, convocar-se-á a adjudicatária para assinatura do instrumento contratual, dentro do
prazo de 5 (cinco) dias indicado neste Edital.

23.2 O não comparecimento da adjudicatária no prazo concedido para assinatura do contrato. Implicará
perda do seu direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei8.666/93.

23.3 Fica assegurado ao Município o direito de, a qualquer tempo, antes da contratação, revogar a
presente licitação, por interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado,
suficiente para justificar o ato, sem que assista às Ücitantes direito à indenização.

23.4 A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de
fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e
devidamente fundamentado.

23.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

23.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

23.7 A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições
estabelecidas neste instrumento convocatório e seus Anexos, bem como da obrigatoriedade do
cumprimento das disposições nele contidas.

23.8 Qualquer modificação no instrumento convocatório exige divulgação pelo mesmo instrumento de
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

23.9 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação da
Comissão em sentido contrário.

23.10 É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior
de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.

23.11 As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o Interesse da Administração, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

23.12 Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra deste Edital e de seus anexos, o valor
se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos termos do artigo 32, § 5^ da
Lei n" 8.666, de 1993.

23.13 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
Incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

23.14 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

23.15 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerão as deste Edital.
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23.16 As questões não previstas neste Edital serão resolvidas pela Comissão com base nas normas
jurídicas e administrativas que forem aplicáveis e nos princípios gerais de Direito.

23.17 Informações complementares sobre o presente Edital poderão ser obtidas através do telefone ns
(0xx45) 3282-1355, se referentes a condições específicas para atendimento das obrigações necessárias ao
cumprimento de seu objeto, deverão ser solicitadas à Comissão, por escrito, no endereço Indicado para
recebimento das propostas, no máximo em até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a entrega das
propostas.

24.1 As questões decorrentes da execução desta Tomada de Preços que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon-PR,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Pato Bragado - PR, ao^ nove dias do mês de agosto de 2017.

OMAR ROHDENJ
'ito do Muni/: d/o
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

TOMADA DE PREÇOS N.s 017/2017

1 - DO OBJETO;

Contratação de empresa para execução de obra de 4.460,48 m^de Pavimentação com Pedras Pollédricas,
em estrada rural junto à Linha XV de Novembro, no iVlunicípio de Pato Bragado - PR, conforme as normas
previstas nos memoriais, planilhas e projetos de engenharia, anexos ao edital.

2- ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS;
As especificações dos Serviços estão contidas nos anexos, ou seja, memoriais descritivos, cronograma
físico-financeiro, planilha de serviços e projetos de engenharia.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura IVlunicipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

Declaramos para os fins de direito e sob as penas da Lei, na qualidade de Proponente do procedimento
llcitatório, sob a modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que estamos
enquadrados sob o regime de Micro Empresa e/ou Empresa de Pequeno Porte, conforme a Lei
Complementar n.a 123/2006, requerendo desta forma o direito de usufruir dos respectivos benefícios.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Local, em de de 2017.

{assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade , Instaurado por esta Prefeitura, que não fomos declarados
inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Local, em de de 2017.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TRABALHISTA

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura ÍVlunicipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TRABALHISTA

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente dò procedimento licitatório, sob a
modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que não emprega menores de
18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo
na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7 da
Constituição federal.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Local, em de de 2017.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO V- DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO À DOCUMENTAÇÃO

ÀComissão Permanentede Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OÜ ACESSO À DOCUMENTAÇÃO

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que recebemos os documentos e
tomamos conhecimento de todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações
objeto da licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

, em de de 2017.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura IVlunicipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que assumimos a inteira
responsabilidade pela perfeita execução dos serviços e/ou entrega dos materiais objeto da presente
licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

_, em de de 2017.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que assumimos a inteira
responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, sob as penas da Lei.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

em de de 2017.

{assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE OBRIGAÇÕES

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE OBRIGAÇÕES

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento llcitatório, sob a
modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que se nossa empresa for
declarada adjudicatária do objeto:

a) Manteremos durante o período da prestação dos serviços objeto do procedimento licitatórlo supra
indicado, o(a) profissional e responsável técnico , inscrito no
CPF/MF sob o n.2 e Identidade sob Registro Geral n.s

, devidamente inscrito junto ao CREA/CAU sob o n.3

b) Disporemos de pessoal técnico necessário para a perfeita execução do objeto contratual;
c) Disporemos de todos os equipamentos, veículos, ferramentas e materiais necessários para a

perfeita realização dos serviços; e

d) Assumimos a inteira responsabilidade cível, criminal e administrativa por quaisquer danos ou Ilícitos
originados em decorrência da execução dos serviços.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

_, em de de 2017.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO IX - DECURAÇÃO DE INFORMAÇÕES

Razão Social da proponente.

Endereço

Bairro

Cidade

CNPJ/MF_

Inscrição Estadual,

Inscrição Municipal/ISS (Alvará).

Instituição Financeira/Banco

N2 do Telefone

CEP

Estado

Conta Corrente

N2 de fax da empresa.

Nome do representante legál autorizado para assinatura do contrato.

Função do Responsável Legal

Endereço do Responsável Legal,

RG NS

CPFN9

.Órgãoemissor

e-mail:

Local e data /

Assinatura e Identificação do
Responsável legal e da empresa

_Agência.
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ANEXO X- DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

A proponente (inserir), participante da Licitação Modalidade
penas da Lei, e para todos os fins de direito, que:

de ns /2017, declara sob as

( ) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consangüíneo,
em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor municipal membro da
Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou secretários.

ou

{ ) possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consangüíneo, em
linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com o servidor municipal ocupante
do cargo

(Local e Data).

(Nome, assinatura e Número da Carteira de Identidade do Declarante e carimbo da empresa proponente)
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ANEXO XI - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

(razão social, endereço completo, telefone, "fac-símile" e CNPJ)

ÀComissão de Licitação do Município de Pato Bragado - PR

Tomada de Preços n.s /2017

Prezados Senhores:

A empresa , estabelecida na (Rua, Av: , n.2 ), na Cidade de
, Estado de , inscrita no CNPJ sob n2.

, apresenta sua proposta comercial relativa à licitação, na modalidade de
TOMADA DE PREÇOS, n^. /2017, para (descrição sucinta do objeto), conforme edital
de licitação e seus anexos, nas seguintes condições:

a) Especificação do objeto, observadas as características mínimas exigidas no presente Instrumento
convocatório.

b) As especificações dos Serviços estão contidas nos anexos, memoriais descritivos, orçamentos,
cronograma físico-financeiro e projetos.
c) valor global da proposta;

DESCRICÃO VALOR EM R$ PERCENTUAL

MATERIAL R$
MÃO-DE-OBRA RS
TOTAL R$

Declaramos que, em nossos preços, estão Incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita
execução do objeto, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre a
contratação.

Na execução do objeto, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou qualquer
outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela
qualidade dos serviços.

Esta proposta de preços tem prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da
sessão pública.

Prazo de entrega e execução do objeto: Em até 30 (trinta) dias após a emissão da ordem de solicitação
e/ou serviços;
Vigência do Contrato: 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do contrato ou emissão da
ordem de serviços.

As condições de pagamento são as constantes no edital de licitação, na modalidade de TOMADA DE
PREÇOS n^. /2017.

, em de de 2017.

(assinatura do representante legal da proponente)
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ANEXO Xll - TERMO DE RENUNCIA

ÀComissão Permanentede Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

A proponente , abaixo assinada, participante da licitação modalidade

, por seu representante credenciado, declara, na forma e sob as penas
impostas pela Lei n^ 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que não
pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação e
proposta de preços preliminar, renunciando, assim, expressamente, ao direito de recurso e ao prazo
respectivo, e concordando, em conseqüência, com o curso do procedimento licitatório.

de de 2017.

(assinatura do representante legal da proponente)

Obs.: Caso o representante da empresa não se fizer presente no momento da abertura dos envelopes,
favor devolver devidamente datada, carimbada e assinada
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ANEXO XIII - ORDEM DE SERVIÇOS

Pela presente Ordem de Serviços o Município de Pato Bragado, através de seu Prefeito,
Senhor xxxxxxxxxxxxxxxxx, AUTORIZA a contratação de , objeto da proposta de

/ / da empresa , CNPJ n.2 , com
. Estado desede na , na Cidade de

adjucatária da licitação na modalidade de Tomada de Preços n.^ _/2017.

Integram e completam a presente Ordem de Serviço, para todos os fins de direito, obrigando as partes em
todos os seus termos, as condições expressas no edital de Tomada de Preços N.s /2017, juntamente
com seus anexos e a proposta comercial expedida pela Contratada em / /

A presente Ordem de Serviço rege-se pelas disposições expressas na Lei n.® 8.666/93, de 21 de junho de
1993, suas alterações e legislação pertinente e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

em de de 2017.

(assinatura da autoridade competente)
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Anexo XIV- MINUTA DO CONTRATO N.2

REF. TOMADA DE PREÇOS N.2 /2017

MINUTA DE CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO

DE PATO BRAGADO E A EMPRESA

CONTRATANTE: Município de Pato Bragado. Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ sob o n^ 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o seniior LEOMAR
ROHDEN, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG ns /PR e do CPF ns

, residente e domiciliado na n.e Município de Pato Bragado, Estado do
Paraná, e

CONTRATADA: , pessoa jurídica de direito privado inscrita no
CNPJ sob n2 , estabelecida na

CEP neste ato

representada por seu , Senhor , portador da Cédula de
Identidade e do CPF/MF n^ residente e domiciliado na

CEP acordam e ajustam o presente contrato, nos termos da Lei N.s
8.666/93, de 21 de junho de 2093, suas alterações subseqüentes e legislação pertinente, Licitação
modalidade TOMADA DE PREÇOS N.2 017/2017 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos
direitos, observações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Contratação de empresa para execução de obra de 4.460,48 m^ de Pavimentação com Pedras Poliédricas,
em estrada rural junto à Linha XV de Novembro, no Município de Pato Bragado - PR, conforme as normas
previstas nos memoriais, planilhas e projetos de engenharia.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ANEXOS CONTRATUAIS

Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem transcritos, os seguintes

documentos:

I - Edital de TOMADA DE PREÇOS n.s /2017; e
II - Proposta da CONTRATADA, datada de

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DA EXECUÇÃO
Os serviços e materiais necessários à conclusão da obra, objeto deste contrato, serão executados e
fornecidos sob regime de empreitada global e de conformidade com as especificações constantes do
Edital de TOMADA DE PREÇOS n.2 /2017, obedecendo os requisitos de QUALIDADE, RESISTÊNCIA,
FUNCIONALIDADE ESEGURANÇA, previstos nas Normas do Ministério do Trabalho e ABNT, pertinentes.

CLÁUSULA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO EDO PAGAMENTO
A obra será fiscalizada e vistoriada pelo Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal. Objeto do presente
contrato administrativo será continuamente recebido pelo fiscal da CONTRATANTE, para avaliação de que
os serviços foram executados de acordo com o previsto na proposta pela partes e neste contrato
administrativo.

§ 12 - O recebimento não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pela solidez e segurança com
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que deverá ser entregue o objeto contratado.
§ 22 - A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo coma a
proposta aprovada pelas partes e/ou como previsto no contrato.
§ 32. Todas as ocorrências que vierem a prejudicar o andamento do presente CONTRATO deverão ser
comunicadas, imediatamente e por escrito, à Diretoria de Gestão de Suprimentos, que procederá a
abertura de processo competente. Antes de comunicar a Diretoria de Gestão de Suprimentos, o fiscal do
contrato poderá, primeiramente, comunicar oficialmente a empresa sobre o problema ocorrido,
determinando o prazo para a defesa. Findo esse prazo, com ou sem êxito na resposta, enviará, então, tal
comunicação à Diretoria de Gestão de Suprimentos.
§ 42. Pela execução dos serviços e fornecimento dos materiais, objeto deste contrato, o iVlUNICÍPlO
pagará à CONTRATADA, a importância de R$ {....), por medição mensal, em até 10 (dez) dias após o
aceite pela fiscalização, conforme tabela abaixo:

DESCRICAO VALOR EM R$ PERCENTUAL

MATERIAL R$
MAO-DE-OBRA RS
TOTAL RS

§ 52. No preço apresentado nesta cláusula já estão inclusas as despesas com impostos, seguro, taxas e
demais encargos necessários à execução do objeto contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O MUNICÍPIO efetuará o pagamento à empresa contratada, de acordo com as medições realizadas pelo
setor de engenharia do município.

Constatando-se o recebimento definitivo pelo fiscal de contrato, o Município efetuará o pagamento à
empresa contratada por medição mensal, em até 10 (dez) dias após o aceite pela fiscalização.

O pagamento será efetuado conforme medição e comprovação da execução do físlco-financeira,
conforme cronogramas físicos da obra, medição realizada pelo CONTRATANTE com apresentação de
GFIP'S com a comprovação de recolhimento dos tributos e encargos trabalhistas, lista dos trabalhadores
contratados que atuam na execução da obra, bem como comprovação do pagamento dos salários e
demonstrativo da folha de pagamento dos trabalhadores envolvidos na obra.

§12 Condições mínimas de pagamento:

A) Para o I2 Pagamento

A.l) Matricula da obra - CEI Cadastro Específico no INSS ;

A.2) ART de execução deverá ser apresentada para todos os itens;

B) Último pagamento:

B.l)CNDdaobra;

B.2) Certidão de conclusão de obra e dos serviços;

Após cada medição, a empresa contratada ficará obrigada a apresentar os documentos abaixo indicados,
sob pena de não lhe ser efetuado pagamento:

Declaração que a empresa contratada possui escrituração contábil regular e que o valor do material

contratualmente estabelecido e destacado na fatura não é superior ao de aquisição, comprovado por
documento fiscal (Art. 105, inciso II, da IN n.2, 71, de 10/05/2002), encontra-se devidamente
contabilizado, firmada por contador devidamente habilitado e pelo responsável legal da empresa

contratada - modelo da declaração constante do Anexo VIII do presente Edital;
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Os valores de material ou de equipamentos, fornecidos pela contratada, deverão ser destacados na
fatura, nota fiscal ou recibo de prestação de serviços, de acordo com o valor discriminado no contrato
(Art. 42 e parágrafos, da IN n.s. 69, de 10/05/2002 do INSS) para fins de retenção dos 11% à previdência
social sobre o valor da mão-de-obra.

Quando da última medição, a empresa contratada ficará obrigada a apresentar a Certidão Negativa de
Débitos-CND, junto ao INSS, sob pena de não lhe ser efetuado o pagamento correspondente.

O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante

requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a

apresentação da proposta, pela variação do índice INPC ou outro que vier a substituí-lo, e afetará

exclusivamente as etapas/parcelas do empreendimento cujo atraso não decorra de culpa da contratada.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE ENTREGA DA OBRA

A contratada obriga-se a entregar a obra concluída, sem nenhuma pendência e provisoriamente recebida,
dentro de 90 (noventa) dias corridos, contados a partir da emissão da ordem de serviço.
Parágrafo único. A CONTRATADA obriga-se a iniciar a execução da obra em até 05 (cinco) dias corridos
após a emissão da ordem de serviços expedida pela Municipalidade.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE ENTREGA DA OBRA
0 prazo de entrega da obra poderá ser prorrogado nas hipóteses previstas em Lei, e também quando
houver necessidade e interesse do iViunicípio, desde que preenchidos os requisitos legais.

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO DA OBRA
A fiscalização do MUNICÍPIO acompanhará a execução da obra em todas as suas fases, registrando as
ocorrências no DIÁRIO DE OBRAS quando, ao final da execução, emitirá o Termo de Recebimento
Provisório, que deverá ser assinado pela fiscalização do MUNICÍPIO e da CONTRATADA.
§ 12. Transcorridos 30 (trinta) dias da emissão do Termo previsto nesta cláusula, o MUNICÍPIO constituirá
Comissão para vistoriar a obra e, constatando a sua adequação aos termos contratuais, expedirá

devidamente assinado pelas partes e de forma circunstanciada, o Termo de Recebimento Definitivo.
§ 25. O Recebimento Definitivo ou Provisório não exime a CONTRATADA da responsabilidade civil e
ético-profissional previstos na Legislação, pelos materiais e mão-de-obra utilizados na obra, objeto
deste contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS GARANTIAS

A CONTRATADA garante que os materiais por ela fornecidos e a mão-de-obra utilizada para a execução da
obra, objeto deste contrato, são de primeira qualidade e atendem às especificações aqui estabelecidas e
também o disposto no art. 618 do Código Civil.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem obrigações da CONTRATADA:
1- Fornecer por sua exclusiva conta, todo material, equipamentos, acessórios e mão-de-obra que se

façam necessários para a execução total da obra, mesmo que não tenham sido incluídos nas
planilhas de quantitativos pelo MUNICÍPIO, porém constantes das especificações fornecidas para
a elaboração da proposta e pertinentes ao objeto contratado;

II - Responsabilizar-se pelos encargos e obrigações trabalhistas, securitárias, previdenciárias, fiscais e
comerciais, resultantes da execução do contrato, relativos à mão-de-obra e materiais utilizados,
bem como os decorrentes de responsabilidade civil em geral;
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III- Responsabilizar-se por qualquer dano ou prejuízo causado às instalações e ao pessoal do
MUNICÍPIO ou terceiros, por funcionários ou pertences da CONTRATADA ou seus prepostos,
correndo por sua conta exclusiva todas as providências e despesas decorrentes;

IV- Antes de iniciar a execução dos serviços, confrontar entre si os desenhos, quantitativos e

especificações envolvidas dando conhecimento à fiscalização da programação. Em caso de
constatar discrepâncias, erros, omissões ou dúvidas, deverá apresentar proposta de soluções,
cabendo à fiscalização aceitar ou solicitar a apresentação de outras alternativas, levando sempre
em conta a boa técnica;

V- Assumir exclusiva responsabilidade por todos os prejuízos que causar ao Município de Pato
Bragado, por inadimplemento de qualquer obrigação contratual, especialmente no que se refere
ao cumprimento das especificações, projetos e prazo de execução;

VI - Efetuar às suas expensas, o transporte de pessoal, materiais e equipamentos, até o local da obra;
VII- Manter no local da obra, preposto habilitado para representá-la na execução do contrato e

acompanhar os trabalhos de recebimento da obra;
VIII - Os serviços deverão ser executados em consonância com o memorial descritivo, com qualidade

compatível com as normas vigentes;

IX - Deverá atender na integra a legislação trabalhista, permitindo a vistoria da obra a qualquer tempo
pelo CONTRATANTE;

X- Responsabiliza-se a CONTRATADA por acidente de qualquer natureza ocorrido na obra ou em
decorrência da mesma, inclusive decorrente de ausência de sinalização ou segurança;

XI - A CONTRATADA deverá manter a qualificação técnica apresentada por ocasião do processo
licitatório durante tòda a duração do contrato. Em caso de alteração do acervo técnico, devera
providenciar antecipadamente acervo equivalente, fazendo comunicação previa ao
CONTRATANTE.

XII - A CONTRATADA se obriga a efetuar o registro da obra junto ao INSS.
XIII - Todos os recursos físicos, humanos e materiais necessários à execução dos serviços contratados

serão fornecidos pela CONTRATADA, que será responsável pela quantidade, qualidade e
utilização.

XIV - Providenciar os alvarás de construção, recolhimento da ART, INSS e outros necessários à execução
e liberação da obra, antes da expedição do Termo de Recebimento Provisório a ser lavrado pela
Fiscalização;

XV- Manter contatos com o MUNICÍPIO, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
determinados pela urgência, que deverão ser registrados no Diário de Obras e confirmados por
escrito no prazo de 03 (três) dias úteis;

XVI- Manter em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no Editai de TOlVIADA DE PREÇOS n.s xxx/2017, durante a
execução deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem obrigações do da CONTRATANTE,
afim de viabilizar a execução do objeto deste contrato administrativo:
I- Pagar o valor constante na cláusula quarta no prazo avençado;
II - Acompanhar e fiscalizar os serviços em todas as suas etapas, registrando as ocorrências no Diário

de Obras, sendo que a fiscalização periódica não implica na aceitação tácita de etapas e serviços
executados;

III- Realizar os trabalhos de aceitação e recebimento, na época oportuna, emitindo os respectivos
termos e registrando-os no Diário de Obras, no qual deverá constar;
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a) Nome, endereço, telefone, engenheiros responsáveis, fiscalização e mestre de obras da
CONTRATADA;

b) Nome, endereço e telefone da fiscalização da obra;
c) Prazo para execução da obra;
d) Data do início das obras, dias corridos e acumulativamente os dias Impedidos de trabalhar, por

casos fortultos ou de força maior;

e) Substituição de desenhos ou especificações;
f) Dúvidas, alterações e definições;
g) Início e término dos principais serviços;
h) Comunicações em geral, entre a CONTRATADA e o MUNICÍPIO.

IV - Efetuar a retenção da contribuição previdenclária de 11% {onze por cento) sobre o valor da mão-
de-obra Incidente por ocasião do pagamento e recolher para o INSS, de acordo com as normas

previstas nas Instruções Normativas em vigor.

V - Fornecer todos os elementos e prestar todas as Informações necessárias a execução do objeto;
VI - Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados e documentar as

ocorrências havidas;

VII- Pagar o preço estipulado dentro do prazo estabelecido neste contrato administrativo,

correspondente aos serviços prestados;
VIII - Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMASEGUNDA - DA GARANTIA CONTRATUAL

O CONTRATADO, como condição para assinatura do Termo de Contrato, prestará garantia no valor
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, que será liberada de acordo com as
condições previstas neste Edital, conforme disposto no art. 56 da Lei ns 8.666, de 1993, desde que
cumpridas as obrigações contratuais.

A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período mínimo de

3 (três) meses após o término da vigência contratual.
O CONTRATADO terá o prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da assinatura do contrato, para
apresentar apólice de seguro devidamente quitada, caução em dinheiro ou carta de fiança bancária junto

a Secretaria de Finanças deste Município.

A) A Inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa
de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de
2% (dois por cento).

B) O atraso superior a 25 (vinte e cinco dias) dias autoriza a Administração a promover a rescisão
do contrato por descumprimento ou cumprimento Irregular de suas cláusulas conforme
dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666, de 1993.

C) Caso o valor global da proposta da Adjudicatária seja Inferior a 80% (oitenta por cento) do
menor valor a que se referem as alíneas "a" e "b" do § 12 do artigo 48 da Lei n" 8.666, de 1993,
será exigida, para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional. Igual à diferença
entre o menor valor calculado com base no citado dispositivo legal e o valor da correspondente

proposta.

A garantia assegurará qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

A) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;

B) Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a
execução do contrato;

C) Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e
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D) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela
contratada, quando couber.

Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:
A) Caução em dinheiro;
B) Seguro-garantia;
C) Fiança bancária.

A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica na Caixa
Econômica Federal, com correção monetária.

No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada
à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos
benefícios do artigo 827 do Código Civil.

No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser
readequada ou renovada nas mesmas condições.

Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a
Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da
data em que for notificada.

A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

Será considerada extinta a garantia:

A) Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Contratante,
mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;

B)Termo de Recebimento Definitivo emitido pela área responsável pela obra, ou declaração da
própria área responsável de que a obra foi executada nos padrões técnicos exigidos, quando não
for possível por fatores fora da responsabilidade do contratado, colocar a mesma em
funcionalidade;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS PENALIDADES

O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:

I. Advertência por escrito;

II. Multa de mora de 1% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30

dias, após o qual será caracterizada a inexecução total do contrato;

III. Multa compensatória de 5% sobre o valor do contrato;

IV. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

V. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:

1. Advertência por escrito;
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II. Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 0,5% sobre o valor do contrato
por dia de atraso, até o limite de 30 sobre o valor do contrato por ocorrência, até
o limite de (estabelecer percentual);

III. Em caso de inexecução total, multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato;

IV. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

V. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município e, será

declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para inexecução total do
contrato e das demais cominações legais.

As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas
às empresas ou aos profissionais que:

A. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;

B.Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

C. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao licitante
o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.

A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o licitante
não se sagre vencedor do certame.

Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DARESCISÃO
0 presente instrumento contratual será rescindido:
1- Pelo MUNICÍPIO, quando a CONTRATADA:

a) Transferir no todo ou em parte o contrato,sem prévia autorização do MUNICÍPIO;
b) Não cumprir ou cumprir irregularmente qualquer obrigação contratual;
c) Falir, dissolver a sociedade ou modificar sua finalidade de modo que, a juízo do MUNICÍPIO,

prejudique a execução do contrato;
d) Reduzir, sem antes recorrer às autoridades competentes, por prazo superior a 10 (dez) dias

consecutivos, o ritmo dos trabalhos ou não cumprir o cronograma de execução dos serviços
contratados, de modo a impossibilitar a sua conclusão dentro do prazo avençado neste contrato;

e) Sem a devida autorização escrita, não observar as especificações técnicas de qualidade do
material de execução, apósadvertência porescrito dafiscalização do MUNICÍPIO.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br • CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

II - Pela CONTRATADA, quando o MUNICÍPIO inadimplir quaisquer cláusulas ou condições estabelecidas
neste contrato.

§ 12.Ocorrendo motivo que justifique e aconselhe, atendido em especial interesse do MUNICÍPIO, poderá
0 presente contrato ser rescindido, excluída sempre qualquer indenização por parte do MUNICÍPIO.
§ 22. Quando a rescisão se der pelo motivo previsto no item II, persistirá a responsabilidade do MUNICÍPIO
pelo pagamento dos serviços prestados e não pagos.
§ 32. Quando a CONTRATADA der causa à rescisão do contrato, além da multa de 20% (vinte por cento) do
valor contratual e demais penalidades previstas, fica sujeita a uma das seguintes sanções:
1- Advertência;
II - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o

MUNICÍPIO, pelo prazode até 02 (dois) anos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO CASO FORTUITO EFORÇA MAIOR
Os motivos de caso fortuito e força maior, definidos pela Legislação civil, deverão ser notificados e
comprovados ao MUNICÍPIO, dentro de 05 (cinco) dias úteis de suas ocorrências e constarem
devidamente registrados no Diário de Obras e em sendo aceitos, não serão considerados para a contagem
de prazo de execução.

CLÁUSULA décima SEXTA - DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes do presente contrato, ocorrerão por conta da Dotação Orçamentária n.S;
02.008 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO
2678213501008 - OAVIMENTAÇÃO, RESTAURAÇÃO ECASCALHAMENTO DE ESTRADAS VICINAIS
4.4.90.51.02.02 - 2756 - Ruas, Logradouros e Estradas Vicinais - Fonte 505

CLÁUSULA DÉCIMASÉTIMA - DO FORO

Elegem as partes, de comum acordo, o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon ~ Estado do Paraná,
como o único competente para serem dirimidas todas as dúvidas que porventura se originem no presente
contrato.

Assim, estando justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor, na
presença de 02 (duas) testemunhas.

Pato Bragado, Estado do Paraná, aos.... de de 2017.

MUNICÍPIO

EMPRESA VENCEDORA

CONTRATADA

Av. Wllly Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.pa+obragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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0 Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, no uso das alribut(2es legais que lhe slo
conferidas peb artigo 100 da LeiMunicipal Complementar n.s 003 de 21 de Junho de 1996, e Requerimento
apresentado pelo sen/Idor protocolado sob n.< 16S1/2017, RESOLVE

Art l.^Concederférias regulamentarei durante o período de 31 de julho i 19 de agosto de 2017, relativas ao
período aquisitivo 201S/2016, a servidora Margo Beatris SeIbert,' matrícula fundonal n.' 18Q-5,ocupante do
Cargo de provimento Efetivo de Agente de Administração, Nível PE-08, lotada na Secretaria Municipal de
Administração-
Art.2.8 Esta Portaria entra emvigorns data de sua publicação.

fíegistre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito do Municípiode Pato Bragado, Estado do Paraná, em 14 de Julho de 2017.

LeomarRohden

Prefeito do Município

1 ^ PORTARIAN.»309.DE14DEJUmOPE2D17. " I
0 Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, no uso das atribuíçSes legais que lhe são
conferidas, e atendendo o disposto no Artigo 67 da Leifederal 8.666/1993 e alteraçSes posteriores,
RESOLVE

Art. 1.8 Designar o servidor Oelton 6en(elinl, matricula funcional n.t 9420-0/1, ocupante do Cargo de
Provimento em Comisslo de Chefe do Setor de Licitações e Contratos, Símbolo CC-04,Lotado na Secretaria
Municipal de Administração, para desempenhar temporariamente as funçSes de Fiscal de Contratos, no
período de 17 de Julho i 05 de agosto de 2017, período de férias da Servidora responsável pela Função,
conforme Portaria n.^s 062/2017 e 293/2017.
Art. 2.8 Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se e Publlque-se.
Gabinete do Prefeito do Municípiode Pato Bragado, Estado do Parani,em 14 de Julho de 2017.

Leomar Rohden

Prefeito do Município

1 PORTAftlAN.«310.DE14DEJUmODE2017. , . I

O Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, no uso das atribuIçOcs legais que lhe são
conferidaspelo Artigo 36, da LeiMunicipaln.'675, de 19 de abril de 2004, R E S O L V E
Art. 1.8 Conceder gratificação na ordem de 20K (vinte por cento) a ser calculado sobre os vencimentos
básicos do sen/Idor Walmir Ortiz, matrícula funcional n.a 17-€/l, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de
Agente de Apoio, para desempenhar suas funçSes em caráter de Regime de Tempo integral, visando
desempenhar suas funções, acompanhando os trabalhos desenvolvidos pela equipe da epldemiologb. Junto a
Secretaria Municipal de Saúde, i contar desta data.
An.2.8 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

Registre-se e Publlque-se.
Gabinete do Prefeito do Municípiode Pato Bragado, Estado do Paraná, em 14 de Julho de 2017,

Leomar Rohden

Prefeito do Município

PORTARIA N.a 311.-PE 14 PE JULHO PE 2017.

O Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe são
conferidas pelo artigo 100 da LeiMunicipal Complementar n.s 003 de 21 de Junho de 1996, e Requerimento
apresentado pelo servidor protocolado sob n,^ 1604/2017, RESOLVE
Art 1.8 Conceder férias regulamentares durante o periodo de 24 de Julho i 22 de agosto de 2017, relativas ao
período aquisitivo2016/2017, a servidora Ana LarissaMaria, matrículafuncional n.' 7726-3/1, ocupante do
Cargo de provimento Efetivo de Colaborador de Execuçlo 11, Nivel PE-08, lotada na Secretaria Municipal de
Saúde.

Art 2.8 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
fíegistre-fe e Publique-se.

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, em 14 de Julho de 2017,
LeomarRohden

Prefeito do Município

PORTARIA N.» 312; PE 14 DE JULHO PE 2017.

O Prefeito do Municiplo de Pato Bragado, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe são
conferidas, de conformidade com a LeiMunicipal n.e 1149/2010 e Decreto n.s 112/2010, RESOLVE
Art 18 Autorizar a concessão de Diária Especial, aos servidores ababto relacionados, visando deslocamento
destes, para condução de veiculo de transporte coletivo, aos locaiscitados, no finalde semana compreendida
entre os dias 15 e 16 de julho de 2017, sendo:

iMDatalBB •n Furicíõnãriõ^Bi ISecretaría Soilcitantel

15/07/2017 Alexandre V. Breunig Marechal C. Rondon - PR Esportes e Lazer

lS/07/2017 MauriMeinen Marechal C. Rondon • PR Educação e Cultura

Art. 28 Revogam-se as disposições em contrário.
fíegistre-se e Publlque-se.

Gabinete do Prefeito do Municípiode Pato Bragado, Estado do Paraná, em 14 de Julho de 2017.
leomar Rohden

Prefeito do Municfpio

I PQRTAR1AN.8313.DE14PEJULHODE2017. " ' '

O Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe s3o
conferidas pelo artigo 30 da Lei Municipal n.8 864/2006 e Requerimento formalizado pela Secretaria
Munídpal de Educação e Cultura, em anexo, RESOLVE
Art 1.8 Conceder Recesso Escolar durante os dias 17 k 30 de Julho de 2017, aos servidores públicos
municipais relacionados no anexo i desta Portaria, todos ocupantes de Cargo de Provimento Efetivo de
Professor e Educador infantil, lotados na Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Art. 2.8 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publIcaçSo-

Reglslre-se e Publlque-se.
Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, em 14 de Julho de 2017.

LeomarRohden

Prefeito do Município
ANEXO I -PORTARIA N,fi 313 -14/07/2016

MATRICUU FUNaONAL funqonArio CARGO

S3-1/1 Adriana Inds Boll Professor

160-0/1 Adriana InSs Boll Professor

410-3/1 Asnei Frozza Dlllenhurger Professor

410-3/2 AsnelFrozza Dillenburger Professor

415-4/1 CarineSchmIdtke Professor

S6-6/1 Clarice Kieln Professor

S7-Í/1 Clarice Klcln Professor

7722-4/1 Cristiano Rodrigues Professor

859-1/1 CrIstiancVanessa Klein Professor

7712-7/1 Crlstiane Vanessa Klein Professor

&S8-3/1 Denise Ciair Bac)(es Mosconi Professor

60-4/1 Edson LuisMassInR Professor

126-0/1 Edson LuIsMassing Professor

7713-5/1 Fabiana Joana Reginatto Professor

149-0/1 Ivone Milan Diniz V/urfel Professor

159-7/1 Janete Bamberg Ferreira Professor

159-7/2 Janete Bamberg Ferreira Professor

63-9/1 Janete Tcrczinha Strege Blesek Professor

64-7/1 Janete Terezinha Strege Blesek Professor

98-1/1 Jurema CIcdi Arruda Professor

156-2/1 Jurema Cledi Arruda Professor

701-3/1 KátiaJanaina FrIchsCotIca Professor

7711-9/1 KátiaJanaina FrIchsCotIca Professor

162-7/1 Lairton Meinerz Professor

162-7/2 Lairton Meinerz Professor

71-0/1 Lisiane Terezinha B. Wochner Professor

154-6/1 Usiane Terezinha B. Wochner Professar

7771-2/1 Malcon Felipe Althaus Putzke Professor

7724-0/1 Maira Santanna de Oliveira Professor

7703-a/l MarceilFritzen Professor

7702-0/1 Marcelo André DIII Professor

73-6/1 Mareia Beatriz Seelent Professor

221-6/1 Mareia Maria Altenhofen Professor

221-6/2 Mareia Maria Altenhofen Professor

155-4/1 Mareia Romênia Coutinho Professor

155-4/2 Mareia Romênia Coutinho Professor

414-6/1 Mauro Antônio Blanehettl Professor

76-0/1 Mirta Sehrader Professor

77-9/1 Moisés Antonio Rossetto Professor

412-0/1 NadirThomas Professor

403-1/1 Neirma Maria Gasparin Professor

99-0/1 Noemi de Fatima Oestani Rambo Professor

990/2 Noemi de Fatima CrestanI Rambo Professor

81-7/1 Rosane Schneider Professor

82-5/1 Rosani Marlcne K. Schumacher Professor

88-4/1 Sonia Terezinha 1. Levandowski Professor

860-5/1 Vanessa RIstow Faceo Professor

MATRICULA FUNOONAL FUNCIONÁRIO CARGO

761-7/1 Adriana Wellard Muhibeier Educador infantil

762-5/1 Adriane Vaidircne Goelzer Educadorinfantil

7773-9/1 Alana Caroline Lerner Educador infantil

7705-4/1 Ana Cristina da Silva Educador infantil

760-9/1 AnetlRoosSeizIer Educador infantil

1072-3/1 Angélica Schauren Educador infantil

516-9/2 Claudete Andreia Nlenkotter Educador Infantil

775-7/2 Claudete dej. 6. Esquissato Educador Infantil

Página 1

ICP
Brasil

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão iCP-BrasIl e

Protocolado com Carimbo de Tempo SCTde acordo com a Medida Provisória
2200-2 do Art, 10» de 24.08.01 da ICP-Brasil.

A Prefeitura do Município de Pato Bragado da garantia da autenticidade deste documento, desde que
visualizado através do site www.catQbragado.Dr.eov.br no link Diário Oficiai.
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MIGUEL RODRIGUES DE SOUZA & CIA. LTDA - ME.
CNPJ/MF. 03.Q79.547/OOU1-12

NIRE: 412.04086527

OUINTA ALTERACAO CONTRATUAL

MIGUEL KODRIGUKS DE SOUZA, bnisileiro. casado sob regime deconninhíio
parcial de bens. do convorcio. Naiural de Terra Roxa - PR; residente e domiciliado na Rua
Itaipu, 68 - centro —São José das Palmeiras - PR: CEP; 85.898-000; portador da cédula dc
identidade RG. 12.357.370 - SSP-PR. CPF/MF. N® 523.675.419-49 e ADÂQ RODRIGUES
DE SOUZA, brasileiro, solteiro, maior, capaz, nascido ein II dejuniio de 1.987, natural de
Nova Santa Rosa - PR; residente e domiciliada na Rua Itaipu. 137 - centro - Sâo José das
Palmeiras - PR, CEP. 85.898-000, Portador da cédula de identidade RG. 9.718.034-2-
expedido pela secretaria de segurança Publica do-Paraná e do CPF/MF. N® 066.285.689-97:
Únicos sócios componentes da MIGUEL RODRIGUES PÉ SOUZA & CIA. LTDA - ME.
cõm sedena Rua Itaipu, 68- centra - São Josédas Palmeiras. Estado do Paraná, ÇEP: 85.898-
000. com seus aios constitutivos arquivados na Junta- Comercial 'do Paraná sob NIRE:
412.04086527 de 08 de abril de 1.999; primeira,alteração contratual arquivada sob íf
20091251141 de QZ de abril de 2.009; segunda alteração contratual arquivada sob n"
2010702893Õ de 05 de agosto de 2.010: terceira alieraçíío contratual arquivada sob vf*
20135295300 de 04 de outubro de 2.013 e Quarta alteração .contratual íirquivada sob
20140623981 dc 03 de fevereiro de 2.Ü14: inscrita no CNPJ/MF. N® 03.079.547/0001-12. Por
este instrumento resolvem ALTERAR e CONSOLIDAR, seu contrato social e posteriores
alterações deacordo com a Lei n° 10.406 de 10 dejaneiro de 2.0'Ò2'e subsidiariamente pela Lei
n® 6.404/76 de 15 de dezembro de 1976: mèdiânte as cláusulas e condições a seguir:

1°: o capital social que era de R$. 50.000.00 (cinqüenta mil reais) divididos em 5.000 (cinco
mil) quotas de R$.10.00 (dez reais) cada uma; Fica Aiíerndo oàVa R$.80.000,00 (Oitenta mil
reais) divididos em 8.000(oito mil) quotas de RS.IO.OÜ cada uma; sendo um aumento de
R$.30.000,00 (Trinta mil reais) Miguel Rodrigues de Souza que possuia 4.000 (quatro mil)
quotas dê R$.10,00 (dez reais) cada uma, permanece corii a mesma quantia; Adilo Rodrigues
de Souza, que possuía I.OOO (mil) quotas no valor de R$.10,00 (dez reais) cada uma: passa a
tér 4.000 (quatro mil).qüolas no valorde R$.10,00 (dez i^ais) cada lírná.-sendo um aumento de
R$.30.000.00 (trinta mil reais): totalniénte integralizada neste áto em nibeda Gòrrente do País.
pelo sócio.

SOCIO uuoias valor

Miguel Rodrigues de Souza 4.000. 40.000.00

Adão Rodrigues dc Souza 4.000 40.000.00

Toíal 8.000 80.000.00

À vista da Modificação ora ajustada consoUda-se o contrato socíat. com a seguinte
redação:

J.

mmm.
JUNIA COMERCIAL

OOPARANA-

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/10/2016 11:19 SOB N° 2016635274S.
PROTOCOLO: 166352748 DE 03/10/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
1X602016257. NIRE: 41204086527.
MIGUEL RODRIGUES DE SOUZA & CIA LTDA - HE

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 04/10/2016
wfw. eiTgteaafacil .pr. gov.br

A validade deste (losumento, se in^iesso, fica sujeito à con^rovaçfto de sua autenticidade nos respectivos portais.
Inforaiando seus respectivos códigos de verificação



MIGUEL RODRIGUES DE SOUZA & CIA. LTDA - ME
CNPJ/MF. 03.079.547/0001-12

NIRE:412.n4flSfi.S27

QUINTA ALTERACAO CONTRATUAL

MIGUEL RODRIGUES DE SOUZA, brasileiro, çasiiílo.sob.regime do cotiiunhàp
parcial de bens, do comércio. Natural de Ten^a Roxa:*^ PR; residenie e domiciliado na Rua
Iiaipu,68 - centro - Sào José das Palmeiras - PR: CEíP: 85.898-000: portador da cédula de
identidade RG. 12.357.370 - SSP-PR. CPÍ7MF. N"i523'.675.419=49 e ADÀO RODRIGUES
DE SOUZA, brasileiro, solteiro, maior, capaz, nascido em 11 de junho de 1.987. natural de
Nova Santa Rosa - PR; residenie e domiciliada na-Rua Uaipu. 137 - centro - São Jósé das
Pálmeiras - PR, CEP. 85.898-000, Portador da cédula de identidade RG. N° 9.7là.034-2-
expedido pela secretaria de segurança Publica do Paraná e do CPF/MF. N° 066.285.689-97;
Únicos sócios componentes da MIGUEL RODRIGUES DE SOUZA & CIA. LTDA - ME,
Gòm sede na Rua Itaipu, 68>- centro - São José das Palmeiras, Estado do Paraná, CEP: 85.898-
000, com seus atos constitutivos arquivados lia Junta Comercial do Paraná sob NIRE:
412.04086527 de 08 de abril de 1.999: primeira alteração' contratual arquivada sob n®
20091251141 de^ 08 de abril dé 2.009; segunda alteração .contratual arquivada sob-n®
20107028930 de 05 de agosto de 2.01Ò; terceira alteração contratual arquivada sob n^
20135295300 de 04 de outubro de 2.013 e_Quarta alteração contratual arquivada sob
2ÕI4Ô623981 de 03 de fevereiro de 2.014 inscrita no CNPJ/MF. N'' 03.079.547/0001-12. Por
este instrumento resolvem CONSOLIDAR, seu contrato social e posteriores alterações de ^
acordo com a Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2.002 e subsidjariajnehte pelaj.ei.n" Ó.404/76
de 15 dedezembro de 1976: mediante asclíiusulas ocondições -a seguir:

Primeira: A sociedade gira sob o nÒnle empresarial: MIGUEL RODRIGUES DE
SOUZA & CIA. LTDA - ME.

Segunda: A sociedade tem sua sede na: Rua Itaipu. 68- centro^ Centro - São José das
Palmeiras - PR. CEP: 85.898-000.

Terceira; O objetivo social c: ü
a)- Preparação de canteirose limpeza de terreno. V
b)- Obras .de acabamento em gesso eestuque. ^
c)- Serviços de pinturas de edifíciois em geral,
d)-Obras de alvenaria. ^
e)- Construções ,de edifícios (industriais, comerciais e de serviços, residenciais de caráter ^2-
cultural. educacional, esportivos, i-ècreativo, assistência!, insiitucioiial e ser\'Íços de
acabamento na construção civil).
O- Obras de terraplanagem.
g)- Outras movimentações de terras, pavimentação; limpezas de ruas. aberturas de valetas,
calçamentos em pedras irregulares ou poliédricas em geral.

IMBII
JUN1A COMERCIAL

DOPAR/U^'

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/10/2016 11:19 SOB N"" 20166352748.
PROTOCOLO: 166352748 DE 03/10/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇ&O:
11602016257. HIRE: 41204086527.
MZ60EL RODRIGUES DE SOUZA & CIA LTDA - MB

Libertad Bogus
SBCRETÁRIA-6ERAL

CORlt^BA, 04/10/2016
mnr. es^resafacil .px. gov .bx

A validade desta documento, se iopresao, fica sujeito à conprovaçâo de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



iMlGUEL RODRIGÜES DE SOUZA & CIA, LTDA - ME
CNPJ/MR 03.079.547/0001-12

NIRE: 412.04086527

OUINTA ALTERAÇÃO CONTRA TÜAL

h)- InstalaçSo e manuienção elélriça.
i)- Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas.
J)-Exirâção e briiamento de pedras e ouiros materiais pura cpnsiruçâo e beneficiamenlo
associado.

1)- Coniércio varejista deciil. areia, pedra brila. tijolos e lelha.
m)- Comercio varejista de pedras para revestimento.

_Quai-fa: Ocapital social é de R$. 80.000,00 (oitenta mil Reais), divididos em 10,000
(dez mil) quotas, no valor nominal R$. 10.00 (dez reais) cada uriiã. Totalmente integrajizadas
em nioeda corrente nacional e dividido entre os.sócios daseguinte tbriTia:

Miguèl Rodrigues de Souza 4.000 40.000.00
Adào Rodrigues de Souza 4.000 40.000.00

1'otal 8.000 80.000.00

Parágrafo Único. Aresponsabilidade dos sócios e solidaria e limitada.à importância
total do capital social integralizado. nos temios do árt. 1.052 da Lei n'' 10.406 de 10 de janeiro
de 2002.

Quinta: A sociedade iniciou suas atividades em 10 de abril de 1.999 e seu prazo é
indeterminado.

Sexta: As quotas são indivisíveis e não poderâo-ser cedidas ou transferidas a terceiros
sem o consentimento do outro sócio,, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e
preço de direto de preferencia, para a sua .aquisição se postas^ à venda, formalizando, se
realizada a cessão delas, ã alteração conlraiOãl pertinente.

Sétima; A responsabilidade de cada sócio é restrita ao. valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integraiizaçãõ do capital social.

Oitava: A administração da sociedade caberá_a MIGUEL RODRIGUES DESOUZA
e/ou ADÃO RODRIGUES DE SOUZA, com os poderes é atribuições de ADMINISTRAR,
autorizado o uso do nome einpresartah vedado, no entanto, em atividades estranhas ao^
interesse social ou assumir obrigações seja em favor tlc qualquer quotista ou de terceiros, bem
como onerarou alienar bensda sociedade, sem autori/açào do outrosócio.

iUNIA CO/^RC(At
OOrAIUJ>4A'

OUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/10/2016 11:19 SOB N® 20166352748,
PROTOCOIA: 166352748 DE 03/10/2016. CÓDIGO DE VERIFICAC&O*
11602016257. HIRE: 41204086527.
MIGUEL RODRIGUES DE SOOZA S CIA LTDA - ME

J

q3i

Libertad Bogus
SECRETÂRIA-6ERAL

CURIIJEA, 04/10/2016
•nnf.eiDpreaafacil.pr.gov.brAvalidade .líste docuinanto, se sujeito à conçrovaçfio de sua autenticidade nos respectivos portai»,

Informando eeus respectivos códigos de verificação



MIGUEL RODRIGUES DE SOUZA& CIA. LTDA - ME
CNPJ/MF. 03.079.547/0001-12

NlRE:4l2.04086j;27
QUINTA ALTERACAO CONTRATUAL

Nona: Ao termino do exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará
contas de sua administraçào. procedendo á.elaboração do inventário, do bahuivo-patrimonial de
resultado econômico, cabendo aps sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas
apurados.

Décima: Nos quatro primeiros meses seguintes ap tennino do exercício sociaU os
sócios deliberarão sobre as comas édesignarão administradores quando for ocaso.

Décima Primeira: Os sócios poderão, de comum acordo fixar uma retirada mensal, a
titulo de "pró labore . observando as disposições regulanientares pertinentes.

Décima Segunda: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará
suas atividades com ós herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo
interesse destes ou do (s) sócio (s) remanescente (s),-o valor de seus haveres será apurado e
ll^Midadò com base na situação pãtrimpniál dà sociedade", à data da resolíjção. verificada em
balanço especialmente levantado.

Parágrafo único: O mesmo procediiriento será adotado eni outros casos em que a
sociedade se resolva cm relação a seu sócio.(art. 1.028 e art; Í.031CC/2002).

Décima Terceira: O (s) administrador (es) cloclara (m). sob as penas da lei. de que nüo
esia (ão) impedidos deexercer a administração da sociedade, por lei .Especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar (em) sob os efeitos dela, a pena que vede. ainda que
tempòrariamenté, o acesso a cargos públicos; óü por criiné faliniehtar. de prevaricação, peita
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra nonnas de defesa .da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica,
ou a propriedade.

Décima Quarta: Fica eleito o Foro.,de Santa Helena —Pr.. Para o ÇLímprimeíno dos
direitos e obrigações resultante deste contráto.-

E. por estarem assim justos e contratados assinam a presente aiteraçào em quatro vi
Sào José das Palmeiras - Pr..'iKíiile setembro de 2.016

ov ?
iguel Rodrigues de Souza o

-

Ádao Rbdrigues^e Souza

iUNU COii^RClAL
DOPARANA'

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/10/2016 11:19 SOB N' 20166352748.
PROTOCOIX): 166352748 DE 03/10/2016. CÓDIGO DE VERXFICAC&O'
11602016257. NIRE: 41204086527.
MIGUEL RODRIGUES DE SOUZA S CIA LTDA - MB

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 04/10/2016
*nnf. ençreaafacil .pr. gov. br

Avalidade daato docximento, sg /i" sujeito à conptovaçao de aua autenticidade noa respectivos portaia,
Inforjnando seus respectivos códigos de verificação



SERVIÇO DISTRITAL DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS
««««Tabelionato e Oficio do Registro Ciyil»»»>
««Comarca do Santa Holsna - Estado do Paraná»»
RuaMal Castelo Branco. 832 • Çgntro Fone MSt32Sa..12aa

•SELO DIGITAL
-'Ê7rtGp . TcUucáM.

Êd a KíT . y o S qU

http://funarpen-.com,

Reconheço como VERDADEIRA{S) a(s)a
dicada(s] de.MJfiUEL RODRIGUES DESQl^ .f ADÀO
RODRIGUE^IJe^òÚZA. Dou fé. Proloot on*íol7W1>i
7Q2l20^6A^ /' T ,
Em iost®/^ da

•São José dái^^eiras, 29
(1^ Juleide^rezinha Schwa
( ) Eliseü Schwainbach

ilraturi:(( | In-

JUNTA COMERCIAL
DOPARANA'

JUNTA COMERCIAI. DO ESTADO DO PAHANÃ. - SEDE

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 04/10/2016 11:19 SOB N" 20166352748.
PROTOCOLO: 166352748 DE 03/10/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO'
11602016257. NIRE: 41204086527.
MIGUEL RODRIGUES DE SOUZA & CIA LTDA - ME

Libertad Bogus
SECRETÃRIA-6ERAL

CURITIBA, 04/10/2016
' www.ançreaafacil.pr.gov.br

Avalidado desto documento, ae fica eujeito à comprovação de aua autenticidade noa respectivos portai?'
Informando seus respectivos códigos de verificação



^SIMPLES
NACIONAL

Simples Nacional - Consulta Optantes
Data da consulta: 21/08/2017

B Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz

CNPJ r.03.o79.5;4í/:ooo,ÍTi2 j! • •'íví.rv'
AopçãQ pêlo Simpíes Naciõnàl é/oü SIMEI abrange todos òs estàbeléGiFnéntós dà émphèsa

Nome Empresarial,MIGUEL RODRIGUES DE SOUZÂ^ GIA LTDA ME , ^

B Situação Atual

' ' 7-" '̂ " •• rv •- ^
Situação no Simple^ NaGional : Optante pelo Simples;Nacion^ désde Oi/Ol/âdl^

Situação no SIMEI:; NÃO optante pelo SIMei - > / ^ • r

@ Períodos Anteriores

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem

Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem

B Agendamentos (Simples Nacional)

Aqendamèntos no Síhnnlpq Narinnal
Data e.Hora^do. Agendamcinto; Data e Hora^do.Cancelamento - Situação do Agendamento Número da Opçãov
30/12/20üy#l<:53..- ]] • iíji ^ - Gonvertldo em Opção : r 4114368^ - ' • •

B Eventos Futuros (Simples Nacional^

iyêD_to_s Futuros nõ- Simples ijadonal: Não Existem

B Eventos Futuros (SIMEI)

Eventos, Riituros hdiSIMÉI:-Não:Existem



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL MUNICIPAL

N» 048/2016

ÓRGÃO EXPEDIDOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO

EMPRESA CADASTRADA: MIGUEL RODRIGUES DE SOUZA & CIA LTDA ME

A Prefeitura iVIunicipal de Pato Bragado, Estado do Paraná, em conformidade com o

Artigo 51 da Lei Federal n.s 8.666/93, de 21/06/93, com alterações introduzidas pela
Lei Federal n.e 8.883/94, de 08/06/94,

RESOLVE:

CERTIFICAR que a EMPRESA MIGUEL RODRIGUES DE SOUZA & CIA LTDA, com sede na

Rua Itaipu, 68, Centro, Cidade de São Jose das Palmeiras - PR, CEP 85.898-000,
inscrita no CNPJ n.^ 03.079.547/0001-12, encontra-se regularmente inscrita no
Cadastro Municipal de Fornecedores deste Município, com o ramo de Preparação de

canteiros e limpeza de terreno; obras de acabamento em gesso e estüque; serviços de
pintura de edifícios em geral; obras de alvenaria; construções de edifícios; obras de
terraplanagem; outras movimentações de terras, pavimentações, limpeza de ruas,
abertura de valetas, calçamento em pedras irregulares ou poliédricas em geral; ;
instalação e manutenção elétrica; obras de urbanização; extração de britamento de

.pedras e outros materiais 'de .construção e beneficiamento associado; comércio
^ varejista de cal, pedra, areia, tijolos e telhas; comércio varejista de pedras para

revestimentos, podendo participar de licitações que este Executivo Municipal venha
realizar. Esse Certificado não dispensa a Licitante de apresentar as Certidões negativas

exigidas no Editai correspondente.

Este Certificado terá validade de 01 (um) ano, contados a partir da emissão do
•'presente.

Pato Bragado, em 05 de outubro de 2016.

h ^iyuLLh'l
"Alberto Rosinski

Assessor de Governo

WIUN. DE

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001 -05
wvvw.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
\ Estado do Paraná

fllOBRAG^

RENOVAÇÃO
CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL MUNICIPAL

N9 064/2017

?H!F!ITURBMUNIC1PU

ÓRGÃO EXPEDIDOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO

EMPRESA CADASTRADA: G. J. TULlO & CIA LTDA - ME
•5 AG0.2fll7

COHFERE COM
OORIGINfiL

A Prefeitura Municipal de Pato Bragado, Estado do Paraná, em conformidade com o Artigo 51
da Lei Federal n.s 8.666/93, de 21/06/93, com alterações introduzidas pela Lei Federal n.^
8.883/94, de 08/06/94, e Requerimento protocolado sob n.^ 1958/2017 datado de 23/08/2017.

RESOLVE:

l/'" •!. •' J!,

CERTIFICAR que a EMPRESA G. J.TULIO &CIA LTDA - ME, CNPJ/MF n^ 07;Í8b';097/0001-
00, estabelecida à Rua Paranaguá, 1160 - Sala 2 - Centro, Município de Pato.BragadO/- PR,

encontra-se regularmente inscrita no Cadastro IVIunIcipal de Fornecedores desté"^Município,
com o ramo de "Execução de serviços na construção civil, construções e edificações residenciais

e comerciais, reformas, pavimentação asfáltica, poliédrica e petit-pave; construção ,

adequação, readequação e revestimento de estradas; construção de pontes, viadutos, túneis,

meio-fio, barragens, sarjetas, galerias e manutenção preventiva; obras de terraplanagem,

escavações, perfurações e sondagens de solo; assistência técnica e planejamento de projetos;

construção e implementação de sistemas de redes de esgoto, inclusive sanitário, rede de água

potável; serviços de execução de galerias e drenagens; instalação e manutenção elétrico,

instalações hidráulicas; serviços de topografia; perfuração de poços artesianos; serviços de

pintura em edifícios; coleta e transporte rodoviário de resíduos, lixo e entulhos; locação de

máquinas e equipamentos; comércio varejista de areia, pedra brita, pedra irregulares, pedra

maroada, tijolos e telhas; comércio varejista e distribuição de calcário; obras de urbanização -

ruas e calçadas; limpeza e manutenção de petit-pave, sarjetas, telhados, praças, vias públicas e

prédios públicos e privados; roçadas em estradas, praças e vias públicas, ésgotos e rios,

varrições de ruas, manutenção de iluminação pública, manutenção de piscinas e chafariz,

drenos e caixas de captação de águas pluviais, capina manual; ajardinamento e paisagismo,

plantação de grama, flores e árvores, corte e poda de árvores em linhas de distribuição

desenergizadas, limpeza de faixas de servidão; transporte rodoviários de cargas de produtos \'-

não perigosos, municipal, transporte rodoviário de passageiros, sob o regime de

Av. Wllly Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.71 9.472/000Ín^5
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Pdí



m
Estado do Paraná

^oaa&c^

municipal; pinturas paro sinalização em ruas, pistas, rodovias e estacionamentos, comércio

varejista de máquinas de cortar grama, motosserras, roçadeiras e seus acessórios, motores

elétricos, moto bomba, motores e equipamentos para irrigação e formação de campos

esportivos; comércio varejista de materiais de construção; comércio varejista de tintas e

materiais de pintura; comércio varejista de materiais esportivos e materiais para caça e pesca;

con^iérçio varejista de baterias, peças e acessórios paro veículos automotores e motocicletas;

•'•"'cómércio varejista de sementes de flores, plantas e gromos, podendo participar de licitações

que este Executivo Municipal venha realizar. Esse Certificado não dispensa a Licitante de
Slít ' »t» . .

apresentar as Certidões negativas exigidas no Edital correspondente.

Este Certificado terá validade de 01 (um) ano, contados a partir da emissão do presente.

Pato Bragado, em 23 de agosto de 2017.

pmFtmimHüHiciPii
n^pnoBRifiiDO

>2 5 AGO, 2017

CQHFEREGOM
OORIGIHRl

ZIESMAIMN

70% Coinissâo^rmanente de Licitações

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Brogado - Paraná
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA Página: 001/ 002 1
Certificamos queas Informações abaixo constam dos documentos arquivados nestaJunta Comercial e são vigentes

Nome Empresarial
G. J. TÚLIO & CIA LTDA • ME

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Número de Identificação do Registro de
Empresas - NIRE (Sede)

CNPJ Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

Datade Início 1
de Atividade i

41 2 0538217-1 07.180.097/0001-00 03/01/2005 03/01/2005

Endereço Completo (Logradouro, N** e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)
RUA PARANAGUÁ, 1160-SALA 02, CENTRO, PATO BRAGADO, PR,85.948-000
Objeto Social
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS NA CONSTRUÇÃO CIVIL, COI^TRUÇÕES EEDIFICAÇÕES RESIDENCIAS ECOMERCIAIS,
REFORMAS; PAVIIWENTAÇÃO ASFÁLTICA, POLIÉDRICA: PARALELEPÍPEDO E PETIT-PAVE; CONSTRUÇÃO,
ADEQUAÇÃO, READEQUAÇÃO EREVESTIMENTO DE ESTRADAS; CONSTRUÇÃO DE PONTES, VIADUTOS, TÚNEIS,
MEIO-FIO, BARRAGENS, SARJETAS, GALERIAS E MANUTENÇÃO PREVENTIVA; OBRAS DE TERRAPLANAGEM.;
ESCAVAÇÕES, PERFURAÇÕES E.SONDAGENS DE SOLO; ASSISTÊNÇIA.TÉCNICA E PLANEJAMENTO DE PROJETOS;
CONSTRUÇÃO E IMPLEMENTAÇÃ0"lDE-S1sTEMAS DE REDES DE ESGOTO,"INCLUSIVE SANITÁRIO, REDE DE ÁGUA
POTÁVEL; SERVIÇOS DE EXECÜÇÃO.-DErGAtERl"ÀS EDRENAGENS;ljNSfAl:ÁÇÃO EMANUTENÇÃO ELÉTRICA;
INSTAUÇÕES HIDRÁULICAS; SERVIÇpSlDEzTÒPpGRAFIAlPEREUIViÇÃO'DE POÇOS ARTESIANOS; SERVIÇOS DE
PINTURAS EM EDIFÍCIOS; COLETA Efl^NSPORTEíRODOVIÁRiabE-RÈSÍDUOS, LIXO EENTULHOS; LOCAÇÃO DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS; COMERCIO VAREJISTA DÉ-,AReTÀ,"'PEDRA BRITA, PEDRA IRREGULARES, PEDRA
MAROADA, PEDRA POLIÉDRICA, TIJOLOS ETELHAS; COMÉRCIO VAREJISTA E DISTRIBUIÇÃO DE CALCÁRIO; OBRAS
DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS^E CALÇADAS; LIMPEZA ÉMANUTENÇÃÒ-DE PETIT-PAVÊ, SARJETAS, TELHADOS,
PRAÇAS. VIAS PÚBLICAS EPRÊbiÒS>ÚBLICOS EPRIVADOS; ROÇADAS EMÍÈSTRADAS, PRAÇAS EVIAS PÚBLICAS,
ESGOTOS E RIOS, VARRIÇÕES.DÉ'RUAS; MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO'PÚBLICA, MANUTENÇÃO DE PISCINAS E
CHAFARIZ, DRENOS ECAIXAS-DÈ'CÁPTÁÇÃÒ DE AGUAS PLÚVÍAIS; CAPINAMANUAL; AJARDINAMENTO E
PAISAGISMO, PLANTAÇÃO DE'g'rÁ1V1Á, FÍíÒRÊS EARVORESrCORTE E PÓDÁ.DE ARVORES EM LINHAS DE
DISTRIBUIÇÃO DESENERGIZADAS,-'LIMPEZA DEFAIJWS^DE SERVIDÃO; TRANSPORTE RODOVIÁRIOS DECARGAS DE
PRODUTOS NÃO PERIGOSOSí;MÜNÍCIPÁL, TRANSPORTE RODOVIÁRIO DÉ PASSAGEIROS, SOB OREGIME DE •
FRETAMENTO MUNICIPAL; PINTUf^S PÁRA SINALIZAÇÃO EM RUAS.>ISTÁS;-RODOVIAS E ESTACIONAMENTOS;
COMÉRCIO VAREJISTA DE MÁQUINAS DE CORTAR GRAMA;,MOTOSSÉRf^SÍ'ROÇADEIRAS ESEUS ACESSÓRIOS,
MOTORES ELÉTRICOS. MOTO BOMBA. WÍOTORÉS EEQUYPAMENTOSiPA^FW JRRIGAÇÃO EFORMAÇÃO DE CAMPOS
ESPORTIVOS; COMERCIO VARÉJlSjÁ^DÊ,MATERIAIS DE'C6nSTRUÇÃ0"; COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E
MATERIAIS PARA PINTURA; COMÉRCÍO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS E MATERIAIS PARA CAÇA E PESCA;
COMERCIO VAREJISTA DE BATERIÁSí^EÇAS EACESSÓRIOS PARAx^ÉÍCÜLOS AUTOMOTORES E MOTOCICLETAS;
COMÉRCIO VAREJISTA DE SEMENTES'bÉ'FLORES, PLANTAS'E GRAMAS:-'

Capital: R$ 230.000.00

(DUZENTOS E TRINTA MIL REAIS)

Capital Integralizado: R$ 230.000.00
(DUZENTOS E TRINTA MIL REAIS)

Microempresa ou
""Empresa de Pequeno Porte

(Lei nM23/2006)

Microempresa

Prazo de'Duração

Indeterminado

Sócios/Participação no Capitai/Espécie de Sócio/Admínlstrador/Término do Mandato Término do
Nome/CPF ou CNPJ Participação no capital ÍRSI Espécie de Sócio Administrador Mandato

GiLMAR JOSE TÚLIO

605.528.759-53

17/653791-0

230.000,00 SOCIO Administrador XXXXXXXXXX

MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR, 23 de agosto de 2017

LIBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL

PREFEITURaMUHICIPAL

5 Aeo. 201?

6063FERECQM
QORIGIHAL
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Continuação CERTIDÃO SIMPLIFICADA Página: 002/ 002
Certificamos que ás informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comerciai e são vigentes
na data da sua expedição.
Nome Empresarial t

G. J. TÚLIO & CIA LTDA - ME !

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIALIMITADA

Número de Identificação dò Registro de CNPJ I
Empresas - NIRE (Sede) 1

41 2 0538217-1 07.160.097/0001-00

Ultimo Arquivamento

Data: 06/03/2017 Número: 20171552954

Ato: ALTERAÇÃO

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

17/553791-0

Situação

REGISTRO ATIVO

Status

xxxxxxxxxxxxxxxxxx

.MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR..23.de.agosto de 2017

}/

LIBERTAD-BOGUS

''/// SECRETARIÀ GERAL
'n

PRCFFITURAMÜHICIPU
/DEPATnBRiaUDO

.2 5 Ag0. mi

CONFERE COM
OORIGINAL

UNTA COMIEIRCDAIL DO PAWJA
V



QUARTA ALTERAÇÃO CONTRAjUAL-DÀ-SOCIÍRADE,^
G. J. TÚLIO & CiA LTDA - WíF --

CNPJ/WIF N.° 07.180.097/0001-00
NIRE 41205382171

Folha 1 de 5

Os abaixo identificados e qualificados:

1. GILMAR JOSÉ TÚLIO, brasileiro, casado sob o regime de Comunhão Universal
de Bens. empresário, inscrito no CPF/MF sob n- 605.528.759-53, portador da
carteira de identidade RG n°. 4.055.939-6 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua
Paranaguá, 1160, Apto 1, centro. Pato Bragado - PR, CEP: 85948-000,

2. ADILSO VON DENTZ, brasileiro, casado sob o regime de Comunhão Parcial de
Bens, Engenheiro Civii, CREA-PR n° 100369/D, inscrito no' CPF/iVlF sob n-
631.778.891-04, portador da carteira de identidade RG n°. 5.193.803-8 SSP-PR,
residente e domiciliado na Rua 31 de Março, 574, Centro, Marechal Cândido
Rondon - PR, CEP: 85960-000,

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o nome
de G. J. TÚLIO & CIA LTDA - WIE, com sede na Rua Paranaguá, 1160, Sala 2, Centro. Pato
Bragado - PR, CEP 85.948-000, e inscrita no CNPJ/MF sob nO 07.180.097/0001-00, registrada na
Junta Comercial do Paraná sob n° 412.0538217-1 em 03/01/2005, e ultima alteração contratual
arquivada na Junta Comercial do Estado dó Paraná sob n° 20120432951 em 26/01/2012,
resolvem alterar o contrato social mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIIWEIRA DO INGRESSO DE SÓCIO: Ingressa na sociedade, DARIO KERN,
brasileiro, divorciado, aposentado, portador da carteira de identidade RG n.° 5.088.011-7
SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n.° 661.942.889-49, residente e domiciliado na Rua Argentina,
n.° 640, na Cidade e Comarca de Santa Helena, Estado do Paraná, CEP: 85892-000.

CLÁUSULA SEGUNDA DA RETIRADA E INGRESSO DE SÓCIO: O sócio ADILSON VON
DENTZ, acima qualificado, possuidor de 2.300 (duas mil e trezentas) quotas, no valor de R$

.300.00 (dois mil e trezentos reais) totalmente subscrito e integralizado, neste ato vende, cede e
transfere, com o consentimento dos demais sócios, para o ingressante DARiO KERN, acima
qualificado, o equivalente a 2.300 (duas mil e trezentas) quotas no valor de R$ 1,00 (hum real)
cada uma, pagos neste ato, em moeda corrente do país, que por este ato ingressa na sociedade.

CLÁUSULA TERCEIRA NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL: Em decorrência da presente
alteração do quadro societários, o Capital Social de R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais),
dividido em 230.000 (duzentos e trinta mil) quotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma, totalmente
integralizado, fica assim distribuído entre os sócios:

SOCIO (%) QUOTAS VALOR

GILMAR JOSE TÚLIO 99.00 227.700 227.700,00
DARIO KERN 1.00 2.300 2.300,00
TOTAL 100.00 230.000 230.000,00 }v

«L
CLÁUSULA QUARTA DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da mo
ajustada, consolida-se o contrato social, que passa a ter a seguinte redação: DE PWQ BRIGADO
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1) GILMAR JOSÉ TÚLIO, brasileiro, casado sob o regime de Comunhão Universal
de Bens, empresário, inscrito no CPF/MF sob n- 605.528.759-53, portador da
carteira de Identidade RG n°. 4.055.939-6 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua
Paranaguá, 1160, Apto 1, centro. Pato Bragado - PR, CEP: 85948-000,

2) DARIO KERN, brasileiro, divorciado, aposentado, portador da carteira de
identidade RG n.° 5.088.011-7 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n.° 661.942.889-49,
residente e domiciliado na Rua Argentina, n.° 640, na Cidade e Comarca de Santa
Helena, Estado do Paraná, CEP: 85892-000,

CLÁUSULA PRIMEIRA NOME EMPRESARIAL SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade gira sob o
nome empresarial de G. J. TÚLIO & CIA LTDA - ME e têm sede e domicílio na Rua Paranaguá,
1160, Sala 2, Centro. Pato Bragado - PR, CEP 85948-000.

CLÁUSULA SEGUNDA FILIAL E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a qualquer
tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteração
contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA TERCEIRA INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE:
A sociedade Iniciou suas atividades em 03 de Janeiro de 2005 em seu prazo de duração é por
tempo indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploração no ramo de
Execução de Serviços na Construção Civil. Construções e Edificações residenciais e comerciais,
reformas; Pavimentação asfáltica, poliédrica, paralelepípedo e petit-pave; construção, adequação,
readequação e revestimento de estradas; construção de pontes, viadutos, túneis, meio-fio,
barragens, sarjetas, galerias e manutenção preventiva; Obras de terraplanagem; Escavações,
perfurações e sondagens de solo; Assistência técnica e planejamento de projetos; Construção e
Implementação de sistemas de redes de esgoto, inclusive sanitário, rede de água potável;
serviços de execução de galerias e drenagens; Instalação e manutenção elétrica; Instalações
hidráulicas; Serviços de topografia; Perfuração de poços artesianos; Serviços de pintura em
edifícios; Coleta e transporte de resíduos, lixo e entulhos; Locação de máquinas e equipamentos;
Comercio Varejista de areia, pedra brita, pedra irregulares, pedra maroada. pedra poliédrica^
tijolos etelhas; Comercio varejista edistribuição de calcário; Obras de urbanização - ruas, praça^
e calçadas; limpeza e manutenção de petit-pavê. sarjetas, telhados, praças, vias públicas e\\
prédios públicos e privados; roçadas em estradas, praças e vias públicas, esgotos e rio^^y^
varrições de ruas, manutenção de iluminação pública, manutenção de piscinas e chafariz, drenos
e caixas de captação de águas pluviais; capina manual; Ajardinamento e paisagismo, plantação
de grama, flores e arvores, corte e poda de arvores em linhas de distribuição desenergizadas,
limpeza de faixas de servidão; Transporte rodoviários de cargas de produtos não perigosos^
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municipal, Transporte rodoviário de passageiros, sob o regime de fretamento municipal; Pinturas
para sinalização em ruas, pistas, rodovias e estacionamentos; Comércio Varejista de máquinas
de cortar grama, motosserras, roçadeiras e seus acessórios, motores elétricos, moto bomba,
motores e equipamentos para irrigação e formação de campos esportivos; Comercio varejista de
materiais de construção; Comercio varejista de tintas e materiais para pintura; Comercio varejista
de artigos esportivos e materiais para caça e pesca; Comercio varejista de baterias, peças e
acessórios para veículos automotores e motocicletas; Comercio varejista de sementes de flores,
plantas e gramas.

CLÁUSULA QUINTA CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 230.000.00 (Duzentos e Trinta
iVlil Reais), divididos em 230.000 (Duzentos e Trinta Mil) quotas de capital no valor nominal de R$
1,00 (Hum Real) cada uma, subscritas e já integralizadas, em moeda corrente do País, pelos
sócios e distribuídas da seguinte forma;

SOCIO (%) QUOTAS VALOR

GILMAR JOSE TÚLIO 99.00 227.700 227.700,00

DARIO KERN 1.00 2.300 2.300,00

TOTAL 100.00 230.000 230.000,00

CLÁUSULA SEXTA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada sócio é
restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do
capital social, conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLÁUSULA SÉTIWIA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são indivisíveis e
não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a
quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual
pertinente.

Parágrafo único: Osócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas deverá
-:notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas á venda, o
preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito de
preferência, o que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da
notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem seu
direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção das quotas que então
possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas
poderão ser livremente transferidas.

CLÁUSULA OITAVA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOWIE EMPRESARIAL: A
administração da sociedade cabe a GILWÍAR JOSE TÚLIO, com os poderes e atribuições de gerir
e administrar os negócios da sociedade representá-la ativa e passivamente, judicial e extra
judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em
geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à
defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizados o uso do nome empresarial Individual.

§ 1.°- Évedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.
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§ 2.°- Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade,
procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos è
operações a serem praticados.

CLÁUSULA NONA RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma
retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.
CLAUSULA DÉCIWIA EXERCÍCIO SOCIAL, DEWIONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E
PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS; Ao término de cada exercício social,
coincidente com o ano civil, os administradores prestarão contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do Inventário, do balanço patrimonial e demais
demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária, elaboradas em conformidade com
as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos os sócios dos lucros ou perdas
apurados, na mesma proporção das quotas de capital que possuem na sociedade.

r^arágrafo único - Asociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em períodos
inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, poderá ser
distribuído mensalmente aos sócios, a título de Antecipação de Lucros, proporcionalmente às
quotas de capital de cada um. Nesse caso será observada a reposição dos lucros quando a
distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n.° 10.406/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintes
ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão
administradores quando for o caso.
Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço
patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do
respectivo recebimento, á disposição dos sócios que não exerçam a administração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: Falecendo ou
Interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores
! o Incapaz. Não sendo possível ou Inexistindo Interesse destes ou dos sócios remanescentes, o
.'alor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, á
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se
resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O Administrador
declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade,
por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar,
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública ou a propriedade.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA FORO: Fica eleito o foro da comarca de Marechal Cândido
Kondon - PR para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste
contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seia ou
venha ser. • ^ ^ j

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, juntamente com 2 (duas)
testemunhas a presente alteração, em 4 (vias) vias de igual teor e forma, obrigando-se fielmente
por SI, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos

Pato Bragado - PR, 94 de Março de 2013

3ILÍVIAR JOSE •ÇUL/IO

ADILS ídeKitz

Testemunhas:

Assinatura: \fwl>vg/vvrv / .̂ ,0^
ANDRESSA JAQUELINE BONHART
RG n®. 8.455.978-4-SSP/PR^

darÍo
O V\ e Kyn

KERN

Assinatura:

RAFAEL SI
RG n°. 9.074.679-0-SSP/PR

^ilaborado por:/ S\o' r>:- •
CAline siquei"ra da costa

CRC PR 050077/0-0
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Os abaixo identificados e qualificados:

1. GILMAR JOSÉ TULlO, brasileiro, casado sob o regime de Comunhão
Universal de Bens, empresário, inscrito no CPF/MF sob n- 605.528.759-53,
portador da carteira de identidade RG n°. 4.055.939-6 SSP-PR, residente e
domiciliado na Rua Argentina, 560, centro, Santa Helena - PR, CEP: 85892-000,

2. DARIO KERN, brasileiro, divorciado, aposentado, portador da carteira de
identidade RG n.° 5.088.011-7 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n.° 661.942.889-
49, residente e domiciliado na Rua Argentina, n.° 640, centro, na Cidade e
Comarca de Santa Helena, Estado do Paraná, CEP: 85892-000.

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta
praça sob o nome de G. J. TULIO & CIA LTDA - ME, com sede na Rua
Paranaguá, 1160, Sala 2, Centro, Pato Dragado - PR, CEP 85.948-000, e inscrita
no CNPJ/MF sob nO 07.180.097/0001-00, registrada na Junta Comercial do
Paraná sob n° 412.0538217-1 em 03/01/2005. e ultima alteração contratual
arquivada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n° 20133302113 em
11/06/2013, resolvem alterar o contrato social mediante as condições
estabelecidas nas cláusulas seguintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA DA ALTERAÇO DE ENDEREÇO: O endereço do sócio
Gilmar José Túlio que é na Rua Argentina, 560, Centro, Santa Helena. Estado do
Paraná. CEP 85.892-000, fica alterado para Rua Paranaguá, 1160, Apto 1,
Centro, Município de Pato Bragado, Estado do Paraná. CEP 85948-000.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RETIRADA E TRANSFERÊNCIA DE COTAS:
Retira-se da sociedade o sócio DARIO KERN, que possui na sociedade
2.300(dois mil e trezentos) quotas de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, no valor total
de R$ 2.300,00(Dois mil e trezentos reais), que estão sendo adquirida pelo sócio
remanescente GILMAR JOSÉ TULIO, já denominada. O sócio retirante dá ao
sócio remanescente plena geral rasa e irrevogável quitação das quotas vendidas,
declarando este conhece a situação econômico-financeira da sociedade, ficando
sub-rogado nos direitos e obrigações decorrentes da presente alteração.
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CLÁUSULA TERCEIRA - NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL: Em decorrência
da presente alteração do quadro societário, o Capital Social de R$ 230.000.00
(duzentos e trinta mil reais), dividido em 230.000 (duzentos e trinta mil) quotas de
R$ 1,00 (hum real) cada uma, totalmente integralizado, fica assim distribuído
entre o sócio:

SOCIO QUOTAS (%) VALOR

GILMAR JOSE TÚLIO 230.000 100.00 230.000,00

TOTAL 230.000 100.00 230.000,00

CLÁUSULA QUARTA - O sócio remanescente GILMAR JOSÉ TÚLIO,
compromete-se no prazo de 180 dias a partir desta data a indicar novo sócio
cotista para a permanência da personalidade juridica.

CLÁUSULA QUINTA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME
EMPRESARIAL: A administração da sociedade cabe ao Sr GILMAR JOSÉ
TÚLIO, com os poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do nome
empresaria!, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social, ou
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro
sócio.

CLÁUSULA SEXTA - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO; O
Administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA SÉTIMA - Permanecem inalteradas as demais clausulas vigentes
que não colidirem com as disposições do presente instrumento.
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CLÁUSULA OITAVA - Fica eleito o foro da comarca de Mareciiaí Cândido
Rondon - PR para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações
resultantes deste contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais
especial ou privilegiado que seja ou venha ser.

E por estarem assim, justos e contratacjo5, lavram e assinam a presente
alteração, em única via, obrlgando-s^fi^mente por si, seus herdeiros e
sucessões legais a cumpri-lo em todos os^^iusi^rmos.

Pato^rlrato," PR, 20 de Fevereiro de 2017.

GILMAR JO^E^ULIO
CPF; 605.528.759-53

DARIO kERN
CPF: 661.942.889-49

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA

pRrtímiH&MWlCffW-
PF.l

.2 5 A60. 2017

50HÍEREC0IÍ
QORIGIHKl

CERTIFICO O REGISTRO EM 06/03/2017 14:29 SOB N' 201715S2954
PROTOCOLO: 171552954 DE 23/02/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11700833509. NIRE: 41205362171.
O. J. TÜLIO & CIA LTDA - ME

Libertad Bogus
SBCRBTÁRIA-OERAL

CURITIBA, 06/03/2017
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento» se impresso/ fica sujeito â comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



Selo Ui96c.9bBVx.y9aAGj Controle: 0c7h0.hDY0
Consute esse selo em h»p://funarpen.com,br
TABELIONATO E PROTESTO DE TÍTULOS - Diice D'Ago9tin]Bueno-
oriciai

Avenidi Paraná n* 14B1- Centro. Santa Helena/PR
Fone: r45>3268-i:0Q CEP:B5.flB2.00D E.maü:
cartQriodeDroie8t05higihotmail.com

Reconheço ftrma por Verdadeira de GILMAR JOSÉ,
Dou fé.
SANTA HELErOA-PR. 02 de março de 201^
Dulce D'AfiOstini Bueno • Tabeliã ( )
Brirna M.Weirich Lunkes-EscJurta«ü*^íííw«B Rç

t DARIO KER

Qutlít: ^Ji f S
JAUllA if

' % X'*0llWOSUíSIHUrOy,4

«2*'<8!

JUKTA COMERCIAL
DO PARAhíA'

CERTIFICO O REGISTRO EM 06/03/2017 14:29 SOB N® 20171552954.
PROTOCOLO: 171552954 DE 23/02/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11700633509. NIRE: 41205382171.
O. J. TOLIO & CIA LTDA - ME

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-QERAL

CURITIBA, 06/03/2017
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impreseo, fica sujeito à comprovação de eua autenticidade nos respectivos portaie.
Informando seus respectivos códigos de verificação



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
07.180.097/0001-00

MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

G. J. TULlO & CIA LTDA - ME

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOMEDE FANTASIA)
CONTRUTORA ECO

CÚDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
41.20-4-00 - Construção de edifícios

DATA DE ABERTURA

03/01/2005

30 E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
1-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias

43.13-4-00 - Obras de terrapienagem
43.12-6-00 • Perfurações e sondagens
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação
43.21-5-00 - instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 • Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
38.11-4-00 -Coleta de resíduos não-perigosos
77.32-2-01 • Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especifícados anteriormente
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas '
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
49.30-2-01 -Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal
49.29-9-01 -Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime defretamento, municipal
42,11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.41-5-00 • Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZA JURiDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

AOOURO

rx rMRANAGUA

CEP

85.948-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

ENTEFEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DESn"UAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

NUMERO

1160

COMPLEMENTO

SALA 2

MUNICÍPIO

PATO BRAGADO

TELEFONE

(45) 3282-1305 / (45) 3282-1296

UF

PR

DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL
03/01/2005

DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 23/08/2017 às 09:39:13 (data e hora de Brasília). Página: 1/2 J
vV"



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERODE INSCRIÇÃO
07.180.097/0001-00

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

G. J. TÚLIO & CIA LTDA • ME

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
45.41-2-05 - Comércio a varejo de peças e acessórios para motocicletas e motonetas
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R PARANAGUA

CEP

85.948-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

NUMERO

1160

COMPLEMENTO

SALA 2

MUNICÍPIO

PATO BRAGADO

DATA DE ABERTURA

03/01/2005

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(45) 3282-1305 / (45) 3282-1296

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

UF

PR

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL
03/01/2005

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL
********

DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 23/08/2017 às 09:39:13 (data e hora de Brasíiia). Página: 2/2

Consulta QSA / Capital Social Voltar

ARFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua página

Preparar Página;
para Impressão



CAiKA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 07i80097/000i-00
Razão Social: G J tuuo e cia ltda

Nome Fantasia:COSTRUTORA eco

Endereço: Rua paranagua iieo sala 2 / centro / pato bragado / pr /
85948-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que iíie confere o Art. 1,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e^u encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 16/08/2017 a14/09/2017^
Certificação Número: 2017081605420773502575

Informação obtida em 23/08/2017, às 09:44:00.

A utiiização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: G. J. TÚLIO &CIA LTDA -ME^
CNPJ: 07.180.097/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n- 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificaçãoda regularidade fiscal; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bensou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execuçãofiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n-8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n-1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 10:59:21 do dia 23/08/2017 <hora e data de Brasília>. /
Válida até 19/02/2018./\^
Códigode controle da certidão: D099.E2D2.A2AC.D9B5
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PARANÁ
GOVERNO OO ESTADO

Secrroiu oa Fa:«Ma

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 016790181-54

Certidão fornecida para o CNPJ/^MF: ^7.180.097/0001-00
Nome: G J TULlO & CIA LTDA

MF: Qi

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 21/12/2017 - Fornecimento Gratuito /

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1

Emitido via Internet Público (23/08/2017 09:37:30) h
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CERTIDÃO NR.

Município de Pato Bragado - PR
Secretaria de Finanças
Departamento de Tributação Municipal

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

(NADA CONSTA)

871/2017

O Município de Pato Bragado, por meio do seu Departamento de Tributação e
Cadastro Técnico vem através deste Documento Digitalmente Assinado, CERTIFICAR que
•lâo constam débitos Tributários e Não Tributários até a presente data da emissão
desta Certidão, em nome de:
Contribuinte: G. J. TÚLIO & CIA LTDA^
CPF/CNPJ: 07.180.097/0001-00

Fica reservado o direto da Fazenda Municipal a qualquer tempo apurar
débitos que por ventura venham a ser apurados por meio de lançamentos anuais e/ou
fiscalizações.

Esta certidão tem validade de 90 dias após sua emissão

Pato Bragado em,23 de Agosto de 2017 ^

Número de Autenticidade: 631051169631051

Município de PatoBragado - Av. Willy Barth, 2885 - PatoBragado - Paraná - Brasil - Telefone45-3282-1355
CNPJ: 95.719.472/8801-85

V



Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: G. J. TÜLIO & CIA LTDA - ME

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 07.180.097/0001-00

Certidão n°: 135854770/2017

Expedição: 23/08/2017,^_^s 09:40:17
Validade: 18/02/201^/Vl80 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que G. J. TULIO & CIA LTDA - ME

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n®

07.180.097/0001-0 0, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http ://www. tstj us . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos- previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidda e sugestões: cndt@tst.jus.br Y



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

»1
•Sümímfeí

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON - ESTADO DO PARANA
CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR, PARTIDOR, CONTADOR, DEPOSITÁRIO PÚBLICO E AVALIADOR JUDICIAL

FÓRUM ARTHUR HERÁCLIO GOMES FILHO

Maria^erezinfiaSequinef(Ce Camargo
TITULAR

Carla (Patrícia Soôrinfio de Camargo
ÇradeCe Martins CeuscH
JaiCson CarCos ^cCrigues doSantos
SandraMara Signore

ESC. JURAMENTADOS

CERTIDÃO (NEGATIVA)

CERTIFICO, a pedido da parte interessada, que revendo os livros e o
sistema informatizado de distribuição CÍVEL (Cível) sob minha guarda, existente neste
cartório, verifiquei não constar nenhuma AÇÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO
JUDICIAL ou CONCORDATA, contra:

/

G. J. TÚLIO &CIA LTDA -M^S^scrito no CNPJ sob n° 07.180.097/0001-00, com
sede na Rua Paranaguá, n° 1160, Sala 02, Centro, no Município de Pato Bragado, nesta
Comarca.

CERTIFICO que, procedi às buscas a partir da data do sinistro do Fórum
local em 31-01-87, inclusiveem processos salvos e redistribuídos.

O REFERIDO É VERDADE E DOU FE.
Marechal Cândido Rondon,23 de agostode 2017 - 13h01min>inN^

Comarca d© Marechal Cândido Rondon
Estado do Paranó

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR, CONTADOR. PARTIDOR.
depositário PÚBLICO EAVALIADOR JUDICIAL

Rua Paraiba. 641 Contro
CNPJ 05.3&g.3e3/0001-71

Maria Terezinha Sequlnelde Camargo
Oficial

nfFmURRMUHKHHL
^^pCPaWfiMQflOO

Sandra !MaraSignore
Esc. Juramentada

Rua Paraíba, 541 - Centro - Edifício do Fórum - Mal. Cândido Rondon ~PR
CEP 85.960-000 Fone/Fax: (45) 3254-9709

2 § A60.201?

SONFERECOM
QQRIGIHAL
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Certificado digitalmente pon
ROSANA LOCATELLI

Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná

Poder Judiciário

A Diretora doDepartamento da Corregedoria-Geral daJustiça, nos termos do art. 1® doDecreto
Judiciário n° 930/2012, de 29/06/2012, veiculado no Diário da Justiça Eletrônico n° 899, de
05/07/2012,

CERTIFICA, para fins de licitações e contratos da adjninistraçao públicae outrasdestinações
comerciais, que na Comarca de MAJ^CHAL CÂNDIDO RONDON existem um TOn
Ofício de Contador, Partidor, Distribuidor, Depositário Público e Avaliador Judicial e um (01)
Tabelionatode Protesto de Títulos (AnexoIV do Código de Organização e Divisão Judiciárias
do Estado do Paraná - Lei Estadual n° 14.277, de 30 de dezembro de 2003).

Curitiba, 1 de Agosto de 2017

ROSANA LOCATELLI

Diretora do Departamento da

Corregedoria-Geral da Justiça

tf
Estedocumento pode ser validado no endereçoeletrônico http://www.tjpr.jus.br/documentos-assinados atravésdo número 583.726.106 J

Página 1 de 1



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Tabelionato de Notas e Protestos de Títulos

Tabeliã: Bel, FÁRIDA NARDELLO
Rua Sete de Setembro, 1303 - Fone/Fax: (45) 3254-2418

CEP: 85960-000 - Caixa Postal: 55

MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PARANÁ
e-mail: cartorionardello@rondotec.com.br Página: 1 de 1

CERTinÃO NEGATIVA DE PROTESTO

CERTIFICO, a pedido de pessoa interessada, que revendo neste
tabelionato os livros de protestos de títulos e documentos a meu carM, deles verifiquei NADA
CONSTAR em nome de: G. J. TÚLIO & CIA LTDA^inscrito(a) no CNPJ n°
07.180.097/0001-00, com sede administrativa na Rua Paranaguá, n° 1.160, Sala 02, Pato
Bragado-PR, em buscas realizadas no período de 5 (cinco) anos até a presente data.

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Dada e passada nesta'
cidade aos vinte e três dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezessete, às 13:17 horas.

(A presente Certidão refere-se ao número de identificação e ao nome de pessoa ou de
empresa, como nela aparecem grafados, não abrangendo nomes diferentes, ainda que
próximos, semelhantes ou resultantes de erro de grafia no pedido respectivo, bem como
não estão incluidos eventuais protestos contra a pessoa física (ou jurídica) que figurem
com o mesmo nome).

Marechal Cândido Rohd9m23 de agosto de 2017.

Kerly'M^noelpyScm^ider Arald
Escrevente Juramentada

Certidão : R$ 12,19 (66,98 VRC)
Buscas : R$0,54 (2,97 VRC)
Funrejus : R$ 3,04
Selo de Autenticidade: R$ 2,65
Total : R$18,42

Selo digital N° dDm7m . XR8yq . Lzjjk- LJ92x. uoqJx
Confira a Validade em: www.funarpen.com.br

PSfmnmí MÜHI61PAL
nEPamBRienDO

,2 5 ABO. 2017

fiOHFERECOM''
OORIGINAL



:n. s ti34í &
Construtora ECO

G.J.TULIO&CIALTDA

CNPJ:07.180.097/0001-00
Administrador: Gilmar Jose Túlio

Rua Paranaguá, n. 1160, sala 02 - Pato Bragado/PR - CEP-85.948-000 - Fone: 45-9974-0630
Num. RegistroCREA43086 - NIRE - 412 0538217-1- Inscriçãono CAD/ICMS 90358565-09

À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

Declaramos para os fins de direito e sob as penas da Lei, na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidadeTOMADA DE PREÇOS N2 017/2017, instaurado por
esta Prefeitura, que estamos enquadrados sob o regime de Micro Empresa e/ou Empresa de
Pequeno Porte, conforme a Lei Complementar n.^ 123/2006, requerendo desta forma o
direito de usufruir dos respectivos benefícios.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado/PR, em 25 de agosto de 2017.

/ [y
Gilmar Jos ;Tu 0

Representante legal da empresa proponente

Í^7.180.097/0001-0Õ1

G.J.TÜUO&CIAUDA

Rua Paranaguá, 1160 - Sala 02 - Centro
85948-000 •Pato Bragado - Paraná |

V ^/È
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CI^jn s truiUto rí^ O
Construtora. ECO

G.J. TÚLIO & CIA LTDA

CNPJ:07.180.097/0001-00
Administrador: GilmarJose Túlio

Rua Paranaguá, n. 1160, sala 02 - Pato Bragado/PR - CEP-8S.948-000 - Fone: 45-9974-0630
Num. RegistroCREA 43086 - NIRE - 412 0538217-1- Inscriçãono CAD/ICMS 90358565-09

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento lidtatório,
sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS Ns 017/2017, instaurado por esta Prefeitura, que não
fomos declarados Inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de
suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado/PR, em 25 de agosto de 2017.

\J >

_/ )

Gilmar Jtísé "ulií 1

Representante legal da empresa proponente

f07.180.097/0001-00í

G.J. TÚLIO &CIA UDA

Rua Paranaguá, 1160 - Sala 02- Centro
I 85948-QOQ -Pato Bragado •Paraná |
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/f'—^^iTistxpytor o
Construtora ECO

G. J. TULtO & CIA LTDA

CNPJ:07.180.097/0001-00
Administrador: Gilmar Jose Túlio

Rua Paranaguá, n. 1160, sala 02 - Pato Bragado/PR - CEP-8S.948-000 - Fone: 45-9974-0630
Num. Registro CREA 43086 - NIRE - 412 0538217-1 - Inscrição no CAD/ICMS 90358565-09

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura iViunicipal de Pato Bragado

DECLARAÇAO DE RESPONSABILIDADE TRABALHISTA

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licltatório,
sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS Ns 017/2017, instaurado por esta Prefeitura, que não

emprega menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer
trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em
cumprimento do disposto no inciso XXXlll do art. 7 da Constituição federal.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado/PR, em 25 de agosto de 2017.

Gilmar idsé ulic

Representante legal da empresa proponente

í 07.180.097/0001-OÕÍ

G.J. TÚLIO & CIA LTDA

Rua Peranaguá, 1160 -Sala 02 - Centro
85948-000 - Pato Bragado - Paraná |

ê
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n s troXori^ E C O
Construtora ECO

G.J. TÚLIO & CIA LTDA

CNPJ:07.180.097/0001-00
Administrador: Gilmar Jose Túlio

Rua Paranaguá, n. 1160, sala 02 - Pato Bragado/PR - CBP-85.948-000 - Fone: 45-9974-0630
Num. RegistroCREA43086 - NIRE - 412 0538217-1- Inscriçãono CAD/ICMS 90358565-09

À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO ÀDOCUMENTAÇÃO

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidadeTOMADA DE PREÇOS 017/2017, instaurado por esta Prefeitura,
que recebemos os documentos e tomamos conhecimento de todas as informações e
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado/PR, em 25 de agosto de 2017.

Gilmí

Representante legal da empresa proponente

'Õ7.180.097/0001-OÕl

G.J. TÚLIO &CIA LTDA

Rua Paranaguá, 1160 -Sala 02 -Centro
1^85948-000 -Pato Bragado •Paraná |

J
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tJjQ11 s troXo T£^ o
Construtora ECO

G.J. TÚLIO & CIA LTDA

CNPJ:07.180.097/0001-00
Administrador: GilmarJose Túlio

Rua Paranaguá, n, 1160, sala 02 - Pato Bragado/PR - CEP-85.948-000 - Fone: 45-9974-0630
Num. RegistroCREA43086-NIRE-412 0538217-1- Inscriçãono CAD/ICMS 90358565-09

À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura iVlunicipai de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório,
sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS 017/2017, instaurado por esta Prefeitura, que
assumimos a inteira responsabilidade pela perfeita execução dos serviços e/ou entrega dos
materiais objeto da presente licitação.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado/PR, em 25 de agosto de 2017.

Gilmaríbsé Tul

Representante legal da empresa proponente

Íor.i8ô.oê7/oooi-o01

G.J. TÚLIO & CIA LTDA

Rua Paranaguá, 1160 -Sala 02 -Centro
1^85948-000 -Pato Bragado -Paraná |
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G.J. TÚLIO & CIA LTDA

CNPJ:07.180.097/0001-00
Administrador: GilmarJose Túlio

RuaParanaguá, n. 1160,sala 02 - Pato Bragado/PH - CEP-85.948'000 - Fone:45'9974-0630
Num. Registro CREA 43086 - NIRE - 412 0538217-1 - Inscrição no CAD/ICMS 90358565-09

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura iViunicipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório,
sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS 017/2017, instaurado por esta Prefeitura, que
assumimos a inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos
apresentados, sob as penas da Lei.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado/PR, em 25 de agosto de 2017.

Gilmar-íosérTulio

Representante legal da empresa proponente

fo/.ieo.ôôr/oooi-oo^
G.J.TÜL10&C1AUDA

Rua Paranaguá, 1160 -Sala 02 -Centro
(^35948,-000 •Pato Bragado -Paraná 1
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C-Iqiti s to-tf KiÇOonstriatora ECO
G.J. TÚLIO & CIA LTDA

CNPJ: 07.180.097/0001-00
Administrador: Gilmar Jose Túlio

RuaParanaguá, n.1160,sala 02- Pato Bragado/PR - CEP-85.948-000 - Fone: 45-9974-0630
Num. Registro CREA43085- NIRE-412 0538217-X- Inscrição no CAD/ICMS 90358565-09

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura iViunicipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE OBRIGAÇÕES

Declaramos para osfins de direito, na qualidade de proponente do procedimento llcitatório,
sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS 017/2017, instaurado por esta Prefeitura, que se
nossa empresa for declarada adjudicatária do objeto:

a) Manteremos durante o período da prestação dos serviços objeto do procedimento
licitatório supra indicado, o profissional e responsável técnico ALAN RODRIGO FAVA,
inscrito no CPF/MF sob o n.9 063.976.579-30 e Identidade sob Registro Geral n.e
8.179.398-0 SSP-PR, devidamente inscrito junto ao CREA/CAU sob o n.e 121715/D;

b) Disporemos de pessoal técnico necessário para a perfeita execução do objeto
contratual;

c) Disporemos de todos os equipamentos, veículos, ferramentas e materiais necessários
para a perfeita realização dos serviços; e

d) Assumimos a inteira responsabilidade cível, criminal e administrativa por quaisquer
danos ou ilícitos originados em decorrência da execução dos serviços.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado/PR, em 25 de agosto de 2017.

ÁJ •

Gilmarj£6é ulic

Representante legal da empresa proponente

•"07.180,097/0001-00í

G.J. TÚLIO &CIA LTDA

Rua Paranaguá, 1160 •Sala 02 •Centro
B5948-000 - Pato Bragado -Paraná |



í -:lí)0 •K- iü giscl^qt -
»i •í,'-:'U'̂ 0n3\'jC0-6^T'0S-C»'̂ '£'tJ

';r r inno K' civ im

iuoü0x\aooi-ooj



C^í-m.s trjjto C3
Constã-u-tora ECO

G.J. TÚLIO & CIA LTDA

CNPJ:07.180.097/0001-00
Administrador: GilmarJose Túlio

Rua Paranaguá, n. 1160, sala 02 - Pato Bragado/PR —CEP-8S.948-000 —Fone: 45-9974-0630
Num. Registro CREA 43086 - NIRE - 412 0538217-1 - Inscrição no CAD/ICMS 90358565-09

À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura iVIunicipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES

Razão Social da proponente: G. J. TÚLIO & CIA LTDA
Endereço: Rua Paranaguá, n." 1160. sala 02
Bairro: centro .CEP: 85.948"000
Cidade: Pato Bragado Estado: Paraná
CNPJ/MF: 07.180.097/0001-00
Inscrição Estadual: 90358565-09
Inscrição ÍViunicipal/ISS (Alvará): 60205001-0
Instituição Financeira/Banco: SICREDI Conta Corrente: 27.358-9 Agência: 0710
H." do Telefone: 45-9974-0630 n." de fax da empresa
Nome do representante legal autorizado para assinatura do contrato: GilmarJosé Túlio
Função do Responsável legal: Administrador
Endereço do Responsável legal: Rua Paranaguá, n. 1160. Apto. 01 - Pato Bragado/PR
RG n." 4.055.939-6 Órgão emissor SSP-PR
CPF n.® 605.528.759-53 e-mail: gitullogDhotmall.com .

Pato Bragado/PR, em 25 de agosto de 2017.

GWmaj^sé )"ulic
Representante legal da empresa proponente

107.180.097/0001-00^

G.J.TÜUO& CIA LTDA

Rua Paranaguá, 1160 -Sata 02 •Centro
|[^8594W)00 -Pato Bragado -ParanáJ
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Â. k. & ILjí A. c;|—, >—1'
OonstruLtora ECO

G.J. TÚLIO & CIA LTDA

CNPJ:07.180.097/0001-00
Administrador: GilmarJose Túlio

Rua Paranaguá, n. 1160, sala 02 - Pato Bragado/PR - CEP-85.948-000 - Fone: 45-9974'0630
Num. Registro CREA 43086- NIRE - 412 0538217-1 - Inscrição no CAD/ICMS 90358565-09

DECLARAÇÃO NEGATIVA DE PARENTESCO

A proponente (inserir), participante da Licitação Modalidade TOMADA DE PREÇOS
017/2017, declara sob as penas da Lei, e para todos os fins de direito, que não possui em seu
quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consangüíneo, em linha
reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor municipal membro da
Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou secretários.

Pato Bragado/PR, em 25 de agosto de 2017.

Gilmaf^osá Tu io

Representante legal da empresa proponente

^07.180.097/0001-0^

G.J. TÚLIO &CIA UDA

Rua Paranaguá, 1160 -Sala 02 •Centro
85^18^0 -Pato Bragado -Paraná |
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA

E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal n® 5.194, de 24
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná,
circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Certidão n°: 109716/2017 Validade: 16/09/2017V^

Razão Social: G. J. TÚLIO & CIA LTDA -ME

CNPJ: 07180097000100

Num. Registro: 43086 Registrada desde : 22/06/2005
Capital Social: R$ 230.000,00
Endereço: RUA PARANAGUÁ, 1160 SALA 2 CENTRO
Município/Estado: PATO BRAGADO-PR CEP: 85948000
Objetivo Social:
Execução de serviços na construção civil; Construções e edificações residências e
comerciais, reformas; Pavimentação asfáltica, poliédrica, paralelepípedo e petit-pave;
construção, adequação, readequação e revestimento de estradas; construção de pontes,
viadutos, túneis, meio-fio, barragens, sarjetas, galerias e manutenção preventiva; Obras
de terraplanagem; Escavações, perfurações e sondagens de solo;Assistência técnica e
pianejamentode projetos; Construção e implementação de sistemas de redes de esgoto,
inclusive sanitário, rede de água potável; serviços de execução de galerias e drenagens;
Instalação e manutenção elétrica; Instalações hidráulicas; Serviços de topografia;
Perfuração de poços artesianos; Serviços de pinturas em edifícios; Coleta e transporte de
resíduos, lixo e entulhos; Locação de máquinas e equipamentos; Comercio varejista de
areia, pedra brita, pedras irregulares, pedra maroada, pedra poliédrica, tijolos e telhas;
Comercio varejista e distribuição de calcário; Obras de urbanização - ruas, praças e
calçadas; limpeza e manutenção de petit-pavê, sarjetas, telhados, praças, vias públicas e
prédios públicos e privados, roçadas em estradas, praças e vias públicas, esgotos e rios,
varição de ruas; Manutenção de iluminação pública, manutenção de piscinas e chafariz,
drenos e caixas de captação de águas pluviais; capina manual; Ajardinamento e
paisagismo, plantação de grama, flores e árvores, corte e poda de árvores em linhas de
distribuição desenergizadas, limpeza de faixas de servidão. Transporte rodoviário de cargas
de produtos não perigosos municipal; Transporte rodoviário de passageiros, sob o regime
de fretamento municipal; Pinturas para sinalização em ruas, pistas, rodovias e
estacionamentos; Comércio varejista de máquinas de cortar grama, motosserras,
roçadeiras e seus acessórios; motores elétricos, moto bomba, motores e equipamentos
para irrigação e formação de campos esportivos; Comercio varejista de materiais de
construção em geral; Comércio varejista de tintas e materiais para pintura; Comércio
varejista de artigos esportivos e materiais para caça e pesca; Comercio a varejista de
baterias, peças e acessórios para veículos automotores e motocicletas; Comercio varejista
de sementes de flores, plantas e gramas.
Restrição de Atividade : Prestação de serviços de plantio de grama e jardinagem.
Atividades da empresa circunscritas às atribuições do responsável técnico.

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2017.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

Responsável(eis) Técnico(s):

V



1 - ALAN RODRIGO FAVA

Carteira: PR-121715/D Data de Expedição; 26/12/2011
Desde: 24/09/2013 Carga Horária: 20: H/S
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 28°

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 7° do CONFEA

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 7°
Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 7° da Lei Federal
N.o 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federai N.° 23.569/1933 e
do art. 7° da Resolução do Confea N.® 218/1973.

Para fins de: Licitações

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento,
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.° 301037/2017, ressaltando a
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de
seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Emitida via Internet em 23/08/2017 10:26:11

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N® 002/2014.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva ação penal.



CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA

E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Física e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal
no 5.194/66 possibliitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

Certidão nO; 109717/2017 Validade: 19/02/2018

Nome Civii: Ai-AN RODRIGO FAVA^
Carteira - CREA-PR :PR-121715/D
Registro Nacional : 1710328991
Registrado(a) desde : 26/12/2011

Filiação : FELISTEUS OLIVIO FAVA
Gl_ADIS HOERLLE FAVA

Data de Nascimento : 15/04/1989
Carteira de Identidade : 8.179.398-0 CPF i 06397657930
Naturalidade : I^ARECHAL CÂNDIDO RONDON/PR

Títuio: ENGENHEIRO CIVIL

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANA

Data da Colação de Grau : 16/12/2011 Diplomação : 06/02/2012
Situação : Regular
Atribuições profissionais:

Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 28° de 11/12/1933
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 7° de 29/06/1973 do CONFEA.
Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 7° de 24/12/1966

Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 7° da Lei Federal
N.<^ 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.° 23.569/1933 e
do art. 7° da Resolução do Confea N.° 218/1973.

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2017.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

Para fins de: Licitações

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.® 301038/2017.

Emitida via Internet em 23/08/2017 10:26:59

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N° 002/2014.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SEM VÍNCULO EMPREGATÍCIO

PRKmilRBMÜHICIPU
nFPnniiRieiiDD

5 AG0.21117

CONFERE COM
OORIGINAL

Que entre si fazem, de um lado G. J. TÚLIO &CIA LTDA, pessoa j,™
direito privado com sede eforo na Rua Paranaguá, n.° 1.160, sala 02, centro, na cidadlMeS^ün
Bragadp, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/TVIF sob n.° 07.180.097/0001-00 ||ste attSn
representado pelo administrador Sr. GILMAR JOSÉ TÚLIO, portador da ClRG n 4 ès 939o2
6SSP/^R einscrito no CPF sob n.° 605.528.759-53, brasileiro, casado, empresário, re lidente e®^
domicilmdo na Rua Paranaguá, n." 1160, apto 01, na cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná
aqui denominada CONTRATANTE, e de outro lado ALAN RODRIGO FAVA, brasileiro'
solteiro, engenheiro civil, portador da C.I.RG n.° 8.179.398-0 SSP/PR einscrito no c'pF/MF sob
n." 063.976.579-30, Carteira Profissional CREA-PR n.° PR-121.715/D, residente e domiciliado
na Rua Pará, n.° 640, na cidade e comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná
CEP-85.960-000, aqui denominado de CONTRATADO, a fim de regularem o contrato
particular de prestação de serviços sem vínculo empregatício, conforme segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O CONTRATADO se compromete a prestar serviços de
responsabilidade técnica quanto a execução e acompanhamento de serviços de obras de
construçjão civil da atividade da CONTRATANTE, a qual ficará sob a responsabilidade técnica
do CON|TRATADO.

, i
CLAUSULA SEGUNDA: Pelos serviços constantes na cláusula primeira do presente contrato,
distribuído em uma jornada de 4 (quatro) horas, totalizando 20 (vinte) horas semanais, o
CONTRATADO, perceberá a remuneração mensal equivalente a 06 (seis) salários mínimos
vigentes no país, equivalente ao valor de R$ 4.068,00 (quatro mil esessenta eoito reais), sendo
corrigido confonue alteração do mesmo.

CLÁUSULA TERCEIRA: ACONTRATANTE, futuramente se for de interesse da mesma
poderá aumentar aárea de abrangência da assessoria técnica para outros setores de trabalho, com
consentimento formal, independentemente de acréscimo ou não da remuneração contratada
constadana cláusula segunda.

CLÁUSULA QUARTA: A CONTRATANTE poderá a qualquer momento, solicitar ao
contratado aprestação de qualquer esclarecimento, informações, sejam elas técnicas ou não.

CLÁUSljrLA QUINTA: Aduração do presente instrumento éde 04 (quatro) anos, vigorando a
partir da data da assinatura do presente.

CLÁUSULA SEXTA: Opresente contrato poderá ser rescindido em qualquer época, por ambas
das partes, mediante comunicação por escrito com 30 (trinta) dias de antecedência,
independentemente de qualquer indenização.

CLAUSULA SÉTIMA: Os encargos sociais provenientes deste contrato, serão de inteira
responsabilidade da CONTRATANTE, devendo a mesma proceder orecolhimento até a data do
vencimento de seus encargos junto ao CREA, INSS eSindicato da Categoria.

slimo



CLÁUSULA OITAVA: Apartir do presente, oCONTRATADO responderá como resp
técnico da empresa, em suas atividades perante as instituições públicas eprivadas.

:ãisável
CÍ

5EiCLÁUSULA NONA: Opresente contrato éde caráter irrevogável eirretratável.
I

CLÁUSULA DÉCIMA: Fica eleito oforo eComarca de Marechal Cândido Rondon, ^
Paranáj para dirimir quaisquer dúvidas que porventura venham a surgir em decon
presente instrumento.

mm

• iW
S ^E, assim estão justos e contratos, por si, herdeiros e sucessores a bem e

cumprirem com o presente instrumento, que parasuavalidade vai digitado em duas vias
teor e forma, assinado pelas partes.

]^Iment&í(
le iguagç

GJ. Tuli(/&fi'Cia LTDA

Gilmar José Túlio

Testemunhas:

ome:

RG-.qhJ5-.qqj-s^Á
C?F:(M^ÍI36, Q69-30

y-™ RfiMí.R£COKH£GíDA
TfiBSLIOWATO fWflDELlO E

Pato Bragado - PR, 28 de agosto de 2013,

Alan Rodrigo Fava

7

RG: t0.6'V>-6a'ô-e
CPF: 656. O]-Oi;

omêr^5^
ü^Nor

m
TABELIONATO NARDELLO

PJ NOTAS EPROTESTO DE TÍnJLOS
isaík Marechal Cândido Rondon - PR

Bel. Fanda Nardello-Tabeli
Ki'a&ete(is&e'etKbro 1^3

Fone/Fax ('1S)32&4-2418
Etnait cartoDnnsrdtfkrarondaree.yVT)

Rrjconheço por SEMELHANÇA, e dou fé, a(6) a88lnaturQ(8) de:
(37i:Q9dJO]-OXUttll JOII mio )r£r . ;
{07rePn40j-AUI «ODRXOO FAVA Mj rS- •

BlCândido Rondon,16 de Sttembro ds 3013.

Qi^ pRÁNCO NãrQílLC nOi lÂ •

^DEFEITURAMUNICiPll
DEPBTD BRieiDO

.2 5 AGO. 2017

CONFERE COM
O ORIGINAL

é

, íiigil



SERVSGO OE
TSTULÔS EDOCUSysÈiMTOS

LINCON lURKlV GOMESOficialReglstrador

CATARINA lURKlV GOm^s
escrevente

Cândido Rondon - Paraná
Cartbrio de"Registro Civil
• ^ ji. TCf.iinc i>nnciimentos t FeS

— oanoriu uc

Registro de Títulos cDocumentos ePessoa
Jurídica

CARTÓRIO. LEVI
PROTOCOLO 0050663
registrado N° 0034001
: •• LIVRO B-195 •

Marechal Cândido Rondon (PR). ^
de 2013

Liíicon lujjáv^onics
OncialJ

Lei: 1Í,22é (Jelã;07/20l)i;Pi^l|

•i*'\

1 iT E^Düfe-ikj^^rui-os
1 PESS^Sf^V
Í.^UR IDIÇASJ ^CWARINA

Es

Mareonal Cândi

os



TUPASS!
ESTADO DO PARANÁ

Praça Santos Dumont, s/n
Fone (44) 3544-8000 - Fax (44) 3644-8014

CEP. 85945-000

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA E CONCLUSÃO

DE OBRA

Certificamos para os devidos fins, atendendo ao solicitado, que a construtora G. J
Tulio e Cia LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 07.180.097/0001-00, concluiu as obras
pavimentação com pedra irregular com 3.513,96 metros de extensão, com 6 metros
de largura, perfazendo um total de 21.083,74 m^ com poliedros, para aplicação no
trecho de estrada rural que liga o Distrito de Jotaesse ao Distrito de Brasiliana, através
do Convênio n° 028/2013, celebrado entre a Secretaria de Infraestrutura e Logística,
com a Interveniência do Departamento de Estradas e Rodagens e o Município de
Tupãssi/PR.

Os serviços foram executados de acordo as normas e especificações do
Contrato.

Dados da Obra

Contrato: 183/2013

Processo Licitatório: 83/2013

Tomada Preço: 05/2013
Matrícula CEI: 51.223.36987/78
Inicio: 28/02/2014

Conclusão: 15/12/2016

Área: 21083,74m^
Responsável Técnico: Alan Rodrigo Fava
ART: 20140829557

Crea: Pr-1217515/D

CPR 063.976.579-30

Construtora: G.J Tulio & CIA LTDA.

CNPJ: 07.180.097/0001-00

Proprietário: Gilmar José Tulio
CPF: 605.528.759-53

Endereço da obra: Estrada Rurai Jotaesse a Brasiliana localizada no Município de
Tupãssi, Paraná.

Atesto as obras acima foram concluídas em 15 de dezembro de 2.016.

?>fimmiRAMuincipu
DEPHDBRIfiQDO

.2 5 ABO. 2017

CONFERE COM
OORIGIHAL

Tupãssi, 15 de dezembro de 2016.

Respori écnico Peíò Município de Tupãssi - Pr
CNPJ: 77.877.116/0001-38

município DE TUPASSI

Ctodóaído Meícfôor
Eng. Civil • CREA/PR 87.386/0

CPP744 ai7

•

^ Atestadoregistrado mediante
vincuiação à respectiva CAT_^

'

CREA-PR

nm.ea'
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico com Atestado

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA-PR, certifica
que o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotaçâo(ões) de Responsabilidade Técnica -
ART(s) referente(s) aoCs) serviço(s)/obra(s) descrito(s) nesta Certidão, integrando desta
forma sua experiência profissional, conforme o Artigo 47° da Resolução no 1025/2009,
do CONFEA.

Certifica que, conforme dispõe o Artigo 2° da Lei Federal n.o 6.496/77, a ART
define para os efeitos iegais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de
engenharia e agronomia.

Certifica que, cabe ao(a) profissional a responsabilidade quanto a realização e
conclusão do(s) serviço(s), bem como seus quantitativos, sendo de responsabilidade
deste Órgão apenas a verificação da(s) atividade(s) condi2ente(s) com o registro e a(s)
atribuição(5es) profissional(is), em conformidade com a Lei Federal n.o 5.194/66,
Resoluções do Conselho Federai de Engenharia e Agronomia - CONFEA e Instruções
Normativas deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia.

Certifica que a capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica é
representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu
quadro técnico e varia em função de alteração dos acervos técnicos dos profissionais
integrantes de seu quadro técnico, conforme o Artigo 48° da Resolução 1025/2009 do
CONFEA.

Certifica que, a critério do(a) profissional, esta Certidão de Acervo Técnico
estará acompanhada do Atestado emitido pelo(a)(s) contratante(s) constante(s) da(s)
ART(s) acervada(s), o qual será um complemento que conterá detalhamentos quanto ao
(s) serviço(s)/obra(s), abrangentes aos dados desta Certidão, e que atenderá a
exigência prevista no Artigo 30, § 1°, inciso I, da Lei Federal n.o 8.666/93.

Certifica que ficam cientes o(a) profissional detentor e a quem interessar possa,
recebedores desta, que as informações constantes no Atestado, em desacordo com a
presente Certidão de Acervo Técnico, não é(são) de responsabilidade do CREA-PR, e sim
de seu(s) emitente(s), restringindo-se à presente Certidão às atividades registradas na
(s) ART(s) acervada(s), conforme disposto na Lei Federal n.o 6.496/77.

Certificamos, finalmente, que quaisquer eventuais informações divergentes
apresentadas em Atestado não se vinculam à presente Certidão, sendo o conteúdo
daquele de responsabilidade do(s) seu(s) emitente(s).

ENGENHEIRO OVIL

ALAN RODRIGO FAVA

Carteira ProfissionaI:PR-121715/D
Acervo Técnico No.:1219/2017
Selos de autenticidade:A 035.633

RNP IMO; 1710328991

Protocolo N<^.:2017/00092890

http;//creaweb.crea-pr.org.br/webcrea/consultas/imprimir_acervo.asp?SESSAO=0&N... 21/03/2017



CREA Página 2 de 3

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

ALAN RODRIGO FAVA

Carteira Profissional:PR-121715/D
Acervo Técnico No.: 1219/2017
Selos de autenticídade:A 035.633

RNP NO.: 1710328991

Protocolo No.:2017/00092890

ART N® :20140829557 O Registrada:28/02/2014
ART Correspons ; ART Vinculada:
Empresa Executora...;G. J. TÜLIO & CIA LTDA -ME
Contratante(s) iMUNICÍPIO DE TÜPÃSSI - CNPJ/CPF: 77.877. 116/0001-38 ..
Tipo de Contrato....rPRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Atividade Técnica...lEXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO

•Área de Competência.:OBRAS RODOVIÁRIAS/FERROVIÁRIAS
Tipo de Obra/Serviço:ARRUAMENTO
Serviço Contratado. . :EXECUÇÃO 1!!!!!.'*.'! ]
Dimensão :21.083,74 M2 Área Existente: 0/00 M2
Área Ampliada :0,00 M2 Área de Reforma:0,00 M2
Dados Coraplementares:O, 00
Local da Obra :ESTRADA ENTRE JOTAESSE E BRASILIANA, S/N
Município/Estado. . .. :TUPASSI/PR ] |
Data de Início :28/02/2014 Data de Conclusão: 15/12/2016.
Docto de ConclusãoDECLARAÇÃO PROFISSIONAL
Descr. Compl. Serv.REFERENTE A EXECUÇÃO DE TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO^

EM PEDRAS IRREGÜLAReK/cOM ÁREA DE 21.083,74 M^ DA
ESTRADA QUE LIGA 0 DISTRITO DE JOTAESSE A BRASILIANA,
MUNICÍPIO DE TUPÃSSI. A EXECUÇÃO DESTA OBRA TERÁ
CO-RESPONSBILIDADE COM A ARQUITETA ALEXSANDRA VILETTI
BEDIN, REGISTRO NO CAU A 73268-0

Observação

J
V

0
http://creaweb.crea-pr.org.br/webcrea/consultas/miprimir_acervo.asp?SESSAO=0&N... 21/03/2017
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

ENGENHEIRO CIVIL

ALAN RODRIGO FAVA
Carteira ProfÍssional:PR-121715/D
Acervo Técnico N°.;1219/2017
Selos de autenticídade:A 035.633

RNP No.:1710328991

Protocoio N^.: 2017/00092890

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(iittp://www.crea-pr.org.br), através do protocoio n.o 2017/00092890.

Emitida via Internet em 21/03/2017 08:39:05 horas.

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme a Resolução N® 317/86 e a Instrução de Serviço No
002/2014. ^
Afalsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autorà
respectiva ação penal.

V

http://creaweb.crea-pr.org.br/webcrea/consuItas/imprimir_acervo.asp?SESSAO=0&N.„ 21/03/2017
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CREA

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANÁ

Confirmação de Autenticidade da Certidão

ENGENHEIRO CIVIL

ALAN RODRIGO FAVA
Emitida em : 21/03/2017
Carteira Profissional: PR-121715/D
Seio(s) de Autenticidade: A 035.633
ART N® :20140829557
Empresa Executora.

Contratante(s)....
Tipo de Contrato..
Atividade Técnica.

.:G. J. TÚLIO

.:MÜNICÍPIO DE TUPÃSSI

.:PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

.:EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO
Área de Competência.:OBRAS RODOVIÁRIAS/FERROVIÁRIAS
Tipo de Obra/Serviço:ARRUAMENTO
Serviço Contratado.EXECUÇÃO
Dimensão ;21.083, 74 M2
Área Ampliada :0,00 M2 Área de Reforma. O, 00 M2
Local da Obra rESTRADA ENTRE JOTAESSE E BRASILIANA, S/N
Municipio/Estado....:TUPASSI/PR
Data de Inicio :28/02/2014 Data de Conclusão: 15/12/2016
Descr. Compl. Serv..:REFERENTE A EXECUÇÃO DE TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO
EM PEDRAS IRREGULARES COM ÁREA DE 21.083,74 M^ DA ESTRADA QUE LIGA O
DISTRITO DE JOTAESSE A BRASILIANA, MUNICÍPIO DE TUPÃSSI. A EXECUÇÃO DESTA

.OBEIA TERÁ CO-RESPONSBILIDADE COM A ARQUITETA ALEXSANDRA VILETTI BEDIN,
REGISTRO NO CAU A 73268-0..

Observação

Acervo Técnico No.;1219/2017

Registrada :28/02/2014
CIA LTDA -ME

http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/validacertidao.asp?NUMCERT=1219&ANOC.

Página 1 de 1

21/03/2017



Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATESTADO DE VISITA

EDITAL DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS
N9 017/2017

Objeto: Contratação de uma empresa para execução de 4.460;48 m^ de
Obras de Pavimentação com pedras Poliédricas, em estrada Rural, junto
à localidade da Linha XV de Novembro, no IVlunicípio de Pato Bragado -
PR

Atestamos, para os devidos fins, que em cumprimento ao Edital de
Licitação TOMADA DE PREÇO, N'' 017/2017, que a empresa GJ.TULIO &
CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob n^
07.180.097/0001-00, com sede na Rua Paraná, 1160 Sala 02, Centro de
Pato Bragado - PR, neste ato representado pelo Engenheiro Civil Alan
Rodrigo Fava, portador do CREA - PR 121.715/D, realizou visita técnica
junto aos locais de prestação dos serviços, conforme objeto do edital de
Licitação acima especificado, não restando dúvidas sobre projetos,
planilhas e memoriais.

Pato Bragado - PR, em 23 de Agosto de 2017

GiovanlM^àvàzí Fí

Departamé^ dé EDsennaria

iJ.TULIO

Alan Rodrigo Fava - Resg

Alan Rodrigo
Ep^enheiro C^vii

CREA 1217 ' .

TDA

CREA-PR 121.715/D

í\

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: (45) 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



TERRAPLENACEM ALIANÇA LTDA.
CNPJ 04.084.225/0001-24 - Inscrição Estadual ISENTA
Rod. BR-277, KM 694 - Fundos - Linha Cacic - São Miguel do Iguaçu - PR
-CEP 85.877-000.

55 |45| 3565.1386

terraplenagemalianca@hotmail.com

CREDENCIAL

Credencio o Senhor (a) Sandro Borges, brasileiro, solteiro, engenheiro civil, portador
do Registro de Identidade n° 4.951.873-0 expedida pela SSP UF:PR, devidamente inscrito
no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob n° 804.002.729-20, residente
à Rua Rio Grande do Sul n° 1192, Bairro centro, como meu MANDATARIO, para
representar esta empresa, com poderes para praticar todos os atos necessários, relativos ao
procedimento licitatório n° 017/2017, em especial apresentar documentos, prestar
declarações de qualquer teor, impugnar, recorrer, apresentar contra razões de recursos,
desistir de prazos de interposições de recursos e do direito aos mesmos, a que tudo será
dado como bom, firme e valioso.

São Miguel do Iguaçu. 25 de agosto de 2017.

TERRAP

^Valcl^MrWil
CPF: 334.445.609-15 • RG: 2.0M.11^S$P/PR

SMo Administrador

prefeitura do mumjcípio de pato bragado
PROTOCOLO GERAL

Protocolo
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TERRAPLENAGEM ALIANÇA LTDA - EPP
QUINTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
CNPJ/MF: n° 04.084.225/0001-24 ^
VALCIR SPERFELD, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens
empresário, inscrito no CPF/MF sob n°. 334.445.609-15. portador da carteira de
identidade RG n°. 2.009.118/SSP-PR, residente e domiciliado na Rod BR 277 Km
694. S/N, Apto. 1, Gado. São Miguel do Íguaçu-PR, CEP; 85877-000 e MARYBEL
SPERFELD, menor púbere. brasileira, nascida em 03/09/1996, inscrita no CPF/MF
sob n°. 088.280.139-23, portadora da carteira de identidade RG n°
10.677.651-2/SSP-PR, residente e domiciliada na Rod BR 277 Km 694, Cacic. São
Miguel do fguaçu-PR, CEP: 85877-000, neste ato representada por seu pai VALCIR
SPERFELD, acima qualificado, únicos sócios componentes da sociedade empresária
limitada que gira nesta praça sob o nome de TERRAPLENAGEM ALIANÇA LTDA -
EPP. com sede na Rod BR 277 Km 694, S/N, Cacic, São Miguel do Iguaçu-PR CEP
85877-000, e inscrita no CNPJ/MF sob n° 04.084.225/0001-24, registrada na Junta
Comercial do Paraná sob n° 412.0516128-0 em 23/01/2004 e última alteração
contratual registrada sob n°. 20164815570 em 26/09/2016; resolvem alteraro contrato
social mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes;
CLÁUSULA PRIMEIRA - ALTERAÇÃO DE DADOS DE SÓCIO: O nome da sócia
que era Marybel Sperfeld. passa a ser MARYBEL SPERFELD GONZATTl DE
AZEVEDO, em virtude de seu casamento conforme Certidão de Casamento Matrícula

086991 01 55 2015 2 00021 200^0007963 51 do Registro Civil das Pessoas
Naturais Márcia Janete da Silva, município e comarca de São Miguel do Iguaçu.
Estado do Paraná, alterando seu estado civil para casada sob regime de comuntnão
parcial de bens e deixando a condição de menor púbere assistida pelo pai, passando
a condição de maior.

CLÁUSULA SEGUNDA -DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL: Asociedade que ^
passa a partir desta data a ter o seguinte objeto:
Obras de engenharia civil (CNAE 4299-5/99;
Obras de Terraplenagem^ (CNAE 4313-4/00);
Construção de Edifícios (CNAE 4120-4/00);
Construção de Rodovias e Ferrovias (CNAE 4211-1/01);
Construção de obras de arte especiais (CNAE 4212-0/00);
Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos (CNAE 4211-1/02);
Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas (CNAE 4213-8/00);
Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções
correlatas (CNAE 4222-7/01);
Construção de instalações esportivas e recreativas (CNAE 4299-5/01);
Preparação de canteiro e limpeza de terreno (CNAE 4311 -8/02);
Instalação e manutenção elétrica (CNAE 4321-5/00);
Serviços especializados para construção civil (43.99-1/99);
Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal
(CNAE 49.30-2/01);

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

° REGISTRO EM 20/12/2016 13:26 SOB N» 20166349380.166349360 DE 07/12/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
llo02956934. NIRE: 41205161280.

.TUWACOAÍtiRCfALl TERRAPLENAGEM ALIANÇA LTDA - EPP
L- ^'APANA i

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 20/12/2016
wvw.empreaafacil.pr.gov.brAv.llCd. 3= fio. aujelto â co.^rova,So d. au„„tl=iaad. r„pa«ivo= portais

Informando seus respeccivos códigos de verificação taspaccivoe portais.



TERRAPLENAGEM aliança LTDA - EPP
quinta alteração de contrato
CNPJ/MF: n° 04.084.225/0001-24

Transportes rodoviário de cama
intermun.cipal, interestadual eint6macionaTSNATSX>®°®°' "

subscrito eintegralizado em moeda correntPnl'̂ n T- ^ t°talmente(quinhentos mil reais), divididos em 500 nnn !ính ! P '̂'̂ R$ 500.000,00
valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma de capital no

Lor de RS SM.OOO^O^Ò^íteenir ®consolidado, no
integralizado pelos sócios, em moeda correntl dn n=f^ subscrito eas suas participações no capital da soSdfrnm ' Proporcionalmente
balanço levantado em 31/12/2015 ' '̂ cros acumulados conforme

capital social de™$ "50Í000 oo'̂ niodificações tiavidas, o
(quinhentas mil) quotL de cac^íal nolT®" ' "1". 500.000
subscritas ejá integr^zadas em moeda coH '̂' p
da seguinte form^ ' ^o Pais, pelos sócios e distribuídas
Nome

^AtÇB_^ÉRFÊLD~~
99.00

1,00

Cotas

495.000

Folha; 2 tíe 6

e mudanças

Valor R$
495.000,00

5.000 5.000,00
100,00ISGO.OQOj 500.000 on

moSçãLra^aíustóda"cmsolfda'̂ ^ Ávista daredação: ^ ocontrato social, que passa ater aseguinte

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
TERRAPLENAGEM ALIANÇA LTDA -EPP

CNPJ/ft/lF: 04.084.225/0001-24

be '̂̂ .ressS?ns'c;^:rCPFtr;^^^^^^^ S. 4;r09 ^5 ° ^de Identidade RG n° 2009 118/S^P PR rli^' portador da carteira»«. s™, «p„., cc, s.rss£'ípt'ss77."^^^^

V

^5

N

!iU?-»TÁ COí.íeftC!AL
' DO PARakA'

JIimrA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/12/2O1fi n
PROTOCOLO: 166349380 DE 07/12/2n^f " 20166349380,
11602956934. NIRE» 41205161280 CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
TERRAPLENAGEM ALIANÇA LTDA^i- EPP

Llbertiad Bogus
5ECREIÁRIÂ-GERAÍI

CURITIBA, 20/12/2016
www.emptesafacil.pr.gov.brAvalidade deste documento, se impresso, fica buUíTo7T

Informando seus respeafcivorcóSgoa de varificaçlo^^^ '̂̂ ® respectivos portais.

~^V

\



TERRAPLENAGEM aliança i-TDA - EPP
CONTRATO SOCIALCNPJ/MF; n° 04.084.225/0001-24

Folha: 3 de 6

BR 277 Km^eTs^ residente edomiciliada naRoúr\in o»o, uacic, bao Ivliguel do Iquacu-PR CPP- R*=;ft77 nnn • •

em 23/01/2004 p nifima T '̂ '"2.0516128-0
26/09/:>ü1fi- rA<=r,i aíteraçao contratual registrada sob n° 20164815570 em
estabJecidas nas clll!;Luiarse1urntes'̂
CLÁUSULA PRIMEIRA -NOME EMPRESARIAL SEDE EDOMiríl in- a ^

SSÍ~~ÍB^^:-.--.t
SoílSnVf atividades Eprazo de DURAÇÃO DA
rii.rpr^P , socieoade iniciou suas atividades em 09/10/2000 e seu prazo deduraçao e por tempo indeterminado.

ío faSe'' ^ P°^ °bjeto aexploração
Obras de engenharia civil (CNAE 4299-5/99;
Obras de Terraplenagem (CNAE 4313-4/00);
Conslruçâo de Edifícios (CNAE 4120-4/00): "
Construção de Rodovias e Ferrovias (CNAE 4211-1/01);
Construção de obras de arte especiais (CNAE 4212-0/00}"

intura para sinalização em pistas rodoviárias eaeroportos (CNAE 4211-1/02)-
Obras de urbanizaçao - ruas, praças ecalçadas {CNAE 4213-8/00)-

Construção de instalações esportivas e recreativas (CNAE 4299-5/01)-
Preparação de canteiro e limpeza de terreno (CNAE 4311-8/02)-
instalação e manutenção elétrica (CNAE 4321-5/00);
Serviços especializados para construção civil (43.99-1/99);

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CpTIFICO O REGISTRO EM 20/12/2016 13:26 SOB K" 20166349380

l»0°55"34"Hiyf°1205"Í280?°"- '
jUMFA COMfRCtAU terraplenagem ALIANÇA LTDA - EPP

DO f^sRAfiA j
ijibertad Bogus

SECRETÁRIA-GERAL
CURITIBA, 20/12/2016

viw.ei3presafacil.pr.gov.br
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TERRAPLENAGEIVI aliança LTDA -EPP
rMP^wR^^tfCONTRATO SOCIALCNPJ/IVIF: n° 04.084.225/0001-24

Folha: 4 de 6

ÍTAlTasol/ot™ ®-mudanças, municipal
iSacio"aT?CN^f4f3oio2r"' '

Suss» Si,»«;.=2âs?'™

vãlçIr^rfeld ^
DE AZEVFnn

99.00
Cotas
495.000

Valor R$
495.000.00

1,00
100,00

5.000

500.000
5.000,00

500.000,00

" '-P—ade depela íntegralização do canítaTsíill respondem solidariamenteçao ao capital social, conforme dispõe oart. 1.052 da Lei 10 406/2002

prazo^Lm Proporção das quotas que então possuírem. Decorrido ess^-^

»SrIAi?Í!,1"í OA SOCKDAOE Euso 00 NOME

I iUNlA CO(V.£P.CIAL'
: OC3 h\PA^'A I

JONTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ •- SEDE

EiiiíSSss;?---™
TERRAPLENAGEM ALIANÇA LTDA - EPP

Llbertad Bogus
SECRETÂRIÀ-GERAL

CURITIBA. 20/12/2016

www.empregafacil.pr.gov.brA validade deste documento, se impresso, fica au-iaif« â -
Infor^arxdo seuc respectivas códigos S P-"-Í3.

t—'í
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TERRAPLENAGEM ALIANÇA LTDA - EPP
CONTRATO SOCIALCNPJ/MF: n° 04.084.225/0001-24

Folha: 5 de 6

gl=~ã=~£SS
=3=E=H=~--==:

normaTde defes^drcon""'"-® ° financeiro nacional, contraproprfedal c°nc°rrenc,a, contra as relações de consumo, fé púbfe ou a
CLÁUSULA DÉCIMA - RETIRADA PRO-I ARORP- ^ .

"lenter""'' ' "'̂ --adan^dis^p^sTôe"

justifkídas de sim r os administradores prestarão contas #J St ficadas de sua administraçao, procedendo áelaboração do inventário do balanm ^

elatoradLt f contábeis requeridas pela legislação societáriaelaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade'

sZ^d na mesma Sorâlaas quotas de capital que possuem na sociedade. O-
N

rrDe7iodos"tnl;^r° balancetes patrimoniais
'nterSr^s no^ ° demonstraçõesintermedianas, poderá ser distribuído mensalmente aos sócios, a título de
Antecipaçao de Luctos, proporcionalmente às quotas de capital de cada um Nesse
^nr^i observada a reposição dos lucros quando a distribuição afetar o capitalsocial, conforme estabelece oart. 1.059 da Lei n.° 10.406/2002.

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

° REGISTRO EM 20/12/2016 13:26 SOB N» 20166349380
lÍ602956?34"NIREfJl2?5"Í28Í'°"- VERIFICAÇÃO:

JUíxÍA CO.V.£ROaL' TERRAPLENAGEM ALIANÇA LTDA - EPP
I pO PARANA i

Llbercad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 20/12/2016
wvfw.eiopresafacil .pr. gov.br



TERRAPLENAGEIV] ALIANÇA LTDA - EPP
QUINTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
CNPJ/fyiF; n'' 04.084.225/0001-24

Folha: 6 de 5

CLÁUSULA DÉCIfMA SEGUNDA - JULGAMENTO DAS CONTAS- Nos auatrn
meses seguintes ao término do exercício sociai, os sócios deliberarão sobre as contas
e designarao administradores quando for o caso.

i marcada para a reunião obalanço patrimonial eode resultado econômico devem ser postos, por escrito ecim

LSraçãr^®'"'° ®disposição dos sócios que não exerçam a
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO-
Falecendo ou interditado qualquer sócio, asociedade continuará suas atividades com
os herdeiros, sucessores eoincapaz. Não sendo possivel ou inexistini interesse

remanescentes, o valor de seus haveres será apurado eliquidado com base na situaçao patnmonial da sociedade, à data da resolução
verificada em balanço especialmente levantado. '
Parágrafo unico -Omesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio. ^

quarta -FORO: Fica eleito oforo da comarca de São Miguel
do Iguaçu-PR para oexercício eocumprimento dos direitos e obrigações resultantes
deste contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou
privilegiado que seja ou venha ser.

Lavrado em via única, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores
legais a cumpn-lo em todos os seus termos.

/ iJ/r

São Miguel do Iguaçu-PR, 27 de setembro de 2016.

•yOxfjjbi 0^ Cymdíf
válIdir-sperfeld marybel sperfeld"gonzatti de AZEVEDO

JONTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/12/2016 13:26 SOB N° 20166349380
PROTOCOLO: 166349380 DE 07/12/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO*
llo02SS6934. KIRE: 41205161260.

íUísíTACOMERCIAL terraplekagem aliança ltda - epp
' DO PARANA I

Libertad Bogus
SECRETÁR1A-GERAL

CURITIBA, 20/12/2016
www.empresafácil.pr.gov.br

Avalld.de deste do=u„antc, ,e Ji" =ujelto à comprovação de sua autenticidade noa respectivos portais.
Informando seus respectivos codigos de verificação
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TERRAPLENACEM ALIANÇA LTDA.
CNPJ 04.084.225/0001-24 - Inscrição Estadual ISENTA
Rod. BR-277, KM 694 - Fundos - Linha Caclc - Sâo Miguel do Iguaçu - PR
- CEP 85.877-000.

55 |45| 3565.1386

terrapIenagemalianca@hotmaiLcom

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO EENQUADRAMENTO

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade Tomada de Preços nr 017/2017,
instaurado por esta Prefeitura, que:

a)- A proposta foi elaborada de forma independente;

b)- Que a Licitante encontra-se no enquadramento de Empresa de
Pequeno Porte - EPP, apta a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei complementar n° 123/2006,

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

São Miguel do Iguaçu - PR , em 24 de Agosto de 2017.

^ VafcirSperWd
CPfr 334.445.609-15 • R& 1009.11^SSP/PR

SAdo Administrador
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PAVIMENTAÇÃO RODRIGUES
Miguel Rodrigues de Souza & Cia Ltda - ME

Rua Itaipu, 68 - centro - São José das Palmeiras-PR
CEP: 85898-000 CNPJ: 03.079.547/0001-12

PREFEITURA MUNICIPAL DE
PATO BRAGADO

TOMADA DE PREÇOS
N° 017/2017

PATO BRAGADO/PR

POCIIMENTOS Qi





P3 Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL MUNICIPAL

N. 048/2016

ÓRGÃO EXPEDIDOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO
EMPRESA CADASTRADA: MIGUEL RODRIGUES DE SOUZA & CIA LTDA ME

A Prefeitura Municipal de Pato Bragado, Estado dó Paraná, em conformidade com o
Artigo 51 da Lei Federal n.s 8.666/93, de 21/06/93, com alterações introduzidas pela
Lei Federal n.2 8.883/94, de 08/06/94,

RESOLVE:

CERTIFICAR que a EMPRESA MIGUEL RODRIGUES DE SOUZA & CIA LTDA, com sede na
Rua Itaipu, n^ 68, Centro, Cidade de São Jose das Palmeiras - PR, CEP 85.898-000,
inscrita no CNPJ n.2 03.079.547/0001-12, encontra-se regularmente inscrita no
Cadastro Municipal de Fornecedores deste Município, com o ramo de Preparação de
canteiros e limpeza de terreno; obras de acabamento em gesso e estuque; serviços de
pintura de edifícios em geral; obras de alvenaria; construções de edifícios; obras de
terraplanagem; outras movimentações de terras^ pavimentações, limpeza de ruas,
abertura de valetas, calçamento em pedras irregulares ou poliédricaàoeín geral; ;
instalação e manutenção elétrica; obras de urbanização; extração de britamento de
pedras e outros materiais de construção e beneficiamento associado; comércio
varejista de cal, pedra, areia, tijolos e telhas; comércio varejista de pedras para
revestimentos, podendo participar de licitações que este Executivo Municipal yenha
realizar. Esse Certificado não dispensa a Licitante de apresentar as Certidões negativas
exigidas no Edital correspondente.

Este Certificado terá validade de 01 (um) ano, contados a partir da emissão do
presente.

Pato Bragado, em 05 de outubro de 2016

Jl, '̂ ^40X9'4'''
Lui^Aíberto Rosinski

Assessor de Governo

Av. Wiily Barlh, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95,719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



:^REGISfrR0lEMeRESMMLIEIIISjT:EGRA^^^
pNTMO/mGISU

fn*An •Vv'v9n»»yxiwy/ %tJw
DTojiyiiv?À'

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páaina: 001/ 001

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial ebão vigentes
na data da sua expedição.
Nome Empresarial
MiGUEL RODRIGUES DE SOUZA &CIA LTDA - iVlE
Natureza Jurídica; SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
Número de Identificação do Registro de
Empresas - NIRE (Sede)

41 2 0408652-7

CNPJ

03.079.547/0001-12

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

08/04/1999

Endereço Completo (Logradouro, N® eComplemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)
RUA ITAIPU. 68. CENTRO. SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS, PR, 85.898-000

Data de Início

de Atividade

10/04/1999

Objeto Social
PREPARACAO DE CANTEIROS E LIMPEZA DE TERRENO
OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQE
SERVIÇOS DE PINTURA DEEDIFÍCIOS EM GERAL

CoS^^RUCOK^Se EMFICIOS (I^STRIAIS, COMERCIAIS EDE SERV1C0S,RES1DENCIAIS DE CAI^TER^^^^^
EDUCACIONAL, ESPORTIVO, RECREATIVÒrASSiSTENCIAL, INSTLl^lQNjjr^E SERVlCQS DE ACABAMENTO NA
CONSTRUCAO CIVIL)

OUT^S°MOVIM^NT^^ DE TERRAs7w^m'eNJACAÒ:;U^^ ABERTURAS DE VALETAS,
CALCAMENTOS EM PEDRAS IRREGULARES OU.POLIEDRIC^
INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRlCA r

eX®çÃO'feSENÍo DeIk#sToUTRoSr"iÍ^1S PARA POÍ^tIiÇÃO EBENEFICIAMENTO ASSOCIADO;
7 ^Ai .ADciA tscrtDASPtTA TI. IHI OS E TELHAS:COMERCIO VAREJISTA DE CAL,_AÇEIÁ, pEDIU BRITA, TIJOLOS ETELÍHAS; ;^

/>rvii«conirt \/ADn iiQTA np PFnR'AS,PARA REVESTIMENTOS.' " _ i •-^.•,31.COMERCIO VAREJISTA DE PE'D,^.S,PARÁ REVESTIMENTOS.
Capital: R$ 80.000,00 (-uíp Microempresa ou

Empresa de Pequeno Porte
^(LeihM 23/2006)

, -'-7

, Microempresa
, ->

(OITENTA MIL REAIS)

Capital Integralizado: R$
(OITENTA MIL REAIS)

-80.000,00

>..-4"
S '

:a
«* • . ' ' r . -

Sócios/Participação no Capltal/Espécie:aé;Sócio/Administrador/Término
»i«.~«(roc/%..rup i Partirioacão no capitaltRS)-- Espécie diNome/CPF ou CNPJ

MIGUELRODRIGUES DE SOUZA
523.675.419-49

ADAO RODRIGUES DE SOUZA
066.285.689-97

Participação no capital <R$)> Espécie de Sócio
- - / A?^f :40.ooofoO SOCIO

Último Arquivamento

Data: 04/10/2016

Ato: ALTERAÇÃO

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

17/655876-4

40.000,00 SOCIO

Número: 20166352748

SANTAHELENA - PR, 22 de agosto de 2017

LIBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL

Prazo de Duração

Indeterminado

Administrador

Administrador

Término do

Mandato

xxxxxxxxxx

Administrador XXXXXXXXXX

Situação

REGISTRO ATIVO

Status

xxxxxxxxxxxxxxxxxx

Uí\IM COMECICIAL DO PAKÂNA





MIGUEL RODRIGUES DE SOUZA & CIA. LTDA - ME.
CNPJ/MF. 03.079.547/0001-12.

NIRE: 412.04086527
QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

MlGUEl. RÕ1)R1GUK.S DE SOUZA, brasiieiro. casado sob regime de comunhão
parcial de bens. do i?í>iTicrcio. Nauirai de Terra Roxa PR; residente e domiciliado na Rua
Uaipu, 68 - centro-^ São José das Palmeiras - PR: GEP; 85.898-000; portador da cédula de
identidade RG. 12.357.370 - SSP-PR. CPF/MF. N® 521675.419-49 e"ADÀO RODRIGUES
DE SOUZA, brasileiro, solteiro, maior, capaz; iiascidò eiii II dêjúnhb de 1.987, natural dè
Nova Santa Rosa - PR; residente e domiciliada na Rua Itáipu. 137 - centro ~ Sào José das
Palmeiras - PR, CEP. 85^898-000, Portador da cédula de identidade RG. N® 9.718.034-2-
expedido pela secretaria de seguraíiça.Publica doiPãiíná è do CPF/MF. N® 066.285.689-97:
Únicos sócios componentes da MÍGUEL RODRÍGÜÈS DE SOUZA & CIA. LTDA - iVlE,
coni sede na Rua Itaipu, 68- centro - Sào José das PaimeiràSvEstadp do, Paraná, ÇÊP: 85.898-
OOÒ, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comerciar ido Paraná sob NIRC:
412.04086527 de 08 de abril;/de 1.999; pnmeira^;álteraçào çontraiu_aI arquivada, sob,
2009125114] de 08 dé abril de 2.009; segunda .alter%3o cbnMtuál arquivada sob mi"
2010702893Õ de 05 de agosto de 2.010; têrcéira .altèraçíío .cõntrátüai aVquívada sob n"
20135295300 de 04 de outubro dc 2.013 e Quarta alteração .contratual arquivada sob \f
20140623981 dc 03 de fevereiro dê 2.014; Jnscrila no CNPJ/MF. 03.Q79.547/000M2. Por
esie instrumento resolvem ALTERAR e^CONSOLIDAR, seu contrato social e posteriores
alléraçôes de acordo com a Leiji** 10.406 de Itídejaneiro de.2.002^e subsidiarianieníe pela L.ci
'n° 6.404/76.de IS dedezembro de 1976; mêdiãnté às clausulasféTcoh^^ a seguir;

o.capital social que erá de R$;: 50.000.00 (cinqüenta mil reais) divididos em 5.000 (cinco
mil) quotas de R$.í,0,00 (dez reais) cada ümã; Fica A/íéroflõ pdra R$.80.000,00 (üiiénta riiil
reais) .divididos' em 8.000(olto mil);quotas de RS.IO.OO.cada uma; sendo um aumeniõ de
R$.30.00p,00 (Trinta mil reais) Miguel Rodrigues dC'Souza que possuía 4.000 XMuatro mil)
quotas dè R$.10,00 (dezi-èais) cada fima, pèmiahéce com" a mesma q'ijantia; Adão Rodrigüés
de Souza, que possuía 1.000 (mil) quotas no valor de R$.10,00 (dez reais) cãda uma; passh a
tér4.000 (quatro mil) quotas no valorde R$.10,00 (dezreàjs) cada Cínía.'sendo um aumeriio de
R$.30.000.00 (trinta mil reais): toialmeiiie integralizada nèste ato em nioedalGorrenté dõ País.
pelo sócio.

SOCIO cmota^ valor

Miguel Rodrigues de Souza ^ , 4.000, -40.000.00

Adão Rodrigues de Souza 4.000' 40.0ÜÜ;00

Total 8.0Ü> " 80.000.00

À vista da Modificacão ora ajustada consofída-sé o contrato s"ocial, com a seguinte
i-edacào:

JUN1A COMERCIAL
DOPARANA'

•JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/10/2016 11:19 SOB 20166352748.
PROTOCOLO; 166352748 DE 03/10/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11602016257. NIRE: 41204086527.
MIGUEL RODRIGUES DE SOUZA S CIA LTDA - ME

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 04/10/2016
mrw.ençresafacil.pr,gov.br

A validade deste documento, ae inçireaso, fica sujeito à conçiEovaçâo de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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MIGUEL RODRIGUES DE SOUZA & CIA, LTDA - ME
CNPJ/MF. 03.079.547/0001-12

NIRE: 412.0408fiS27

QUINTA ALTERACÀO CONTRATUAI.

MIGUEL RODRIGUES DE SÒUZA. brasileiro. çasiid5'!spb;regiiiie do còmunhào
parcial de bens, do comércio. Natural de Terra Roxa-. '̂Pfí.; residente e domiciliado nà Rua
liaipu.68 - centro.^ São José das Palmeiras - PR; CEP: 85,898-000: portador da céduía de
idenndade RG. 12.35.7:370 - SSP-PR. CPF/MF.-N"-5231675.419^49 ê ADÃO RODRIGUES
DE SOUZA,, brasileiro, solteiro, maior, capaz, nascido em 11 dejunho de 1.987. natural: de
Nova Santa Rosa - PR; residente'e dòmiciliadá na Rua lláipu. 137 - cemrò - São José das
Palmeiras - PR, CEP. 85.898-000, Poiiador da cédula de identidade RG. 9.718.034-2-
expedido pela secretaria de segurança Publica do Paráná^è do CPF/MF. N® "066.285.689-97;
Únicos sócios componentes da MIGUEL RODRIGUES DE SOUZA & CIA. LTDA - ME.
edm sedê'na Rua Itaipli,,68« centro- São José das Palmeiras,, Estado do Paraná, CEP: 85.898-
00.0. com seus atos constitiitivos arquivados íía Junta'Gòíiierciãl do Paraná sob NIRE;
412.04086527 de 08 de abril de 1.999; primeira alteração'contra_iual arquivada sob'n®
20091251141 de 08 dè abril dé 2.009;, segunda altéfaçãp conir_atuàI arquivada sob n®
20107028930 de 05 de agosto de 2.010: terceira alteração còntratuai arquivada sob n®
20135295300 de 04 de outubro de 2.013^ e .Quarta alteração contratual arquivada sob xè
2014Ô623981 dé 03 de ftvereiro de 2.014 inscrita rio CNPJ/MF. N° 03.079,547/0001-12. Por

•este instrumento resolvem CONSOLIDAR, seu contraio social e posteriores alterações de
acordo com a Lei n® 10.406 de. 10 dejaneirò de 2.002 e slibsjdiarianienie iÍeJpc^^[- '̂,n°-í>-404/76
de 15 de dezembro de-1976: medianle as ckiusulas.c condições a seguir;-

Primeira: À sociedade gira sob o'nõnie cMTiDrésariàl: MIGUEL RODRIGUES DE
SOUZA & CIA. LTDA - ME. '

Segunda: Asociedade tem sua sede na: Ruã liaipu. 68 - centro ^-- Ceiiiib - São, José das
Palmeiras - Pí^,-^CEP: 85.89,8-000.

Tercctra: O objetivo social c: ^
a)- Preparação de canteirose limpeza de terreno. V
,b)r Obras de acabamento em gesso eestuque. ^
c)- Serviços de pihtur^ de edifícios em geral.
d)r Obras de alvenaria. "
ej- Cõnstruções. de edifícios (indusiriais. .comerciais,e de-serviços..residenciais de caráter
cultural, educacional, esportivos, itcreaiivp, assistência!, insjiluçipnal e serviços de
acabamento na construção civil).
0- Obras de terraplanagem.
g)- Outras movimentações de terras, pavimentação; limpezas de' ruas. aberturas de vàíeias.
caJçáiTientos em pedras irregulares ou poliédricas em geral.

•nK«

iUNTACOMERClM.
DOPARANA'

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARAMÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/10/2016 11:19 SOB N® 20166352748.
PROTOCOLO: 166352748 DE 03/10/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11602016257. NIRE: 41204086527.
MIGUEL RODRIGUES DE SOUZA fi CIA LTDA - MB

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURII^RA, 04/10/2016
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MIGÜEL RODRlGÜES DE SOUZA & CIA. LTDA - ME
CNPJ/IMF. 03.079.547/0001-12

NIRE: 412.04086527

QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATlMt.

h)- Instalação e mãnutençâoelétrica.
i)-Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas.
J)-Extraçâo e briiámento de pedras e outros mateiiais para construí^b e.b.enenciamenlo
associado.
I)- Comercio varejista de cal. areia, pedra brila. tijolos e lelíia.
ni)- Comercio várejistá de pedras para revestimento.

Quarta: O capital social é de R$. 80.000,00 (oitenta mil^Reais), divididos em 10.000
(dez niilj quotasvno valor nominal R$, 10.00 (dez reais) cadá urna. Tõialhienje iniegraÜzãdãs
em moeda corrente nacional e dividido entre os,sócios da seguinte íbmia;

Miguel Rodrigues de Souza 4.000 40.000.00'
Adão Rodrigues de Souza 4.000 40.000.00
"lotai 8.000 80.000.00

Parágrafo ÚiiicOi Aresppnsábilidãde dos sócios e solidaria e limitada ,à importância
total do capital social integralizado. nos ternios do árt. Í.052 da Lei h® 10.406"dé lÒ de janeiro
de 2002.

Quinta: A sociedade iniciou suas. atividades em 10 dé abril ;de 1^999 e seu pmzo é
indeterminado.

Sexta: As quotas são indivisíveis e não poderão, ser cedidas ou transferidas a terceiros
sem o consentirnento .do outro sócio, a quem fica assegurado,, em igualdade de condições e
preço de direto de preferencia, para. a. sua aquisição se postas à venda, formalizando, se
reaii^da a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

Sétima: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem soíidariamenté pela integralizaçaò do capital social.

Oitava: A administração da sociedade cabera a iVIIGUEL RODRIGUES DE SOUZA
e/ou ADÃO RODRIGUES DÉ SOUZA, com os poderes e atribuições de ADMINISTI^R.
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas uoj
interesse social ou assumir obrigaçòes seja em favor cie qualquer quotista oli de terceiros, bem
como onerar ou_alienar bens da sociedade, sem auíori/nçào do outro sócio.

iUNXA. CO/^RCIAL
IKJFWWNA'

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDB

CERTIFICO O REGISTRO EU 04/10/2016 11:19 SOB N" 20166352748.
PROTOCOLO: 1663S2748 DE 03/10/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇto;
11602016257. NIRE: 41204086527.
MXGOEL RODRIGUES DE S0U2A £ CIA LTDA - HE

Llbartad Bogus
secretAria-geral

CURI33PBA, 04/10/2016
HMw. erapzoaafacll.pr. gov.br

A validade dâsfca docunsnto, se ingresso, fica sujeito À con^rovação ds sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação

j



O

MIGUEL RODRIGUES DESOUZA & CIA. LTDA - ME
CNPJ/MF. 03.079.547/0001-12

NIRE: 412.04086.S27
QUINTA ALTERACAO CONTRATUAL

Nona: Ao terminõ do exercício social, em 31 de dezembro., o adíninislrador jSrestará
contas de sua administração, procedendo á.elaboração do inveritáfiò. do.BahínvC) patrimonial dé
resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas
apurados.

Décima: Nos quatro primeiros meses seguintes ao .temiino do exercício social, os
sócios deliberarão sobre' ãs comas è designarão adminislradorês quaiido fòr o caso.

Décima Primeira: Os sócios poderão, de comum acordo fixar uma retirada mensal, a
título de "pró labore . observando as disposições regulameiilares peiiinentes.

Décima Segunda: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará
suas atividades com ós herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo
interesse destes ou do (s) sócio (s) remanescente (s)j o valor de seus haveres será apurado e
liquidado com base na sitíiaçãò patrimonial dá sõçiedacle."à dãta da resolução, verificãdj em
balançoespecialmènte levantado.

Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado-em outros casos em que a
sociedade se resolva cm relação a seu sócio.(art. 1.028.e arl. r.031. CC/20Ü2).

Décima Terccini: ü (s) administrador (cs) dcçlara (m). sob as penas da lei. deque nao
esia (âo) impedidos de exercer a administração da sociedade.^ por lei Especial, ou em virtude de
condenação criniinai, ou por se encontrar (émj sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
témporariamente» Óacesso .a cargos públicos; óu por crinié falimeiitar. de prevaricação, peita
ou suborno, còncussão, peculato, ou. contra a economia popular, contra o sistema íinanceiro
nacional, contra nonnas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica,
ou a propriedade.

Décima Quarta: Fica eleito o Foro,de Santa Helena —Pr.. Para o cumpriniento dos
direitos e obrigações resultante deste contrato.

E. porestarem assim justose contratados assinam a presente alteração em quatro vi
São José das Palmeiras - Pr..i&^e selembró de 2.016

[( (évj f .
Miguel Rodrigues de Souza Adão Rbdrigucí^e Souza

nJNlA COMERCIAL
D0rvUW4A'

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARAlQl - SBDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/10/2016 11:19 SOB 20166352748
PROTOCOLO: 166352748 DE 03/10/2016. CÓDIGO DE VBRIFICAÇ&O;
11602016257. MIRE: 41204086527.
MIGUEL RODRIGUES DE SOUZA fi CIA LTDA - MB

Libeztad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 04/10/2016
WH. en^resafacll. pr. gov. br

(\

Avalidade desta documento, se iinpresso, fica sujeito à eonprovaçao de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



SERVIÇO. DISTRITAL DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS
, "««««Tabelionato e Oficio do Registro Civil>»»»
^ ««Comarca do Santa Holona - Estado do Paraná»»
•cr Rua Mal Castelo Branco. 832«Centro Fone <dS>32S9-1263

SELO DIOITAL
93<:DXt> .!B7HGr>..

Ed s KV. V
htt p://fu n arpe Hi. c o m J

Rscor>heçócomo;.VERDADEIRA{S) a(s)
dicada(s) de M
RODRiGUEjM^S
782/2016^^,^
Em l9st®y^
'São José dój^atniairas.

•'(^)JuleidelferézrnhaSchw3
(.'} Elíseu Schwainbach

Inatural
EL RODRIGUES DESOl SA

ZA. Dou Protoot o.n*ío)7

JUN1A COMERCIAL
DOPARANA'

JUtTTA COHBRCXAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 04/10/2016 11:19 SOB M" 20166352748.
PROTOCOLO: 166352748 DE 03/10/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11602016257. NIRE: 41204086527. .
MIGUEL R0DRI60ES DE SOOZA 6 CIA LTDA - ME

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CORITIBA, 04/10/2016
• wvrw.eo^xesafacil.pr. gov.bx

A validade desta documento, se ingresso, fica sujeito à compxovaç&o de sua autenticidade nos respectivos portais^
Informando seus xespectivos códigos de verificação



21/08/2017 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NUMERODE INSCRIÇÃO

03.079.547/0001-12
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

08/04/1999

NOME EMPRESARIAL \ /
MIGUEL RODRIGUES DE SOUZA& CIALTDA • /

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
PAVIMENTAÇÕES RODRIGUES

CODIGO E descrição DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
43.11>8'02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno

ICÓDIGO EDESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
13.30-4-03 • Obras de acabamento em gesso e estuque
13.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral

43.99.1.03 - Obras de alvenaria
41.20-4-00 - Construção de edifícios
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
08.10-0-99 • Extração e britamento de pedras e outros materiais paraconstruçãoe benefcciamento associado
47.44-0-04 • Comérciovarejista de cal, areia, pedra britada, tijolos é telhas
47.44-0-06 •Comércio varejista de pedras para revestimento
CÓDIGOE DESCRIÇÃO DANATUREZA JURlDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

RITAIPU

CEP

85.898-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAIRRO/OISTRITO

CENTRO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

NUMERO

68
COMPLEMENTO

TERREO

MUNICÍPIO

SAO JOSE DAS PALMEIRAS

TELEFONE

(045) 2591-156

UF

PR

situação CADASTRAL
IATIVAI

DATA DASrrUAÇAOCADASTRAL
03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SrrUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instmção Normativa RFB n® 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no diag1/08/20i7Jàs 13:44:34 (data ehora de Brasília)?

Consulta QSA / Capital Social

DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL

Página: 1/1

Voltar'

- Preparar Página'"^
ü- para impre&sãD ^

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_SoIicitacac.asp 1/2



21/08/2017 https:/Aftfww.sifge.caixa.gov.bf/Empresa/Crf/Crf/FgeCFS!mprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=14647309&VARPessoa=14647309&VARUf.

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 03079547/0001-12
Razão Social: miguel rodrigues de souza e cia ltda
Nome Fantasia:PAViMENTAcoES rodrigues
Endereço: RUa itaipu 68 terreo / centro / sao jose das palmeiras / pr /

85898-000

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que ihe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

VaIidadje:-l'OX08/2017::a:08/i)_9/^^^^

Certificação Número: 2017081001501160551748

Informação obtida em 21/08/2017, às 13:45:29.

A utiiização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

hUps7/www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimIrPapel.a8p?VARPessoaMatriz=14647309&VARPessoa=14647309&VARUf=PR&V... 1/1



17/02/2017

MINISTÉRIO DA FAZENDA
^ Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS
TRIBUTOS FEDERAIS EÀDÍVIDA ATIVA D^NÍÃO

Nome: MIGUEL RODRIGUES DE SOUZA & CIA LTDA -
CNPJ: 03.079.547/0001-12

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a serapuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a
exigibilidade suspensa, nos temios do art. 151 da Lei n^ 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Confonne disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nS 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://wwv\/.receita.fazenda.gov.br> ou <http://wwvi/.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n^ 1 751 de 02/10/2014
Emitida ás 08:16:00 do di^7/02/2017 <hora e data de Brasílla>
Vãlidá~até16/08/2017iV^
Código de controle da certidão: D3FE.0292.9CC3.D6EE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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25/08/2017

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MIGUEL RODRIGUES DE SOUZA & CIA LTDA - ME

CNPJ: 03.079.547/0001-12

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n- 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n^ 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n-1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 07:55:30 do dia 25/08/2017 <hora e data de Brasília>.

Válida até 21/02/2018.

Código de controle da certidão: BEE6.F050.A25F.F2BD
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PARANÁ
GOVERNO DO ESTADO

Sevrvüuta da F«z*n0a

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N® 016778376-44

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 03.079.547/0001-12^
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DECONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretariade
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
naturezatributária e não tributária, bem como ao descumprimento dê obrigações tributárias acessórias.

Válida'até'19/12/2W7l Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

vww.fazenda.pr.gQV.br

Página 1 do 1

Emitido viaInternetPública(21/08/2017 U:2S:3B)



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

PA^InÁ Coordenação da Receita do Estado
G OVEANO DO E^ADO

teentarta ^ Fautda

Certidão Narrativa
de Inexistência de Inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS

N° 016778330-25

Certifico, para fins de comprovação perante terceiros, que oNome Empresarial NIIGU^L^/^
RODRIGUES DE SOUZA & CIA LTDA - WIE, não consta do Cadastro de Contribuintes do ICMS da
Secretaria da Fazenda do Paraná, não possuindo, portanto, número de inscrição estadual, de acordo
com pesquisa realizada na base de dados do mencionado cadastro.

Esta certidão não isenta a empresa de inscrever-se no Cadastro de Contribuintes do ICMS do
Paraná, para os casos previstos na legislação.

Obs.: A consulta não foi efetuada pelo CNPJ. Qualquer alteração do nome empresarial ou
inclusão de espaços importa na ineficácia da certidão para o fim destinado.

ifef^^eciiVá]ida-até-2Õ/09/2017^omecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confinnada via Internet
www.fazenda.pr.Gov.br

Página 1 <J91

Emlüao viaInlemetPública(21/08/2017 14:26:40)



Estado do Paraná

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DAS P&LMEiEAS
CNPJ 77.819.605/0001-33

CERTIDÃO NEGA TIVA 151/2017

NOME CIVIL OU COMERCIAL:

MIGUEL RODRIGUES DE SOUZA & CIA LTDA

RESIDÊNCIA OU DOMICILIO TRIBUTÁRIO

SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS - PR
INSCRIÇÃO NO CNFJ Oü CPF:

CNPJ: 03.079.547/0001-12

' REFERÊNCIA "

Pessoa jurídica de direito privado,- com eiidereçò na Rualtaipu, 68, neste Município de São
José das Palmeiras, Comarca de Santa Helena, Estado do Paraná. Ramo de atividade:
Preparação de canteii*os e limpeza de-ten^eno. Obras" de acabamento em gesso e estoque,
Serviços de pinturas de edifícios em geral. Obras de alvenaria, Constução de edifícios
(industriais, comerciais e de serviços, residenciàis de carátérxultura, educacional, esportivo,
recreativo, assistencial.' institucional e serviços de acabamento na construção civil), obras de
terraplanagem, outras movimentação dé^terras, pavimentação, limpezas de ruas, aberturas de
valetas, calçaméntós em pedras irregularès ou poliédricas''em geral,.-instalação emanutenção
elétrica, obras de^urbánização - ruas, praças e calçadas, extração e britamento de pedras e
outros matenais-pára-'construção"x beneficiamènto associado,!^ comércio varejista de cal,
areia, pedra brita '̂tijolos etelha,.comércio varejista de pedras,para revestimento.

FINALIDADE DA CERTIDÃO

PRAZO DE VALIDADE

A mesma tem validadKdeJiOjdiasj -

Ressalvado o direito Ha Fazenda "Piíblica dó Município de cobrar quaisquer créditos
tributários, CERTFICO, para a fínalidade,acíma indicada, não existir débitos com a Fazenda
do Município, referente a impostos;^taxas\e multas e demais tributos municipais até a
presente data, pelo que, na forma dos dispositivos regulamentares vigentes, forneço a
presente CERTIDÃO NEGATIVA, aqual produzirá os efeitos legais.

São José das Palmeiras, 22:de:agO5to:Lder2017.f

'EGane doSSanios Morem Courenço
Diretora doDepartamento deReceita

Portaria 036/2012

Rua Marechal Castelo Branco, 979 - Fones/Fax: 45 3259-1150 e 3259-1281 - CEP 85898-000 - São José das Palmeiras -PF^
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MIGUEL RODRIGUES DE SOUZA & CIA LTDA - ME

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 03.079.547/0001-12

Certidão n°: 135741073/2017

Expedição: 21/08/2017, às 14:31:36

Vã3ri9ãd§^r^lT6r/:0.2."ZZ0Z82>- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que MIGUEL RODRIGUES DE SOUZA & CIA LTDA - ME

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n^

03.079.547/0001-12, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

IV'

Dúvidas e sugestões: cndt0tst.jus.br



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE SANTA HELENA - ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR, CONTADOR, PARTIDOR,
DEPOSITÁRIO PÚBLICO E AVALIADOR JUDICUL

OlSVí-, ,

O \

SÉRGIO ALVES DREHER
OFICIAL DESIGNADO

CERTIDÃO
NEGATIVA JUDICIAL ESPECÍFICA

SÉRGIO ALVES DREHER, Titular Designado do Cartório Distribuidor,
Contador, Partidor, Avaliador e Depositário Público da Comarca de Santa Helena, Estado
do Paraná, na forma da lei etc...

CERTIFICO, atendendo a pedido verbal da parte interessada, que revendo
neste único Cartório do Distribuidor Público e Anexos da Comarca de Santa Helena,
Estado do Paraná, os registros e demais elementos componentes do arquivo, referente ao
FORO JUDICL^L, neles verifiquei a INEXISTÊNCIA, específica de FALÊNCIAS OU
CONCORDATAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL (LEI
11.101/2005), de responsabilidade de:

MIGUEL RODRIGUES DE SOUZA & CIA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ n° 03.079.547/0001-12, estabelecida na Rua Itaipu, n° 68,
térreo, centro, Município de São José das Palmeiras - Pr., nesta Comarca.

Dada e passada nesta Cidade e Comarca de ^ANTA^HELENA, Estado do
Paraná, ao(s) 22'"di"âís')rdò'mês'de'A-gosto-do'ano-de-201'7ry

O REFERIDO E VERDADE E DOU FE.

SÉRGIO AL VES DREHER

Oficial Designado

A presente Certidão Negativa somente terávalidade como carimbo oficial doCartório Distribuidor
EDÍFICIO DO FÓRUM - AVENIDA BRASIL, 1550, CENTRO - CEP: 85.892-000 - FONE: (45)3268.1248



Co

Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná
Poder Judiciário

Certificado dlgltalmente pon
ROSANA LOCATELÜ

A Diretora doDepartamento daCorregedoria-Geral daJustiça, nostermos doart. T do Decreto
Judiciário n® 930/2012, de 29/06/2012, veiculado no Diário da Justiça Eletrônico n® 899, de
05/07/2012, ^

CERTIFICA, para fins delicitações e contratos daadministração pública e outras destinações
comerciais, que na Comarca_de_ SANTA HELENA, existem um (01) Ofício de Contador,
Partidor, Distóbuidor, Depositário Público e Avaliador Judicial e um (01) Tabelionato de
Protesto de Títulos (Anexo IV do Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado do
Paraná - LeiEstadual n° 14.277, de 30 de dezembro de2003).

Curitiba,(33ierAgosto2dér2017i]

ROSANA LOCATELLI

Diretora do Departamento da

Corregedoria-Geral da Justiça

Este documento pode ser validado no endereço eletrônico http://www.tJpr.jus.br/documentos-assinados através do número583.716.505
Página 1 dei
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - ESTA

COMARCA DE SANTA HELENA
DO PARANA

DULCE D'AGOSTINI BUENO

TABELIÃ

Tabeiionato e Protesto de Títulos
PERl BACKER BUENO

TABELIÃO SUBSTITUTO

DENISE ROSA

ESCREVENTE JURAMENTADA

AV.PARANÁ, ESQUINA C/A\/. CURniBA, 1461 • FONE/FAX: 3268-1200 - 05892-000 - SANTA HELENA • PARANÁ

BRUNA MICHELE WEIRICH LUNKES

ESCREVENTE JURAMENTADA

CERTIDÃO NEGATIVA

CERTIFICO e dou fé, que a pedido da parte interessada, e que
revendo os livros de R^istro de Títulos de Protesto deste
Único Ofício de Prot^to de Títulos da Comarca de Santa
Helena/PR, neles NÃO encontrei' no|/últimos cinco (05) anos,
títulos protestados^ e/ou coques em nome de MIGUEL
RODRIGUES DE SOUZA & CIA LTDA- ME/^pessoa jurídica
de direito privado, com sede estabelecida na Ru^Haipu n^ 68,
Centro, fWunicípio de São José das Palmeiras, Comarca de
Santa Helena, Estado do Paraná, Estado do Paraná, inscrita ,no
CNPJ sob n° 03.079.547/0001-12. O referido é verdade e dou
fé.

Santa Helena/PR, 10 de Fevereiro de 2017.

FUNARPEN

SELO DIGITAL N

NF5YX,67sh5.hfjju

Controle:
0êHvk.68VE0

Consulte esse selo em
http://funarpen.com.br

kl
Bruna Michele Weirich Lunkes

Escrevente Juramentada

\ \ tabeliã / /

3^

Desta: VRC 67,00 R$12,19+ J
Buscas VRC 3,00 R$0,54+ Selo
Funarpen R$2,65 + Funrejus
R$3,05= R$18,43.



PAVIMENTAÇÃO RODMGUES
Miguel Rodrigues de Souza & Cia Ltda - ME

Rua Itaipu, 68 —centro —São José das Palmeiras-PR
CEP: 85898-000 CNPJ: 03.079.547/0001-12

ANEXO II

ÀComissão Pemianente de Licitações da Prefeitura Municipal de Pato
Bragado

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

Declaramos para os fins de direito e sob as penas da Lei, na qualidade de

Proponente do procedimento licitatório, sob modalidade Tomada de Preço sob

n° 17/2017, instaurado por esta Prefeitura, que estamos enquadrados sob o

regime de Micro Empresa e/ou Empresa de Pequeno Porte, conforme a Lei

Complementar Federal n° 123/2006, requerendo desta forma o direito de

usufruir dos respectivos benefícios.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

São José das Palmeiras/PR, em 25 de Agosto de 2017'

O

MIGUEL RODRIGUES^DE SlSUZA &CIA LTDA
Miguel Rodrigues de Souza

RG No 12.357.370

CPF No 523675.419-49

Sócio-Administrador

,079.547/0001-12^

SlilQUEL ROORiSOES [>ií

Rua itaipu, 68 Tsrreo CeíTírc.
.898-000 São Josédas PalmelroS PR



PAVIMENTAÇÃO RODRIGUES
Miguel Rodrigues de Souza & Cia Ltda - ME

Rua Itaipu, 68 —centro —São José das Palmeiras-PR
CEP: 85898-000 CNPJ: 03.079.547/0001-12

ANEXO III

ÀComissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Pato
Bragado

DECLARAÇÃO DE IDONEIDAD

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório, na modalidade Tomada de Preços sob n° 017/2017,

instaurado por esta Prefeitura, que não fomos declarados inidôneos para licitar

ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

São José das Palmeiras/PR, 25 de Agosto de 2017.

MIGUEL RODRIGUES DE SÔUZA & CIA LTDA
Miguel Rodrigues de Souza

RG No 12.357.370

CPF No 523675.419-49

Sócio-Administrador «39

7/ü001-12'^

o

A ° üíiE

Rua Itaipu, 68 Térreo Ceníro,
Í85.898-OOQ São José das Palfneiros PRi

A



PAVIMENTAÇÃO RODRIGUES
Miguel Rodrigues de Souza & Cia Ltda - ME

Rua Itaipu, 68 —centro —São José das Palmeiras-PR
CEP: 85898-000 CNPJ: 03.079.547/0001-12

ANEXO IV

ÀComissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Pato
Bragado

DECLARAÇAO DE RESPONSABILIDADE TRABALHISTA

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório, na modalidade Tomada de Preços sob n° 017/2017,

instaurado por esta Prefeitura, que não emprega menores de 18 anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de

16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em cumprimento

do disposto no inciso XXXIll do art. 7 da Constituição Federal.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

São José das Palmeiras/PR, em 25 de Agosto de 2017.

MIGUEL RODRIGUES DE sStfeA & CIA LTDA

Miguel Rodrigues de Souza
RG No 12,357.370

CPF No 523675.419-49
Sócio-Administrador

^3,079.547/000MP

SOÜZÂ S C!A LTDA =KE

GS Ta,TE3 CG.-VO,
[85.693-U'uij K5o Joré

b



PAVIMENTAÇAO RODRIGUES
Miguel Rodrigues de Souza & Cia Ltda - ME

Rua Itaipu, 68 - centro - São José das Palmeiras-PR
CEP: 85898-000 CNPJ: 03.079.547/0001-12

ANEXO V

ÀComissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Pato
Bragado

DECLARAÇAO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO À DOCUMENTAÇÃO

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do

procedimento licitatório, na modalidade Tomada de Preços sob n° 017/2017,

instaurado por esta Prefeitura, que recebemos os documentos e tomamos

conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento das

obrigações objeto da licitação.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

São José das Palmeiras/PR, 25 de Agosto de 2017.

LI ^
ÍIGUEL RODRIGUES DE SOUZA & CIA LTDA

n/liguei Rodrigues de Souza
RG No 12.357.370

CPF No 523675.419-49 &
Sócio-Administrador Ut '7; 'tH

MÍGUEL ROOREGÜES bE
SOUZA íâCSA IWA-m,

Rua lísipu, G8 Ten^o Cenirc.
85.8SS-000 SSo José das Paímeífòs PK

•3



PAVIMENTAÇÃO RODRIGUES
Miguel Rodrigues de Souza & Cia Ltda - ME

Rua Itaipu, 68 - centro - São José das Palmeiras-PR
CEP: 85898-000 CNPJ: 03.079.547/0001-12

ANEXO VI

ÀComissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Pato
Bragado

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do

procedimento licitatório, na modalidade Tomada de Preços sob n° 017/2017,

instaurado por esta Prefeitura, que assumimos a inteira responsabilidade pela

perfeita execução dos serviços e/ou entrega dos bens objeto da presente

licitação.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

São José das Paimeiras/PR, 25 de Agosto de 2017.

MIGUEL RODRIGUES DE SOU^ & CIA LTDA
EVliguel Rodrigues de Souza

RG No 12.357,370

CPF No 523675.419-49 ™

Sócio-Adminístrador ^̂ 'i-12

SOUZA LTDA-iyssí

Ru5 68 Terreo Cenírc.
|85.896-üüü São José díis Palmeiras



PAVIMENTAÇAO RODMGUES
Miguel Rodrigues de Souza & Cia Ltda - ME

Rua Itaipu, 68 - centro - São José das Palmeiras-PR
CEP: 85898-000 CNPJ: 03.079.547/0001-12

ANEXO VII

ÀComissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Pato
Bragado

DECi_ARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do

procedimento licitatório, na modalidade Tomada de Preços sob n° 017/2017,

instaurado por esta Prefeitura, que assumimos a inteira responsabilidade pela

autenticidade de todos os documentos apresentados, sob as penas da Lei.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

São José das Palmeiras/PR, 25 de Agosto de 2017.

migiÍe ODRFGUESDE ^UZA &CIA LTDA
Miguel Rodrigues de Souza

RG No 12.357.370

CPF No 523675.419-49

Sócio-Adminístrador

%.079.547/0001-1:?
MimEL ROOPJGÜES HE

Rus btnipi{, 58 Térreo Centre.
|85.898-G0íí São José das Palmçirss



PAVIMENTAÇÃO RODRIGUES
Miguel Rodrigues de Souza & Cia Ltda - ME

Rua Itaipu, 68 —centro - São José das Palmeiras-PR
CEP: 85898-000 CNPJ: 03.079.547/0001-12

ANEXO VIII

AComissão Pemianente de Licitações da Prefeitura Municipal de Pato
Bragado

DECl_ARAÇÃO DE OBRIGAÇÕES

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, na modalidade Tomada de Preços sob n° 017/2017,
instaurado por esta Prefeitura, que se nossa empresa for declarada
adjudicatária do objeto:

a) Manteremos durante o período da prestação dos serviços objeto do
procedimento licitatório supra indicado, o(a) profissional e responsável técnico
MARCOS ZENTARSKI, inscrito no CPF/MF sob o n° 298.321.478-83 e
Identidade sob Registro Geral n° 1.818.372 SSP/DF, devidamente inscrito junto
ao CREA/SP sob o n° 5061800029/D.

b) Disporemos de pessoal técnico necessário para a perfeita execução do
objeto contratual;

c) Disporemos de todos os equipamentos, veículos, ferramentas e materiais
necessários para a perfeita realização dos serviços; e

d) Assumimos a inteira responsabilidade cível, criminal e administrativa por
quaisquer danos ou ilícitos originados em decorrência da execução dos
serviços.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

São José das Palmeiras/PR, 25 de Agosto de 2017.

IGUEL RODI^gÜ^B^^ÚZA &CIA LTDA
EVIiguel Rodrigues de Souza

RG No 12.357.370

CPF No 523675.419-49 °03.079.547/0001-12*'
Sócío-Admínistrador

iíGUEL RODRIGUES

S0yZAâC1ÂLT0Â-i

Rjiís 68 Tsrreo Cenin;.
i S.o.8Sí)-üC'o São JosédasPalnieinas

ílíSlfi



PAVIMENTAÇÃO RODMGUES
Miguel Rodrigues de Souza & Cia Ltda - ME

Rua Itaipu, 68 - centro - São José das Palmeiras-PR
CEP: 85898-000 CNPJ: 03.079.547/0001-12

ANEXO IX

DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES

Razão Social da proponente: Miguel Rodrigues de Souza &Cia Ltda - ME

Endereço:Rua Itaipu, 68

Bairro; Centro

Cidade: São José das Palmeiras

CNPJ/MF: 03.079.547/0001-12

Inscrição Estadual: isento

Inscrição Municipal/ISS (Alvará) 76/2017

Instituição Financeira/Banco: Cooperativa Sicredi

Conta Corrente: 20038-7 Agência 0715

N° do Telefone: (45)98816-8387 N° de fax da empresa: (45) 3259-1156

Nome do representante legai autorizado para assinatura do contrato: Miguel

Rodrigues de Souza

Função do Responsável Legal; sócio-administrador

Endereço do Responsável Legai: Rua Itaipu, 68

RG N° 12,359.370 Órgão emissor; SSP/PR

CPF N° 523.675.419-49

E-mail: pavimentação-rodrigues2015@hotmail.com

CEP: 85898-000

Estado: Paraná

São José das Palmeiras/PR, 25 de Agosto de 2017.

MÍi
L\

IGUEL RODRIGU

Miguel Rodrigues de Souza
RG No 12.357.370

CPF No 523675.419-49

Sócio-Admínistrador

DE s6uZA &CIA LTDA

k 6

K* Fi P*

SOUZA a QIA LTBÂ. KíjS-:

Rua Itaipu, 68 Terreo Cenirc.,
j85.898-QGÜ São Josédas pg!,7S2ír£!S



PAVIMENTAÇÃO RODRIGUES
Miguel Rodrigues de Souza & Cia Ltda - ME

Rua Itaipu, 68 - centro - São José das Palmeiras-PR
CEP: 85898-000 CNPJ: 03.079.547/0001-12

ANEXO X

ÀComissão Pemianente de Licitações da Prefeitura Municipal de Pato
Bragado

DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

A proponente Miguel Rodrigues de Souza & cia Ltda - Me, participante da
Licitação Modalidade Tomada de Preço n° 017/2017, declara sob as enas da
Lei, e para todos os fins de direito, que:

(X) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de
parentesco consanguíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até o
terceiro grau com servidor municipal membro da Comissão de Licitação e
pregão, chefe do executivo municipal ou secretários.

OU

( ) possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de
parentesco consanguíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até o
terceiro grau com o servidor municipal ocupante do cargo

São José das Palmeiras/PR, 25 de Agosto de 2017.

IIGUEL RODRIGLJES DE SWZA & CIA LTDA
Miguel Rodrigues de Souza

RG No 12.357.370

CPF No 523675.419-49 60*^ 070
Sócio-Administrador Lo,y/y»04//üUu I- Lc

ilOOEL RDDRfOüES ÍPa

nuaíiaipij, 63 Terreo Ceníro.
185.898-000 São Josó das Pctins9lrt3 Pííjj



22/08/2017 CREA

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANÁ

Ceritidão de Registro de Pessoa Física e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente reglstrado(a) nos termos da Lei Federal
n® 5.194/66 possibilltando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita
à(s) atribulção(ões) constantes de seu registro.

^Validade:zl'8/02/201'83>Certidão n^: 109059/2017

Nome Civil: I^IARCOS ZENTARSKl\/^
Carteira - CREA-SP No :SP-5061800029/D
Registro Nacionai : 2601797240
Registrado(a) desde : 15/02/2007

Fiiiação : VALDIR LUIS ZENTARSKI
MADALENA ZENTARSKI

Data de Nascimento : 20/09/1981
Carteira de Identidade : 1.818.372
Naturaiidade ; REALEZA/PR

Visto NO : 130365

Dt. Expedição Visto : 18/03/2013

CPF : 29832147883

Título: ENGENHEIRO CIVIL
FACULDADE DE ENGENHARIA DE SOROCABA
Data da Colação de Grau : 26/03/2004
Situação : Regular
Atribuições profissionais:

DA RESOLUÇÃO 218 - ARTIGO 07 de 29/06/1973 do CONFEA.

Diplomação : 26/03/2004

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2017.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

Para fins de: Licitações

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 299599/2017.

Emitida via Internet em 22/08/2017 13:22:39

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N® 002/2014.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penai Brasiieiro, sujeitando o autor à
respectiva ação penaL

http://creaweb.crea-pr.o^.br/consuitas/certidao.asp?SESSAO=gb2r3pwGb8ih&CODREGTO=616426&NUMPROT=a>ANOPROT=8iCODFUNC=9... 1/1



CONSELHOREGIONAL DEENGENHARIA
E AGRONOMIA DOPARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e Negativa de
Débitos

OConselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a empresa
encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal n® 5.194, de 24de dezembro de T966,
estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuiçãofões) de
seu(s) responsável(ets) técnico(s).

Certidão n®; 110476/2017 Vali.dad_e:;20/.02Z20X£^^^
Razão Social: MIGUEL RODRIGUES DE SOUZA &CIA LTDA -
CNPJ; 03079547000112

Num. Registro: 49417 Registrada desde: 05/03/2010
Capital Social: R$ 10.000.00
Endereço: RUA ITAIPU, 137 CENTRO
Município/Estado: SAO JOSE DAS PALMEIRAS-PR CEP: 85898000
Objetivo Social:
a) Preparação de canteiros e limpeza de terreno; b) Obras de acabamento em gesso e estuque; c)
Serivços de pintura de edifícios em geral; d) Obras de alvenaria; e) Construções de edifícios (Industriais,
comerciais e de serviços, residenciais de caráter cultural, educacional, esportivo, recreativo,
assistencial, institucional e serviços de acabamento na construção civil); f) Obras de terraplanagem; g)
Outras movimentações deterra, pavimentação; limpezas de ruas, aberturas devaletas, calçamentos em
pedras irregulares ou |)oliédricas em geral; h) Instalação e manutenção elétrica; i) Obras de urbanização
- ruas, praças e calçadas.
Restrição de Atividade: Ramo de atividades restrito à áreade Engenharia Civil.

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2017.
Não possui déblto(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a presente

Responsável(eis) Técnico(s):

1 - MARCOS ZENTARSKP
Carteira: SP-5061800029/D Data de Expedição: 15/02/2007
Desde: 22/07/2013 Carga Horária:20: H/S
Visito N"^: 130365 Data do Visto: 18/03/2013
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: f?egular
DA RESOLUÇÃO 218 - ARTIGO 07 do CONFEA

Para fins de: LICITAÇÕES

data.

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta
Certidão perderá sua validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http://vww.crea-
pr.org.br), através do protocolo n.® 303167/2017, ressaltando a impossibilidade de execução de
quaisquerser\'iços ou obras sem a participação efetiva de seu(s) responsável(eis) técníco(s).

Emitida via Internet em 24/08/201711:43:51

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N® 002/2014.
Afalsificação deste documento constÍtuí*sc emcrime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando oautor à respectiva açio penal.

c/



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Partes:

A) CONTRATANTE: MIGUEL RODRIGUES DE SOUZA &CIA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito
privado, estabelecida na Rua ITAIPU, N® 68, térreo CEP: 85.898-000, Centro, no município de
SAO JOSE DAS PALMEIRAS, PR, inscrita no CNPJ: 03.079.647/0001-12, neste ato representado pelo
Socio-admlnistrador Sr Miguel Rodrigues de Souza., brasileiro, casado, empresário, residente e
domiciliado na Rua Italpú, 68, Centro - São José das Palmeiras - PR; CPF 523.675.419-49; RG
12.357.370 SSP/PR, adiante denominado COimATANTE.
B) COiTOATADO: MARCOS ZENTARSKi, pessoa física, brasileiro, casado. Engenheiro Civil,
registro CREA-SP 5061800029/D, residente e domiciliado na Rua Cláudio Areco, n^ 1591 CEP
85903-707, CPF: 298.321.478-83, RG 1.818.372 expedida em 17/11/1995 pela SSP/DF, adiante
denominado CONTRATADO. k / /
CLÁUSULA PRIMEIRA: Oobjeto do presente contrato éaprestação de serviços, pelo
CONTRATADO à CONTRATANTE, de assumir afunção de Responsável Técnico pela empresa.
CLAUSULA SEGUNDA: Prazo: A vigência é por prazo Indeterminado a contar de sua
assinatura. E facultado às partes rescindirem o contrato cóm aviso por escrito com
antecedencia de 30 (trinta)
dias.

CLAUSULA TERCEII^: Abaixa da responsabilidade deverá ser comunicada ao CREA pela
^ iniciativa imediatamente após o ocorrido, conforme a legislação: Resolução336, do CONFEA, Art. 17 - Aresponsabilidade técnica de qualquer profissional por pessoa'

jurídica fica e^inta, devendo o registro ser alterado, a partir do momento em que:
I -for requerido ao Conselho Regional, por escrito, pelo profissional ou pela pessoa jurídica, o
cancelamento desse encargo;
II - for o profissional suspenso do exercício da profissão;
III - mudar o profissional de residência para local que, a juízo do Conselho Regional, torne
impraticavel o exercício dessa função;
IV - tiver o profissional o seu registro cancelado;
V-ocorram outras condições que, a critério do CREA, possam impedir a efetiva prestação da
assistência técnica.
§ 1° - A pessoa jurídica deve, no prazo de 10 (dez) dias, promover a substituição do
responsável técnico.
§2° - Quando ocancelamento da responsabilidade técnica for de Iniciativa da pessoa jurídica,
deve esta, no seu requerimento, indicar o novo responsável técnico, preenchendo os requisitos
previstos nesta Resolução, e os documentos pertinentes.
§3° - Abaixa de responsabilidade técnica requerida pelo profissional só pode ser deferida na
ausência de quaisquer obrigações pendentes em seu nome, relativas ao pedido, junto ao
Conselho Regional.
CLÁUSULA QUARTA: Jornada de trabalho: de 20 (Vinte.) horas semanais.
CLAUSULA QUINTA: Valor; A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pelos serviços
efetivamente prestados a importância equivalente a 06 (Seis) salários mínimos, convertidos em
reais, representando nesta data R$ 4.068,00. Mais 3% do valor dos serviços executados pela
referida contratante.
CI^USULA SEXTA: Condições de pagamento: Será mensal, com vencimento no^diál^ía^dP^fX -
cada mes, que sera pago mediante recibo.
CLÁUSULA SÉTIMA: Foro: Para solução de eventuais litígios oriundos deste corítrátB ás p'
elegem oForo de Toledo PR, com renúncia expressa aqualquer outro, por mais.privi
que seja.

CLÁUSULA OITAVA: As concretagens deverão ser informadas pela';Éontrat:^ com ^
antecedencia e executadas somente com a vistoria e autorização do contratado. Tocos
serviços deverão ser executados conforme seus respectivos projetos ememoriais de^rj^qs':?^ ''
CLÁUSULA NONA: Todas as despesas com taxas referente aórgãos pÍÊteTTnscrição
municipal e anuidade do CREA, deve ser paga pela contratante, durante avigência deste
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contrato. Avisita técnica realizada a serviço da contratante, terá uma ajuda de custo paga pela
mesma no valor de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), custo este de deslocamento entre Toledo
PR e São José das Palmeiras, refeições e quando necessária hospedagem.
CLÁUSULA DÉCIMA: Foro: Para solução de eventuais litígios oriundos deste contrato as
partes elegem o Foro de Toledo PR, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.
Acordadas, as partes firmam o presente contrato, elaborado em 2 (duas) vias de igual teor e
forma, na presença das testemunhas que tudo assistiram.

^^^das Palmeiras, 12 de julho de 2.013

Miguel Rodrigues & Cia. Ltda -rrre
Sócio Administrador

(assinatura, RG e nome da testemunha)

W^A' tiCT! riMClU

:a3i5XT9^^
Jenira Cop^tt
gÈC. juramentada

s&iedft.Patg^

^Tormr» r

slodo-íPR, '15 l 2013 f-ll3 33 33h
• / ' . Wii. =i,j„

Jensra Copotí""-\'l8< cevonte Jur«rao(itiil^^Í

rea 50 800029/D)

(assinatura, RG e nome da testemunha)

^.TAiaÍA
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Estado do Paraná

MUfflCIPIO DE SÃO JOSE DAS PALMEIEAS
CNPJ 77.819.605/0001-33

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA"

Atestamos para os devidos fins que aempresa Miguel Rodrigues
de Souza &CIA. LTDA -ME. inscrita no CNPJ sob on° 03.079.547/0001-12,
realizou a obra de Pavimentação Poiiédrica no/total de 1880,00 ( mil
oitocentos e oitenta metros quadrados), em diversos trecho das ruas.do
Perímetro Urbano de São José das Palmeiras-Pr, conforme Processos
Licitgtório n°46/2013. Tomada de Preço n" 07/2013, tendo seu início em
01/10/2013 e término 01/04/2014. apresentando boa qualidade em seus
serviços.

Atestamos ainda que a referida obra teve como responsáwl técnico o
igenheiro civil Mafeos Zentarski, inscrito no CREA-SP sob n°

EA-PR 130365

|0 José,das. Palmeiras, 27 de Maio de 2014.

NELTON BRUM
Prefeito Municipal

PAULO BERtiCELLI
EEng® Civil CREA-PR 15.864/D

cr^. PR-

Rua Marechal Castelo Branco, 979 -Fones/Fax: «3259-1150 e3259-1281 -CEP 8,589M00 -São José das Palmeis -PR
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA EAGRONOMIA
DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico com Atestado

aue oral e Agronomia do Paraná - CREA-PR, certifica
S) referente^ procedeu a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -
forma sul eví^trílnHa nr r'̂ '̂ ^ descritoCs) nesta Certidão, integrando desta
do CONFK profissional, conforme oArtigo 47» da Resolução n" 1025/2009,

riafir, ^srtifica que, conforme dispõe o Artigo 2° da Ijei Federal n" 6 '̂SS/T? a ART

conclusão^ profissional a responsabilidade quanto a realização e
deste xT>° quantitativos, sendo de responsabilidade
atribuirãnrõpc? atividade(s) condizente(s) com o registro e a(s)P I - (oss) proftssional(is), em conformidade com a Lei Federal n'° 5 194/66Resoluçoes do Conselho Federal de Engenharia e AgronomlV - CONFEA ^ Insírutóes
Normativas deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia.

represenSlT^^ÍSn técnico-profissional de uma pessoa jurídica é
qtadro í&nto j o f profissionais integrantes de seu
mtMrantel dP «n n alteraçao dos acervos técnicos dos profissionais
cSea técnico, conforme oArtigo 48o da Resolução 1025/2009 do

estará arímnÜnLn^^n ® Profissional, esta Certidão de Acervo Técnico
ARTrs! Atestado emitido pelo{a)(s) contratanteCs) constante(s) da(s)
aofs) sl^cr^/nhrarc?"^ T que conterá detalhamentos quanto} l s^^^iÇoísVobraCs), abrangentes aos dados desta Certidão e aue atenderá aexigenoa prevista no Artigo 30, §lo, inciso I, da Lei Federal nÓ8?666/93

Dossa receblrin®rp«"l.il'̂ ®'" cientes o(a) profissional detentor e a quem interessar
com á oreíni r»rií~ constantes no Atestado, em desacordo
PR e X Técnico, não é(são) de responsabilidade do CREA-
reqistradTs naf<fl ARTrciT ® h® í à presente Certidão às atividadesegistradas na(s) ART(s) acervada(s), conforme disposto na Lei Federal n.o 6.496/77.

aDresentfrfi^^^^íím^^if' que quaisquer eventuais informações divergentes
r vinculam a presente Certidão, sendo o conteúdodaquele de responsabilidade do(s) seu(s) emitente(s). /'-^{SÕbSa^

ENGENHEIRO CIVIL
marcos ZENTARSKI
Carteira Profissional:SP-5061800029/D rnp NO-260179724D //ê

ProtocoirNoj2oÍ4%^3173áSelos de autenticidade;A 022.643 wx«f/wuax/.í»



CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA EAGRONOMIA
DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

ENGENHEIRO CIVIL
MARCOS ZENTARSIGt
Carteira Profissional :SP-5061800029/D
Acervo Técnico Nõ.:4574/2014
Selos de autenticidaderA 022.643

RNP No.:2601797240
Protocolo IMo.: 2014/00317383

fhttpXwxrta-ír'oS.brnfra^^

Emitida via Internet em 15/06/2015 15:31:27 horas.

O&r ' conforme aResolução No 317/86 eaInstruçSo de Serviço N»
™ Brasileiro, sujeitando o autor à

rt#"'
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

MARCOS ZSOTARSEd
Carteira Profissional :SP-5061800029/D
Acervo Técnico No.:4574/2014
Selos de aLitentícidãde:Â 022.643

RNP NO.:2601797240

Protocolo NO.:2014/00317383

ART N®

ART Correspons

Empresa Executora...

Contratante(s)

20133920129 O Registrada:09/10/2013
ART Vinculada:

MIGUEL RODRIGUES DE SOUZA & CIA LTDA - ME

município DE SAO JOSE DAS PALMEIRAS - CNPJ/CPF:

77 .819 . 605/0001-33
Tipo de Contrato :EMPRSITADA
Atividade Técnica...rEXECUÇÂO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO
Área de Competência.:SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS NA MODALIDADE CIVIL
Tipo de Obra/Serviço:ARRDAMENTO
Serviço Contratado..:EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO
Dimensão :1.880,00 M2 Área Existente: O, 00 M2
Área Ampliada :0,00 M2 Área de Reforma:0,00 M2
Dados Complementares:0/00
Local da Obra :R MARECHAL CASTELO BRANCO, 979 CENTRO

Municipio/Estado :SAO JOSE DAS PALMEIRAS/PR
Data de Inicio : 01/10/2013 Data de Conclusão: 01/04/2014
Docto de Conclusão..:DECLARAÇÃO PROFISSIONAL
Descr. Compl. Serv..:SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO, A SEREM

IMPLANTADOS EM RUAS DO PERÍMETRO URBANO DE SÃO JOSÉ
DAS PALMEIRAS - PR, NO TOTAL DE 1.880,00M2 (UM MIL,

OITOCENTOS E OITENTA METROS QUADRADOS)

Observação :

tb



MUMICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
ESTADO DO PARANÁ

ATESTADO DE CAPACIDADE.TÉCNICA

° Construtora, com Razõo Social
ío ^ RODRIGUES DE SOUZA &CIA LTDA - ME, CNPJ'03.079.547/0001-

^"9®"heiro Civil MARCOS ZENTARSKI, CREA-SP5061800029/D e Visto PR 130365, executou através de processo
hcitafono TOMADA DE PREÇOS 04/2015. a Obra de Pavimentação
Poliedrica no Trajeto na LINHA HEIDRICH - DISTRITO DE MARGARIDA 1°

d® •7-649-,06 m=, incluindo .moviment.açãQ,.deL-teKa-.
(remoção, escavaçao, compactação de aterro, e' regularização e
compac açao do Sub-Leito), fornecimento. assentamento
compactaçao, rejunte e limpeza de pedra irregular, e sinalização da
via, na cidade de Marechal Cândido Rondon - PR. AART da Dbra é de
nunaero 20153194059. AObra foi executada para oPrXturi

CNPJ: 7Í.205.814/0001-24, ini<
/I/U//2U15 e seu termino foi no dia 05/03/2016.

A Empresa e o resporisável técnico tionraraln
compromissos respeitando os prazos e clausulas do cori
serviços e materiais de qualidade, seguindo os procedim^^
nos projetos e memorial descritivo, nada hcftttidi
-desabone-a.empresa-executora uÃi

-...

Marechal Cândido Rondon - PR, 21 de Março de

2

-

fr^m^Akio Skuikawa
ENGENHEIRO CIVIL
CBEA»P_R 64220/D

Romeu Akio Shinkav\/'a
Engenheiro Civil

CREA-PR: 64.220/D
ART de fiscalização 20153883652

unícipal
a no dia

com os»

Atestado regi5jtracíò'mécfíàrité
Vincuiaçâp a res

CRèA;..PFí:;i;2
Â02S.7

m
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA '
.DO. PARANÁ^ ^

. C@rtidã©;cleAcer¥®T^^^ cora-Atestacid'

• • . ./ de Engenharia e Agronomia'do Paraná r-CREA-PR, certifica -
adtÃ . P^° '̂Sf'°"9laf>a'Xo Pf:ocedeu a(s) Anotação(ões).de Respohsabilidaae.Técnica ^ART(s) referente(s) ao(s) serviço(s)/9bra(s) desGritò(s) nesta Certidão, integrando desta •

• Artigo 47o.da'Resolução. nP 1025/2009/

' Certifica que, conforme-dispõe o Artigo 2° da Léi Federai h\° 6\496/7À'á ARTdefine, para os- efeitos legais'-os "resppnsáveis técniWs pelo empreendimento- de ''
engenharia e agronomia'; ' . • •

• ao(a} f)rofÍssional a résponsabilidade,.quanto à" realização econclusao^do(s) sérviço(s), bem como. seus quantitátivos,-sendo dé-responsabilidade
' a verificação da(s) ativídade(s) coridizéhtets) çom .o registro e afs)',', atripuiçao(oes) profissional(is), em conformidade'-'coní- a Lei Federal "n.o 5..194/66

Resoluçoes do Conselho Federal' de Engenharia 'e^ Agronomia t^CONFEA' e' Instruções
Normativas deste Coriselhp.Regíonal de Engenharia-e Agronòmla.

Certifica .que.a capacidade téçniGo-pròfisgional defuma" pessoa jurídica .é
• representada pelo conjunto dos acervos* técnicos dos. profissionais-integraritesl-de seu í
. qyadro técnico :e vária em função de-alteração,.dos-acervos técnicos dos profissionais
integrantes de seu quadro .técnico,-conforme'o Artigo 48P -da Resolução 1025/2009 do • '

, - ^ que; a. critério do(a) profissional; esta .Certidão,de,Acervo Técnícó, '

Ab do Atestado émitido pelo(a)(s) ''Contràtante(-s)>constante(s) da(s)Af^Tís) aceryáda(s), oquai será um-complemento que cohterá detalhamentos quanto ao'.'
. -• (s) sèrvÍço(s)/obra(s), abrangentes aos'dados desta" Certidão, e que atenderá-a
• exigência prevista no Artigo 30, § lo, inciso I, da Lei Fedpral ho8.666/93...

. Certifica que frcam. cientes o(a) profjsslònal.'detentor è a/quem Interessar, possa,
recebedores desta, que as informações'constantesj nò; Atestado>. em desacordo com^a
presente Certidão de AcerVo'Técnico/'não é(são)'de rèVonsabilidadè'do CREÀ-P.R, e'sli^ •
de séu(s) emitente(s), restringíndo-se.à presente Certidão;às; atividades règlstradàs.ná '
(s) ART(s) aceiVada(s),-conforme dispqstò na Lei,Federal.n.o é.496/77V . ' ' ' •

- Certificamos, ^finalmente, que quaisquer-eventuais informações divergéntes
.-apresentadas em Atestado nãò se .vinculam k presente Certidão^ sehdci o conteúdo-
•'daquele de responsabilidade. do(syseü(s) emitente(s).. '

ENG^NHORO CIVIL

• I

MARCOS ZENTARS.p ' ' ^
Carteira'Profíssiòrial:SP-5061800029/D ; ,• RNP •NO:260.i797'24p , ;'

•Acervo Técnico 1^0.: 1295/2016 --Protocoro No.:2016/00095633
Seios de auténtícidade:A 025.783 '' " ' •

• ' • - • • - ^ ,
•j

•V.V'/- ^.

http://creaweb.crea-pr.órg.br/webcrea/consultas/iiripnmir_acervo.asp?SESSAÒ-=Ò&N;.. .24/03/2016
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CONSELHO REGIONAL DE ENÓENHARIA E AGRONÒMIA
DO PARANÁ ^ \ •

Ce de .'Àcerv©^.Tècnlc©'

•\

Página 2.de "3

MARCOS ZENTARSIKI >
Garteira Prof!SsiohaI:SP-50618Ó.0029/D

^Acervo-Técnjco N0.:1295/20Í6 '
• Selos de autehticldade:Á 025.783

' 'RNP'No.:2601797240-
' .Protocolo NP.-:2016yp0d95633.

- ^ ( 'ARX jN®
ART Correspons-,.;..

^ . •."Empresa Executora..
. Contratante"(s) . .'.i. .

:2,015319.4*059 .0. . -Registradà:30/07/2015. '. Vv
ART-Vinculadas. ' ' "• <

:MIGUEL', RODRIGUES DE SOUZÁ CÍÁr LTÍ)A - ME. "
:MÜNICÍÇIO—DE ^MARECHAL •-CÂNDIDO RÒNDÒN ÇNPJ/CPF':- -
•7 6.205 .814/0001-24. '. •
:EMER&ITÁDA. . .s . . ]'[ '
:EXECU.çAd' DE'-ÒBRA OU SERVIÇO TÉCN-ipO. ....". .'.
:SÉRVIÇOS'.'AFINS-E- CORRELATOS'NA.•MODAI,ID*ADE CIVIL. '
:ÀRRUAMENTO. l.-.,. :
:EXÈCUÇA0 "de ÒB^S DE^PAVfMENTAÇÃO. ^ v
:7.64'9,-06.1^2. Área Existente:O,.00 M2 "... '«.V
:0,00 M2\ ""Área dè^'Reforma:,'0,00" M2 .
:0,.00- .V. . \ i.. .
:LINHA •HEÍDRICH/ S/N ' DISTRITO"'.DE MARGARIDA.".
:^tóRECHAL CÂNDIDO -RÒNDON'/PR. i,". -. . .". .í .V'
:2.1/-07/201,5 :i'. i ... liData dè, Conciusão:"05/03/201ô. .
:D'ECLAflAÇAÒ- PROFISSIONAL- ; ...... 1' "•
;SERVIÇ.O , ' -"DE/-EXECUÇÃO, "OE'PAyiMENTAÇÁO _-COm' PEDRAS
POLIÉDRICAS, ..'.-A •' 'SER ''fekEÇÜTADO . •A, ,1.°. ETAPA, NÁ "L;INHA
HEIDRI-ÇH /- VDISTRI-TO DE" " MARGARIDA, •. CÒM ÂREÁ A' SER .
PAVIMENTADA DE 7.-549, 06"M2, . CONFORME TOMADA'DE PREÇOS
04/-2015/ COM VALOR' GLOBALTDÈ .-MATERIAL É'MÃO "DE.^OBRa'

"DE-.R$ 18.9.6'5'5',.42, com prazo DE EXECUÇÃO, de Ó4* MESES. . '

\ • .

Tipó de Contrato..'-.;.
Ativida^dé Técnica, .'i

"Área de Competência.
•Tipo de Obra/Serviço
.Serviço Contratado,.'
Dimensão.' ....
Área Ampliada.. . ..,
Dadçs^ Complementares

. LocaÍ-*da'. Obra.'. .,
MunVcipio/Estadó.
Dàta de-IniQio.'. .'j.
Docto. de Conclusão..
Dêscr;^ Compl. Selrv. .•

Obseryáção......

N

• I I

• V.

'•'lã-

http://creaweb:creá-pr.org.br/wébcrea/consultas/imprimir_açervo.asE?SESSÁG=0&N!.. ;24/03/2.0i6

,1^
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• CONSELHO REGIONAU DE ENGENHARIA EAGRONOMIA
. , ' 'DO PARANÁ ' •

Gertsdãjb d@>Ãcéi"yb Técsisco
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t ••

ENGENHEIRO ClVIL , : /
•, marços .ZENTARSKl'.-•

Carteira ProfissionáhSP-5061-8QqQ29/D RNP N9.":2601797240 - \ '
• ;Acervo Técnico,NO.:Í-295/2016 • Protocolo No".:2ÒÍ6/00095633 '

Selos de auténticidade:A 025.783 j .

,A autenticidadè desta certidão poderá •ser confirmada na página" do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br); atrayès do protocolo h.o.'20i6/00095533.-

Emitida Via.Internet em;24/03/20H 16:16:16 horas.

Si2/2oT4^^ a.assmatura n^té documento,-conforme a Resb!ução;'̂ o 317/86 eaInstrução'de Serviço No.
Afalsificação deste documento.constitui-sè;ern crime previsto no^-Códlgo Perial Brasileiro, sujeitando o autorà
respectiva ação penai; . '

j •

•,T \\SHA

CP'

Í-'

• S'"''- • \

. -v.' cc.vi-->

i-

htí;p.//creaweb.crea-pç.org.br/webcreà/consultas/imprimir_aceryò.asp?SESSAO^O&N... 24/03^016



MIGUEL RODRIGUES DE SOUZA & CIA. LTDA - ME.
CNPJ/MF. 03.079.547/0001-12

NIRE: 412.04086527
QUINTA ALTERACAO CONTRATUAL

MIGUEL KODRIGUKS DE SOUZA, brasileiro, casado sob regime de .comuniiào
parcia! de bens. do ctuiioreio. Niuurai de Terra Roxa - PR; residenie e domiciliado na Rua
Itaipu, 68 - centro - São José das Palmeiras - PR; CEP:'85.898-000; portador da cédula de
identidade"RG. 12.357.370 - SSP-PR. CPF/MF. N'» 523_.675.4l9-49 e ADÀQ RODRIGUES
DE SOUZA, brasileiro, solteiro» maior, capazi nascido em II dé junho de 1.987, natural de
Nova Santa Rosa - PR; residente e doniiciliada-na Rua Itaipu. 137 - centro - São José das
Palrheii^ - PR, CEP. 85.898-000, Pónador da cédula de identidade RG. N® 9.718.034-2-
expedido pela secretaria de segurança Publica do Paraná e do CPF/MF. 066.285.689-97;
Únicos sócios componentes da MIGUEL RODRIGUES DE SOUZA & CIA. LTDA - ME.
com sede na Rua Itaipu, 68- centip - São José das PaÍmeiras._Estado do Paraná, ÇEP: 85.898-
000, com seus aios constitutivos arquivados na Junta Comercial ido Paraná sOb NIRE;
412.04086527 de 08 de abril de ,1.999: primeira,/alteração conjraiual arquivada sob \f
20091251141 de 08 de abril de 2.009; segunda alteração contratual arquivada sob n"
2010702893Ó de 05 de agosto de 2.010: terceira aliemçào contratual arquivada sob n"
20135295300 de 04 de outubro de 2.013 e Quarta alteração contratual arquivada sob \f
20140623981 do 03 de fevereiro de 2.014; inscrila no CNPJ/MF. N^ 03.079.547/0001-12. Por
este instrumento resolvem ALTERAR e CONSOLIDAR, seu contrata social e posteriores
alterações deacordo com a Lei n® 10.406 de IO dejaneiro de 2.002 e subsidiarianienle pela l.ci
n® 6.404/76 de 15 dedezembro de 1976; mediante asçlausulas e' condições a seguir:

Ü; o capital social que era de RS. 50.000.00 (cinqüenta mil reais) divididos em 5.000 (cinco.
mil) quotas de R$.10,00 (dez reais) cada 'uma;/F/c<!y'yl/fó/w/f/'/?fl/'g-R$:80;000;00:(OiteTita:miÍ7""^^^^
Teais)f divididos em 8.dÒ0(oito mil) quotas de R$.10.00 cada uma; sendo um aumenio de
R$.30.000,00 (Trinta mil reais) Miguel Rodrigues de Souza que possuía 4.000 (quatro mil)
quotas de R$.10,00 (dez reais) cada iima, pennanece com a mesma quantia; Adão Rodrigues
de Souza, que possuía I.OÕO (mil) quotas no valor de R$. 10,00 (dez reais) cada uma: passa a
tér 4.000 (quatro mil)quotas no valorde R$.10,00 (dez reajs) cada líma. sendo um aumento de
RS.30.000.00 (trinta mil reais); totalmente integralizada neste ato em moeda corrente do País,
pelo sócio.

SOCIO tuiotas valor

Miguel Rodrigues de Souza 4.000. 40.000.00

Adão Rodrigues de Souza 4.000 40.000.00

Total 8.000 t8"o70'ao.oò."

À vista da Modificação ora ajustada consolida-se o contrato social, com a seguinte
redação:

J
<?>

JUN1A COMEf^tAL
DOPAIti^'

JOKTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA - SEDE

CERTXFZCO O REGISTRO EH 04/10/2016 11:19 SOB 20166352748.
PROTOCOLO: 1663S2748 DE 03/10/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇ&O:
11602016257. NIRE: 41204086527.
MIGUEL R0DRI6DGS DE SOUZA S CIA LTDA - ME

IV
J

Lib«rtad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 04/10/2016
WMW.enpresafacil.pr.gov,br

A validade deste documento, se ingresso, fica sujeito à eenprovaç&o de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de vezificaç&o



MIGUEL RODRIGUES DE SOUZA & CIA. LTDA - ME
CNPJ/MF. 03.079.547/0001-12

NIRE: 412.0408fi527

OUINTA ALTERACAO CONTRATUAL

MIGUEL RODRIGUES DE SOUZA, brasileiro, casado ^ob regime do comunhão
parcial de bens, do comércio. Natural de Terra Roxa^ PR; residente e domiciliado na Rua
Itaipu.68 - centro- Sao José das Palmeiras - PR; CE-P: 85.898-000: portador da cédula de
identidade RG. 12.357.370 - SSP-PR. CP1-/MF. N"'52.>.67.í5.419-49 e ADÃO RODRIGUES
DE SOUZA, brasileiro, solteiro, maior, capaz, nascido em 11 dejunho de 1.987. natural de
Nova Santa Rosa - PR; residente e domiciliada na kua liaipu. 137 - ceriirò - SSo José das
Palmeiras - PR, CEP. 85.898-000. Portador da cédula de identidade RG. 9.7lá.034 2-
expedido pela secretaria de segurança Publica do Paraná è do GPF/MF. N® 066.285.689-97;
Únicos sócios componentes da MIGUEL RODRIGUES DE SOUZA & CIA. LTDA - ME,
comsede na Rua Itaipu, 68 —centro - São José das Palmeiras, Estado do Paraná, CEP: 85.898-
000. com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Paraná sob NIRE:
412.04086527 de 08 de abril de 1.999; primeira alteração contratual arquivada sob n**
20091251141 de^ 08 de abril de 2.009; segunda alteração í^niratual arquivada sob n*^
20107028930 de 05 de agosto de 2.010: terceira alteração contratual arqiiivada sob n"*
20135295300 de 04 de outubro de 2.0J3 e Quarta alteração contratual arquivada sob n®
2ÒI4Ô623981 de 03 de fevereiro de 2.014 inscrita no CNPJ/iVíF. N° 03.079.547/0001-12. Por
este instrumento resolvem CONSOLIDAR, seu contraio social e posteriore.s alterações de
acordo com a Lei n® 10.406 de 10 de janeiro de 2.002 e subsidiariamente pela j.ei n" 6.404/76
de 15 dedezembro de 1976: mediaiiic as cUiusulas c condições a seguir:

Primeira: A sociedade gira sob o nome empresarial: MIGUEL RODRIGUES DE
SOUZA & CIA. LTDA - ME.

Segunda: A sociedade tem sua sede na: Rua Itaipu, 68- centro-Xentro - São José das
Palmeiras - PR, CEP; 85.898-000.

Terceira: O objetivo social c: ü
a)7 Preparaçãode canteiros e limpeza de terreno. V
b)- Obras de acabamentoem gesso e estuque.
c)- Serviços de pinturas de edifícios em geral.
d)- Obras de alvenaria.
e)- Construções de edifícios (industriais. ,comerciaÍs e. de serviços, residenciais de caráter
cultural, educacional, esportivos, recreativo, assistencial. ijistilucional e sei^viços dc
acabamento na construção civil).
O- Obras de terraplanagem.
g)- Outras movimentações de terras, pavimentação: limpezas de ruas. aberturas de valetas,
calçamentoserii pedras irregularesou poliédricas em geral.

:!i^
JUNTA COMEKIAL

DOPARANA'

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/10/2016 11:19 SOB N" 20166352748.
PROTOCOLO: 166352748 DE 03/10/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇ&O:
11602016257. KIRE: 41204086527.
MIGUEL RODRIGUES DE SOUZA S CIA LTDA - ME

Libeztad Bogus
SECRETÀRIA-GERAL

CURIO^BA, 04/10/2016
tnnr.enpresafacll.pz.gov.bz " ^

A validade desto documento, se inçreeso, fica sujeito á conprovaçfio de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de vezificaçfto



MIGUEL RODRIGUES DE SOUZA& CÍA. LTDA• ME
CNPJ/MF. 03.079.547/0001..12

NIRE:412 040S6527

QUINTA ALTERAÇÃO CONTRA liJAl.

h)- Instalação e manutenção elétrica.
i)- Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas.
J)-Extração e briiamento de pedras e outros materiais para construção e beneFiciamenlo
associado.

I)- Comercio varejista decui, areia, pedra brila. tijolos e tellia.
m)- Comercio varejista de pedras para revestimento.

Qunrta;CO3rapjM:s^a,cialié:de:R$::80:000:00X(õitenta^mí|-Reaís)?divididos em 10.000
(dez mil) quotas, no valor nominal R$. 10.00 (dez reais) cada unia. Totalmente integmlizádãs
em moeda corrente nacional e dividido entre os.sócips da seguinte forma:

Miguel Rodrigues de Souza 4.000 40.000.00
Adão Rodrigues de Souza 4.000 40.000.00

Total 8.000 80.000.00

Parágrafo Único. Aresponsabilidade dos sócios e solidaria e limitada à importância
total do capital social inlegralizado, nos termos do art, L052 da Lei n® 10.406 de 10'de janeiro
de 2002.

Quinta: A sociedadc' iniciou suas atividades em 10 de abril de 1.999 e seu prazo é
indeterminado.

Sexta: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e
preço de direto de preferencia, para a. sua aquisição se postas á venda, formalizando, se
realizada a cessãodelas, a alteração conlrãtual pèrtinenje.

Sétima: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas iodos
respondem solidariamente pela integralização do capital social.

Oitava: A administração da sociedade caberá á MIGUEL RODRIGUES DE SOUZA
e/ou ADÃO RODRIGUES DE SOUZA, com os poderes e atribuições de ADMINISTl^R.
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no enianio. em atividades estranhas ao_
interesse social ou assumir obrigações sejaem favor cie qualquer <iuoiisia ou de lerceiro.s. bem
como onerar ou alienar bens da sociedade, .sem autorização do outro sócio.

JUNU COMERCIAL
DOPA1W4A'

JÜMTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/10/2016 11:19 SOB 20166352748.
PROTOCOLO: 166352748 DE 03/10/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11602016257. NIRE: 41204086527.
MIGUEL RODRIGUES DE SOUZA fi CIA LTDA - MS

Li^eztad Bogus
secrbtAria-geral

CURIO^IBA, 04/10/2016
www.ençzesafBcll.pr.gov.bx

j
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MIGUEL RODRIGUES DESOUZA& CIA. LTDA- ME
CNPJ/MF. Ò3.079.547/000I-12

NIRE; 412.04086527
QUINTA ALTERACAO CONTRATUAL

Nona: Ao termino do exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará
contas de sua administração, procedendo à,elaboração do inventário, do balanyo patrimonial de
resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de svias quotas, os lucros ou perdas
apurados.

Décima: Nos quatro primeiros meses seguintes ao teirnino do exercício social, os
sócios deliberarão sobre as comas e designarão administradores quando for ocaso.

Décima Primeira: Os sócios poderão, deconiurn acordo fixar uma retirada mensal, a
titulo de "pró labore . observando as disposições regulamentares pertinentes.

Décima Segunda: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo
interesse destes ou do (s) sócio (s) remanescente (s), o valor de seus haveres será apurado e
liquidado com base na situação pãtrimpniàl dà sociedade.'à daia da resolução, verificada em
balançoespecialmentelevantado.

Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva cm relaçao a seu sócio.(art. 1.028 e arl.i .031. CC/20Ü2).

Décima Terceira; Ü (s) administrador (cs) declara (m). sob as penas da lei. de que nâo
esta (âo) impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei Especial, ouem virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar (em) sob osefeitos dela, a pena que vede. ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crimè falimerítar. de pi-évaricãção. peila
ou suborno, concussào, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra nomias de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica,
ou a propriedade.

Décima Quarta: Fica eleito o Foro de Santa Helena ^ Pr.. Pára o cumprimento d_ps
direitos e obrigações resultante deste conlrjito.

E. porestarem assim justos e contratados assinam a presente alteração em quatro vi
Sào José das Palmeiras - Pr..'iBXcle setembro de 2.016

iJligiiel Rodrigues de Souza Adão Rbdrigue^e Souza

iUNIACQMEKCtAL
OOPARANA'

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARAKl^ - SEDB

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/10/2016 11:19 SOB N" 20166352748.
PROTOCOLO: 166352748 OE 03/10/2016. CÓDIGO DE VERiriCAÇ&O:
11602016257. KZRB: 4120408S527.
MIGUEL RODRIGUES DE SOUZA & CIA LTDA - HE

Libertad Bogus
SECRETÁRIA~GERAL

CURIT4BA, 04/10/2016
wMw.eicpreaafaGil .ps, gov.br
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SERVIÇO DISTRITAL DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS
««««Tabellonato e Oficio do Registro CIvil»>»»
««Comarca do Santa Kolona • Estado do Paraná»»
Rua Mal Castelo Branco. 832 • Contro Fone USt32S&.12B3

SELO DIGITAL
9:^X0 .'E7HGP . xUuoM,

Ed s

http://funarpen.com.

Reconheço como VERDADEIRÃ(S) a(s):
dicada(s) deMJfiUEL RODRIGUES DE SOl^ «
RODRIGUES'!^ SÍHJZA. Dou fé. Protooo o n^8)7l
782/2016^^ n -
Em lostf da'

•São Jó^dái^mtrneiras, 22

'(^) Juleidèrférezrnha Schwar
(' •) Eliseu Schwambach

a;niacoaa£rc(al
DOPARANA'

Iluturef

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE
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Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATESTADO DE VISITA

EDITAL DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS
m017/2017

Objeto: Contratação de uma empresa para execução de 4.460,48 m^ de
Obras de Pavimentação com pedras Poliédricas, em estrada Rural, junto
à localidade da Linha XV de Novembro, no Município de Pato Bragado -
PR

Atestamos, para os devidos fins, que em cumprimento ao Editai de
Licitação TOMADA DE PREÇO, N° 017/2017, que a empresa MIGUEL
RODRIGUES DE SOUZA & CIA LTDA -ME, pessoa jurídica de direito privado
inscrita no CNPJ sob 03.079.547/0001-10, com sede na Rua Itaipu, 137
Centro São José das Palmeiras - PR, neste ato representado pelo
Engenheiro Civil Marcos Zentarski, portador do CREA - PR 130.365/D,
realizou visita técnica junto aos locais de prestação dos serviços, conforme
objeto do edital de Licitação acima especificado, não restando dúvidas
sobre projetos, planilhas e memoriais.

Pato Bragado - PR, em 23 de Agosto de 2017

Giova

Depart

MIGUEL RO

Marcos Zentars^

énharia

OUZA & CIA LTDA -ME

^p. Técnico, CREA - PR 130.365/D

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: (45) 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



PAVIMENTAÇÃO RODRIGUES
Miguel Rodrigues de Souza & Cia Ltda - ME

Rua Itaipu, 68 - centro - São José das Palmeiras-PR
CEP: 85898-000 CNPJ: 03.079.547/0001-12

ANEXO I - Termo de Referencia

TOMADA DE PREÇOS N° 017/2017

ÀComissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Pato
Bragado

1 - DO OBJETO;

Contratação de empresa para execução de obra de 4.460,48m^ de
Pavimentação com Pedras Poliédricas, em estrada rural junto à Linha XV de
Novembro, no Município de Pato Bragado - PR, conforme as normas previstas
nos memoriais, planilhas e projetos de engenharia, anexos ao edital.

2- ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS;
As especificações dos Serviços estão contidas nos anexos, ou seja, memoriais
descritivos, cronograma físico-financeiro, planilha de serviços e projetos de
engenharia.

0=
t 1-1<£

PSiGlJEL R0DRÍ6ÜES SS
SOUZA âC'ÂLJDÂ"il:3^

• • ,68 Tcrreo Ceníru.
3Joss díis Pslnioiiíi'? ^2^
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TERRAPLENAGEM ALIANÇA LTDA.
CNPJ 04.084.225/0001-24 - Inscrição Estadual ISENTA
Rüd. BR-277, KM 694 - Fundos - Linha Cacic - Sào Miguel do Iguaçu - PR
" CEP 85.877-000.

55 1451 3565.1386

terraplenagemalianca@liotmaiLcom

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

TOMADA DE PREÇOS N.s 017/2017 ^

DATA DE ABERTURA: 25/08/2017- HORÁRIO: 08h20min /

ENVELOPE N.S01."DOCUMENrAÇÃ O"/

LICITANTE: TERRAPLENAGEM ALIANÇA LTDA

CNPJ: 04.084.225/0001-24

ENDEREÇO: BR 277 KM 694 -LINHA CACIC - SÃO MIGUEL DO IGUAÇU - PR



TERRAPLENACEM ALIANÇA LTDA.
CNPJ 04.084.225/0001-24 - Inscrição Estadual ISENTA
Rod. BR-277, KM 694 - Fundos - Unha Cadc - São Miguel do Iguaçu - PR
- CEP 85.877-000.

55 |45| 3565.1386

terraplenagemalianca@hotmall.com

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
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Prefeitura do IViunicípio de Pato Bragado
Estado do Paraná

REIMOVAÇAO

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL MUNICIPAL

m 063/2017

ÓRGÃO EXPEDIDOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO
EMPRESA CADASTRADA: TERRAPLANAGEM ALIANÇA LTDA- EPP

APrefeitura Municipal de Pato Bragado, Estado do Paraná, em conformidade com o Artigo 51
da Lei Federal n.^ 8.666/93, de 21/06/93, com alterações introduzidas pela Lei Federal n.s
8.883/94, de 08/06/94, e Requerimento protocolado sob n.^ 1928/2017 datado de 21/08/2017.

RESOLVE:

CERTIFICAR que a Empresa TERRAPLANAGEM ALIANÇA LTDA - EPP
, com sede na rodovia BR 277 KiVI 694, s/n.9 Município de São Miguel do Iguaçu —PR, inscrita
no CNPJ n.2 04.084.225/0001-24, encontra-se regularmente inscrita no Cadastro Municipal de
Fornecedores deste Município, com o ramo de atividades de: Obras-de engenharia civil; obras
de terraplanagem; construção de edifícios; construção de rodovias e ferrovias; construção de
obras de arte especiais; pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos; obras de
urbanização ~ ruas, praças e calçadas; construção de redes de abastecimento de agua, coleta
de esgoto e construção correlatas; construção de instalações esportivas e 'recreativas;
preparação de canteiro e limpeza de terreno; instalação e manutenção elétrica; -serviços
especializados poro-construção civil; transporte rodoviário de carga, exceto produtosperigosos
e mudanças, municipal; transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças
intermunicipal, interestadual e internacional; fabricação de estruturas pré-moldadas de
concreto armado; aluguel de maquinas e equipamentos para construção. Este Certificado não
dispensa a Licitante de apresentar as Certidões negativas exigidas no Edital correspondente.

Este Certificado terá validade de 01 (um) ano, contado a partir da emissão do presente.

Pato Bragado - PR, em 21 de agosto de 2017.

BORXgLATO^ESMANlM
esidenie da Comissão Permanente de Licitações

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná

P-^ro
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GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DAPREVIDÊNCIA

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páqina: 001 / 001
Certificamos que as informações abaixo constamdos documentosarquivadosnesta Junta Comercial e são vigentes
na data da sua expedição.

Nome Empresarial
TERRAPLENAGEI\A ALIANÇA LTDA- EPP

Natureza Jundica: SOCIEDADE EIVIPRESÁRIA LIMrTADA

7

Número de Identificação do Registro de CNPJ
Empresas - NIRE (Sede)

41 2 0516128-0 04.084.225/0001-24

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)
RODOVIA BR 277 Kfifl 694, SN. CACIC, SÃO IVIIGUEL DO IGUAÇU, PR, 85.877-000
Objeto Social
Obrasde engenhariacivil; Obrasde Terraplenagem; Construçãode Edifícios; Construçãpde Rodovias e Ferrovias;
Construção de obrasde arte especiais; Pintura parasinalização empistas rodoviárias e aeroportos:Obras de urbanização -
ruas, praças e calçadas; Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas;
Construção de instalações esportivas e recreativas; Preparação de canteiro e limpeza de terreno; Instalação e manutenção
elétrica; Serviçosespecializados paraconstrução civil; Transporterodoviário de carga, excetoprodutos perigosose
mudanças, municipal; Transportes rodoviário de carga, excetoprodutosperigosose mudançasIntermunicipal, interestadual
e internacional;
Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado;
Aluguel de máquinas e equipamentos para construção.

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

23/01/2004

Data de início

de Atividade

09/10/2000

Capitai: R$ 500.000,00

(QUINHENTOS MIL REAIS)
Microempresa ou

Empresa de Pequeno Porte
(Lei nM23/2006)

Prazo de Duração

Capital Integralizado: R$ 500,000,00 ^
(QUINHENTOS MILREAIS)

Empresa de pequeno porte
Indeterminado

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Admínistrador/Término do Mandato
Nome/Cy, ou CNPJ Participação no capital Esoécle de Sócio Administrador

VALCIR SPERFELD 495.000,00 SOCJO Administrador
334.445.609-15

MARYBEL SPERFELD GONZATTI DEAZEVEDO 5.000,00 SOCIO
088.280.139<23

VALCIR SPERFELD 0,00 PAl/REPRESENTANl Administrador
334.445.609-15

Ultimo Arquivamento

Data: 20/12/2016 Número: 20166349380

Ato; ALTERAÇÃO

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

Para verificara autenticidade acessa www.juntacomercial.pr.gov.br
e informe o número 174827342 na Consulta de Autenticidade

Consulta disponível por 30 dias

CURITIBA - PR, 07 de agosto de 2017

LIBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL
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TERRAPLENAGEM ALIANÇA LTDA - EPP
QUINTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
CNPJ/MF: n" 04.084.225/0001-24 Folha: 1 de 6

VALCIR SPERFELD, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens,
empresário, inscrito no CPF/MF sob n°. 334.445.609-15, portador da carteira de
identidade RG n°. 2.009.118/SSP-PR. residente e domiciliado na Rod BR 277 Km
694, S/N, Apto. 1, Cacic, São Miguel do Iguaçu-PR, CEP: 85877-000 e MARYBEL
SPERFELD, menor púbere. brasileira, nascida em 03/09/1996, inscrita no CPF/MF
sob n°. 088.280.139-23, portadora da carteira de identidade RG n°.
10.677.651~2/SSP-PR, residente e domiciliada na Rod BR 277 Km 694, Cacic, São
Miguel do Iguaçu-PR, CEP: 85877-000, neste ato representada por seu pai VALCIR
SPERFELD, acima qualificado, únicos sócios componentes da sociedade empresária
limitada que gira nesta praça sob o nome de TERRAPLENAGEM ALIANÇA LTDA -
EPP, com sede na Rod BR 277 Km 694, S/N, Cacic, São Miguel do Iguaçu-PR, CEP
85877-000, e inscrita no CNPJ/MF sob n° 04.084.225/0001-24, registrada na Junta
Comercial do Paraná sob n° 412.0516128-0 em 23/01/2004 e última alteração
contratual registrada sob rf. 20164815570 em 26/09/2016; resolvem alterar o contrato
social mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - ALTERAÇÃO DE DADOS DE SÓCIO: O nome da sócia
que era Marybel Sperfeld, passa a ser WIARYBEL SPERFELD GONZATTI DE
AZEVEDO, em virtude de seu casamento conforme Certidão de Casamento Matrícula
n° 086991 01 55 2015 2 00021 200v0007963 51 do Registro Civil das Pessoas
Naturais Márcia Janete da Silva, município e comarca de São Miguel do Iguaçu,
Estado do Paraná, alterando seu estado civil para casada sob regime de comunhão
parcial de bens e deixando a condição de menor púbere assistida pelo pai, passando
a condição de maior.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL: Asociedade que
passa a partirdesta data a ter o seguinte objeto:
Obras de engenharia civil (CNAE 4299-5/99;
Obras de Terraplénagem (CNAE 4313-4/00);
Construção de Edifícios (CN^E 4120-4/00);
Construção de Rodovias e Ferrovias (CNAE 4211-1/01);
Construção de obras de arte especiais (CNAE 4212-0/00);
Pintura pará sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos (CNAE 4211^/02);
Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas (CNAE 4213-8/00); ^
Construção de redes de abastecimento de água. coleta de esgoto e construções
correlatas (CNAE 4222-7/01);
Construção de instalações esportivas e recreativas (CNAE 4299-5/01);
Preparação de canteiro e limpeza de terreno (CNAE 4311-8/02);
Instalação e manutenção elétrica (CNAE 4321-5/00);
Serviços especializados para constnjção civil (43.99-1/99);
Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal
(CNAE49.30-2/01);

JUNTA COMÊROAL
DO PARANA'
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TERRAPLENAGEM ALIANÇA LTDA - EPP
QUINTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
CNPJ/MF: n® 04.084.225/0001-24 Folha; 2 de 6

Transportes rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças
intermunicipai, interestadual e internacional (CNAE 49.30-2/02);
Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado (CNAE 2330-3/01);
Aluguel de máquinas e equipamentos para construção (CNAE 7732-2/01).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AUMENTO DE CAPITAL: Ocapital social que é de RS
140.000,00 (cento e quarenta mil reais), divididos em 140.000 (cento e quarenta mil)
quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente
subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é elevado para R$ 500.000,00
(quinhentos mil reais), divididos em 500.000 (quinhentas mil) quotas de capital no
valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma.

§ 1.° - FORWIA E PRAZO: O aumento de capital acima previsto e consolidado, no
valor de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), é inteiramente subscrito e
integralizado pelossócios, em moeda corrente do país, neste ato, proporcionalmente
às suas participações no capital da sociedade, com lucros acumulados conforme
balanço levantado em 31/12/2015.

§ 2° - NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL: Em virtude das modificações havidas, o
capital social de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), divididos em 500.000
(quinhentas mií) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma,
subscritas e já integralizadas, em moeda con-ente do País, pelos sócios e distribuídas

Nome (%) Cotas Valor R$
VALCIR SPERFELD 99,00 495.000 495.000,00
MARYBEL SPERFELD GONZATTI DE AZEVEDO 1,00 5.000 5.000,00
TOTAL 100,00 500.000 500.000,00

CLÁUSULA QUARTA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da
modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, que passa a ter a seguinte
redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

TERRAPLENAGEM ALIANÇA LTDA - EPP
CNPJ/MF: 04.084.225/0001-24

VALCIR SPERFELD. brasileiro, maior, casado sob o regime de comunhão parcial de
bens, empressário, inscrito no CPF/MF sob n°. 334.445.609-15, portador da carteira
de identidade RG n°. 2.009.118/SSP-PR, residente e domiciliado na Rod BR 277 Km
694, S/N, Apto. 1, Cacic, São Miguel do Iguaçu-PR, CEP: 85877-000 e MARYBEL

JUNTA COMERCIAL
DO FARANA'
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TERRAPLENAGEM ALIANÇA LTDA - EPP
QUINTA ALTERAÇÃO DE CONTRATOSOCIAL
CNPJ/MF: n° 04.084.225/0001-24 Folha: 3 de 6

SPERFELD GONZATTI DE AZEVEDO, brasileira, casada sob o regime de comunhão
parcial de bens. empresária, inscrita no CPF/MF sob n°. 088.280.139-23, portadora da
carteira de identidade RG n°. 10.677.651-2/SSP-PR, residente e domiciliada na Rod
BR 277 Km 695, Cacic, São Miguel do Iguaçu-PR, CEP: 85877-000, únicos sócios
componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o nome de
TERRAPLENAGEM ALIANÇA LTDA - EPP, com sede na Rod BR 277 Km 694, S/N,
Cacic, São Miguel do Iguaçu-PR, CEP 85877-000, e inscrita no CNPJ/MF sob n°.
04.084.225/0001-24, registrada na Junta Comercial do Paraná sob n° 412.0516128-0
em 23/01/2004 e última alteração contratual registrada sob n° 20164815570 em
26/09/2016; resolvem consolidar o contrato social mediante as condições
estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: Asociedade
gira sob o nome empresarial de TERRAPLENAGEM ALIANÇA LTDA - EPP e tem
sede e domicílio na Rod BR 277 Km 694, S/N, Cacic, São Miguel do Iguaçu-PR CEP
85877-000.

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade
poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no
exterior, mediantealteração contratual assinada portodos os sócios.

CLÁUSULA TERCEIRA- INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA
SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 09/10/2000 e seu prazo de
duração é por tempo indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA -OBJETO SOCIAL: Asociedade tem por objeto a exploração
no ramo de:

Obras de engenharia civil (CNAE 4299-5/99;
Obras de Terraplenagem (CNAE 4313-4/00);
Construção de Edifícios (CNAE 4120-4/00);
Construção de Rodovias e Ferrovias (CNAE 4211-1/01);
Construção de obras de arte especiais (CNAE 4212-0/00); ^
Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos (CNAE 4211-1/02);
Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas (CNAE 4213-8/00); V
Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções L
correlatas (CNAE 4222-7/01);
Construção de instalações esportivase recreativas (CNAE 4299-5/01);
Preparação de canteiro e limpeza de terreno (CNAE 4311-8/02);
Instalação e manutenção elétrica (CNAE 4321-5/00);
Serviços especializados para construção civil (43.99-1/99);

iUNTA COMERCIAL
DO PARAr>{A'

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA - SBDB
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TERRAPLENAGEM ALIANÇA LTDA - EPP
QUINTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
CNPJ/MF: n° 04.084.225/0001-24 Folha: 4 de 6

Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal
(CNAE 49.30-2/01):
Transportes rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças
intermunicipal, interestadual e internacional, (CNAE 49.30-2/02);
Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado (CNAE 2330-3/01);
Aluguel de máquinas e equipamentos para construção (CNAE 7732-2/01).

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 500.000,00
(quinhentos mil reais), divididos em 500.000 (quinhentas mil) quotas de capital no
valornominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscrita e já integralizadas, em moeda

Nome ^ •• (%) Cotas Valor R$
VALCIR SPERFELD 99,00 495.000 495.000,00
WIARYBEL SPERFELD GONZATTI DE AZEVEDO 1,00 5.000 5.000,00
TOTAL 100,00 500.000 500.000,00

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: Aresponsabilidade de
cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente
pela integralização do capital social, conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO ETRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o
consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de
condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda,
formalizando, se realizada a cessão deias, a alteração contratual pertinente.
Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas
quotas deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de
quotas postas à venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes
exerçam ou renunciem ao direito de preferência, o que deverão fazer dentro de 30
(trinta) dias, contados do recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do
sócio allenante. Se todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão
das quotas se fará na proporção das quotas que então possuirem. Decorrido és
prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas poderão sé
livremente transferidas.

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME
EMPRESARIAL: A administração da sociedade cabe a VALCIR SPERFELD, com os
poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la
ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos,
instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar

AJNTACOiWÊRCIAL
DO PARANA'
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TERRAPLENAGEM ALIANÇA LTDA - EPP
QUINTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
CNPJ/MF: n°04.084.225/0001-24 Folha: 5 de6

todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos
interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial
isoladamente.

§1.° - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estraniias ao interesse
social ou assumir obrigações seja emfavor de qualquer dos quotistas oude terceiros,
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro
sócio.

§2.° - Faculta-se aos administradores, atuando isoladamente, constituir, em nome da
sociedade, procuradores para periodo determinado, devendo o instrumento de
mandato especificar os atos e operações a serem praticados.

CLÁUSULA NONA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O Administrador
declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da
sociedade, por lei especial, ou emvirtude de condenação criminal, ou porse encontrar
sob os efeitos dela. a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos: ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a
propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão, de comum
acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições
regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES V
FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término
de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão contas
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço
patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária,
elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade,
participando todos os sócios dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporçãcTYrv
das quotas de capital que possuem na sociedade.

Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais
em períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações
intermediárias, poderá ser distribuído mensalmente aos sócios, a título de
Antecipação de Lucros, proporcionalmente às quotas de capital de cada um. Nesse
caso será observada a reposição dos lucros quando a distribuição afetar o capital
social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n.° 10.406/2002.

* ^

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO CO PARANA - SEDE
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TERRAPLENAGEn/l ALIANÇA LTDA - EPP
QUINTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro
meses seguintes ao término do exercíciosocial, os sócios deliberarão sobre as contas
e designarão administradores quando for o caso.
Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o
balanço patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com
a prova do respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a
administração.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FALECIMENTO ÒU INTERDIÇÃO DE SÓCIO:
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com
os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou ínexistindo interesse
destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução,
verificada em balanço especialmente levantado.
Parágrafo único - Omesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -FORO: Fica eleito oforo da comarca de São Miguel
do Iguaçu-PR para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes
deste contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou
privilegiado que seja ou venha ser.

Lavrado em via única, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores
legais a cumpri-lo em todos os seus termos.

São Miguel do Iguaçu-PR, 27 de setembro de 2016.

'(]XIUj/d oU
VAtCIR^SPERFELD MARYBEL SPERFELD GONZATTI DE AZEVEDO
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Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica 0, sehouver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DEINSCRIÇÃO
04.084.225/0001-24

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

TERRAPLENAGEM ALIANÇA LTDA - EPPr
TITULO DOESTABELECIMENTO (NOME Dí FANTASIA)
TERRAPLENAGEM ALIANÇA V

CODIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONOMICAPRINCIPAL
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia cívHnão especificadas anteriormente

DATA DE ABERTURA

09/10/2000

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
43.13-4-00 - Obras de terraplenagera
41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovia^
42.12-0-00- Construção de obras de arte especiais
42.11-1-02 - Pintura parasinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
42.13-8-00- Obras de urbanização • ruas, praçaâ e calçadas
42.22-7-01 •Construção de redesdeabastecimento de água, coleta deesgotoe construções correlatas, exceto obrasde
irrigação
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
43.11-8-02- Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.99-1-99 - Serviços especiaüMdos jiara construção não especificados anteriormente
49.30-2-01 -Transporte rodoviário decarga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal. Interestadual e
internacional

23.30-3-01 - Fabricação de estruturas prè-moidadás de concretoarmado, em série e sob encomenda
77.32-2-01 -Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

ROD BR 277 KM 694

CEP

85.877-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAIRRO/DISTRITO

CACIC

ENTEFEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DESITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

NUMERO

SN
COMPLEMENTO

MUNICÍPIO

SAO MIGUEL DO IGUAÇU
UF

PR

TELEFONE

(45) 5652-650

DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL
09/10/2000

DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 17/08/2017 às 09:15:28 ídata ehora de Brasília^/ Páaina: 1/1

Copyright Receita Federal do Brasil - 17/08/2017

https://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/impressao/Imprime... 17/08/2017



CAIXA SCONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 04084225/0001-24'
Razão Social: terrapleimagem aliança ltda
Endereço: ROD km 277 SN km 694 / cacic / sao miguel do iguacu / pr /

8587-000

J
/

ACaixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 1,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 30/07/2017 a28/08/2017 /
Certificação Número: 2017073005460897784786

Informação obtida em 17/08/2017, às 09:17:45.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

01 1-42



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

0 12-42

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS EÀ DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: TERRAPLENAGEM AUANCA LTDA -Epp/
CNPJ: 04.084.225/0001-24/

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n^8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://viww.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitidagratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n^ 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 16:33:57 do dia 01/08/2017 <hora e data de Brasília>.
Válida até 28/01/2018./
Código de controle da certidão: 9347.9F5B.D838.EBFF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



OOVEflNO DO ESTADO
&«crei4tKi d) Puerwia

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa/
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 016760088-89

013-42

Certidão fornecida para oCNPJ/iVlF: 04.084.225/0001-24/
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICWIS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima Identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e nâo tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

/
Valida até 15/12/2017 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.nnv. hr

Página 1 de 1

£m:lido via Internet Público (17/08/2017 10:25:52) %



município de SAO MIGUEL DO IGUAÇU

Estado do Paraná

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos N® 108 / 2017

CONTRIBUINTE GLOBAL

Requerente; TERRAPLENAGEM ALIANÇA LIDA EPP CPF/CNPJ: 04084225000124 /

014-42

Contribuinte: TERRAPLENAGEM ALIANÇA LTDA- EPP /
CPF/CNPJ: 04.084.225/0001-24

Logradouro: BR 277, N°: 1

Bairro: CACIC Cidade: São Miguel do Iguaçu

Complemento: KM 694

Observação:

Finalidade

LICITAÇÃO
CÓDIGO VALIDAÇÃO: 258533347223651

A Prefeitura de São Miguel do Iguaçu - PR, CERTIFICA que o contribuinte acima
identificado, em relação ao objeto da certidão encontra-se em SITUAÇÃO REGULAR perante a
Fazenda Municipal.

A presente Certidão, não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referente a
recolhimento que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados por esta Prefeitura,
conforme prerrogativa do artigo 149 da Lei Federal n°. 5.172 de 25 de outubro de 1999 - Código
Tributário Nacional.

Reserva-se o direito da Fazenda Municipal cobrar dívidas posteriormente constatadas,
mesmo referente aos períodos compreendidos nesta certidão.

Prefeitura Municipal de São Miguel do Iguaçu, quinta-feira, 17 agosto, 2017

Validade de 30 dias apartir da data de emissão, i/^

CELSO ELOI SHEMMER

Diretor Depto. de Tributação

/



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRJ\BALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: TERRAPLENAGEM ALIANÇA LTDA - EPP*^
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ; 04.084.225/0001-24'

Certidão n": 135542512/2017

Expedição: 17/08/201T, às 09:21:19

Validade: 12/02/2018/- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que terraplenagem aliança ltda - epp
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n®

04 . 084 .225/0001-24 , NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se a verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

";Civ.v:l;as -í ^uyc-scòes: o.rídt;-ft. ju2 .l.-r

0 15-4 2

Paqina 1 de ,1



6-4 2
CARTÓRIO DISTRIBUIDOR, CONTADOR, ^TIDOR, DEPO^SITÁRIO PÚBLICO E '
• X / AVALIADOR JUBICIAL i

COMARCA nii SÃO MIC.LiüL DO !(;L'AÇL" - K.S'I>U)() DO PARANÁ !
AM^CAROLIXKS. I)K LIMA

i.s(;t{KVKvrK.iii<.\Mi.\r.\i)A
ÍMKI \RI.\

WAI.Tl-.R Sj-.NKIAS DK I.IMA
•n^isimiu liicjR

Ilil.lO CKSAR SONDA MON lAGNA
KSCKKVr\I l. |l RAMbN I MK)

rouiARÍA

\\í;NII)\ \V!!.i^BAKt'(.ll. lííl - i:nil ÍCIO .!»() iouim • cki* só.stt-ikki
K).\ l-.; (1*1) :'')f)5-l;5;U - C-Nr]: !í;1. 7:1 01)1)1 l - c-mail: iiÍMril)iii(U)rMtii(" Iniiiiiiiil.iciii

/

CERTIDÃO
NEGATIVA DE FALÊNCIA E/OU CONCORDATASi/

WALTER ENÉIAS DE LIMA, Titular dos1Cartórios Distribuidor, Contador, Partidor,
Avaliador e Depositário Público,da Comarca de São Migu„el do Iguaçu, Estado do
Paraná, na forma da lei etc... ^ \

CERTIFICO, atenderido pedido verbal de partes interessadas, que revendo em
meu poder e Cartório o BancoDados, (Livros e Fipnários de DISTRIBUIÇÕES DE
AÇÕES DE FALÊNCIA E/OU CONCOF^DATAS, que se encontt(am\em andamento neste

' Juízo e neste Oficio do Djstribuidor Judicial,' desde a data de instalação desta Comarca
em 28 de novembro de 1977, deles NADA CO^NSTA qüe t^tia^ido contra aempresa:

!>24,
TERRAPLENAGEM.
04,084.225/Òpii

Dada e passada nesta cidade e comarca de SÃO MIG
Estado do PARANÁ, ao(s) 04 âía(s) do mês. de agosto do ano de 201

f Bupcas p,róced,lbás no(s) último(s) 30 ano(s)./
OREFEÇ^TDíé" É^fÊhDÁDE EDOD FÉ.

;7 «ir
/O
r •'Srl ^

"sv:

í

guiada do Paranè

POO£R JUOlGlARIf^—
sie MlCUÇL DO ICUAÇU -Pft

lEl^O IGUAÇU,,
is 15:10:28. ^

%

/WALI ER ENEIAS DE LIMA
/TÓRIO DISTRIBUIDOR PÚBLICO í %

•w V

\ I

r

ESTADO DO P/$R.ANÁ
CíHTÓRiO DfSTRÍBUíDOR ÊANEXOS
Cüí^fAOOR FARnCüLÃR AVAUADOR DEPO&T/PJO

^alier Eneias de Ume
OrlblAL \

•J • I
Av^ VViUiXBarth. 81 - Centro - Cx Postal. 290

o58r"'-0S0 - Migus) do Iguaçu ♦ Paraoé

J /

\./

Apresente Certidâo-Eqsltiva somenle terávalidada com o Carimbo Oficial doCartório Distribuidor. Página 1/1
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f/"i?

.«nal

tíc, pes**^

Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná/

Poder Judiciário

01 lrA2

Certificado digilalmente por.
ROSANA LOCATELLI

A Diretora doDepartamento daCorregedoria-Geral daJustiça, nostermos doart. T doDecreto
Judiciário n° 930/2012, de 29/06/2012, veiculado no Diário da Justiça Eletrônico n° 899 de
05/07/2012,

CERTIFICA, para fms de licitações^e contratos daadministração púfeílica e outras destinações
comerciais, que na Comarca de SAO MIGUEL DO IGUAÇUfexistem um (01) Oficio
de Contador, Partidor, Distribuidor, Depositário Público e Avaliador Judicial e um (01)
Tabelionato de Protesto deTitulos (Anexo IVdo Código de Organização e Divisão Judiciárias
do Estado do Paraná - Lei Estadual n° 14.277, de 30 de dezembro de 2003).

Curitiba, 1 de Agosto dé 2017

ROSANA LOCATELLI

Diretora do Departamento da

Corregedoria-Geral da Justiça

Este documentopode ser validado no endereço eletrônico http:/Avww.tjpr.jus.br/documentos-assinados através do número 583.716.307
Página 1 de 1



RÉPÚèL!é/IÍ^ÍÍ^\^ DO BRASIL^ M
Poder Judiciário do Estado do Paraná

Cidade e Comarca deSão leguei do l^açu
de Ti
FÂGK

Serviço de(I*rO,testo de Títulos^
JOÃO CORNELLA FÀGION '

TABELIÃORUA FARROUPILHA N« 20 -SALA 05 - CX ROSTAL 249 -CENTRO •CEP; 85877^00 -SÃO MIGUEL DO IGUAÇÜ-PR

_A.

X

CERTTTOÃÒ NEfí/^TWA DE PROTF.STO/

,- -'CERTIFIÇO que, a pedido de pessoa interessada, formalizado nesía Serventia •
V^N , . . -.a"sob n° 1409, que (revendo ^os liyos de proteges, nos -últimos 10'(dei) anos, não

encontrei :qualquer-título protestado, em ^que sejja.devedora: TERRÁPLENAGEM

ALI^CA LTDÀ -.EPP? inscritanò C.N.P.J./MF sob n° 04!084.225/0001-24,'com
sede/à-^ROD BR ^7 CACIC, na cidade de SAO MIGUEKpO
IGUAÇU/PR. .Era o que, na fonnãsolicitada, meíbi pedido certificar. Doufé. ;

-"Lv ?• í

Dado e passado nestã-cidade, áos dézesseté dias 'dó mês de agosto do aiió 'de

dois miíedezessete, às Ô9:5_7 horas.

SAO ikGUEL DD IGUAÇU, agosto de 2017.i>-

\

/

'c 'à b §

\

Emolumentos: Certidão: R$ ^2,^3
VÁLIDA EM TODO TERRITÓRIO

L

70A0

Juramenta

I ...Confira ayaiidaüè em:
^ ' - ^vyl:Wifena^p^^

DigitâUle Fiscalização

. pL5yq-."^m -C^x. 8Í5XC

APn '
201/

Busca: R$0,54 --'"Funarpen; RS 2,65 Funrejus,25% : R$ 3;18 TpTal: R$ 18,56
NACIONAL QUALQUER ADULTERAÇÃO OU R/èuRA INVALIQ^ESTE DOCUMENTO

• >.rf:-^VvV

. ÈV:;íííá.

m



TERRAPLENAGEM ALIANÇA LTDA.
CNPJ 04.084.225/0001-24 - Inscrição Estadual ISENTA
Rod. BR-277. KM 694 - Fundos - Linha Cacic - São Miguel do Iguaçu - PR
- CEP 85.877-000.

55 |45| 3565.1386

terraplenagemaIianca@hotmail.com

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAWIENTo/

o 1 9-42

Declaramos para os fíns de direito esob as penas da Lei, na qualidade de Proponente do
procedimentí^ licitatório, sob a modalidade TOIVIADA DE PREÇOS n°
017/2017, instaurado por esta Prefeitura, que estamos enquadrados sob oregime
de IVlicro Empresa e/ou Empresa de Pequeno Porte, conforme a Lei Complementar n.°
123/2006, requerendo desta forma odireito de usufruir dos respectivos benefícios.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

São Migu çu-PR., em 24 de agosto de de2017.»^

TERRAÍ^LEN

Valcir Sperfeld
CPFi 3H445.609-15 - K: lOM.IIS-SSP/Pfl

Sòdo Mmmistndor

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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TERRAPLENAGEM ALIANÇA LTDA.
CNPJ 04.084.225/0001-24 - InscriçãoEstadual ISENTA
Rod. BR-277, KM 694 - Fundos - Unha Caclc - São Miguel do Iguaçu - PR
- CEP 85.877-000.

55 |45| 3565.1386

terraplenagetnalianca@hotmail.com

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

/DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

0 2 0-42

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponent^ do procedimento
iicitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS N° 017/2017^ instaurado por
esta Prefeitura, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o
Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

TERfiAP

/uaçu - PR., em 24 de Agosto de 2017.'

-EPP

ValdrSpeffeld
CPf: 334.445.609.15 • Rfi: 2.009.11»-SSP/PR

SMo AdmMftndor

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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TERRAPLENACEM ALIANÇA LTDA.
CNPJ 04.084.225/0001 -24 - InscriçãoEstadual ISENTA
Rod. BR-277, KM 694 - Fundos - Linha Cacic - São Miguel do Iguaçu - PR
- CEP 85.877-000.

55 1451 3565.1386

terraplenagemalianca@hotmail.com

0 2 1-42

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TRABALHISTA

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TRABALHISTA»^

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Propon^te do procedimento
licitatório, sob a modalidade Tomada de Preços nr. 017/2017 . instaurado por esta
Prefeitura, que não emprega menores dei8 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz,
a partir de 14 anos, em cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7 da
Constituição federal./

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

/São Miguel do Iguaçu - PR., em 24 de agosto de 2017!

Vatcir Speffield
CPf: 334.445.609-15 -M:ZOW.1H

Adminbtndtr

(assinatura do representante legal da empresa proponente)

1/
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TERRAPLENACEM ALIANÇA LTDA.
CNPJ 04.084.225/0001-24 - Inscrição Estadual ISENTA
Rod. BR-277. KM 694 - Fundos - Unha Cacic - São Miguel do Iguaçu - PR
- CEP 85.877-000.

55 [451 3565.1386

terraplenagemalianca@hotmail.com

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO
À DOCUMENTAÇÃO

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura IVIunicipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO À
DOCUMENTAÇÃO /

0 2 2-42

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de propon^te do procedimento
llcitatório, sob a modalidade Tomada de Preços nr 017/2017, instaurado por esta
Prefeitura, que recebemos os documentos e tomamos conhecimento de todas as
informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

/São Miguel dp4§;^u - PR ,em 24 de Agosto de 2017Í

TERf rDA.-EPf

(y VitâVSperWd
CPf; 334.445.609.15 - RG; 1009.t1l-SSP/rR

SMo AdfflfflHtndor

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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TERRAPLENACEM ALIANÇA LTDA.
CNPJ 04.084.225/0001-24 - Inscrição Estadual ISENTA
Rod. BR-277, KM 694 - Fundos - Unha Caclc - São Miguel do Iguaçu - PR
- CEP 85.877-000.

55 1451 3565.1386

terrapIenagemalianca@hotmaiI.com

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE /

02 3-42

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de pro^nente do procedimento
licitatório, sob a modalidade Tomada de Preços n° 017/2017; instaurado por esta
Prefeitura, que assumimos a inteira responsabilidade pela perfeita execução dos
serviços e/ou entrega dos materiais objeto da presente licitação.

Porser a expressão da verdade, firmamos a presente.

/São Miguel do Iguaçu - PR , em24 de agosto de 2017^

(assinatura do^g^e^ntante legal da empresa proponente)
TERRAPL

^ValcifiperféW
CPF: 334.445.609-15- Rô: 2.009.11».SSP/PR

Sódo AdfflMstndor

,-EPP
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TERRAPLENACEM ALIANÇA L7DA.
CNPJ 04.084.225/0001 -24 - Inscrição Estadual ISENTA
Rod. BR-277, KM 694 - Fundos - Linha Caclc - São Miguel do Iguaçu - PR
- CEP 85.877-000.

55 [451 3565.1386

terraplenagemalianca@hotmail.com

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

0 2 4-42

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de propor^nte do procedimento
licitatório, sob a modalidade Tomada de Preços n° 017/2017; instaurado por esta
Prefeitura, que assumimos a inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os
documentos apresentados, sob as penas da Lei.

Porser a expressão da verdade, firmamos a presente.

São Miguel do

ly Vató?Sperfetó
CPF: 3J4.445.60MS - RG: lOOí.TIS-SSP/PR

Sòdo Administrador

/- PR., 24de agosto de 2017.'

A.-EPP

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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TERRAPLENAGEM ALIANÇA LTDA. r\ <) ^ ^ A Cí
CNPJ 04.084.225/0001-24 - Inscrição Estadual ISENTA U .--J O ^ iò
Rod. BR-277, KM 694 - Fundos - Unha Cacic - São Miguel do Iguaçu - PR
- CEP 85.877-000.

55 |45| 3565.1386

lerrapIenagemalianca@hotmaiI.com

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE OBRIGAÇÕES

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura iVlunicipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE OBRIGAÇÕES

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade Tomada de Preços n° 017/2017^ instaurado por esta
Prefeitura, que se nossa empresa for declarada adjudicatária do objeto:
a) Manteremos durante o período da prestação dos serviços objeto do procedimento
licitatório supra indicado, o(a) profissional e responsável técnico Sandro Borges, inscrito
no CPF/MF sob nr, 804.002.729-20, e identidade sob Registro Geral n° 4.951.873-0-
SSP/PR., devidamente inscrito junto ao CREA/PR., sob o n° 107.430-D.

b) Disporemos de pessoal técnico necessário para a perfeita execução do objeto
contratual;

c) Disporemos de todos os equipamentos, veículos, ferramentas e materiais
necessários para a perfeita realização dos serviços; e

d) Assumimos a inteira responsabilidade cível, criminal e administrativa por quaisquer
danos ou ilícitos originados em decorrência da execução dos serviços.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

São Miguel do Iguaçu - PR., 24 de Agosto de 2017.^

(assinatura dgj^egf itante legal da empresa proponente)

SperfeM
CPf: 354.445.60MS- 96:1009.11l-SSP/n

Sddo AdmWstredw
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TERRAPLENACEM ALIANÇA LTDA.
CNPJ 04.084.225/0001-24 - Inscrição Estadual ISENTA
Rod. BR-277. KM 694 - Fundos - Unha Cacic - São Miguel do Iguaçu - PR
- CEP 85.877-000.

55 1451 3565.1386

terraplenagemaIianca@hotmail.com

0 26-42

/ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES

Razão Social da proponente : Terraplenagem Aliança Ltda

Endereço: BR 277 Km. 693 -

Bairro: Linha Cacic CEP: 85.877-0000

Cidade: São Miguel do Iguaçu - Estado: Paraná

CNPJ/MF: 04.084.225/0001-24

Inscrição Estadual: Isenta

Inscrição Municipal/ISS (Alvará)_

Instituição Financeira/Banco Sicredi Conta Corrente: 33.096-5 Agência: 0710
N° do Telefone 45-3565-1386 N° de fax da empresa não possui

Nome do representante legal autorizado para assinatura do contrato: Valcir Sperfeld

Função do Responsável Legal: Sócio Administrador

Endereço do Responsável Legal: BR 277 Km 693 Fundos , anexo Posto Cacic São
Miguel do Iguaçu - PR.

RG N° : 2.009.118 Órgão emissor SSP/PR

CPF N° 334.445.609-15 e-mail: terraplenagemalianca@hotmail.com

São Miguel do Iguaçu -PR., 24 de Ag

IIDA.-EPP

^ Vaííhr SperWd

Responsável legal e da empresa

lA-
y
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TERRAPLENACEM ALIANÇA LTDA.
CNPJ 04.084.225/0001-24 - Inscrição Estadual ISENTA
Rod. BR-277, KM 694 - Fundos - Linha Cacic - São Miguel do Iguaçu - PR
- CEP 85.877-000. ^
55 14513565.1386

terraplenagemalianca@hotmall.com

ANEXO X - DECLARAÇÃO DE PARENTESCO /

02 7-42

Aproponente íinserir), participante da Licitação Modalidade Tomada de Preços de
n° 017/2017r declara sob as penas da Lei, e para todos os fins de direito, que;

( X ) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de
parentesco consangüíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até o
terceiro grau com servidor municipal membro da Comissão de Licitação e
Pregão, chefe do executivo municipal ou secretários.

ou

( ) possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de
parentesco consangüíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até o
terceiro grau com o servidor municipal ocupante do cargo .

São Miguel do Iguaçu - PR., 24-de Agosto de 2017./

(Nome, assinatura e Número da Carteira de Identidade do Declarante e carimbo da
empresa proponente^

'^VaWrtpeffckl
CPf: 334.445.609-15 - R6:1009.118-SSP/PR

S6do AcfanMstradof
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21/08/2017

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA OO PARANÁ

02 8-42

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e
Negativa de Débitos/

OConselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal n® 5.194 de 24
de dezenibro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná
circunscrita a(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Certidão no= 108442/2017 Validade: 17/02/2Q18/
Razão Social; TERRAPLENAGEM ALIANÇA LTDA - EPP'̂
CNPJ: 04084225000124

Num. Registro: 61773 Registrada desde : 12/09/2016
Capital Social;'R$ 500.000,001'
Endereço; BR 277 Ki^l 694, S/No FUIMDOS LliMHA CACIC
Município/Estado; SAO MIGUEL DO
IGUACU-PR CEP: 85877000

Objetivo Social:
Obras de engenharia civil; obras de terraplanagem; construção de edifícios; construção de
rodovias e ferrovias; construção de obras de arte especiais; pintura para sinalização em
pistas rodoviarias e aeroportos; obras de urbanização - ruas, praças e calçadas*
construção de redes de^abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas'
construção de instalações esportivas e recreativas; preparação de canteiro e limpeza de
terreno; instalação e manutenção elétrica; serviços especializados para construção civil-
transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal;
transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças intermunicipal,
interesta^dual e internacional; fabricação de estruturas pré moldadas de concreto armado e
aluguel de maquinas e equipamentos para construção.

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2017.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

Responsável(eis) Técnico(s):

1 - SANDRO BORGES
Carteira: PR-107430/D Data de Expedição; 14/01/2010
Desde: 12/09/2016 Carga Horária: 20: H/S
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 28°

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular r\
Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 7° M—^
Observações; Possui competência profissional para as atividades do art. 7° da Lei Federal
N.° 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal 23.569/1933 e
do art. 7° da Resolução do Confea N.o 218/1973.
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 70 do CONFEA

Para fins de; LICITAÇÕES

htlp://creaweb.crea-pr.org.br/consu[tas/certídaojuridica.asp?SESSAO=CiUQjoDhvmWe&CODREGTO=573575&DEPTO=5330&CODFUNC=ç)çiQQ vo



CREA p 2 9-42
ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos^neste ddcumento

esta Certidão perdera sua validade para todos os efeitos.
certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR

imnncíh^r^H^^^ protocoio n.o 297890/2017, ressaltando aimpossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de
seu(s) responsavel(eis) técnico(s). c.cuvd ut!

Emitida via Internet em 21/08/2017 14:26:50

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N" 002/2014

resSfação penal'"'""'""'" constitul-se em crime previsto no «digo Penal Brasileiro, suíeitando oautor à

http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/cerlídaojuridica.asp?SESSAO=CiUQjcDhwwWe&CODREGTO=573575&DEPTO=533Q&CODFUNC=QggQ 9/9
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CREA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Física e
Negativa de Débitos/

Certidão nO; 108446/2017 Validade: 17/02/2018*^
IMome Civil: SANDRO BORGES
Carteira - CREA-PR No :PR-107430/D
Registro Nacional : 1708045058
Registrado(a) desde : 14/01/2010
Filiação : ROSALINO BORGES

LURDES TEIS BORGES
Data de Nascimento : 29/01/1971
Carteira de Identidade : 49518730
Naturalidade : SAO IMIGUEL DO IGUACU/PR

Título: ENGEINJHEIRO CIVIL
UINJIÃO DINÂMICA DE FACULDADES CATARATAS
Data da Colação de Grau ; 10/12/2009
Situação : Regular
Atribuições profissionais:

Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 28° de 11/12/1933
Leijederal N.° 5.194/1966 - Art. 7° de 24/12/1966

profissional para as atividades do art, 7° da Lei Federai
íHn ri- vo M D Çsmpos de atuaçao do art. 28 do Decreto Federal N.° 23 569/1933 edo art. 7° da Resolução do Confea N.° 218/1973, " ' ^

Resolução do Confea N." 218/1973 - Art. 7° de 29/06/1973 do CONFEA.

CPF : 80400272920

Diplomação : 05/01/2010

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2017*^

presente data''.^" '̂̂ ' processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a

Para fins de: Licitações

desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PJ
(http.//www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.° 297900/2017. VJ
Emitida via Internet em 21/08/2017 14:27:40

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 002/2014Afa,s,ncaçao deste documento constitui-.e en, crime privisto no cSig'o ZfBrts„e,ro, sujeitando oautor à

J

htlp://c^eaweb.crsa-p^.c^9.b^;ccnsul.as/certidac.asp?SESSAO=CiUQio•hwwWeSCODREGTO=573575&NUMPROT=/iA^,nP•.nT-,.nnno,.,.-
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respectiva ação penal.
CREA 03 1-42

hllp://creaweb.crea-pr.org.br/consullas/cerlidao.asp?SESSAO=CiUQioDhwwWe8,CODREGTO=5735758,NUMPROT=&ANOPROT^&CODFUNC=.



TERRAPLENAGEM ALIANÇA LTDA.

CNPJ 04.084.225/0001-24 - Inscrição Estadual ISENTA
Rod. BR-277. KM 694 - Fundos - Linha Cacic - São Miguel do Iguaçu - PR
- CEP 85.877-000.

55 1451 3565.1386
terraplenagenialianca@hotmaiLcom

0 3 2-42

CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS

Que entre si fazem, justo e contratado de um lado a Empresa

TERRAPLENAGEM ALIANÇA LTDA - WIE, situada BR 277 Km 694, Linha Cacic, -

Fundos , no Município de São Miguel de Iguaçú, Estado do Paraná, CNPJ(MF)
04.084.225/00001-24. representada pelo sócio administrador Sr. VALCIR
SPERFELD, brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado em São Miguel
do Iguaçú, Estado do Paraná, portador da cédula de identidade RG n° 2.009.118 -
SSp.pR^ expedido pelo Instituto de identificação do Estado do Paraná, e do CPF rf
334.445.609-15, neste ato denominado simplesmente de CONTRATANTE , e de
outro lado o Sr. SANDRO BORGES , brasileiro, solteiro, Engenheiro civil, residente
e domiciliado na Rua Rio Grande do Sul. nr. 1192 - centro município de São Miguel
do Iguaçu, Estado do Paraná, portador do CREA-PR 107.430-D, da cédula de
identidade RG n° 4.951.873-0 , expedida pelo Instituto de Identificação do Estado do
Paraná e do CPF n° 804.002.729-20, neste ato denominado simplesmente de
CONTRATADO, tem por sí certo justo e contratado conforme as cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: ACONTRATANTE contrata os serviços do CONTRATADO
por tempo determinado de 04 anos. O CONTRATADO, se responsabiliza
tecnicamente pelos serviços executados pela CONTRATANTE em todas as obras
nas quais sejam necessários os serviços de engenharia civil, no Estado do Paraná.

CLÁUSULA SEGUNDA; Pelos serviços prestados ao contratante, o contratado
receberá a equivalência de R$ 3.520,00 (Três mil quinhentos e vinte reais)
reajustáveis de acordo com reajuste do salário mínimo vigente no país, fixos
mensais, ainda o contratado deverá emitir recibos ao contratante qu^^omprovem ^
tais pagamentos.

/!



TERRAPLENAGEM ALIANÇA LTDA.

CNPJ 04.084.225/0001-24 - Inscrição Estadual ISENTA
Rod. BR-277, KM 694 - Fundos - Linha Cacic - São Miguel do Iguaçu - PR
-CEP 85.877-000.

55 |45| 3565.1386
terraplenagemaiianca@hotmail.com

0 3 3-42

CLÁUSULA TERCEIRA: A carga horária do contratado será de 4 (oito) iioras
diárias, ou seja, 20 (vinte) horas semanais, que o contratado prestará ou estará á
disposição do contratante.

CLÁUSULA QUARTA: Todo material necessário para a execução das tarefas serão
de responsabilidade da CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA: No caso de rescisão por parte da contratante, fica
assegurado ao contratado odireito do recebimento do aviso prévio.

CLÁUSULA SEXTA: Oprazo de vigência do presente instrumento de contrato será
até dia 31 de agosto de 2.020, iniciando-se em 01 de setembro de 2.016.

CLÁUSULA SÉTIWIA: Fica eleito oFórum da Comarca da Cidade de São Miguel de
Iguaçú, Estado do Paraná, para nele serem dirimidas as questões oriundas do
presente instrumento, renunciando expressamente as partes a qualquer outro por
mais privilegiado que seja.

E, por estarem de pleno acordo, mandaram lavrar o presente
instrumento em três vias de igual teor e forma, assinadas pelas partes e por duas
testemunhas.

DIguaçu-PR., 31 de agosto de 2.016.

TAB. FAGION
S.M.I.

TAB. FAGIOM
S.WU

TERRAPLENAGEM ALIANÇA LTDA-ME
VALCIR SPERFELD

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS

y

SAND BORGES

CREA-PR 107.430-D
CONTRATADO

nnkí.j> QpJL
CLARICE SPERFELD

k
THIAGOÍBOLES radaeli
GPF 057.243.919-96 CPF 967.689.91
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Certidão de ÀGéryo Téchiçò çpni^ À^
'-C

'.I '-,• ^-

•< h- '

I VCl V*^ ' i «; ,

' i- '-• A * •' ' '*• '

: o Conselho'Regional dè Engenharia,e Agronomia.dò.Paraná - GRE^7pR,,Gértifica;,,^ •--:^^ .-
^cfuè o(á) prófÍsslòn'a!:^abaÍxo'DrGcêdeu"afs^ AhÒtacãofõest de ResppnsablIidàde^Xécriicá-.-c'/r, - •*:

Certiflca:9ue,-^conforme'dispõe "o-Artigo 29 da Lei FederaT-nr^ 6.49^/77.vra,ABX _ :
define, para os" éfeitos legais, os-, resppnsáyeis técnicos' pelo erfipreéndlniehtd dê-'

-: engenharia e agronomia. •

V - . -• Certifica ique, cabe'àò(ã') profissional à resp;onsablljdade:quanto a realizaçãpvé ---^ v'. • ,;
V Gondusão do(s); servlço'(s)> bem cómo-seüs quantitativos; ;Sèhdo^ de ,res^çò^^^ ;\-

• • ' deste'Órgãò-apenás a- verlflcação^dáCs) atiyidade(s) concj|zente(s) ébm ,ó,rêglstro e ' ' ^
atribülção(ões) pròflsslonal(is), êm'''confórmidáòé :eQrTj\á-';Lèj/FederaJ;vn^^ .5:i9i4/667;->--'j; •/ J
Resoluções '̂do Conselho Federal de'Engenharia e Ag^onbmia^.-^C0NFÊA e"Inst^^^
Normativas deste Conselho Regional dè Ehgehharía^e Agronomiaf •' . í • - . r ,

' Certifica" que a^ capacidade. técnÍGO-profjssIonal de'̂ urna vpessoa .jundleay.é'.. v ' ;
. > - -representada pelo conjunto dos. acetVòs. técnicos-dos•^profissionais integrántesrdé.íseú ; •

.quadro,técnicó e"varia'ern função dè^alteração,'dos acervos,:tétniçosj]òs^,profissión4lsv/-- y .• ; .
• Vintegrántés de seu qtíadrà.técnjco, conforme i Artigo 48°:dà^RèsQlúçã(y.lp25/20^^^ do...v"' ;' j

' /coNFEA. ^
^ V'--. " •r.

• • Certifica'que/*a çritériò- do(á) .Rrofisslonal; :estâ;^Certldã'p d_)é^^Aç^rvo Tecriiw. • -• -
estará acompanhada do Atestado emitido peio(á)(s),-contratante(s) constante(s) ,da(s) . . • • ^ _

• ART(s) acerVada{s),"o;quai sera um^ompieméhto.que conterá detálhameníps.quanto. áo . . : • "^ ,
'' -^sferyiçoCsVobraCsy/.^ abrangentes,s;.aos,-dados -desta''Gertidãpí-.e-^qué atènderaj.a., • :

' . Jexigêncla^prevlsta^no" ArtlgQ 30,í§ Ip, Inciso I,-da Lei Fed,eral,n.°-8'.666/93r*., 7,?"" • : \

•. ' Certifica'que flcam cientes p(a).proflssíorial;déténtòr e aqCiem interessaripossavv^ - . , .y.T;
recebedores desta; què as informações; cpffstantes:Jib.'Atestado> en^;Cle'sacordò;..ço"r^^^^ •[.( • -- _-^V;

• presente Certidão dé.Acervo Téçnlco>;não:è(sãp);dè résppçsábliiçlade;dp.CB.EA:P - ' "-r
de seu(s) emitente(s), restringindo-sé à-presente Certidão as atlvidades registráílas oa-, . '̂v - ,(sLART(s) acervada(s),.conforme disposto'ná Lei Federal:h> 6:^96/77.- ' V'/-

- - .•• •/.

7 Certificamos, finalmente, que. quaisquer ^eventuais/Informações .divergentes\.
apresentadas.,em Atestado.'não se,'.vinculam à presente; Certidão; sândo o,po.nteúdo/ ' V;
'daquele de responsabilidade do(s);sèu(s)'enniténté(s).-•v iv-

• ' . ' . • ' • ' . . ' ' ' •^' 'K-

ENGENHEIRO CIVIL ' . . . ; - V-
' SANDRÓ BORGES - : . ! ^ ^ . ; • . -

Carteira Pròfisslònal:PR-107430/D' RNP NO:1708Q45058 • .• .-/ •
' Acervo Técnico N9;.:841/2016 " •_ Pròtoçolo,N0.:2pi6/Óp069,^93 v

Selos de autehticldaclé;A 026.894• ^ ^ , / • ' ' " '/• • . • '

• .-.í.

"r

•' 'A. 1 V'1'í--'"' •-r"-
Kttn-//prpawph p.rp.a-nr.oré.br/webcrea/cònsultás/inipriinir acérvo.aspTSESSAO^O&N..^; ^29/02/201^. •; •
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CONSELHO REGIONAL DE ÉNGENHARIAJE AGRONOMIA
. ' ' ' • ' ' • DO PARANÁ

••'• '-• •' '-VV/íí-:' - -í' .-"'v-:^--
NGENHARIAjE AGRONOMIAt-iV'" ^ "

-incir:^ / • ' ISANDRO BÒRGÉS ^
Carteira Profissional^PR-10743Ò/D
Acervo Técnico No;:841/2016 .
Selos de autenticidade:Á 026.894

3Ò/D^ '̂•^ '̂'•aRNP^No;:17Ò8Ò4&058Í ^ ' vt '
6 , . r' Pn0t0cdlp N0.-:2016/0ÓÒ'69á93^" /' ;••
.894" "••iv

ArT N® . .'. r. . . . ;. :20142753647, O. Registra,da:27/0672ÒM.;>U/V.. .-.V/. '̂-Vn r'..
'ART C.prrespons : .V. ART ^VihculaHa-: ..... _V
Empresa Executora ..•. rALIANCA S "B;'ENGENHARIA LTDA-- MÈ'. V. _

•Contratanteís) .•i.MUNiCÍ PIO ; ;'-'-^-:.pE'v, ' ' ^^MÉDIANEIRÁ; v ^r'5XNPJ-/C'PF:-;
76.2'06;.48l7.60baS58/.'. .-. '3 .• .0.f;'\ i .A"-

Tipo de Contrato :EMPREITADA. . .,. .'ri -^.": h"'.-.. -V .-'; . V,. /.
.Atividade Técnica,. .\': EXECUÇÃO "DE'ÕBRÀ OÜ?-SERVIÇO TÉCNICO.V..V.-.r^ ^̂ \
Área^-de Competência.:OBRAS RODO.VI-ÁRIAS/FERROVIÁRI-AS' r ::•• ' >•-
Tipo de Obra/Serviço: RODOVIAS. i '

' .-Sèrviço Contratado".EXECUÇÃO. ^•......•" • /.v'-i ..,'. ..^ ...''• ""
_ •'EXECUÇAO-DE-OBRAS DE T-ERRAPLENAGEM ^ " ."•

.v" EXECUÇÃO "DE/OBRAS .DE.PAVIMENTAÇÃOÍ^^Í. .
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Área Ampliada,; . .,U..V0;00 1:^2./.•. . Área ^de^RéfíDxma^d,,00,. ^ 'i
Dados Complementares :'Ó, 00 •> .'. V- . . . ' -., • . . í •- . • ••• t-/ ' <
iiocal da Obra;..' VÁRIAS'"RUAS, 'S/N* -NAZARÉ-:. V .,
Municipio/Estado .... :MEDIANEIRA/-PR._•. > "•
Data de Inicio :27/06/2014.\. . .ly,. Data^de Conclu'?ãb^:^19/ll/2,0r5-ht^-.-.V/;
Dpcto de Conclusão. . ; DECtA^ÇÁO PROFISSIONALv . . . .'.,. . . ^.'. . ..; . . :'. . .v. i-v- . - , ^
Descr. Compl. Serv..;EXECUÇÃO DE OBRAS', "DE SERVIÇOS PRELÍMINARESa ^

' TERRAPIÍANAGÉM;.'dRENAGÈM,- SÜB-BASÉS.y/j.BASES, MEIO" FlÓvEr -1' v'..'
. sarjeta;''RÊVÈsflMENTÒ^PÒL ' PROT:ÉÇÀ0\vEGETAIJ;É T. , .' "
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• Observação. ; . •. . .--í ... -' v • '-.r 'V i
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ENGENHEIRO CIVIL

.'SANDRO BORGES

.Emitida em-: ,-2?/G2/2016 '-

CONSELHO REGIONAL DE.ENGENHARIA . ^
E AGRONOMIA DO PARANÁ •-'
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Carteira Profissional; RR-ip7430/D . • ,, . Açervò Técnlco No.:85-1/2016- .. ^'1^-. V
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Área de Competência.':OBRAS •RÒDOVIÁRrAS/FERROVIÁRI-AS
Tipo de Obra/Serviço:RODOVIAS ' ; ^
Serviço Contratado..: EXECUÇÃO "

ÉXECUÇÃO DE/OBFÃS-DEr^TERRAPLÈNAGEM- J;?; C l'- ^ 4
, . " ; EXECUÇÃO de'/Ob'rAS ,DE-'PAVIMENTAÇÃO^, '• 'V.;"'--'-'- ' í'•-7'7

• • . \ "execução'de/obras" DE arte"'CORRENTE-; ,'7-^',:;V '•/C'"' '' '
. , EXECUÇÃGnDE"~OBRAS. DE "-ARTE ESPECIAL -U,- "-''.-.

•Dimensão. . . ." :1Í . 195, 90 M2., " ' , . -_' ,•
Área Ampliada. :-0,00 M2 •' >Área"de Reforma0,00 M2 •.
Local da Obra. ...'. i=. :VÁRIAS RÜAS;' S/N NAZARÉ - 'r ' ^7*"7. '^ n' " ' * • C'
Muhicipio/Estadp.'s'̂ . .":MEDIÁNEIRA/PR_, • ' ~7 v.'77 V'""

, ''páta de ,InÍGÍo.-7. .7'. :'27/06/2014 '' . Data .dê;Gonclusão: 19/11/2015 ' 7'v.-, 7 '
Descr7. Compl-. Ser.V. . :EXECÜÇÃO DEj OBRAS -DE ' SERV.IÇÓS .•PRELIMINARES^ /- ' 7 ..

- TERRAPLANAGEM;-^R^NAGEM, SUB-BASES,, BASES, MÉI.O Fí0;E SARtfETfí '̂̂ 4EVESTIIíIÉ^T0' ^
• ' POLIÉDRICO,' PROTEÇÃO VEGETAL E' SINALÍZAÇÃO DE TI^NSI-TO..; ' '7 •" 7
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PREFEITURA MUNICIPAL DEMEDIANEIRA
Estado do Paraná

CNPJN" 76.206.481/0001-58

ATESTADO DE EXECUÇÃO DE OBRA

3 8-42

Atestamos que a Empresa ALIANÇA SB ENGENHARU LTDA, inscrita no CNPJ sob n°

07.318.697/0001-92. estabelecida àBR 277, KM 693, São Miguel do Iguaçu/PR, registrada no
CREA sob n° 56.415, sob a responsabilidade técnica do Eng° Civil Sandro Borges CREA n°
PR-107430/D conforme ART/PR n° 20142753647, executou para a PREFEITURA
MUNICIPAL DE MEDIANEIRA, CNPJ: 76.206.481/0001-58, com sede á Rua Argentina,
N°1546, os serviços descritos abaixo dentro das especificações técnicas, no prazo contratual e
dentro das condições contratuais estabelecidas no contrato n°087/2014, lote 03 datado de 26 de

Junhode 2014, com as seguintescaracterísticas:

Início da Obra: 27/06/2014 Término daObra: 19/11/2015

Local da Obra: Execução de 11.195,90 de pavimentação poliédrica em diversas ruas

e avenidas do bairro Nazaré - Medianeira /PR.

311.01 SERVIÇOS PRELIMINARES UN QUANT.
311.01.01 PLACAS

311.01.01.002 Placa de obra - (4,00 x 2,00m) ud 1,00
311.02 TERRAPLENAGEÍW

311.02.02 ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE
311.02.02.002 Remoção da Camada Superficial m' 1.679,40
311.03 DRENAGEM

311.03.01 SERVIÇOS INICIAIS
311.03.01.013 Escavação Mecânica de Valas - 1®Cat. m^ 4.675,35
311.03.01.020 Reaterro sem Apiloamento 2.375,40
311.03.01.021 Reaterro com Apiloamento m^ 1.018,03
311.03.02 GALERIA DE ÁGUAS PLUVIAIS

311.03.02.001 Corpo de BSTC 0 0,40 sem Berço m 877,00
311.03.02.002 Corpo de BSTC 0 0,60 sem Berço m 309,00
311.03.02.003 Corpo de BSTC 0 0,80 sem Berço m 501,00
311.03.02.027 Corpo de BSTC 0 1,00 armação simples sem Berço m 551,00
311.03.02.028 Corpo de BSTC 0 1,20 armação simples sem Berço m 32,00
311.03.03 CAIXAS / POÇOS

311.03.03.032
Boca de Lobo Simples, com grelha de concreto armado (pré-
moldada) ud 50,00

311.03.03.051 Poço de Visita/Queda - 0,40 (com Boca de Lobo) ud 8,00
311.03.03.052 Poço de Visita/Queda - 0,60 (com Boca de Lobo) ud 6.00
311.03.03.053 Poço de Visita/Queda - 0,80 (com Boca de Lobo) ud 5.00
311.03.03.054 Poço de Visita/Queda -1,00 (com Bocade Lobo) ud 4,00
311.03.03.055 Poço de Visita/Queda -1,20 (com Boca de Lobo) ud 1,00.

Poço de Queda (Bloco de concreto grauteado p/ tubo de 1,00 a
1,50 - h=2.5 a 4,0 m) ud^ f^^4:ò6'
Poço de Queda (Bloco de concreto grauteado p/ tubo de 1,00 a
1,50-h=4.0a6,0m)

311.03.05 DISSIPADOR

CRiü-PR
o SELO OE AUTENTICIDADE FOI

AFIXADO MAÚLT'.W.\F01HA



PREFEITURA MUNICIPAL DEMEDIANEIRA
Estado do Paraná

CNPJN" 76.206.481/0001-58

Ot3 9-4^

311.03.05.003 Dissipador de Energia 0,80 ud 1,00
311.03.05.005 Dissipador de Energia 1,20 ud 1,00
311.04 BASE/SUB-BASE

311.04.01 SUB-LEITO

311.04.01.005 Regularização e Compactação Subleito m^ 11.195,90
311.04.03 BASE

311.04.03.040 Colchão de Argila 1.679,40
311.05 MEIO-FIO E SARJETA

311.05.02 MEIO-FIO E SARJETA

311.05.02.015 Meio-Flo com Sarjeta de Concreto ( 0,042m3/m) m 2.653,65

311.06 REVESTIMENTO

311.06.03 CALÇAMENTO / REVESTIMENTO PRIMÁRIO
311.06.03.001 Pedra Irregular (rejunte com pôde de pedra/pedrisco) m^ 11.195,90
311.07.01 SERVIÇOS INICIAIS

311.07.01.039
Regularização e Compactação Manual de Passeio (incluso corte
e aterro) m^ 3.980,50

311.07.02 CALÇADA

311.07.02.001 Calçada em Concreto m'' 3.980,50

311.07.02.030
Rampa de Acesso p/ Deficientes moldada in loco no padrão
ABNTÍ1,20x1.50x2.20m)

ud 52,00

311.07.04 PROTEÇÃO VEGETAL

311.07.04.001
Plantio de Grama em Placas (tipo esmeralda, incluso preparo do
terreno e terra vegetal adubada)

2.653,65

311.08 SINALIZAÇAO DE TRANSITO

311.08.01 SlNALIZAÇAO VERTICAL

311.08.01.005 Placa de Regulamentação - Octógono ud 15,00

Este atestado refere-se única e exclusivamente para fins de acervo técnico junto ao CREA..

A obra em epígrafe foi executada parcialmente conforme planilha acima e conforme
especificação dos serviços.

Atenciosamente,

SaO tflJ)v6.gVEI^.3tí9AB-(FTIiS.hDuS
Consilte w tasí.fiinirpen.cra.far

Cosãrca de ttediárlira -

Hedianeira
Testeaunira

£01
dk verdâds

Medianeira / PR, 23 de Fevereiro de 2016.

o

Eduardo Baratto

Engenheiro Civil CREA PR-86.819/D

^cjcr«verrte

''̂ Atestado régiüfádò rhedianten
vinculaçâo a

CREA.PR

A 026.

\
u



TERRAPLENACEM ALIANÇA LTDA.
CNPJ 04.084.225/0001-24 - Inscrição Estadual ISENTA

DO TOMWAZ?, KM 694 - Fundos - Unha Cacic-São Miguel do Iquacu - PR
DA PRÉViDENCIA "yue'p^o iguaçu PR
«MEE^^bBaftARANÁ

.^^^..^SISTEMA INTEGRADQ^^y7^Ç^^^^f^g,Tg(^MERCANTIL -SIARCO

0 4 0-42

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páqina: 001/ 001
Certificámos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comerciai e são vigentes
na data da sua expedição.

Nome EmpresariaF
TERRAPLENAGEM ALIANÇA LTDA - EPP

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EfWPRESÁRIA LIMITADA

/

CNPJNúmero de Identificação do Registro de
Empresas - NIRE (Sede)

41 2 0516128-0 04.084.225/0001-24

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

23/01/2004

Data de Início
de Atividade

09/10/2000

Endereço Completo (Logradouro, N*e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP]
RODOVIA BR 277 KM 694, SN. CACIC, SÃO MIGUEL DO IGUAÇU, PR, 85.877-000
Objeto Social

Obras de engenharia civil; Obras de Terraplanagem; Construção de Edifícios; Construção de Rodovias e Ferrovias;
Construção de obras de arte especiais; Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos;Obras de urbanização •
ruas, praças e calçadas; Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas;
Construção de instalações esportivas e recreativas; Preparação de canteiro e limpeza de terreno; Instalação e manutenção
elétrica: Serviços especializados para construção civil; Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e
mudanças, municipal; Transportes rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças intermunicipal, interestadual
e internacional;
Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado;
Aluguei de máquinas e equipamentos para construção.

Capital; R$ 500.000,00

(QUINHENTOS MIL REAIS)

Capital Integralizado: R$

(QUINHENTOS MIL REAIS)

500.000,00 /

Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei n2123/2006)

Empresa de pequeno porte

Prazo de Duração

Indeterminado

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/AdminislradorrTérmino do Mandato
Nome/CPF ou CNPJ Participação no capital (R5^ Espécie de Sócio Administrador

Administrador

Término do

Mandato

XXXXXXXXXXVALCIR SPERFELD

334.445.809-15

MARYBEL SPERFELD GONZATTI DE AZEVEDO

086.280.139-23

VALCIR SPERFELD

334.445.609-15 _

Último Arquivamento

Data: 20/12/2016 Número: 20166349380

Alo: ALTERAÇÃO

Evento (S): ALTERACAO DE DADOS(EXCETO NOME EMPRESARIAL)

495.000,00 SOCIO

5.000,00 SOCIO

0,00 PAl/REPRESENTANl Administrador

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br
e informe o número 174027342 na Consulta de Autenticidade

Con$ull.i dísponivet por 30 dias

XXXXXXXXXX

XXXXXXXXXX

Situaçao

REGISTRO ATIVO

Status

XXXXXXXXXXXXXXXXXX

CURITIBA - PR. 07 de agosto de 20177^

IIBERTAD BOGUS
SECRETARIA GERAL

r'".'VKlir<tijddRiípuU<\.>
OjjC>vi1

Cl- j4 Cl» 1.

Documento/Assinado Digitalmente 07/08/2017
Junla Comerciál do Parana •,
CNPJ:77,968.170/0001-99

Vocô deve Instalar o certificado da JUCEPAR
www.juntacomefcial-pr.gov.tjr/certficado
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Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATESTADO DE VISITA

EDITAL DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS
N9 017/2017

Objeto: Contratação de uma empresa para execução de 4.460,48 de

Obras de Pavimentação com pedras Poliédricas, em estrada Rural, junto à

localidade da Linha XV de Novembro, no IVIunicípio de Pato Bragado - PR

Atestamos, para os devidos fins, que em cumprimento ao Edital de Licitação
TOIVIADA DE PREÇO, N° 017/2017, que a empresa TERRAPLENAGEM
ALIANÇA LTDA. EPP, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob
n^ 04.084.225/0001-24, com sede na BR 277, KM 693, Linha Cacique, São
Miguel do Iguaçu - PR, neste ato representado pelo senhor Sandro Borges,
portador do CREA- PR 107.430/D, realizou visita técnica junto aos locais de
prestação dos serviços, conforme objeto do edital de Licitação acima
especificado, não restando dúvidas sobre projetos, planilhas e memoriais.

Pato Bragado - PR, em 21 de Agosto de 2017. /

Giiilnerme Rosinsk!

Departamento de Engenharia

TERRAPLENAG AIMÇA LTDA. EPP /
Sandro Borges, Resp. Técnico, do CREA - PR 107.430/D

Av. WillyBarth,2885 - Fone/Fax: (45) 3282-1355
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000

CNPJ 95.719.472/0001-05

Pato Bragado - Paraná



TERRAPLENACEM ALIANÇA LTDA.
CNPJ 04.084.225/0001-24 - Inscrição Estadual ISENTA
Rod. BR-277, KM 694 - Fundos - Unha Cacic- São Miguel do Iguaçu - PR
-CEP 85.877-000.

55 |45| 3565.1386

terraplenagemalianca@hotmail.coni

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

TERMO DE ENCERRAMENTO

O presente volume contém 43 páginas incluindo a capa. numeradas do nr. 001/42 ao nr
042/42, menos a capa, pelo qual encerramos o presente.

/São Miguel do Iguaçu - PR., 25 de Agosto de 2.017.

/aldr Sperféld
CPf: 3K445.609-15 - R6: iOOÇ.IIS-SSP/PR

Sddo Administrador
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL MUNICIPAL

m 018/2017

órgão Expedidor: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO.
Empresa Cadastrada: r& rengenharia e construcoes ltda-epp

A Prefeitura IVlunicipal de Pato Bragado, Estado do Paraná, em conformidade com o

Artigo 51 da Lei Federal n.^ 8.666/93, de 21/06/93, com alterações introduzidas pela Lei
Federal n.^ 8.883/94, de 08/06/94, e Requerimento protocolado sob n.-^ 672 de 24 de
março de 2017.

iC-

RESOLVE:

CERTIFICAR que a empresa R & R ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA - EPP, com

sede na, na Avenida Brasil, 375, Sala 01, Centro, Cidade de Santa Helena - PR, inscrita no

CNPJ n° 17.780.465/0001-05, encontra-se regularmente inscrita no Cadastro Municipal de
Fornecedores deste Município, com o ramo de Construção de edifícios, Incorporação de,

empreendimentos imobiliários , Construção de rodovias e ferrovias. Construção de obras
de arte especiais, Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas. Construção de redes de

abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de

irrigação Obras de irrigação. Construção de instalações esportivas e recreativas Outras
obras de engenharia civil não especificadas anteriormente Perfurações e sondagens. Obras

de terraplenagem. Instalação e manutenção elétrica, Instalações hidráulicas, sanitárias e

de gás, Serviços de pintura de edifícios em geral. Outras obras de acabamento da

construção Administração de obras Perfuração e construção de poços de água, Serviços

especializados para construção não especificados anteriormente, Serviços de arquitetura
Serviços de engenharia Serviços de cartografia, topografia e geodésia, podendo participar
de licitações que este Executivo Municipal venha realizar. Este Certificado não dispensa a
Licitante de apresentar as Certidões negativas exigidas no Edital correspondente.

Este Certificado terá validade de 01 (um) ano, contado a partir da emissão do presente.

Pato Bragado - PR, em 03 de Abril de 20i;

T.

J
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o»'
^^^^.JZIESMANN' 11^^ ^ ^

PRESIDENTE DÍw:OMISSÃ£XP£RMANENTE DE LICITAGÕES^ V " >



GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA
JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DEAUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA PáQína: 001/ 002
Certificamos qutas.Iríformações abaixo constam dos documentos arquivados.nesta Junta^ComercIal e sãoviaentes
nadatadasuaexpediçaor-^-"i.^^>-^
Nome Empresarial:
R&RENGENHARIÃiEj^^g^^S:bTi^.-, EPP
Natureza Jurídica; S0CIED7\DÉTM"^ESÃ^^LIMfrÁDA^-i^
Número de Identificação do Reglstro.de^:-^
Empresas - NIRE (Sede)

41 2 0756562-1 7j17.780:465/0001r05
.f:\ t AV v ikí>"s 1

^Dáta de Arquivamento do
Ato Constitutivo

19/03/2013

Data de Início
de Atividade

14/03/2013

Endereço Complelo.(Logradouro, N» e Complemento, BálrroJ CIciátlé. UF, CER)
AVENIDA BRASIL.'.'375-SALA 01. CENTRO, SANTA HÈLÉN/CvPR. 85.892-000 V
Objeto Social
Construção de edifícios',;edIfIcaço6s residenqlâis, cbníerclals, Industriais emontagem de^edlfíclòs ecasas pré- fabricadas e
reformas em geral; Inc^fwração eempreendimentos Imobiliários;,'Instalação.de barreirai acústrcas econstrução de praças
de pedágio; Pavimentação?Construção,'recuperaçãb^è manutenção de poentes; áuto-estradas''e rodovias, passarelas,
viadutos, túneis e pistas de aeroportos;,Çonstrúçãó^dWias urbanas, ruas ejoçals parajestacfòrfamento eveículos,
construção de pr^as,e calçadas para paaestres,-construção dè sarjetas,-dB^cidas de água em'yias publicas, sinalização e
pintura em ruas e^est^lonamentos; Construção emanutenção de galerias pluviais de fede de Mgoto, rede de distribuição
de água, reservatório,s.de água esistema de esgoto sanitário; Construção de^^canàis de irrigação; Construção emanutenção
de Instalações esportivas e recreativas tals como quadràs^fsportivas,,piscinas, pistas de.còmpetições econstruções
similares; Construção'de cortinas de proteção deericostas^muros de arrimo e.estrutura^còm tirántes, cercas de divisão,
gralteamento de^plnps^etálicos^ém rociias eestruturas dè concreto; Serviço de íoteamento com execução de benfeitorias.
Execução de obras^dejestabilldade. enrbcamentò, muro de concretd^clclopico, rlp-rap,^gâbiãò,í^berna escalonamento, Obras
de contenção de enco^as; Sondagens destlhádas.à constru^ãó',perfurações efuros para^investlgação do solo enúcleo
para fins deconstrução com^propósltosigeofí^icos, geológl^se similares; Execução deescavações diversas para
construção cIvM, Sérylçó de compactação de térreo,'.coiiéí^Serro^e bota fora; instalações e rriãnutenção elétrica comercial,
residencial e industrial; Reparação, manutenção econstrução de instalações iildráuliòás,,sanitárias edegás comerciai,
residencial e industrial; Ser^vlço de^pinturaMntêrna e externa eni edlficações comèrcialV.rèsIdéricIal e Industrial e em obras de
engenharia civil; Serviço de.chapisco, reíoco e emboço e jimpeza bèedifícIos;;Àdminlstraçâo' deobras, gerenciamento e
execução; Construção>perfuração, revestimento e manutenção de.poços artesianos- Limpeza defachadas com jateamento
deareia, construção departes deedlfíc[os como telhado, cobertura,xhamlné] lareÍfà,e churrasqueira; Poda e plantio de
arvores na área urbana, rias linhas de transmissão na área ru^ie.ürbãria é'em áreás de.trarísmissão de energia elétrica,
limpeza de acostamento^de.estradas, plantio,^ratamento'e rfíanulènção%ja?d7nsfe:gfam^ de prédios residenciais,
comerciais e industriais, públicos è.^semipublIcosi-Serylgos^^de.prolétos deVrigenharia e arquitetura; Serviços deengenharia
agropecuária eambiental, Serviços de^ayaliações técnicas', assessorla.e cViisuljoriá em engenharia, arquitetura e
construção, Inclusive supervisão da execução; Serviços^ cartógraflâ,-.topografÍãe geodésia, Obras de urbanização - ruas,
praças ecalçadas; Pavimentação asfáltica. poliédflcá\j>áfalelepJpedq,|p^etit'páve epeiver, melo-fios ereadequação de
pavimentes danificados; Aluguel de máquinas e^equlpamentòs para construção e terraplanagem; Loteamentos e
desmembramento de terrenos, ^ ^

Capitai: R$ 590.000,00 '

(QUINHENTOS E NOVENTA IVIIL REAIS)

Capitai Integrallzado: R$ 590.000,00
(QUINHENTOS E NOVENTA MIL REAIS)

IVIicroempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei nM23/2006)

Empresa de pequeno porte

Prazo de Duração

Indeterminado

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Admlnlstrador/Térmlno do Mandato Término do
Npme/CPFouCNPJ Participação nocapital Espécie de Sócio Administrador Mandato

NEI FLAVIO BATISTELARICCI

392.683.499-49

17/592634-4

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomerclal.pr.gov.br
e Informe o número 175926344 na Consulta de Autenticidade

Consulla disponívelpor 30 dias

300.900.00 SOCIO

CURITIBA - PR, 18 de agosto de 2017

LIBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL

Ceniti^n • Aoceti44cf»Cínlfl^ Wors

Prcsidòncia da Repúbtiu
CasaCMI

Mcdidi ProvIiMa N^JJOO-Z,
dc 24 de agosto de 2001.

Administrador XXXXXXXXXX

Documento Assinado DIgitalmente 18/08/2017
Junta Comercial do Paraná
CNPJ:77.g68.170/0001-99

Vocô deve Instalar o certificado da JUCEPAR
virww.juntacomercial.pr.gov.br/certificado (^/



GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA
JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

Continuação CERTIDÃO SIMPLIFICADA páqlna: 002/ 002
constam dos documentos arquivadosjiesta Junta.ComercIal esão vigentes

na data da sua expedlgao^^^rW-JT^.^ ís. "

Empresarial
R&RENGENHARI^ErC'(
Natureza Jurídica; S0CIED7Vt)E'EMRRESARIA--LIMn-ÁbA<^Í^^ferD
Número de Identificação do R^Istra3^^=
Empresas • NIRE (Sede)

41 2 0756562-1

CNPJ

J?-7BO;465/000;I^^5,
Sóclos/Partlcipação.noCãpital/EspécIe deSócióyAdmlnlstrador/Térmlno do IWandato i\Nome/CPFouÇNPJ <y UH ^ ^pVm?c?ão.nnCNPJ

ALANNA WARTA RICÀRDI
080.701.789-22^ T

ALTAIR ANTONIp.RiCARDI,
554.541.609:97.^t-''.'

ALTAIR ANTONIÓ RiCARDir;
554.541^09-97:'

Ültimo Arquivamento-^
r~

Data: 23/,11/2016 \
'V-r- ""i

Ato: ALrTERAÇÃO'

17/592634-4' '

289.100,00 SOCIO

• ' f/ !
0,00-PA!/REPRESENTANT^

i

. '«c-u----.

Número:' 20166445681
. ' • L '-C-'

Evento (s): ALTERÀtf/JO DE DADOS (EXCETO NojWE pPRES^,IÀL),i
ij y
gl^JJlBA'SjPR, 18de agosto de2017

0,00:PAl/REPRESENTWly

^xxxxxxxxxxxxxxxxxx

" líbertad;boqus/^ -Íí
'v' SECRETARIàTgERÁL

A lá

•.V

\ioV

Para verificar a auter)tlcídadeacesse wwwjuntaconfiercial.pr.gov.br
e Informe o número 175926344 na Consuita de Autenticidade

Consulta disponível por 30 dias

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

Situação
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Status

3



SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
R & R ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA

CNPJ: 17.780.465/0001-05

NIRE: 41207565621

Os abaixo identificados e qualificados:
Página 1 de 5

1) NEI FLAVIO BATISTELA RICCI, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de
bens, natural de Peabiru - PR, engenheiro civil, inscrito no CPF sob n** 392.683.499-49, portador da
carteira de identidade RG n° 3.015.022-8/SSP-PR, residente e domiciliado na Av. Brasil, 375 -
Centro- Santa Helena - PR - CEP: 85892-000,

2) ALANNA WARTA RICARDI, brasileira, menor, nascida em 23/01/1999, natural de Sant^
Helena - PR, inscrita no CPF sob n® 080.701.789-22, portadora da carteira de identidade RG n^
10.675.588-4/SESP-PR, residente e domiciliada na Av. Arnaldo Busatto, 560 - Centro - Santa
Helena - PR - CEP:, 85892-000, aqui REPRESENTADA por seu pai ALTAIR ANTONIO
RICARDI, brasileiro, casado, natural de Itá - SC, do comércio, inscrito no CPF sob o n®
554.541.609-97, portador da carteira de identidade RG n° 3.788.914-8/SESP-PR, residente e
domiciliado na Av. Arnaldo Busatto, 560- Centro• SantaHelena- PR - CEP: 85892-000,

?!
o li

(g

ih
&'S|
'•K
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Únicos sócios da Sociedade Limitada, R &R ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA ^ ME,
constituída por instrumento particular devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado do 13
Paraná, sob o NIRE n° 41207565621, em 11/09/2014, com sede na Av. Brasil, 375 - Sala 01 -
Centro - Santa Helena - PR - CEP 85920-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica sob n® 17.780.465/0001-05, tem entre si, justo e contratado, esta 2" (segunda)
alteração do contrato social, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DE DADOS DA SÓCIA: a sócia ALANNA "" >
WARTA RICARDI, acima qualificada, que era representada por seu pai ALTAIR ANTONIO
RICARDI acima qualificado, e a partir de agora passa a ser emancipada, conforme Escritura ^
Publica de Emancipação, lavrada às Fls 159 do livro 129-Edo Cartório Bueno-Tabelionato e ^
Protesto de Títulos cm 29/01/2015 c registrada no Ofício de Registro Civil, Títulos e
Documentos sob a Matrícula n® 085910 01 55 1999 1 00019 049 0014293 97 de 29/01/2015.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da modificação
oraajustada consolida-se o contrato social, quepassaa ter a seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

R & R ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA • ME
CNPJ: 17.780.465/0001-05

NIRE: 41207565621

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA*

JUNTA COMERCIAL DO SSTAOO DO PARAMA - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/11/2016 09:11 SOB 20166445681
PROTOCOLO: 166445681 DE 16/11/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11602588943. NIRE: 41207565621.

R fi R ENGENHARIA S CONSTRUÇÕES LTDA - EPP

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 23/11/2016
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, £ica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



SEGtJNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
R & R ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA

CNPJ: 17.780.465/0001-05

NIRE: 41207565621 003
Página 2de 5 ° g S

1) NEI FLAVIO BATISTELA RICCI, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de £ •§ |
bens, natural de Peabíru - PR, engenheiro civil, inscrito no CPF sob n° 392.683.499-49, portador da « ^ 8
carteira de identidade RG n° 3.015.022-8/SSP-PR, residente e domiciliado na Av. Brasil, 375 - ©§ í
Centro ~ Sania Helena - PR - CEP: 85892-000, ^ S

® —

g.*o â
2) ALANNA WARTA RICARDI, brasileira, estudante, emancipada, nascida em 23/01/1999, Í
natural de Santa Helena - PR, emancipada, confonne Escritura Publica de Emancipação, lavrada às S « 5 ©
FIs 159 do livro 129-E do Cartório Bueno - Tabelionato e Protesto de Títulos em 29/01/2015 e E'13 B
registrada no Oficio de Registro Civil, Títulos e Documentos sob a Matricula n" 085910 01 55 ' ^ ^ ^ §
1999 100019 049 0014293 97 de 29/01/2015, inscrita no CPF sob 080.701.789-22, portadora da' c S
carteira de identidade RO n® 10.675.588-4/SESP-PR, residente e domiciliada na Av. Arnaldo
Busatto, 560 -Centro - Santa Helena - PR - CEP: 85892-000,

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: Asociedade gira
sob o nome empresarial de R & R ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, e tem sede e
domicílio na Av. Brasil, 375 —Sala 01 - Centro-Santa Helena - PR - CEP 85892-000.

CLÁUSULA SEGUNDA - FILUIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a A
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante r-
alteraçãocontratual assinada por todos os sócios. vl/

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO SOCIAL: A sociedade terá por objeto a exploração do
ramo de: Construção de edifícíos, edificações residenciais, comerciais, industriais e montagem
dc edifícios c casas pré- fabricadas e reformas cm geral; Incorporação e empreendimentos
imobiliários;, Instalação de barreiras acústicas e construção de praças de pedágio;
Pavimentação, Construção, recuperação e manutenção de pontes, auto-estradas e rodovias,
passarelas, viadutos, túneis e pistas de aeroportos; Construção de vias urbanas, ruas e locais
para estacionamento e veículos, construção de praças e calçadas para pedestres, construção de
sarjetas, descidas de água em vias publicas, sinalização e pintura cm ruas e estacionamentos;
Construção e manutenção de galerias pluviais de rede de esgoto, rede de distribuição de água,
reservatórios de água e sistema de esgoto sanitário; Construção de canais dc irrigação;
Construção e manutenção dc instalações esportivas e recreativas tais como quadras
esportivas, piscinas, pistas dc competições e construções similares; Construção de cortinas de
proteção de encostas, muros dc arrimo e estrutura com tirantes, cercas de divisão,
gralíeamenCo de pinos metálicos cm rochas e estruturas de concreto; Serviço de loteamento
com execução dc benfeitorias, Execução de obras dc estabilidade, enrocamento, muro de
concreto ciclopico, rip-rap, gabião , berna escalonamento, Obras de contenção de encostas;
Sondagens destinadas à construção, Perfurações e furos para investigação do solo e núcleo
para fins de construção com propósitos geofísicos, geológicos e similares; Execução de
escavações diversas para construção civil, Serviço de compactação de terreno, corte, aterro e
bota fora; Instalações e manutenção elétrica comercial, residencial e industrial; Reparação,
manutenção e construção de instalações hidráulicas, sanitárias e de gás comercial, residencial
e industrial; Serviço de pintura interna e externa cm edificações comercial, residencial e

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA - SEDE

CERTIITZCO O REGISTRO EM 23/11/2016 09:11 SOB N» 20166445681.
PROTOCOLO: 166445681 DE 16/11/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11602588943. NIRS: 41207565621.

'uI^CO^RCÍÃl R í R engenharia E construções LTDA - EPP
DO PARANA'

• • ' Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GEIUIL

CURITIBA, 23/11/2016
vmw.empresafacil.pr.gov.br

A validado dosto documento, so impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
R & R ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA

CN1>J: 17.780.465/0001-05

NIRE: 41207565621
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industrial c cm obras do engenharia civil; Serviço de chapisco, reboco e emboço e limpeza dc
edifícios; Administração dc obras, gerenciamento c execução; Construção, perfuração,
revestimento e manutenção dc poços artesianos; Limpeza de fachadas com jateamcnto de
areia, construção de partes de edifícios como telhado, cobertura, chaminé, lareira e
churrasqueira; Poda e plantio de arvores na área urbana, nas linhas de transmissão na área
rural e urbana e em áreas de transmissão de energia elétrica, limpeza de acostamento de
estradas, plantio, tratamento e manutenção de jardins e gramados de prédios residenciais,
comerciais e industriais, públicos c semipublicos; Serviços de projetos de engenharia e
arquitetura; Serviços de engenharia agropecuária c ambiental, Serviços de avaliações
técnicas, assessoria e consultoria em engenharia, arquitetura e construção, inclusive
supervisão da execução; Serviços de cartografia, topografia e geodcsia. Obras de urbanização
- ruas, praças e calçadas; Pavimentação asfáltica, poliédrica, paratelepipedo, pettt>pavc e
peiver, meio-fios e readequação de pavimentes danifícados; Aluguel de máquinas e
equipamentos para construção e tcrraplenagem; Loteamentos e desmembramento de
terrenos.

CLÁUSULA QUARTA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA
SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 14/03/2013 e seu prazo de duração é por
tempo indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL; Ocapital social é de R$ 590.000,00 (quinhentos e
noventa mil reais), dividido em 590.000 (quinhenlas e noventa mil) quotas no valor de 1^$ 1,00 (um
real), cada uma, subscritas e integralizadas, em moeda corrente do País, pelos sócios e distribuídas

SÓCIO .(%) QUOTAS VALOR

NEI FLAVIO BATISTELA RICCI 51.00 300.900 300.900,00

ALANNA WARTA RICARDI 49.00 289.100 289.100,00
TOTAL 100.00 590.000 590.000,00

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada
sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas ambos respondem solidariamente pela integralizaçâo do
capital social, conforme disposto no art. 1.052da Lei 10.406/2002.

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCLV DE QUOTAS: As quotas são
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro
sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência paraa
sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual
pertinente.
Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas deverá
notificar por escrito ao outro sócio, discriminando a quantidade de quotas postas à venda, o preço,
forma e prazo de pagamento, para que este exerça ou renuncie ao direito de preferência, que deverá
fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificação ou em prazo maiora critério

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA'

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/11/2016 09:11 SOB N® 20166445681.
PROTOCOLO: 166445681 DE 16/11/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11602588943. NIRE: 41207565621.
R & R ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 23/11/2016
www.empresafacll.pr.gov.br

A validado dcsto docurncnto, sc impresso, £ica sujeito à comprovação dc sua autcnticidado nos rcspcctivos portais.
Informando sous respectivos códigos de verificação
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
R & R ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA

CNPJ: 17.780.465/0001-05

NIRE: 41207565621
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do sócio alienante. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas
poderão ser livremente transferidas. b "o ^

ol ^CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME I« |
EMPRESARIAL: A administração da sociedade caberá ao sócio NEI FLAVIO BATISTELA
RICCI, com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios dasociedade representá-la, ®5 o -c >
ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições ®5 j
financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos S
necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade. © í]
§ 1."- E vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir ^ .j
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar',5.5j:Í
bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. •o ^
§ 2."- Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade, ——
procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos e
operações a serem praticados.

CLÁUSULA NONA - RETIRADA DE PRO-LABORE: Os sócios podem de comum acordo,
fixar uma retirada mensal, a título de "pró labore", observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E
PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício social,
coincidente com o ano civil, o administrador prestará contas justificadas de sua administração,
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis , 'i
requeridas pela legislação societária, elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de |
Contabilidade, participando ambos os sócios dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporção i
das quotas de capital que possuem na sociedade. ^
Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em períodos <,
inferiores a um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, poderá ser distribuído
mensalmente aos sócios, a título de Antecipação de Lucros, proporcionalmente às quotas de capital
de cada um. Nesse caso será observadaa reposiçãodos lucrosquando a distribuição afetar o capital
social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n.° 10.406/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos seis meses
seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão
administradores quando for o caso.
Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço patrimonial
e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do respectivo recebimento,
à disposição do sócio que não exerça a administração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO:
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios

JUNTA COMERCIAL
DO KARANA'

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARAKA - SEDE «

CERTIFICO OREGISTRO EM 23/11/2016 09:11 SOB NS 20166445S.81. ^ V
PROTOCOLO: 166445681 DE 16/11/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃ^
11602588943. NIRE: 41207565621. ^ y
R 4 R ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP A

Libertad Bogus
SECRETÁRZA-GERAL

CURITIBA, 23/11/2016
www.empresafacil.pc.gov.br

A validade desto documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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CNPJ: 17.780.465/0001-05
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remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial
da sociedade, à datada resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se
resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O
Administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO: Fica eleito o foro daComarca de Santa Helena - PR,
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando-
se, expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiadoque seja.

E por estarem assim, justos e contratados, datam, lavram e assinam o presente instrumento em
^(uma) via, obrigando-se fielmente por sí egíor^seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

Sa\i^^ena - PR, 26 de outubro de2016.
o

NEI FLAVIO B/HTISTELA RICCI

CPF: 392.683.499-49

ALANNA WÃRTA RlCARDl
CPF: 080.701.789-22

JtníTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/11/2016 09:11 SOB N» 20166445681
PROTOCOLO: 166445681 DE 16/11/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11602588943. NIRE: 41207565621.
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JUNTA COMERCIAL
DO PARANA'

Libcrtad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 23/11/2016
wvrw. empresafacil. pr. gov. bc

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais
Informando seus respectivos códigos de verificação



SERVIÇO NOTARIAL DISTRITAL DE SÃO CLEMENTE
Av.Joâo Azeredo de Souza, 7.45;'Sâo Glernehte. Saiita Helena -PR.

Tel: (45^275-1235: CNpJr/8_;101:p29/000^57.
Reconh^ a(s) rmà(s)-relrô'p'of.^EROADEÍRAde

NEI FLAVIO ÊSTELA^I^ltóÈrÁCÃNNA^^^
sa^ítemen(áPR?7^fírtío>«^ 2.0157

(yxii^n Lücla,Co^l«tro Andersen - Tabeliã.
() Dilma dos Santos Camargo - Escrevente Substituta,
l^ernanda Danieli Schiinidt - Escrevente Substituta.

SotoDIgltal: 6TaAj. lxfU8 . qLZFQ-; Pnmse . 3NEyK
(Consulte em;,wwv/.fuiiarpen.com'br)

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA'

JUNTA COMERCIAL 00 ESTADO DO PARANÁ - SSIOS

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/11/2016 09:11 SOB NS 20166445681.
PROTOCOLO: 166445681 DE 16/11/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO;
11602588943. NIRE; 41207565621.

R fi R ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 23/11/2016
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste docuinento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastrai

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERODEINSCRIÇAO

17.780.465/0001-05

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL «i

R &R ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA • EPP\

TÍTULO DOESTABELECIMENTO (NOME DEFANTASIA)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICAPRINCIPAL
41.20'4-00 • Construção de edifícios

DATADE ABERTURA

19/03/2013

CÓDIGO EDESCRIÇÃODAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
41.10'7-OO • Incorporação de empreendimentos imobiliários
42.11-1-01 • Construção de rodovias e ferrovias
42.12<0-00 - Construção de obras de arte especiais
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.22'7-01 • Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
Irrigação
42.22-7-02 • Obras de irrigação
42.99-5-01 - Construção de Instalações esportivas e recreativas
42.99-5-99 • Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
43.12-6-00 - Perfurações e sondagens
43.13-4-00 • Obras de terraplenagom /
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 • Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção
43.99-1-01 • Administração de obras
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente
71.11-1-00 -Serviços de arquitetura
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZA JURIDICA
206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV BRASIL

CEP

85.892-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAlRRO/DISTRnO

CENTRO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
É***»

SITUAÇAOCADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL

NUMERO

375

COMPLEMENTO

SALA 01

MUNICÍPIO

SANTA HELENA

TELEFONE

(45) 8837-2830 / (45) 9941-7496

UF

PR

DATA DASITUAÇAO CADASTRAL

19/03/2013

DATA DA SrrUAÇAO ESPECIAL

23/08/2017 08:34
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Aprovado pela Instrução Normativa RFB n^ 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 23/08/2017 às 08:35:03 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERODE INSCRIÇÃO

17.780.465/0001-05

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATADE ABERTURA

19/03/2013

NOME EMPRESAR1/91.

R & R ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA • EPP

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÕMCAS SECUNDARIAS
71.19-7-99-Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DANATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGnADOuno

AV BRASIL

CEP

65.eg2-ooo

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

NUMERO

375

CO^Í'LEMENTO

SALA 01

MUNICÍPIO

SANTA HELENA

TELEFONE

(45) 8837-2830 / (45) 9941-7496

UF

PR

SrrUAÇ/VDCADASTRAL

ATIVA
DATA DASrrUAÇAO CADASTRAL

19/03/2013

MOTIVO DE SrrUAÇAOCADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 23/08/2017 às 08:35:03 (data e iiora de Brasília).

DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL

Página: 2/2
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CAiKA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 17780465/0001-05
Razão Social: R R engenharia e construcoes ltda epp

Endereço: AV BRASIL 375 SALA 01 / CENTRO / SANTA HELENA / PR / 85892-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tenpo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade; 07/08/2017 a 05/09/2017^

Certificação Número: 2017080703302136135810

Informação obtida em 16/08/2017, às 11:14:16.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https:/Aw/w.slfge.cai>a.govbr/Enpresa/Crf/Orf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=20414152&VARPessoa=20414162&VARU^PR&VARlnscr...



09/08/2017

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Bra^l
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: R & R ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA - EPP
CNPJ: 17.780.465/0001^5

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscre\«r quaisquer dívidas de responsabilidade do
sujeito passivD acima identificado quevierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a
exigibilidade suspensa, nos tennos do art. 151 da Lei n2 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negatlNS.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passiw no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusi\e as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n^8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á \erificação de sua autenticidade na intemet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.govbr> ou <http://www.pgfn.fazenda.govbr>.

Certidãoemitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n^ 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 15:03:34 do diaP9/t)8/2017 <hora e data de Brasília>.
Válida até 05/02/201

Código de controle da certidão: E459.1E15.FA7C.FCB3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PARANÁ
Governo do £stado

ticraurU 01 F«unai

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N°016274647-97

Certidão fornecida para o CNPJ/IVIF: 17.780.465/0001-05'
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICWIS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 06/09/2017^ornecímento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gnv.hr

Pógina 1 de 1

Emiltío viaInternetPúbliea (09/05/201710:39:43)
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município de santa helena

ESTADO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 12005/2017

Contribuinte

Nome/Razão: 218405 - R &R ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA EPP\_^
CNPJ/CPF: 17.780.465/0001-05

Endereço: AVENIDA BRASIL, 375
Complemento; SALA 01

Bairro: CENTRO CEP: 85.892-000
cidade: Santa Helena Estado: Paraná

Finalidade

PARA OS FINS PREVISTOS NA LEGISLAÇÃO

Certifico, para os devidos fins, que INEXISTEM DÉBITOS referentes a Tributos Municipais,
inscritos ou não em Dívida Ativa, em nome do contribuinte acima citado, até a presente data.

Reserva-se o direito da Fazenda Municipal cobrar dívidas posteriormente apuradas mesmo as
referentes a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO.

A aceitação da presente certidão está condicionada à verificação de sua validade no Portal do
Cidadão no endereço eletrônico , ou no setor tributário da Prefeitura Municipal.

Observação: Esta Certidão é válida somente para o contribuinte acima citado.

Válida por 30 dias a partir da data de emissão>

Santa Helena - PR, 16 de agosto de 2017
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NKGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: R & R ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA - EPPÍ

(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 17.780.465/0001-05
Certidão n'': 135483084/2017

Expedição; 16/08/2017, ^ 11:04:53
Validade: ll/02/2018\^^^/i80 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que R & R engenharia E CONSTRUCOES LTDA - EPP
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n"

17 .780 .465/0001-05 , NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se ã verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INPORMAÇAO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei/ ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jas.br
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BlEPCTpCH FEDÊIUTIVA DOm^ML
GOMJfflRèÀ DE áÁNíTÁ HELENA - ESTADO DÕ PAÍRANÃ

CARTÓRIO DISTIUBUmOR/CONTADOUvPARTIDOR,
DEPOSITÁRIO PÚBLÍGOEAVALIADOR J^ICIAL

SérgjoAlvesOrehei-lS
OflcialiDejfgnado j ^

SÉRGIO M.VESDREHER
' OFIGIAIiDESlGí^ADÕ

íVIA

GERXIDAO
Í^GÃTÍVÂTODICIÁL ESPEdFléA

•SÉRGIO ALVÉS^ DR^ÉfflR, iTítuIar, Designado dó-Cartório Disjribuidor,
GontadoA .í?art.idor,vÂYaliador e Depositário Pútílicp da, Comarca de Santa Helena,. Estado
do^Paraná, na forma da lei etc...

•QERTíFICO, atendendo a^ pedido verbal da parte '.intêressadai que revendo,
neste; únipO' Gtóóriò do. Distribuidor Público e Anexos, da Comarca d.© :Stóa Helena^
Estado do Paraná, os registros e demais elementos compónéntes do árqüívõ, Teférentè áo
FORO JUDICIAL, jhelès verifiquei á INEXISTÊNCIA, especffíca;da. FÀliÊNCIÁS^ QXÍ
C0N,CÒ:^ATAS E RÈCÜPJ5RAÇÃQ jUDÍCIAL ÒU ÉXT^JUDICÍAL (LÊÍ
11.101/2005), dè,responsabili3aâe de:

R-& R^ENGEISUARIA ECÒNSTRÚCOE^^-Í^-DA -,ÉPE, p^soã jurídica ^de djreitp,
privado, inscrita òCNPÍ n° l7:780i4ê5/OÔ9^5, esMelôcida n/Ay. Brasil, n° 375,.s_ala
OX centro;.nesta cidade^e .Comarca.

•Dada epassada nes^Cidade ?e-Comarca d^
Paraná, ap(s);l;8(dia(s) do mês d^gostpdp.an)2^e 20i;

TÁ HEi^HNA,. Estado- do

ÕREFÉRÍDO

:ilü

m

nado

)OUFE.

PRFFPmJflfiMUHininL

& í AGO. 2017

COHFERECOM
O ORIGINAL

,A presenteCerlidSòNegativa siMaitvtoi^'vãlídadc'com ó carímbb'6ficíáldo Cajlórío'0istríbuidor
EDÍEÍCÍOlJÒ FÓRtjM.-ÁVENpaA B^SIL, ISSO,.CENTRO ~CEÇ: 85,892^^

i



Certificadodigltalmenlepor:
ROSANA LOCATELLI

tfo pas®^

Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná
Poder Judiciário

ADiretora Departamento Corregedoria-Geral da Justiça, nos termos do art. 1° do Decreto

05/07!?012 ' 29/06/2012, veiculado no Diário da Justiça Eletrônico n° 899, de

CERTIFICA, para fíns de licitações econtratos da administração pública eoutras destinações
HELENA, existem um (01) Ofício de Contador,

P^fpc? 'h ®Avaliador Judicial e um (01) Tabelionato deProtesto de 'ntulos (Mexo W do Código de Organização eDivisão Judiciárias do Estado do
Parana - Lei Estadual 14.277, de 30 de dezembro de 2003).

Curitiba, 1 de Agosto de 2017

ROSANA LOCATELLI

Diretora do Departamentoda

Corregedoria-Geral da Justiça

Este documento pode ser validado no endereço eletrônico http://www.tjpr.Jus.br/documentos-assinados através do número 583.716.505
Página 1 de 1
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i'KEPÚBlLjGA-pEDERAtlVA DÕ.BRASiL -iESTÁDÒ DÕ PAÍ^NA
.eOMARGÁ DÈíSÁNtAHELÉNA

f^àbèliõnâfò è IPròte^^ dê TítüTòs
DULCE D'AGOSTINrBUENÓ

•TÂBELÍÀ
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R &R ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP
Av. Brasil, 375 - Sala 01 - Centro - Fone (45) 3268-1244

85892-000 - Santa Helena - PR
CNPJ 17.780.465/0001-05 - Insc. Munic. 44091 - CREA 54.817

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

Declaro para os fins de direito e sob as penas da Lei, na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade Tomada de Preços de N° 017/2017,
instaurado por esta Prefeitura, que estamos enquadrados sob o regime de Empresa de
Pequeno Porte, conforme a Lei complementar n°. 123/2006 requerendo desta forma o
direito de usufruir dos respectivos benefícios:

Porser expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado, 24 de agosto de 2017.

NEl FLÁVIOBATISTELARICCI
Engenheiro Civil

CREA.PR-107.4B3/D

R &R Engenharlafe Construções Ltda - ME
NEl FLAVIO BATISTELA RlCCl |°T- 465/0001-05'
Sócio Administrador
CPF: 392.683.499-49

R&Rengenharia « Construção
Ltda

Av. Brasil, 375-Sala 01 Uuro
85892-000 SantaHelena PS
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R &R ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP
Av. Brasil, 375 - Sala 01 - Centro - Fone (45) 3268-1244

85892-000 - Santa Helena - PR
CNPJ 17.780.465/0001-05 - Insc. Munic. 44091 - CREA 54.817

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO IDONEIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade de TOMADA DE PREÇOS DE N° 017/2017, instaurado
por esta Prefeitura, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com
o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado, 24 de agosto de 2017.
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HQ fUvio BAUSTHU RlCCt
Engentieiro Civil

CREA-PR-107.463/D

R &R Engenharias Construções Ltda - ME
NEl FLAVIO BATISTELA RÍCCl ^7^
Sócio Administrador ''
CPF: 392.683.499-49

R&REngenharia « CQn<:trugão
Uda

Av. Brasil, 375-Süla 01 Lmitro
Õ5S92-0Ü0 Santa Helena PS



R & R ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP
Av. Brasil, 375 - Sala 01 - Centro - Fone (45) 3268-1244

85892-000 - Santa Helena - PR

CNPJ 17.780.465/0001-05 - Insc. Munic. 44091 - CREA 54.817

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TRABALHISTA

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento

licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS DE N° 017/2017, instaurado por

esta Prefeitura, que não emprega menores de 18 anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na

condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em cumprimento do disposto no inciso

XXXIll do art. 7 da Constituição federal.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado, 24 de agosto de 2017.

NEIFLÂVIO BAUSTELA WCC!
Engenheiro Civil

CREA-PR- 107.463/0

R & R Engenharia e Construções Ltda - ME
NEI FLAVIO BAlfSTELA RiCCI [Tt t->ific#nnn4 nTI

nnín AHminictraHnr M 7 / <0,465/000 1-05 'Sócio Administrador

CPF: 392.683.499-49

R&REngenharia e Construção
Lida

Av. Brasil, 375-Sala 01 Crftitro
85892-000 Santa Helena P*?



R & R ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP
Av. Brasil, 375 - Sala 01 - Centro - Fone (45) 3268-1244

85892-000 - Santa Helena - PR
CNPJ 17.780.465/0001-05 - insc. Munic. 44091 - CREA 54.817

À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO ÀDOCUMENTAÇÃO

Declaramos para os fins de direito, na qualidade da proponente do

procedimento licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS DE N° 017/2017,
instaurado por esta Prefeitura, que recebemos os documentos e tomamos

conhecimento de todas as informações e condições locais para o cumprimento das

obrigações objeto da licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado, 24 de agosto de 2017.

NElFLÂViOBAnSmARlCCI
Engenheiro Civil

CREA-PR-107.463/0

R &R Engenharia á Construções Ltda - ME

"""" fT7 7aa.466/0001-0ElSócio Administrador
CPF: 392.683.499-49

Rfr REngenharia « Con^ruçâo
Ltda

Av. Brasil, 375-Sala01 Centro
I 85892-000 Santa Helena PS J
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R & R ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP
Av. Brasil, 375 - Sala 01 - Centro - Fone (45) 3268-1244

85892-000 - Santa Helena - PR

CNPJ 17.780.465/0001-05 - Insc. Munic. 44091 - CREA 54.817

À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS DE N° 017/2017, instaurado por
esta Prefeitura, que assumimos a inteira responsabilidade pela perfeita execução
dos serviços e/ou entrega dos materiais objeto da presente licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado, 24 de agosto de 2017.

ClEIFLÂVlOBATISTELARlCi
Engenheiro Civii

CREA-PR-107.463/0

R &R Engenharia e Construções Ltda - ME
NEI FLAVIO BATISTELA RICCI rr?.7^0,
Sócio Administrador
CPF: 392.683.499-49 . -

R&REngenhana %Conctruçao
Uda

71-0£

Av. Brasil, 375-Sala 01 Utiro
1^ 8589Z-00Ü Santa Helena P'í
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R & R ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP
Av. Brasil, 375 - Sala 01 - Centro - Fone (45) 3268-1244

85892-000 - Santa Helena - PR

CNPJ 17.780.465/0001-05 - Insc. Muníc. 44091 - CREA54.817

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento
llcitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS DE N® 017/2017, instaurado por
esta Prefeitura, que assumimos a Inteira responsabilidade pela autenticidade de
todos os documentos apresentados, sob as penas da Lei.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado, 24 de agosto de 2017.

HEIFlÁVlOBiaiSTÉU RICC[
Engenheiro Civil

^ CaEA-PR-107.463/0

R & R Engenhaíla e Construções Ltda - ME
NEI FLAVIO BATISTELA RICCI -^i
Sócio Administrador 17-7BO,465/0001 -05'
CPF: 392.683.499-49

Rfr REngenharia «Con^niçào
Ltda

Av. Brasil, 375-Sala01 Cmnro
^ 85892-OEiÚ Sants Helena PS |



R &R ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP
Av. Brasil, 375 - Sala 01 - Centro - Fone (45) 3268-1244

85892-000 - Santa Helena - PR

CNPJ 17.780.465/0001-05 - Insc. Munic. 44091 - CREA 54.817

À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE OBRIGAÇÕES

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS DE N® 017/2017, instaurado por
esta Prefeitura, que se nossa empresafor declarada adjudicatária do objeto:

a) Manteremos durante o período da prestação dos serviços objeto do procedimento
licitatório supra indicado, o(a) profissional e responsável técnico Nei Flavio Ricci,
inscrito no CPF/MF sob o n.° 392.683.499-49 e Identidade sob Registro Geral n.°
3.015.022-8/SESP-PR, devidamente inscrito junto ao CREA/PR sob o n.° 107463/D;

b) Disporemos de pessoal técnico necessário para a perfeita execução do objeto
contratual:

c) Disporemos de todos os equipamentos, veículos, ferramentas e materiais
necessários para a perfeita realização dos serviços; e

d) Assumimos a inteira responsabilidade cível, criminal e administrativa por
quaisquer danos ou ilícitos originados em decorrência da execução dos serviços.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado, 24 de agosto de 2017.

nei FLÁVIO BATISTELA RlCCÍ
Engenheiro Civil

CflEA-PR-107-463/D

R &R Engenhdifiaê Construções Uda- ME _
NEI FLAVIO BATISTELA RICCI 117.780.465/0001-0£ "
Sócio Administrador
CPF: 392.683.499-49 ^ Engenharia «Con<5truçáo

Ltâa

Av. Brasil, 375-Ssla 01 Cntiiro
1 85892-OOú Santa Helena PS



R & R ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP
Av. Brasil, 375 - Sala 01 - Centro - Fone (45) 3268-1244

85892-000 - Santa Helena - PR

CNPJ 17.780.465/0001-05 - Insc. Munic. 44091 - CREA 54.817

DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES

Razão Social da proponente R &R ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP

Endereço AVENIDA BRASIL, 375 - SALA 01

Bairro CENTRO CEP 85.892-000

Cidade SANTA HELENA Estado PARANÁ

CNPJ/MF 17.780.465/0001-05

Inscrição Estadual ISENTA

Inscrição MunicIpal/ISS (Alvará) 44091

Instituição Financeira/Banco BANCO DO BRASIL Conta Corrente 23100-2

Agência 2577-1

N° do Telefone (45) 3268-1244 N°de fax da empresa (45) 3268-3521

Nome do representante lega! autorizado para assinatura do contrato NEl FLAVIO
BATISTELA RICCI

Função do Responsável Lega! SÓCIO ADMINISTRADOR

Endereço do Responsável Legal AVENIDA BRASIL, 375 - SANTA HELENA - PR

RG N° 3.015.022-8 Órgão emissor SESP/PR CPF N° 392.683.499-49

e-mail; neiriccí(ghotmail.com

Pato Bragado, 24 de agosto de 2017.

NEl FIÁVIO BATISTELA RlCCl
, Engenheiro Civil
\ , CREA-PR-107.463/D

R & R Engenharia e Construções Ltda - ME
NEl FLAVIO BATISTELA RICCI 46S/0001-0F'
Sócio Administrador

CPF: 392.683.499-49
R&R Engenharia « Can^niçâe

Ltda

Av Brasil, 375-Sala 01 Crfiitro
^ 85892-OÜÜ Santa Helena PS



R & R ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP
Av. Brasil, 375 - Sala 01 - Centro - Fone (45) 3268-1244

85892-000 - Santa Helena - PR

CNPJ 17.780.465/0001-05 - Insc. Munic. 44091 - CREA 54.817

DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

A proponente R &R ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, participante da
Licitação Modalidade TOMADA DE PREÇOS de n° 017/2017, declara sob as penas
da Lei, e para todos os fins de direito, que:

(X) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de
parentesco consangüíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro
grau com servidor municipal membro da Comissão de Licitação e Pregão, chefe do
executivo municipal ou secretários.

Ou

() possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco
consangüíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com o
servidor municipal ocupante do cargo

Pato Bragado, 24 de agosto de 2017.

neiflAviobatistelaricci
Engenheiro Civil

CREA-PR >107.463/0

R & R Engenhalía e Construções Ltda - ME
NEl FLAVIO BATISTELA RICCl
Sócio Administrador 465/0001-05^
CPF: 392.683.499-49 "
RG: 3.015.022-8

R{r REngenharia « Con^^tnição
Liúa

Av. Brasil, 375- Sala01 Cririiro
85892-OúÚ Santa Helena J



18/08/2017 CREA

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA

E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e
Positiva de Débitos com Efeito de Negativa^

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal no 5.194, de 24
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná,
circunscrita à(s) atribulção(Ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Certidão n°: 107405/2017 Validade: 17/09/20;7^

Razão Social: R& R ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA -
CNPJ: 17780465000105

Num. Registro: 54817
Capital Social: R$ 590,000,00
Endereço: AVENIDA BRASIL, 375 SALA 01 CENTRO
Município/Estado: SANTA HELENA-PR
Objetivo Social:
Construção de edifícios, edificações residenciais, comerciais. Industriais e montagem de
edifícios e casas pré-fabricadas e reformas em geral; Incorporação e empreendimentos
imobiliários; Instalação de barreira acústica e construção de praças de pedágio;
Pavimentação, Construção, recuperação e rranutenção de pontes, auto-estradas e
rodovias, passarelas, viadutos, túneis e pistas de aeroportos; Construção de vias
urbanas, ruas e locais para estacionamento e veículos, construção de praças e calçadas
para pedestre, construção de sarjetas, descidas de água em vias publicas, sinalização e
pintura em ruas e estacionamentos; Construção e manutenção de galerias pluviais de
rede de esgoto, rede de distribuição de água, reservatórios de água e sistema de esgoto
sanitário; Construção de canais de irrigação; Construção e manutenção de instalações
esportivas e recreativas tais como quadras esportivas, pistas de competições e
construções similares; Construção de cortinas de proteção de encostas, muros de arrimo
e estrutura comtirantes, cercas de divisão, gralteamento de pinos metálicos em rochas e
estruturas de concreto; Serviço de loteamento com execução de benfeitorias. Execução
de obras de estabilidade, enrocamento, muro de concreto ciciópico, rip-rap, gablão, bema
escalonamento, Obras de contenção de encostas; Sondagens destinadas à construção.
Perfuração e furos para Investigação do solo e núcleo para fins de construção com
propósitos geofísicos, geológicos e similares; Execução de escavações diversas para
construção civil. Serviço de compactação de terreno, corte, aterro e bota fora;
Instalação e , manutenção elétrica comerciai, residencial e industrial; Reparação
manutenção e construção de instalações hidráulicas, sanitárias e de gás comercial,
residencial e industrial; Serviço de pintura Intema e externa em edificações comercial,
residencial e industrial e em obras de engenharia civil; Serviço de chapisco, reboco e
emboço e limpeza de edifícios; Administração de obras, gerenciamento e execução;
Construção, perfuração, revestimento e manutenção de poços artesianos; Limpeza de
fachadas com jateamento de areia, construção de partes de edifícios como telhado,
cobertura, chaminé, lareira e churrasqueira; Poda e plantio de arvores na área urbana,
nas linhas de transmissão na área rural e urbana e em áreas de transmissão de energia
elétrica, limpeza e acostamento de estradas, plantio, tratamento e manutenção de jardins
e gramados de prédios residenciais, comerciais e industriais, públicos e sem públicos;
Serviços de projetos de engenharia e arquitetura; Serviços de engenharia agropecuária e
ambiental, Serviços de avaliações técnicas, assessoria e consultoria em engenharia,
arquitetura e construção, inclusive supervisão da execução; Serviços de cartografia,
topografia e geodésia. Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; Pavimentação
asfáltica, poliédrica, paraielepípedo, petit-pave e peiver, melo fios e readequação de
pavimentos danificados; Aluguel de máquinas e equipamentos para constnjção e
terraplenagem; Loteamentos e desmembramento de terrenos.

http7/creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidaojuridica.asp?SESSAO=rrlvX3j\QgYJC8&CODREGTO=573627&DEPTO=5330&CODFUNC=999999&NU

Registrada desde : 15/04/2013

CEP: 85892000

I
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18/08/2017 CREA

Restrição de Atividade : Atividades restritas às atribuições do responsável técnico.

Possui parcelamento de anuidade em dia no CREA-PR.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

Responsável(eis) Técnico(s):

1 - NEI F1_AVI0 BATISTELA RICCI

Carteira: PR-107463/D Data de Expedição: 18/01/2010
Desde: 15/04/2013 Carga Horária: 4:0 H/D
Títuio: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 28°

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 7° do CONFEA

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Lei Federai N.o 5.194/1966 - Art. 7°
Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 7° da Lei Federal
N.o 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.o 23.569/1933 e
do art. 7° da Resolução do Confea N.° 218/1973.
Título: TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES Situação: Regular
DO DECRETO 90922 - ART. 03 E 04, INCLUSIVE PARÁGRAFO 1^, MODIFICADO PELO
DECRETO 4560/02, CIRCUNSCRTTO À EDIFICAÇÕES
Observações: Ao profissional em questão foi apostilado em 29/07/2011 o curso de
Técnico em Edificações.
Anotações:
O portador da presente possui o curso de Técnico em Edificações, ministrado pelo Centro
de Educação Tecnológica do Paraná, em 18/12/1982

Para fins de: LICITAÇÕES

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(Ões) nos elementos contidos neste
documento, esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 294787/2017, ressaltando a
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de
seu(s) responsável(eis) técnlco(s).

Emitida via Internet em 18/08/2017 08:20:20

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço 002/2014.
A falsificação deste documento constitul-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o
autor à respectiva açSo penal.

hHp://creavveb.crea-pr.org.br/consuIla8/certidao]urÍdica.asp?SESSAO=mlv^jvQgYJC8&CODREGTO=573627&DEPTO=5330&CODFUNC=999999&NU... 2/2



2017-5-9 CREA

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Física e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente reglstrado(a) nos termos da Lei Federal
no 5.194/66 possibllltando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

Certidão n®: 58155/2017

Nome Civil: NEI FLAVIO BATISTELA RICCI
Cari:eira - CREA-PRNo :PR-107463/D
Registro Nacional : 1708053271
Registrado(a) desde : 18/01/2010

Filiação : ALFREDO DOMINGOS RICCI
DEJANIRA BATISTELA RICCI

Data de Nascimento : 23/01/1961
Carteira de Identidade : 30150228
Naturalidade : PEABIRU/PR

Validade: 05/11/2017

CPF : 39268349949

Título: ENGENHEIRO CIVIL
UNIÃO DINÂMICA DE FACULDADES CATARATAS
Data da Colação de Grau ; 10/12/2009
Situação : Regular
Atribuições profissionais:

DA RESOLUÇÃO 218 - ARTIGO 07 de 29/06/1973 do CONFEA.

Título: TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇAO TECNOLÓGICA DO PARANÁ
Data da Colação de Grau : 18/12/1982
Situação : Regular
Atribuições profissionais:

DO DECRETO 90922 - ART. 03 E 04, INCLUSIVE PARÁGRAFO 1°, MODIFICADO PELO
DECRETO 4560/02, CIRCUNSCRITO À EDIFICAÇÕES de 06/02/1985
Observações: Ao profissional em questão foi apostüado em 29/07/2011 o curso de
Técnico em Edificações.

Dipiomação : 05/01/2010

Diplomação : 28/02/1983

Anotações:
O portador da presente possui o curso de Técnico em Edificações, ministrado pelo Centro
de Educação Tecnológica do Paraná, em 18/12/1982

Responsabilidade Técnica/Quadro Técnico:
48402 - WEILER PROMOÇÃO E EVENTOS LTDA - ME
Desde: 28/05/2012 Carga Horária: 4 Horas Unidade: HORA/DIA

54817 - R & R ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA - ME
Desde: 15/04/2013 Carga Horária: 4 Horas Unidade: HORA/DIA

58291 - SLO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA - ME

Desde: 19/02/2015 Carga Horária: 4 Horas Unidade: HORA/DIA

J
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Os abaixo identificados e qualificados: o

1) NEI FLAVIO BATISTELA RICCI, brasileiro, casado sob oregime de comunhão parcial de o8o^
bens, natural de Peabiru - PR, engenheiro civil, inscrito no CPF sob n® 392.683.499-49, portador da «< 1,
carteira de identidade RG n° 3.015.022-8/SSP-PR, residente e domiciliado na Av. Brasil, 375 - ã*'® J J
Centro-Santa Helena-PR-CEP: 85892-000, I

2) ALANNA WARTA RICARDI, brasileira, menor, nascida em 23/01/1999, natural de Sant^.t-f 5 È?
Helena - PR, inscrita no CPF sob n° 080.701.789-22, portadora da carteira de identidade RG n^(5< c J
10.675.588-4/SESP-PR, residente e domiciliada na Av. Arnaldo Busatto, 560 - Centro - Santa
Helena - PR - CEP: 85892-000, aqui REPRESENTADA por seu pai ALTAIR ANTONIO
RICARDI, brasileiro, casado, natural de Itá - SC, do comércio, inscrito no CPF sob o n°
554.541.609-97, portador da carteira de identidade RG n° 3.788.914-8/SESP-PR, residente e
domiciliado na Av. Arnaldo Busatto, 560 - Centro - SantaHelena - PR- CEP: 85892-000,

Únicos sócios da Sociedade Limitada, R &R ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA -
constituída por instrumento particular devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado do VÍ
Paraná, sob o NIRE n® 41207565621, em 11/09/2014, com sede na Av. Brasil, 375 - Sala 01 -
Centro - Santa Helena - PR - CEP 85920-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica sob n® 17.780.465/0001-05, tem entre si, justo e contratado, esta 2® (segunda)
alteração do contrato social, mediante as condições estabelecidasnas cláusulas seguintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DE DADOS DA SÓCIA: a sócia ALANNA i
WARTA RICARDI, acima qualificada, que era representada por seu pai ALTAIR ANTONIO
RICARDI acima qualificado, e a partir de agora passa a ser emancipada, conforme Escritura \
Publica de Emancipação, lavrada às Fls 159 do livro 129-E do Cartório Bueno - Tabelionato c
Protesto de Títulos em 29/01/2015 e registrada no Ofício de Registro Civil, Tífulos e ^
Documentos sob a Matrícula n" 085910 01 55 1999 1 00019 049 0014293 97 de 29/01/2015.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da modificação
ora ajustada consolida-se o contrato social, quepassa a ter a seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

R & R ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA - ME
CNPJ: 17.780.465/0001-05

NIRE: 41207565621
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1) NEI FLAVIO BATISTELA RICCI, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de |
bens, natural de Peabiru - PR, engenheiro civil, inscrito no CPF sob n° 392.683.499-49, portador da « £ 8
carteira de identidade RG n" 3,015.022-8/SSP-PR, residente e domiciliado na Av. Brasil, 375 - ©8 í
Centro - Santa Helena - PR - CEP; 85892-000, S' S

3 n 10
Á

2) ALANNA WARTA RICARDI, brasileira, estudante, emancipada, nascida em 23/01/1999, •«'Sã
natural de Santa Helena - PR, emancipada, conforme Escritura Publica de Emancipação, lavrada às S « 2 «
Fls 159 do livro 129-E do Cartório Bueno - Tabelionalo e Protesto de Títulos em 29/01/2015 e i c
registrada no Oficio de Registro Civil, Títulos e Documentos sob a Matricula n® 085910 01 55'^-|'^ f
1999 1 00019 049 0014293 97 de 29/01/2015, inscrita no CPF sob if 080.701.789-22, portadora da'
carieira de identidade RG n° 10.675.588-4/SESP-PR, residente e domiciliada na Av. Arnaldo
Busatto, 560 - Centro - Santa Helena - PR - CEP; 85892-000,

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: Asociedade gira
sob o nome empresarial de R & R ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, e tem sede e
domicílio na Av. Brasil, 375 - Sala 01 - Centro-Santa Helena - PR - CEP 85892-000.

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a A
qualquer tempo, abrir ou techar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante /3
alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO SOCIAL: A sociedade terá por objeto a exploração do
ramo de: Construção de edifícios, edificações residenciais, comerciais, industriais e montagem
de edifícios e casas pré- fabricadas e reformas em gerais Incorporação e empreendimentos
imobiliários;, Instalação de barreiras acústicas e construção de praças de pedágio;
Pavimentação, Construção, recuperação e manutenção de pontes, auto-estradas e rodovias,
passarelas, viadutos, túneis e pistas de aeroportos; Construção de vias urbanas, ruas e locais
para estacionamento e veículos, construção de praças e calçadas para pedestres, construção de
sarjetas, descidas de água em vias publicas, sinalização e pintura em ruas e estacionamentos;
Construção e manutenção de galerias pluviais de rede de esgoto, rede de distribuição de água,
reservatórios de água e sistema de esgoto sanitário; Construção de canais de irrigação;
Construção e manutenção de instalações esportivas e recreativas tais como quadras
esportivas, piscinas, pistas de competições e construções similares; Construção de cortinas de
proteção de encostas, muros dc arrimo e estrutura com tirantes, cercas de divisão,
gralteamento de pinos metálicos cm rochas e estruturas de concreto; Serviço de loteamento
com execução dc benfeitorias. Execução de obras dc estabilidade, enrocamento, muro dc
concreto ciclopico, rip-rap, gabião , berna escalonamento, Obras de contenção de encostas;
Sondagens destinadas à construção, Perfurações e furos para investigação do solo e núcleo
para fins de construção com propósitos geofísicos, geológicos e similares; Execução de
escavações diversas para construção civil. Serviço de compactação de terreno, corte, aterro e
bota fora; Instalações e manutenção elétrica comercial, residencial e industrial; Reparação,
manutenção e construção de instalações hidráulicas, sanitárias e de gás comercial, residencial
e industrial; Serviço de pintura interna e externa em edificações comercial, residencial e
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industrial c cm obras dc engenharia civil; Serviço de chapisco, reboco e emboço e limpeza dc
cüincios; Administração de obras, gerenciamento e execução; Construção, perfuração,
revestimento e manutenção dc poços artesianos; Limpeza de fachadas com jateamento de
areia, construção de partes üe edifícios como telhado, cobertura, chaminé, lareira e
churrasqueira; Poda e plantio de arvores na área urbana, uas linhas dc transmissão na área
rural e urbana e em áreas de transmissão de energia elétrica, limpeza de acostamento de
estradas, plantio, tratamento e manutenção de jardins e gramados de prédios residenciais,
comerciais e industriais, públicos e semipublicos; Serviços de projetos de engenharia e
arquitetura; Serviços de engenharia agropecuária e ambiental, Serviços de avaliações
técnicas, assessoria e consultoria cm engenharia, arquitetura e construção, inclusive
supervisão da execução; Serviços de cartografia, topografia e geodcsia, Obras de urbanização
- ruas, praças e calçadas; Pavimentação asfáltica, poliédrica, paralelepipedo, petit-pavc c
peiver, meio-fios e readequação de pavimentos danificados; Aluguel de máquinas e
equipamentos para construção e tcrraplenagem; Loteamentos e desmembramento de
terrenos.

CLAUSULA QUARTA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA
SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 14/03/2013 e seu prazo de duração é por
tempo indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL; Ocapital social é de R$ 590.000,00 (quinhentos e
noventa mil reais), dividido em 590.000 (quinhentas e noventa mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um
real), cada uma, subscritas e integralizadas, em moeda corrente do País, pelos sócios e distribuídas
da seguinte forma;

SOCIO _(%) QUOTAS VALOR

NEIFLAVIO BATISTELA RICCI 51.00 300.900 300.900,00

ALANNA WARTA RICARDI 49.00 289.100 289.100,00
TOTAL 100.00 590.000 590.000,00

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada
sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas ambos respondem solidariamente pela integralização do
capital social, conforme disposto no art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCU DE QUOTAS: As quotas são
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro
sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a
sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual
pertinente.
Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas deverá
notificar por escrito ao outro sócio, discriminando a quantidade de quotas postas à venda, o preço,
forma e prazo de pagamento, para que este exerça ou renuncie ao direito de preferência, que deverá
fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificação ou em prazo maior a critério

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA - SEDE
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do sócio alienante. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas
poderão ser livremente transferidas.

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME
EMPRESARIAL: A administração da sociedade caberá ao sócio NEI FLAVIO BATISTELA
RICCI, com os poderes e atribuições de gerire administrar os negócios da sociedade represeniá-la,
ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições
financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos
necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade.
§ 1."- E vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar'
bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.
§ 2.°- Faculla-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade,
procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos e
operações a serem praticados.
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CLÁUSULA NONA - RETIRADA DE PRO-LABORE: Os sócios podem de comum acordo, ^
fixar uma retirada mensal, a título de "pró labore", observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E
PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício social,
coincidente com o ano civil, o administrador prestará contas justificadas de sua administração,
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis
requeridas pela legislação societária, elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de
Contabilidade, participando ambos os sócios dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporção
das quotas de capital que possuem na sociedade. j
Parágrafo único - Asociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em períodos ^
inferiores a um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, poderá ser distribuído
mensalmente aos sócios, a título de Antecipação de Lucros, proporcionalmente às quotas de capital
de cada um. Nesse caso será observada a reposição dos lucros quando a distribuição afetar o capital
social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n.® 10.406/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos seis meses
seguintes ao lérinino do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão
administradores quando for o caso.
Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço patrimonial
e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do respectivo recebimento,
à disposição do sócio que não exerça a administração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO:
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios
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remanescentes» o valor de seus haveres seráapurado e liquidado com base na situação patrimonial
da sociedade, à datada resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se
resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O
Administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os
efeitosdela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Santa Helena - PR,
para o exercícioe o cumprimento dos direitos e obrigaçõesresultantesdeste contrato, renunciando-
se, expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim, justos e contratados, datam, lavram e assinam o presente instrumento em
obrigando-se fielmente por si ej^or^seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

ena - PR, 26 de outubro de 2016.

TláTELA RICClNEl FLAVIO

CPF: 392.683.491

ALANNA WARTA RICARDI
CPF; 080.701.789-22-49
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SERVIÇO NOTARIAL DISTRITAL OE SÃO CLEMENTE
Av. João Azeredo de Souza, 7,45.São Clerfiente. Santa Helena -PR.

Tel: (45n275.f235«CNPJ;:78^101'.029/0001-57.
Reconh^ a(s) nnTÍa(s).relro'pof'VEROADElRÁ de

NE; FLAVIO ^STELA~RICCÍ:É'ÀírANNAÍWARTÁ RIC
Sa^^menl^Rr/tÍ% Novembro de 2;016!

ro Andersen'- Tabeliã.

(] Dilmados Santos Camargo - Escrevente.Substituta,
^^ernanda Oanieli Schmldt - Escrevente.Substituta.

SoloDigítal; 6TaAj. lxfU8'. qüZfvQ: Pnmse . 3NEyK
(Consulte em"; vvyw.funarpèri.com^ br)
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☆ àw
Municípto de Sãnlai Helena

Estado d6,Páran'á'^^ CNPJ -76:206.457/00,01^19,

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos p^:ps•devidos fihs que aEmpresaEngenharia (i;GòiTstni^ès Ltdá.-ME.ihscnta no CNPJ.-MF
17.780'.465/0001-05i;tendo como responsável Técnico oEngenheirp CivU/Técnicõ em-EdifícãçõM

ÍLAVIO BATISTELA RICCI, com registro no:CREA PR^107.463/D,/estabelecida a;Ay; Bras^ 375 - Sala - 01
Gentrp=^ Santa Helena,-^Pr., executou ps s.eryiçps^àbáixo descritós:

èONT&VTO N® Í52/^,01j5.dé 10/05/2016, de ãcórdo còni âART n? 20162187043 início da obra conforme ART no
dia'24 de Maio de 2016 e término da obra no dia 24 de Janeiro de 2Ò17.

;QBRÀ ::ÉXÈCÜ|ÇÃÔ;M OBRAS DEÍNFRArÈSTRUtURA DOPARQUE INDUSTRIAL V,.
GOMPREENDE^IDO^: EXCEÇUÇÃÕ D&MEIM I^DÊ DÉ PIS1ÍIÍBÜIÇÃ0:DE,AgüÀs, REDE
CQÍj^ORA DE ESGOTO SANITÁRIO,, PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRJCA, SINALIZAÇÃO DE Tj^NSITO Ê
iGÃlJEÍÚAs:pfÂGÜÀSPLim INCLtONDO MATERIALE;MÃ0>DE^BM^ TUDODE
GONFORMIDÁDE.COM.PROJETOS, MEMPRIAL.PESCRIT1VÒ,,CRÒN0GBAMA.H1SICÒ -FINANCEIRO E
PLANILHAS.DE. SERVIÇO,.EXECUTADAS NO LOTEAMENTO. PARQUE INDUSTRIAL VSITÜApÓ A
RUA ^GÉLQ ÇATtANI - SM NOMUNICÍPIO DE SANTA HELENA - PR.

1 CODIGO

11 SÍNÁPI DESCRIÇÃO, J UNID., QUANT.

' i - -1 r>rnviconirRriiFiiiNARrri''%i;i^i'wniiM?»F]''iJ3?

73847/1

ALUGUEL CONTAINER/ESCRITINCLINST ELET L^RG=2.20 COMP=6.20M
ALT=2.50M CHAPA ACO C/NERVTRAPEZ FÒRRO C/ISÓL
TERMO/ÁCUSTICO CHASSIS REFORC PISO COMPENS NÀVAL EXC
TRANSP/CARGA/DESCARGA •

MES 8,00

-.MÉf^CÀpp MÁRCÒS PRÉ MQLDADÒSíDE"CONCRETO,'PARA:DEMARCAÇÃO.DAS
QUADRÁS;1p;X 10 X7ÓCM..INblIUlNDÓ LOCAÇÃO unid. 22,00

74209/1 PLACA DE'OBRA EM CHP^A DE AÇO GALAV/y^lZADO m' 2,40

2 . • — '

73763/5
MEIO.RÒ É SARJETA CONJUGADOS DÈ CÒNCREtO 15 MPÂ,-25 CM BÁSE,
X 23 CM ALTURA. .MÒLDADÒ."IN LÓCÕ";COM EXTRUSOf^

m 3.160.50
1 • .

3 REDE!DE-D!STRlBUtçÃO-DEA6UA:'^m^d#;;;-';'l'r5í!i,ÍMiW^IM
1'

i 73962/4

ESCAVAÇÃO DEVALA NAO ESCORADA EM MATERIAL DE1ACATEGORIA
COM PROFUNDIDADE DE 1.5 ATE3M COM RETROESCAVADE1RA75HP.
SEM ESGOTAMENTO m' 692.00

HUHICIPKL

IRU|Í%83

TUBO DE POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, PEAD, PE-80.-DE= SO MM X
4.6 MM PAREDE, (SDR11 - PN 12,5)P/\RAREDE DE AGUA (NBR-15561)

m . 1.372.00

1-) A&Rfl 1401.^ CWa Postal 03-Fone/Fàx :(45) 3268-8200-CEP.85892-0pn.Z*» AoU. Home Pago: hlíp://www.santahelQna.pr.gov.br

CONFERE COM
OORIOIHAL
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-7418/1.

•7142

,89503"

Í89605

-79488'

1:1

1.1.1

i:i.2

,1.2

1.2.1.

-1.2.2

12ã.
1.3

1.3.1

1.3 2

1.4

:i'.4.t

1.4.2

1.4.3

.i:4-.4

1.4.5'

i:4.6

1>4;7

1A8

1.4-.9

1.4.10

1'.4;11

2,

m

2.1.1'

2.2

2.2.1

2.2.2

•6

78472

41722

79762

)E PATO BR tfllMhcADO

\i i m
COHreBECOM

noBiciwai

mM •MurilGípliQ de Santa IHelena
Estàdó doiPáfaná,-'CNRJ -76:206..457/,0001-ig

REGISTRO GAVETA 2" BRUTO LATAO- FORNECIMENTO'E INSTALACAO

jE pvc-sold:9og P/ AGUAFRIA PREDIALSOMM

pURVA9b!GRAÜSrRVC,.SÒLDÁVEU bN 50MM/ÍNSTALADO EM.PRUMADA'
pÉ AGÜA f eíRNÈCIMENtO-gÍNST/^ ÁF_:V^014_P
LÜVA DE-RÉbÚçAO, PyC,SOLDÁVEl, DN 60MM X50MM. FORNECIMENTO
EINSTALAÇÃO; AFJ2)2014_P

R^TERRO'manual COM ÂPILOAMÈNTO MECANICO
REDE^DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA :
REGISTRO DE MANOBRA DN50

AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO"
ENCANADOR'OU BOMBEIRO HIDRÁULICO
REGISTRO: DE MANOBRA.DN50
TAMPÃO"REGISTRO DE MANOBfRA
AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO-HIDRAULICO
ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO

IKdAIVÃti_TPP-SANEPAR - -- -
TRAVESSIA REDE ABASTECIMENTO DE AGUA

TRAVESSIA INDESTRUTÍVEL

TUBO DEiFERRO DUCTIL K7 DN200 -
INTERLIGAÇÃO REDE. INTERNA 'A REDE DE; ABASTECIMENTO^^A
ESCAVAÇÃO,DE VALA NÃO: ESCOLA EM MATERlAL'DE"ia..CATEGORIA
COM PROFUNDIDADE DE 1,6. ÂTE -3M 'COM RETROÈSCAVADEIRA 75HP,
SEMESGOtÀMENTO' '
ASSENTAMENTO TUBO PVC COM^ JUNTA ELAST(CA/DN'75 MM - (OU
RPVC, OU PVC DEFOFO. OUPRFV)-PARAÁGUA
TUBO PBA JEI CLASSE 12 DN75

REATERRO MANUAL COM APILOAMENTO MECÃNICã
TRAVESSIA INDESTRUTÍVEL (RUA RIO DEJANEIRO) "
TRAVESSIA INDESTRUTlVEL (RUA MINAS GERAIS)
POCO. DE: VISITA PAf^lA, REDE DE ESG; SANIT., ^EM^ANEIS DE CONCRETO.
DIÂMETRO- - '60CM E 11ÒCM. PROF = 230CM. INCLUINDO DEGRAU.
EXCLUINDO TÁMPAÒ FERRÒ,FUNDIDÒ.
TAMPÃO IF.OFO. ARTICULADO ,83KG CARGA MAX 30000KG DIAM ABERT
600MM PI POC.P VISITA DE REDE AGUA PLUVIAL. ESGOTO ETC

REGISTRO DE MANOBRA DN75

AUXILIAR DE ENCANADOR':OU-BOMBEIRO HIDRÁULICO
ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO
REDE COLETORA DE ESGOTO SANITÁRIO .
TAMPAS DOS POÇOS DE VISITA;

TAMPAO- FOFO ARTICULADO .83KG CARGA MAX 30000KG. DIAM ABERT
600MM P/ POCO VISITÁ DEREDEAGÜÃPLÚVIÁU ESGOTO ETC "
TRAVESSIA REDE DE ESGOTO SANITÁRIO.
TRAVESSIA INDESTRUTÍVEL
TUBO DE FERRO DUCTIL K7 DN250

SERVIÇOS T0P0GRAFIC0S;PARA PAVIMENTAÇÃO. INCLUSIVE NOTA'DE
SERVlCQS.'ÁCOMPANHÃMENTOEGRElDE

ÍANICÃAIOCOMPACTAÇÃO MECÂNICA A,100% DO PROCTOR NORMAL
PAVIMENTAÇÃO URBANAESP 30 CM

EXTRAÇÃO, CARGA. PREPARO, ASSENTAMENTO DE PEDRAS
POUÉDRICAS (INCLUI INDENIZAÇÃO). EXCLUSIVE TRANSPORTE. ORIGEM
DER/PR:(52145)

ASSENTAMENTO.de pavimentação POLIÉDRICA com COLCHÃO DE
ARGILA 15CM

Í8200 - CEP 8589
Home Pagô':-http://www.santahGlenQ.pr.gov.

unid.
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unídi
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UNI
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5.00

4.00

27.00

1.00

692.00

5,00

5,00

:^oo

5.00

5.00
5.00

24.00
24.00

75.36

330.00
330.00

75.36

8,00

8.00

2.00

2.00

2.00
2.00

2.00

13,00

4.00

6.00

•19.070.79

3.814.16

19.070.79

19.070,7

.19.070,
alòrii

i



Munlcjípio de Sanfe Hs^leina
'EstadQ di?iPãr^:-GNPÜ-76;206;^

-72977 ^

ENCHIMENfÕiGOM ARGILA EXTRAÍDA PARA PAVIMENTO POÜEDRIGO;
EXCLUSIVETF?ANSPORTEDAARGILAE INDENIZACAQ-JA2IDA rii* 19.070,79

T '!}

mercado

PlACApE,;SII^ZAÇÃO.DE.iri^ (flXADAS.EM BASSE
CÒNGRÉTGiíforTiedmento e _ ^ _ üriid.„

o
<D

à)

i

men^dò

PUCA;DE;SINAUZAÇA0 COM-NOME DE RUAS (fornedmento^&instalaçâp)"
unid 10,00

A referida óbrâ fòréxecútada rio Iccáldescritò de aco^o com às:éspécifícações técnicas; assim'sendo, atesto; que
nada consta qüe desabpné;© referido respõnsáveltéçnicp.

Por ser express3o;dà verdadèi firmamos o presente.

Sanía Helena;.15 de Ágosto.de 2017.

iPrefeitura Municipal de Santa Kelena.
Altír Martins Vianna Júnior

Engéntielrô Civil
'CREA-PR 24822/d

l^lúiHcipHI»;çío;dan& Hdlona
Àlcírin.V^nna Jr;

Eng/Ctwí CREA2482art>PR;

PRFFEiTIIRAMUHICIPai
PATO BRIBBDO

.2 í ASO. 2017

CONFERE COM
OORIGINAL

,-;At8$taclo regletradQ^mBofant
•^ivlncuíaçâo à'rof
;CREA.PR

C a 06061

Ruã:Páràgúii,r140,1 Cãixa Poslal OS - Fòné/Fax;(45) 3268r8200 -/CEP 85892-00Õ í: SáhtaHelena - Paraná
Horne Page; http://W^.saritah0lenà,pr.goy^5/'-



23/08/2017 CREA

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico com Atestado

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA-PR, certifica
que o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotação(Ões) de Responsabilidade Técnica -
ART(s) referente(s) ao(s) servlço(s)/obra(s) descrito(s) nesta Certidão, integrando desta
forma sua experiência profissional, conforme o Artigo 47® da Resolução n^ 1025/2009, do
CONFEA.

Certifica que, confomie dispõe o Artigo 2° da Lei Federal n.o 6.496/77, a ART
define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia
e agronomia.

^Certifica que, cabe ao(a) profissional a responsabilidade quanto a realização e
conclusão do(s) servlço(s), bem como seus quantitativos, sendo de responsabilidade
deste Órgão apenas a verificação da(s) atividade(s) condizente(s) com o registro e a(s)
atribulção(ões) profissional(ls), em conformidade com a Lei Federal n.o 5.194/66,
Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA e Instruções
Normativas deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia.

Certifica que a capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica é
representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais Integrantes de seu
quadro técnico e varia em função de alteração dos acervos técnicos dos profissionais
integrantes de seu quadro técnico, conforme o Artigo 48° da Resolução 1025/2009 do
CONFEA.

Certifica que, a critério do(a) profissional, esta Certidão de Acervo Técnico
estará acompanhada do Atestado emitido pelo(a)(s) contratante(s) constante(s) da(s)
ART(s) acervada(s), o qual será um complemento que conterá detalhamentos quanto
ao(s) serviço(s)/obra(s), abrangentes aos dados desta Certidão, e que atenderá a
exigência prevista no Artigo 30, § 1°, inciso I, da Lei Federal n.o 8.666/93.

Certifica que ficam cientes o(a) profissional detentor e a quem interessar possa,
recebedores desta, que as informações constantes no Atestado, em desacordo com a
presente Certidão de Acervo Técnico, não é(são) de responsabilidade do CREA-PR, e sim
de seu(s) emitente(s), restringindo-se à presente Certidão às atividades registradas na(s)
ART(s) acervada(s), conforme disposto na Lei Federal n.° 6.496/77.

Certificamos, finalmente, que quaisquer eventuais informações divergentes
apresentadas em Atestado não se vinculam à presente Certidão, sendo o conteúdo
daquele de responsabilidade do(s) seu(s) emitente(s).

ENGENHEIRO CIVIL - TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES
NEIFLAVIO BATTSTELA RICCI

Cariieira Profissional:PR-107463/D RNP N»: 1708053271
Acervo Técnico No.:4376/2017 Protocolo N°.:2017/00292533
Selos de autentícídade:A 050518

http7/creaweb.crea-pr.org.br/iAebcrea/consultas/irrçirimir_acer\o.asp?NUMCERT=4376&ANO=2017&RARAMETRO=l&CODREGTO=573627



23/08/2017 CREA

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

NEIFLAVIO BATISTELA RICCI

Carteira Profissional: PR-107463/D
Acervo Técnico N°.;4376/2017
Selos de autenticidade:A 050518

RNP NO.; 1708053271

Protocolo No.:2017/00292533

ART N®

ART Substituída

ART Correspons

Empresa Executora...

Contratante(s)

Município/Estado...
Data de Inicio

Docto de Conclusão.

Descr. Compl. Serv.

Observação

20173569449 O Registrada:17/08/2017
20162187043 O

ART Vinculada:

R & R ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA - ME
MUNICÍPIO DE SANTA HELENA - CNPJ/CPF:
76.206.457/0001-19

Tipo de Contrato -PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Atividade Técnica...:EXECUÇAO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO
Área de Competência.:OBRAS DE DRENAGEM
Tipo de Obra/Serviço:OBRAS DE DRENAGEM
Serviço Contratado..:EXECUÇAO
Dimensão :l/00 UNID Área Existente: O, 00 UNID
Área Ampliada :0/00 UNID Área de Reforma:0,00 UNID
Dados Complementares:O,00
Local da Obra :RUA ÂNGELO CATTANI, S/N° PARQUE INDUSTRIAL - V L.

72-4 Q. CHÁCARA
SANTA HELENA/PR

24/05/2016 Data de Conclusão:24/01/2017
DECLARAÇÃO PROFISSIONAL
CONFORME CONTRATO DE SERVIÇOS N® 152/2016 COM
SERVIÇOS CONTRATADOS 3.160,50 M DE MEIO-FIO -
4.624,00 M^ DE ESCAVAÇÃO - 19.070,00 M^ DE SERVIÇOS
TOPOGRÁFICOS - 3.814,16 COMPACTAÇÃO 100% PROCTOR
NORMAL - 1.372,00 M TUBO PAD 0 50 MM - 1528,00 M TUBO

PVC ESGOTO PAREDE MACIÇA - ASSENTAMENTO 1283,00 TUBO
CONCRETO 0 40 CM - 281 M TUBO CONCRETO 0 60 CM -

226,00 M TUBO CONCRETO 0 80 CM - 2 DISSIPADORES DE
ENERGIA - 19.070,79 M^ DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA
IRREGULAR - SINALIZAÇÃO VERTICAL DE TRÂNSITO -
4.158,50 M3 REATERRO COMPACTAÇÃO MECÂNICA

htlpi/Zcreaweb.crea-pr.org .br/webcrea/consijItas/inprimir_acerw.asp?NUMCERT=4376&ANO=2017&PARAMETRO=l&CODREGTO=573627



23/08/2017 CREA

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

ENGENHEIRO CIVIL - TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES
NEI FLAVIO BATISTELA RICCI

Carteira Profissional:PR-107463/D RNP No.: 1708053271
Acervo Técnico No.:4376/2017 Prx)tocoio N°.:2017/00292533
Selos de autenticidade;A 050518

A autenticidade desta certidão poderi ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do pnDtocoio n.° 2017/00292533.

Emitida via Internet em 23/08/2017 11:02:48 horas.

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme a Resolução No 317/86 e a Instrução de Serviço
NO 002/2014.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasiieiro, sujeitando o
autor à respectiva ação penal.

http://creavreb.crea-pr.org .brAvebcrea/consultas/inprimir_acervD.asp?NUMCERT=4376&/WO=2017&PARAMETRO=l&CODREGTO=573627



GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA
JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páaína: 001 / 002
Certificamos qj^asJnformações abaixo constam dosdocumentos arqulvadosjiesta Jur^a:ComsrcIaI e são vigentes
na data dana data da sua"

Nome Empresarlaliggs^^^:^
R&RENGENHARlA*íigy^^^Ep;UtM.-'EPP X /
Natureza Jurídica: SOaEDÃDE:EM^ES/^m^^
Número de Identificação do Reâíitrõ.de^.?
Empresas-NIRE (Sede)

41 20756562-1 ^
/>.

CNPÜ

'y/y|17.780:465/0001-05
fsi /j 13 r IV V W

f Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

19/03/2013

Data de Início
de Atividade

14/03/2013

Endereço CompIeto,(LogTadouro, N» e Complénieítb.BàXrrõrcidácíérUF, CEP)
AVENIDA brasil',, 375-SALA 01. CENTRO. SANTA,HELENÁVpR, 85.892-000 V
Objeto Social
Construção de edifícios, edificações residenciais,^comerciais, industriais e montagem dè>dífjclôs e casas pré- fabricadas e
reformas em geral; Ihc^poração e empreendipientps imobiliários;, Instalação de barreiras acústicas e construção depraças
de pedágio; Pavimentação? Construção,'recuperaçãb.e manutenção de póntés, auto-estraciás^ejodovlas, passarelas,
viadutos, túneis epistas dé aeroportos;,Constrüçãò á^vias urbanas, ruas ejócals para^estacIôrTamento eveículos,
construção de praçase calçadas parapedestres,-construção dB'sarJetas,'descIdas deáguaern.y^as publicas, sinalização e
pintura emruase.estacionamentos; Construção e manutenção de galerias pluviais de fede deesgoto, redede distribuição
de água, reseryatórios'de,água esistema de esgoto sanitário; Construção de canais de irrigação; Construção emanutenção
de instalações esporliyas ejecreativastais como quadras esportivas, piscinas, pistasde/cbmpetições e construções
similares; Construção de cortinas de proteção de encostas,.muros de arrimo e estruturaxòm tirántes, cercasde divisão,
gralteamento de^^pinos metállcos emrociias e estruturas dè concreto; Serviço de íoteamentb còm'execução de benfeitorias,
Execução de obras^de^éstabilldade, enrocamento, muro de concreto ciclopico, rlpj-rap.^gablão ^jerna escalonamento, Obras
decontenção deencos^s; Sondagens destinadas à construção^perfurações e furos pafã investigação dosoio e núcleo
para fins de construção com^propósltòs geofísIcos^geoJógiMS e^slmllarés; Execução de;escavaçõe3 diversas para
construção civil,-Serviço de compactação de térre^,-.corte,'alerro^^e bota fora; Instalaçw^e manutenção elétrica comercial,
residencial e Industrial; Reparação; manutençãò'ré'cónstruçãb cie Instalações hidráulicas, sanitárias edegáscomercial,
residencial e Indusjrlaí; Serviço de pintura Interna eexterna em'edUlcações comercial/resldériclal e industriai e em obras de
engenharia civil; Serviço dechapiscb, reíóco e emboço e iimpeza^dé edifícios;,AdmInIstração'de obras, gerenciamento e
execução; Construção',-perfuração, revestimento e manutenção de.poçosartesianos; Limpeza de facliadas comjateamento
de areia, construção de partes'de edifícios como telhado, cobertura,.chaminé, lareira.e churrasqueira; Poda e plantio de
arvores naárea urbana, riasiinhas de transmissão naárearlirale ürbãna e'emáreásde.transmissão de energia elétrica,
limpeza de acostamento, de estradais, plantio,^tratamento e man^uléhç_ão'de,Ja'rdÍnsV9rm;^a^dos de prédios residenciais,
comerciais e Industriais,'públicos ejsemipubIlcbs;;Serv|ços de projétos dVengenhWia e arquitetura; Serviços de engenharia
agropecuária eambiental, Servlç^.dè'avallações téciiicás, assessoria,e'cbnsukoj;^lã:em engenharia, arquitetura e
construção, Inclusive supervisão daexecução; Serviços decartpgráfíaj.tppogrãfíae geodésia. Obras de urbanização - ruas,
praçase calçadas; Pavimentação asfáltica, polIédHcá^, paralelepípedç,-petlt^pave e peiver, melo-flos e readequação de
pavimentes danificados; Aluguel de máquinas é equipamenlbs para construção e terraplenagem; Loteamentose
desmembramento de terrenos, ^

Capital: R$ 590.000,00

(QUINHENTOS E NOVENTA MiLREAIS)

Capital Integrallzado; R$ 590.000,00
(QUINHENTOS E NOVENTA MIL REAIS)

lUlicroempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei ns 123/2006)

Empresa de pequeno porte

Prazo de Duração

Indeterminado

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato Témiíno do
Nome/CPF ou CNPJ Participação no capUal fRS) Espécie de S6clo Administrador Mandato

NEI FLAVIO BATISTELARICCI

392.683.499-49

17/592634-4

Para verificara autenticidade acesse www.Juntacomercial.pr.gov.br
e informe o número 17S926344 na Consulta de Autenticidade

Consulta disponível por 30 dias

300.900,00 SOCIO

CURITIBA - PR, 18 de agosto de 2017

LIBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL

Administrador XXXXXXXXXX

• Ait(Otkda(i« C«nlCf Ktpri Documento Assinado Digitaimente 16/08/2017
Cmin<«dop«ilefniiliuluN«lorMldeTeo)etogb<frMeniüâc« i . ^ ^ ^ .
——I— 1 Junta Comercial do Paraná

PicsIdincU da RcpOblica
CsuOvU

MedldaPrevkArb N^UOO-Z
d«24 desgosto de 2001.

CNPJ;77.968.170/0001-99

Vocâ deve instalar o certificado da JUCEPAR
www.Juntacomercial.pr.gov.br/certificado

h
4z



GOVERNO DO PAF5ANÁ
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA
JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

Continuação CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páaina: 002/ 002
Certificamosque asJnformagões abaixo constam dos documentos arquIvadosjjesta Junta.ComercIai e são vigentes
na data da sua <

Nome Enipresarlal^S^sr=::^:^:^^^^3^, \
R&RENGENHARl!íE'ÓÒNSi;RÚ,ÇOES |̂jTDAr EPP ,
Natureza Jurídica: SOCrEirÃDE.EI\/ieRESÁRIA'LIMITADA<^
Número de Identificação do Reglstro.de
Empresas - NIRE (Sede)

41 2 0756562-1

CNP^J

Sóclos/Partlcipacão.nò Gâpltal/Espécle de Sóclõ/Adminlstrador/Tér^ do Mandato
Nome/CPF ou CNPJ,'

ALANNAWARTAmCWDI' -i

080.701.789"22Í^-.- '̂
ALTAIR ANTONip RÍCARDÍ

554.541.609-97 •' -

Participação no capUal fRS)

ALTAIR ANTONIO RICARDI .j

554.541.609-97- JT
# 'y

UlUmo Arquivamento^

Data: 23/1;1/20Í6*,
- A.'

Ato: ALTERAÇAO
VT" -í J-*

y~\ C" \

r%%A » \0,00-PAI/REPRESENTAN1
V V

OjOO^AimEPRESENT^:?

I

Número: 20166445681

/ \ N
Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

17/592634^

289.100,00 SOCIO
w.,

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx•SENTWJlá»

X

§
Situação

REGISTRO ATIVO
-

Status

V^XXXXXXXXXXXXXXXXXX

/ JIV^LIBERTADiBOGUS/

Para verificara autenticidade acesse www.Juntacomefdal.pr.gov.br
e Informe o número 175926344 na Consulta de Autenticidade

Consulta disponível por 30 dias

SECRETARIA,GERAL
r -:í J y ,

/,
"a#-



m-ainm

Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATESTADO DE VISITA

EDITAL DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS
ISie 017/2017

Objeto: Contratação de uma empresa para execução de 4.460,48 m^ de
Obras de Pavimentação com pedras Poliédricas, em estrada Rural, junto à
localidade da Linha XV de Novembro, no Município de Pato Bragado - PR

Atestamos, para os devidos fins, que em cumprimento ao Edital de Licitação
TOMADA DE PREÇO, N° 017/2017, que a empresa R&R ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES LTDA. EPP., pessoa jurídica de direito privado inscrita no
CNPJ sob n^ 17.780.465/0001-05, com sede na Av. Brasil, 375, Centro, Santa
Helena - PR, neste ato representado pelo senhor Nei Flávio Batistela Ricci,
portador do CREA- PR 107.463/D, realizou visita técnica junto aos locais de
prestação dos serviços, conforme objeto do edital de Licitação acima
especificado, não restando dúvidas sobre projetos, planilhas e memoriais.

Pato Bragado - PR, em 22 de Agosto de 2017.

í U
íilherme Rosinski

Departamento de Engenharia

Gâilhei

u
R&R ENGENHARIA!

Nei Flávio Batistela Ricci.
1

(íks-
, Resp. Té

NSTRUÇOES LTDA. EPP.,

. Técnico, CREA - PR 107.463/D

Av. WmyBarth,2885 - Fone/Fax: (45) 3282-1355
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000

CNPJ 95.719.472/0001-05

Pato Bragado - Paraná

Á
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATAN.9 164/2017
TOMADA DE PREÇOS m 017/2017

Ata da sessão de recebimento dos envelopes, contendo a habilitação e as propostas de preços, em
atendimento ao Edital de Licitação - Tomada de Preços n.s 017/2017, que tem como objeto,
Contratação de empresa para execução de obra de 4.460,48 m^ de Pavimentação com Pedras Poliédricas,
em estrada rural junto à Linha XV de Novembro, n(^unicípio de Pato Bragado-PR.

Aos vinte e cinco dias dias do mês de agosto de dois mil e dezessete, às oito horas e vinte minutos,
nas dependências da sala da Secretaria de Administração, na Prefeitura do Município de Pato
Bragado, Estado do Paraná, sito à Avenida Wllly Barth, número dois mil, oitocentos e oitenta e cinco,
reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitação, conforme nomeados Decreto ns
003/2017, os servidores Disel Daiane B. Ziesmann, Marlene V. P. Knapp, Jonatan Fernandes e Djoni A.
Rohden, para sob a presidência da primeira, para abrirem, julgarem e deliberarem sobre a
habilitação e propostas de preços advindas da Licitação - Tomada de Preços r\.- 017/2017, a qual
tem como objeto a Contratação de empresa para execução de obra de 4.460,48 de Pavimentação
com Pedras Poliédricas, em estrada rural junto à Linha XV de Novembro, no Município de Pato Bragado -
PR. O Edital foi amplamente divulgado no Diário Oficial do Município de Pato Bragado, Site do
Município de Pato Bragado, Site do TCE/PR e Jornal O Presente e estava disponível, na íntegra, para
download no site do município: wv\/w.patobragado.pr.gov.br na aba "Licitações - Licitações abertas''.
Das empresas que tiveram acesso ao edital convocatório 04 (quatro) empresas protocolaram os
envelopes dentro do tempo hábil previsto no preâmbulo do edital tratando-se de MIGUEL
RODRIGUES DE SOUZA & CIA LTDA - ME, R & R ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP,
TERRAPLANAGEM ALIANÇA LTDA e G. J. TÚLIO & CIA LTDA, as quais estavam representadas da

seguinte maneira MIGUEL RODRIGUES DESOUZA & CIA LTDA - ME pelo procurador o senhor Miguel
Rodrigues de Souza, a empresa R& R ENGENHARIA ECONSTRUÇÕES LTDA - EPP pelo procurador o
senhor Nei Batistela Ricci, a licltante TERRAPLANAGEM ALIANÇA LTDA pelo procurador o Senhor
Sandro Borges, e por fim G. J. TÚLIO & CIA LTDA representada pelo procurador o senhor Gilmar José
Tullo. A Presidente da Comissão de Licitações inicialmente saudou o representante, e na sequencia
abriu o envelope n.- 01 - Habilitação, das licitantes cujos documentos foram analisados
detalhadamente pelos membros da comissão de Licitação e pelos licitantes presentes, conforme
verificado na análise dos documentos a empresa MIGUEL RODRIGUES DE SOUZA & CIA LTDA - ME
apresentou a Certidão Negativa de Protestos ítem 6.1.15 do Edital vencida. Os representantes das
empresas R & R ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP e G. J. TÚLIO & CIA LTDA apontaram
que o objeto da licitação (pavimentação poliédrica) não consta no objeto do Contrato Social da
empresa TERRAPLANAGEM ALIANÇA LTDA. A presidente comunica que publicará o resulta no diário
eletrônico e jornal de circulação local com o resultado do certame, abrindo-se assim os prazos legais
desta licitação, nos termos do artigo 109 da Lei Federal 8.666/93, se houver interesse. Sem mais a
constar na presente ata, encerramos a presente reunião às nove horas e dez minutos. Nada mais
havendo a tratar, a Senhora presidente deu por encerrada, de cujos trabalhos foi lavrada a presente
ata que lida e achada conforme, vai assinada por mim e pelos demais membros da Comissão de
Licitações presente e licitantes presentes que assim o quisereií^.^,

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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Comissão de licitação
Prefeitura municipal de Pato Bragado Pr.

Ref: TOMADA DE PREÇOS 017/2017

Protocolo N

TERRAPLENAGEM ALIANÇA LTDA - EPP,
pessoa jurídica de direito privado, já qualificada no processo de
licitação, modalidade Concorrência Pública n° 017/2017, vem,
através de seu representante credenciado Sr. SANDRO BORGES,
brasileiro, casado, engenlieiro civil, portador da C.I. n^ 4.951.873-
0/PR, inscrito no CPF/i^F sob o n^ 804.002.729-20, pelo que dispõe
a letra "a". Inciso I, do Artigo 109, da Lei 8.666/1993, apresentar
suas alegações, nos termos seguintes:

I - DOS FATOS

A empresa TERRAPLENAGEI^l ALIANÇA LTDA -
EPP, quando da apresentação dos envelopes contendo a habilitação e
as propostas de preços, foi impugnada em seus documentos, pelas
empresas R& R ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP e G.J.
TÚLIO & CIA LTDA, conforme consta da Ata de Reunião de
Recebimento dos envelopes, em data de 25 de Agosto de 2017, pelos
seguintes motivos:

"Os representantes das empresas R & R ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES LTDA - EPP e G. 3. TÚLIO & CIA LTDA
apontaram que o objeto da licitação (pavimentação poliédrica)
não consta no objeto do Contrato Social da empresa
TERRAPLANAGEM ALIANÇA LTDA

II - DO CONTRATO SOCIAL

Quando da apresentação de sua
documentação, a Recorrente apresentou seu Contrato Social
Consolidado, nele contendo seus ramos de atividade, entre eles:



^Tonstrução de Rodovias e Ferrovias - CNAE 4211-1/01"

''Obras de urbanização - Ruas, Praças e Calçadas - CNAE
4213-8/00"

Em análise da descrição do CNAE, no sítio eletrônico
do IBGE, cuja cópia encontra-se em anexo, verifica-se a descrição
dos serviços descritos nos códigos acima, vejamos:

1 - Construção de Rodovias e Ferrovias - CNAE 4211.1/01

Notas Explicativas
Esta subclasse compreende:
- a construção e recuperação de auto-estradas, rodovias e
outras vias nâo-urbanas para passagem de veículos.

2 - Obras de urbanização - Ruas, Praças e Calçadas - CNAE 4213-
8/00

Notas Explicativas
Esta subclasse compreende:
- a construção de vias urbanas, ruas e locais para
estacionamento de veículos;
- a construção de praças e calçadas para pedestres;
- os trabalhos de superfície e pavimentação em vias urbanas,
ruas, praças e calçadas.

Verifica-se, portanto, que os apontamentos
realizados pelas empresas participantes é descabido, pois as
atividades da empresa TERRAPLENAGEM ALIANÇA LTDA - EPP, são
condizentes com o objeto descrito no edital, qual seja
"Pavimentação".

III - DO ACERVO TÉCNICO

Outro fato que põe em xeque a alegação das
empresa participantes é o fato de que o responsável técnico da
empresa Sr. SANDRO BORGES, participe possui acervo técnico
averbado junto ao CREA-PR, na realização de pavimentação
poliédrica, o que denota sua expertise na realização de
pavimentação, e mais importante, sua documentação encontra-se
perfeitamente adequada ao objeto do presente edital, visto que já foi
contratada por outros municípios para a realização de pavimentação
poliédrica.



IV - DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS

A Lei de licitações, (8.666/93), prevê, em seu artigo
27 as exigências legais para participação nos processos de licitação, a
saber:

Art. 27. Para a habilitação nas licitações exigír-se-á dos
interessados, exclusivamente, documentação relativa a;
I - habilitação jurídica;
II - qualificação técnica;
III - qualificação econômico-financeira;
IV - regularidade fiscal e trabalhista;
V - cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art, 7° da
Constituição Federal.

A empresa TERAPLENAGEIVI ALIANÇA LTDA - EPP
cumpriu com todos os requisitos acima relacionados no artigo
transcrito, não liavendo motivo para que seja inabilitada.

A questão suscitada se trata de preciosismo
exacerbado, pois é do ramo da empresa TERRAPLENAGEM ALIANÇA
LTDA -EPP a construção de rodovias, ruas, praças entre outras
atividades, sendo a pavimentação poliédrica inclusa na construção de
rodovias, por óbvio.

Ainda. O Artigo 3^ da Lei 8.666/93, orienta os
princípios básicos que devem nortear a condução do processo
licitatório, contendo, inclusive, vedações a restrição de participantes
por diversos motivos. Transcreve-se:

"Art. 3° A licitação destina-se a garantir a observância do
princípio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta
mais vantajosa para a Administração e será processada e
julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade,
da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que
lhe são correlatos.

§1° É vedado aos agentes públicos:

1 - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação,
cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou



frustrem o seu caráter competitivo e estabeleçam preferências
ou distinções em razão de naturalidade/ da sede ou domicílio
dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente
ou irrelevante para o específico objeto do contrato;"

Diante de todos os argumentos acima citados,
bem como dos documentos já juntados no presente processo, e os
demais que ora se junta, requer:

Em análise de mérito, não seja o
apontamento apresentado recebido, e julgado totalmente
IMPROCEDENTE com o fim de HABILITAR a empresa
TERRAPLENAGEM ALIANÇA LTDA - EPP, no processo de Tomada
de Preços n^ 017/2017, para a próxima fase, quai seja, abertura dos
envelopes de preço.

Nestes termos, pede deferimento.

S.M. Iguaçu Pr, 28 de Agosto de 2017,

TERRAPLENAGEM ALIANÇA LTDA - ME
Sandro Borges

Representante Credenciado



TERRAPLENAGEM ALIANÇA LTDA - EPP
QUINTA ALTERAÇÃO DECONTRATO SOCIAL
CNPJ/MF; n® 04.084.225/0001-24 c .

Folha; 1 de 6

VALCIR SPERFELD, brasileiro, casado sob oregime de comunhão parcial de bens
empresajio inscrito no CPF/MF sob n° 334.445.609-15, portador da carteira de
^entidade RG n®. 2.009.118/SSP-PR, residente e domiciíiado na Rod BR 277 Km

'guaÇu-PR, CEP: 35877-000 e MARYBELSPERFELD. menor púbere, brasileira, nascida em 03/09/1996. inscrita no CPF/MF

?n carteira de identidade RG n°10.677.651-2/SSP-PR, residente e domiciliada na Rod BR 277 Km 694, Cacic São
ccFcdLc? 85877-000, neste ato representada por seu pai VALCIRSPERFELD, acima qualificado, únicos sócios componentes da sociedade empresária
limitada que gira nesta praça sob o nome de TERRAPLENAGEM ALIANÇA LTDA -
EPP, com sede na Rod BR 277 Km 694, S/N, Cacic, São Miguel do Iguaçu-PR CEP
85877-000, e Inscrita no CNPJ/MF sob n<>. 04.084.225/0001-24. registrada na Junta
Comerciai do Paraná sob n° 412.0516128-0 em 23/01/2004 e última alteração
contratual registrada sob n°. 20164815570 em 26/09/2016; resolvem alterarocontr^o
social mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:
CLÁUSUl^A PRIíyiEIRA -ALTERAÇÃO DE DADOS DE SÓCIO: Onome da sócia
que era Marybel Sperfeld, passa a ser ÍWARYBEL SPERFELD GONZATTI DE

casamento conforme Certidão de Casamento Matrícula
n 086991 01 55 2015 2 00021 200 0007963 51 do Registro Civil das Pessoas
Naturais Mareia Janete da Silva, município e comarca de São Miguel do Iguaçu
Estado do Paraná, alterando seu estado civil para casada sob regime de comunhão
parcial de bens edeixando a condição de menor púbere assistida pelo pai passando
a condição de maior.

CLÁUSULA SEGUNDA -DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL: Asociedade que
passa a partir desta data a ter o seguinte objeto:
Obras de engenharia civil (CNAE 4299-5/99;
Obras deTerrapienagem (CNAE 4313-4/00);
Construção de Edifícios (CNAE 4120-4/00); '
Construção de Rodovias e Ferrovias (CNAE 4211 -1/01);
Construção de obras de arte especiais (CNAE 4212-0/00);
Pintura para sinalização em pistas rodoviárias eaeroportos (CNAE 4211-1/02);
Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas (CNAE 4213-8/00);
Construção de rpdes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções
correlatas (CNAE 4222-7/01);
Construção de instalações esportivas erecreativas (CNAE 4299-5/01);
Preparação de canteiro e limpeza de terreno (CNAE 4311-8/02)-
Instalação e manutenção elétrica (CNAE 4321 -5/00);
Serviços especializados para construção civil (43.99-1/99);

^^^^£^49 P''odutos perigosos emudanças, municipal

JDNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - fippE

ÍUNTa COmERCSAL TERRAPLENAGEM ALIANÇA LTDA - EPP
DO PARAS'A

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CORITIBA, 20/12/2016
wwvT. ençresafacil .pr. gov. br



TERRAPLENAGEM ALIANÇA LTDA - EPP
CONTRATO SOCIAL

CNPJ/BÍF: n°04.084.225/0001-24
Folha: 2 deS

í=Si,,Tríii?,.ri.rÊNXsi;'s.2S'r'" •

3r~rH~CT
vaií 360 OOO^íLenrr'° ĉonsolidado, no
integralizado pTs sàc?ofem ^ ®'"^iramente subscriio eàs suas participações no' caDítal da ® P''oporcíonalmente
balanço levantado em 31/12/2015. acumulados conforme

Nome
CotasVALCIR SPERFELD

M G0N2ATTI DE AZFWf^
99,00

1,00
495.000

5.000

Valor R$
495.000.00

100,00
5.000,00

500.000 í 500.000,00

CONTRATO SOCIAL CONSOUDADO
TERRAPLêNAGEIVJ aliança LTDA -EPP

CNPJ/MF: 04.084.226/0001-24

bi'^S?„.sro?FÍ í;-rrr"•de identidade RG n° 2 009 118/^<íP pr ro^iw" portador da carteira
694, S/N, Apto. 1, Cacic. São Miguel do lgüaçu-PR.®CEp!'85?7°7-ToS°l

«7!5Sr

iUNTA COMERCIAL
DO PARANA

JONTA COMERCIAI, DO BSTADO DO SARAJJÁ - SEDE

SÍSI0=̂S3ÍI^ ^ IVnlilolI ^•' 20166349380.11602956934. NIRE: JlMsÍsí^fo VERIFICAÇÃO;
TERRAPLENAGEM aliança LTDA - EPP

Libertad Bogus
SECRETÍRIA-GERAL

CORiriBA, 20/12/2016
V .. '"^••enipres&facil.pr.gov.br



TERRAPLENAGEM ALIANÇA LTDA - EPP
QUINTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
CNPJ/MF: n® 04.084.225/0001-24

Folha: 3 de 6

DE AZEVEDO, brasileira, casada sob o regime de comunhão
parcial de bens, empresaria, inscrita no CPF/IWF sob n". 088.280 139-23 portadora da

R277 Km 695, Cacic, Sao Miguel do Iguaçu-PR, CEP: 85877-000 únicos sócin<;
praça sob ono^de

Q- íi V ^ ^ "3 Rod BR 277 Km 694 S/N
04 O^fls/onm"! Iguaçu-PR, CEP 85877-000, e inscrita no CNPJ/MF sob n»!
em P^/ni/9nnA ^""^3 Comercial do Paraná sob n° 412.0516128-0
2^09/2^/1 rtcní" contratual registrada sob n°. 20164815570 em

° social mediante as condiçõesestabelecidas nas clausulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA -NOME EMPRESARIAL, SEDE EDOMICÍLIO- Asociedade
gira sob onome empresarial de TERRAPLENAGEM ALIANÇA LTDA - EPP e tem

r58?7-000^" 'guaçu-PR CEP
CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS EOUTRAS DEPENDÊNCIAS: Asociedade
poderá a qualquer tempo, abrir ou fecliar filial ou outra dependência no país ou no
e)ctenor. mediante alteração contratual assinada por todos os sàci^ ^

S0&da^4^ ATIVIDADES EPRAZO DE DURAÇÃO DA
\ sociedade iniciou suas atividades em 09/10/2000 e seu prazo deduraçao e por tempo indeterminado. ^

no^fam^o^ÜÍ -̂xpl^^açâo
Obras de engenharia civil (CNAE 4299-5/99; Çr
Obras de Terraplenagem (CNAE 4313^/00);
Construção de Edifícios (CNAE 4120-4/00); '
Construção de Rodovias eFerrovias (CNAE 4211-1/01);
Construção de obras de arte especiais (CNAE 4212-0/00)-

Construção de instalações esportivas e recreativas (CNAE 4299-5/01)-
Preparação de canteiro e limpeza de terreno (CNAE 4311-8/02)-
Instalação e manutenção elétrica (CNAE 4321-5/00);
Serviços especializados para construção civil (43.99-1/99);

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/12/2016 13-26 SOB 201fifi34q^ftn

.1 11602956934. NIRE: 41205161280
JUNTA CO.ViERCEAL TERRAPLENAGEM ALIANÇA LTDA - EPP

DO PAftASA i
Idbertad Bogus

SECRETÁRIA-GERAL
CURITIBA, 20/12/2016

www.empresafacil.pr.gov.br

r



TERRAPLENAGEM ALIANÇA LTDA - EPP
QUIMTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
CNPJ/MF: n° 04.084.225/0001-24

Folha: 4 de 6

® mudanças, municipal

sEHsT?óõ"Hrr™
m Cotas Valor R$VALCIR SPERFEI n

WARYBEL SPERFEI n r;níü7fl,-n-| PF fl-^nfrnn
TOTAL

99,00
1.00

495.000

5.000

495.000.00

5.000,00
100,00 500.000 500.000,00

o^-«««.d. <,.pela integralizaçáo do capital social, conforme'dispõe oartTo^sTdaLeflcf^OK

Bmamm
SuSal pS

eUSsÍriSI^A^H "• DA SOCIEDADE EUSO DO NOMEL. Aadministraçao da sociedade cabe a VALCIR SPERFFI n nnm n»

JUNTACOmERCíaL
DO PARAh^

JOKTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

TERRAPLENAGEM ALIAKÇA LTDA ~ EPP

Libertad Bogua
SECRETÁRIA-GERAL

CORITIBA, 20/12/2016
www.empresafacil.pr.gov,br

r



TERRAPLEWAGEM ALIANÇA LTDA - EPP
QUINTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
CNPJ/MF; n" 04.084.225/0001-24 ^ ,

Folha; S deô

intlrL« "®cessários á consecução dos objetivos ou à defesa dos
isdadam^te sociedade, autorizado o uso do nome empresarial
§1.° - Évedado ouso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse
soaal ou assumir obrigaçoes seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros

sódL ® '' '"lóveis da sociedade, sem autorização do outro
aos administradores, atuando isoladamente, constituir, em nome da

sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento de
mandato especificar os aíos e operações a serem praticados.

Sniiíf "P^.^^LARAÇÃO de DESMPEDIMENTO: OAdministradordeclara sob as penas da lei. que não está impedido de exercer a administração da
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar
sob os efeitos dela, apena que vede, ainda que temporariamente, oacesso a carqos
públicos, ou por cnme falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato ou contra a economia popular, contra osistema financeiro nacional contra
nomias de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a
propriedade.

CLÓUSULA Décima -retirada PRO-LABORE: Os sócios poderão, de comum
acordo, fixar uma retirada mensal, atítulo de "pró-labore". observadas as disposições
reguiamentares pertinentes. ^ ^

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - EXERCÍCIO SOCIAL DEMOMSTRArnF^
FINANCEIRAS EPARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término

social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão contas ^
justificadas de sua administração, procedendo áelaboração do inventário, do balanço ^
patrimonial edemais demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária

DLltiri'̂ flnrin f H a® Normas Brasileiras de Contabilidade!
Lc nM^t V -."f ® apurados, na mesma proporçâidas quotas de capital qué possuem na sociedade.

Parágrafo único -Asociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais
infenores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações

mtemiedianas, poderá ser distribuído mensalmente aos sócios a título de
Antecipação de Lucros, proporcionalmente às quotas de capita! de cada um Nesse
caso sera observada a reposição dos lucros quando a distribuição afetar o capital
social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n.° 10.406/2002.

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/12/2015 13:26 SOB N° 20166349380
166349380 DE 07/12/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO

11602956934. NIRE: 41205161280
lUNTA C0M€RC5AL TERRAPLENAGEM ALIANÇA LTDA - EPP

DO PARANA i
Libext:ad Bogus

SECRETÁRIA-GERAL
C0RITIHA, 20/12/2016

«iww. empresafacll. pr. gov.br
Avalidada docunento, „ fica à co^rova^âo d. autonticidad, noa r.apactivo, portai.

Informando seus respectivos códigos de verificação



TERRAPLENAGEM ALIANÇA LTDA - EPP
QUINTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
CNPJ/MF: n® 04.084.225/0001-24

Folha; 6 d6 6

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUMDA - JULGAMENTO DAS CONTAS- Nos auatro
meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas
e designarão administradores quando for o caso.

(trinta) dias antes da data marcada para a reunião obalanço patrimonial eode resultado econômico devem ser postos, por escrito ecom

CUUSULA DÉCIMA TERCEIRA -FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO-
Falecendo ou interditado qualquer sócio, asociedade continuará suas atividades corri
os herdeiros, sucessores eoincapaz, Não sendo possível ou Inexistindo interesse

dos socios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução
verificada em balanço especialmente levantado. ' '

; ° procedimento será adotado em outros casos em que asociedade se resolva em relação a seu sócio.

l^í^uf^i'"pR°n quarta -FORO: Fica eleito oforo da comarca de São Miguel
rtLte o nf^ °exercício eocumprimento dos direitos eobrigações resultantesdeste contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou
pnvUegiado que sejaou venha ser. e5>peciaf ou

o^figando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores
legais a cumpri-lo em todos os seus termos,

São Miguel do Iguaçu-PR, 27 de setembro de2016.

ri

CIR^PERFELD MARYBEL SPERFELD GONZATTI DE AZEVEDO

iüNTA COMERCfAL
DO PAfiANA

A validada deste documento,

JONTA COJSERCIAL DO ESTADO DO PARAHÁ - SBDE

^TIFICO O REGISTRO EM 20/12/2016 13:26 SOB N» 20166349380
VERIFICAÇÃO: "

TERRAPLENAGEM ALIANÇA LTDA - EPP

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 20/12/201S
wwv. i2inpresafacil .pr. gov. bc
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Para facilitar a busca das atvidades econômicas, o leiaute do sistema de busca na CNAE (Classificação Nacional de
Atividades Econômicas) mudou, mantendo as mesmas funcionalidades do sistema anterior.

Esle sistema de busca permite:

Pesquisar câdigos ou atividades econômicas na CNAE. O usuário pode encontrar, a partir da digitação da desciição de uma dada atividade ou de
uma palavra-chave, os códigos das dasses CNAE ou subclasses CNAE, que contêm as palavras digitadas, ou a partir da especificação de um
código, o conjunto de atividades a ele associadas:

Indicar a posição de cada código na estrutura da CNAE, incluindo o desdobramento de subctasses CNAE e as Notas Explicativas de seu conteúdo.

Atividades Estrutura

busca por palavra chave ou código

42ÍÍ-1/Õ1 ,0

classiricaçao
ei*t$ê »ubcS36S4

f CNAE 2.0 - Oasses Res 0^201011 CNAE 2.2" - SuWasses

Hierarquia

Seção: £ CONSTRUÇÃO

Divisão: i2 OBRAS DE INFRA-ESTRim/RA

Gnjpo: á21 CONSTRUÇÃO DERODOVIAS, FERROVIAS, OBRAS URBANAS EOBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS

Classe: 4211-1 CONSTRUÇÃO DERODOVIAS E FERROVIAS

Subdasse: 4211-1/01 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

Notas Explicativas:
Esta subclasse compreende:
- a construção e recuperação de auto-estradas, nadovias e outras vias nSo-urbanas para passagem de veículos
- a construção e recuperação de vias férreas de superfície cu subterrâneas, inclusive para metropolitanos (preparação do leito, colocação dos trilhos,
etc.)
- a construção e recuperação de pistas de aeroportos

Esta subclasse compreende também:
- a pa^mentação de auto-eslradas, rodovias e outras vias não-urbanas; pontes, viadutos e lúnels, Inclusive em pistas de aeroportos
- a Instalação de ban-eiras acústicas
- a construção de praças de pedágio

Esta subclasse não compreende:
- a construção de terminais rodoviários e estações para trens e metropolitanos (4l2(M/00)
• a sinalização com pintura em rodovias e aeroportos (4211-1/02)
• a constnjçSo de obras-de-arte especiais (4212-0/00)
• a construção de obras de urbanização (ruas, praças e calçadas), inclusive a pavimentação dessas vias (4213-8/00)
- a constnjção de gasodutos, oleodutos e minerodutos (4223-5/00)
• a instalação de sistemas de iluminação e sinaDzação luminosa em ^as públicas, rodovias, ferrovias, portos e aeroportos (4329-1/04)
• os serviços especializados de arquitetura (projetos arquitetônicos, urbanísticos e paisagísticos) (7111-1/00)
• os serviços especializados de engenharia (concepção de projetos estruturais e de instalações, supervisão e gerenciamento de projetos de
construção) (7112-0/00)

Lista de Atividades

Registros encontrados: 66

Mostrar 10 registros por página

Código Descrição CNAE

4211-1Í01 AREIA-ASFALTO (AQUENTE EAFRIO), APLtCAÇAO DE

4211-lfOI ASFALTO, PAVIMENTAÇÃO DERODOVIAS, OBRAS OE

4211.1Í01 AUTO-ESTRADAS, CONSTRUÇÃO OE

4211.1Í01 BACIAS DEAMORTECIMENTO, CONSTRUÇÃO DE

4211.1f01 BACIAS DECAiPTAÇAO DEÃGUAS PLUVIAIS, CONSTRUÇÃO DE

<711-1/01 BANQUETAS, VALETAS E ABAUIAMENTOS DE LEITOSOE ESTRADAS OU RODOVIAS, EXECUÇAO DE

4211-1/01 BANQUETAS, VALHAS EABAUIAMENTOS DELEITOS OEESTRADAS OURODOVIAS: MANUTENÇÃO DE

4211-1/01 BUEIROS (DETALVEGUE / GROTA E DEGREIDE), CONSTRUÇÃO OE

4211-1/01 BUEIROS, RECUPERAÇÃO OE

4211-1/01 CAIXAS COLETORAS DEÃGUAS PLUVIAIS, CONSTRUÇÃO DE

Anterior^] 2 3 4 5 6 Próximo
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BRAjIL Serviços Barra GovBr

procure no IBGE

Esta página disponibiliza as classificações estatísticas nacionais, para temas
selecionados, usadas no sistema estatístico e nos cadastros administrativos do País e
as classificações internacionais a elas associadas.

apresentação classificações documentação busca online estruturas links central de dúvidas

Para facilitar a busca das atividades econômicas, o leiaute do sistema de busca na CNAE (Classificação Nacional de
Atividades Econômicas) mudou, mantendo as mesmas funcionalidades do sistema anterior.

Este sistema de busca permite:

Pesquisar códigos ou atividades econômicas na CNAE. O usuário pode encontrar, a partir da digitação da descrição de uma dada atividade ou de
uma palavra-chave, os códigos das classes CNAE ou subclasses CNAE, que contêm as palavras digitadas, ou a partir da especificação de um
código, o conjunto de atividades a ele associadas;

Indicara posição de cada código na estrutura da CNAE, incluindo o desdobramento de subclasses CNAE e as Notas Explicativas de seu conteúdo.

Atividades Estrutura

busca por palavra chave ou código classificação
classe subclasse

i PAVIMENTAÇÃO í& 1 CNAE2.0-Classes Res 02/2010 CNAE2.2 - Subclasses buscar

Hierarquia

Seção: £ CONSTRUÇÃO

Divisão: 42 OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA

Grupo: 421 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS, FERROVIAS, OBRAS URBANAS E OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS

Classe: 4213-8 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS

Subclasse: 4213-8/00 OBRASDE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS

Notas Explicativas:
Esta subclasse compreende:
- a construção de vias urbanas, ruas e locais para estacionamento de veículos
- a construção de praças e calçadas para pedestres
- os trabalhos de superfície e pavimentação em vias urbanas, ruas, praças e calçadas

Esta subclasse compreende também:
- a sinalização com pintura em vias urbanas, mas e locais para estacionamento de veículos

Esta subclasse não compreende:

- a fabricação de placas e de painéis luminosos, a sinalização de tráfego e semelhantes (3299-0/04)
- a construção de rodovias, vias férreas e pistas de aeroportos (4211-1/01)
- a construção de obras-de-arte especiais (4212-0/00)
- a instalação de sistemas e equipamentos de iluminação pública e sinalização em vias urbanas, ruas, praças e calçadas (4329-1/04)
- os serviços especializados de arquitetura (projetos arquitetônicos, urbanísticos e paisagísticos) (7111-1/00)
- os sen^iços especializados de engenhada (concepção de projetos estruturais e de instalações, supervisão e gerenciamento de projetos de
construção) (7112-0/00)

- os serviços de paisagismo (8130-3/00)

Lista de Atividades
Registros encontrados: 26

Mostrar 10 • registros por página

Código Descrição CNAE

4213^/00 ASFALTAMENTO DE VIAS PUBLICAS (RUAS, AVENIDAS, PRAÇAS, ETC.)

4213-8/00 CALCADAS, CONSTRUÇÃO DE



Código Descrição CNAE

4213-8/00 CALCADAS. REFORMA DE

4213-8/00 CALCADAS; MANUTENÇÃO DE

4213.8/nO CALÇAMENTO DE RUAS; SERVIÇO DE

4213-8/00 CONSERVAÇÃO DEVIAS PUBLICAS (TAPA-BURACO, TAPA-PANELA, LAMA ASFÁLTICA E CONGÊNERES)

4213.8/nO FRESAGEM DE VIAS PUBLICAS; SERVIÇOS DE

. 4213-8/00 FRISAGEM DE VIAS PUBLICAS; SERVIÇOS DE

4213.8/nO LAMA ASFÁLTICA, APLICAÇÃO EM VIAS PUBLICAS

4213-8/00 LOGRADOUROS. CONSTRUÇÃO DE

Anterior]^ 2 3 Próximo
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BRASIL Serviços Barra GovBr

procure no IBGE

Esta página disponibiliza as classificações estatísticas nacionais, para temas
seiecionados, usadas no sistema estatístico e nos cadastros administrativos do Pais e
as classificações internacionais a elas associadas.

apresentação classificações documentação busca online estruturas links central de dúvidas

Para facilitar a busca das atividades econômicas, o ieiaute do sistema de busca na CNAE (Classificação Nacional de
Atividades Econômicas) mudou, mantendo as mesmas funcionalidades do sistema anterior.

Este sistema de busca pennite:

Pesquisar códigos ou atividades econômicas na CNAE. O usuário pode encontrar, a partir da digitação da descrição de uma dada atividade ou de
uma palavra-chave, os códigos das classes CNAE ou subclasses CNAE, que contêm as palavras digitadas, ou a partir da especificação de um
código, o conjunto de atividades a ele associadas;

Indicar a posição de cada código na estrutura da CNAE, incluindo o desdobramento de subclasses CNAE e as Notas Explicativas de seu conteúdo.

Atividades Estrutura

busca por palavra chave ou código

14211101

classificação

CNAE2.0-Classes Res02/2010 • CNAE2.2-Subclasses • buscar

Hierarquia

Seção: E CONSTRUÇÃO

Divisão: âZ OBRAS DE INFRA-ESTRUTUfVi

Grupo: 421 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS, FERROVIAS, OBRAS URBANAS E OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS

Classe: 4211-1 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

Subclasse: 4211-1/01 CONSTRUÇÃO OE RODOVIAS E FERROVIAS

Notas Expiicativas:
Esta subclasse compreende:
- a construção e recuperação de auto-estradas, rodovias e outras vias não-urbanas para passagem de veículos
- a construção e recuperação de vias férreas de superfície ou subterrâneas, Inclusive para metropolitanos (preparação do leito, colocação dos trilhos,
etc.)
• a construção e recuperação de pistas de aeroportos

Esta subclasse compreende também;
- a pavimentação de auto-estradas, rodovias e outras vias não-urbanas; pontes, viadutos e túneis, inclusive em pistas de aeroportos
- a Instalação de barreiras acústicas
- a construção de praças de pedágio

Esta subclasse não compreende:
- a construção de terminais rodoviários e estações para trens e metropolitanos (4120-4/00)
• a sinalização com pintura em rodovias e aeroportos (4211-1/02)
- a construção de obras-de-arte especiais (4212-0/00)
• a construção de obras de urbanização (ruas, praças e calçadas), inclusive a pavimentação dessas vias (4213-8/00)
- a construção de gasodutos, oleodutos e minerodutos (4223-5/00)
- a instalação de sistemas de iluminação e sinalização luminosa em vias públicas, rodovias, ferrovias, portos e aeroportos (4329-1/04)
• os serviços especializados de arquitetura (projetos arquitetônicos, urbanísticos e paisagísticos) (7111-1/00)
• os serviços especializados de engenharia (concepção de projetos estnjturais e de Instalações, supervisão e gerenciamento de projetos de
construção) (7112-0/00)

Lista de Atividades
Registros encontrados: 56

Mostrar 10 registros por página



Código Descrição CNAE

4211-1/01 AREIA-ASFALTO (AQUENTE E A FRIO), APLICAÇÃO DE

4211-1/01 ASFALTO. PAVIMENTAÇÃO DE RODOVIAS. OBRAS DE

4211.1/01 AUTO-ESTRADAS, CONSTRUÇÃO DE

4211-1/01 BACIAS DE AMORTECIMENTO, CONSTRUÇÃO DE

4211-1/01 BACIAS DECAPTAÇÃO DEÁGUAS PLUVIAIS, CONSTRUÇÃO DE

4211-1/01 BANQUETAS, VALETAS E ABAULAMENTOS DE LEITOS DEESTRADAS OURODOVIAS, EXECUÇÃO DE

4211-1/01 BANQUETAS. VALETAS E ABAULAMENTOS DE LEITOS DE ESTRADAS OU RODOVIAS; MANUTENÇÃO DE

4211-1/01 BUEIROS (DETALVEGUE / GROTA E DEGREIDE), CONSTRUÇÃO DE

4211-1/01 BUEIROS, RECUPERAÇÃO DE

4211-1/01 CAIXAS COLETORAS DEÁGUAS PLUVIAIS, CONSTRUÇÃO DE

Anterior 2 3 4 5 6 Próximo
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Ofício n.s 049/2017

A

Licítantes Interressadas;

Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, em 01 de setembro de 2017.

ASSUNTO: Da ciência sobre protocolo n.s 2000/2017;

Diante do protocolo de n.- 2000, referente a Tomada de Preços n.- 017/2017, encaminhamos cópia
do recurso apresentado pela licitante concorrente.

Sendo o que temos para o momento, coloco-me a disposição para esclarecer qualquer duvida que
possa restar.

Atenciosamente;

MARGO ^ATRIS SEIBERT

Presidente da Comissão de Licitações

Av. Wllly Barth, 2885 • Fone/Fax: 45 3282-1355 • CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



ILUSTRISSÍMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE

LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO-PR

OBJETO: CONTRARAZÕES RECURSAIS

REF: PROCESSO LICITATÓRIO N" 017/2017 - MODALIDADE TOMADA DE PREÇO

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATOBRAGADO

PROTOCOLO GERAL

Protocolo N®:»

. /

HS

G. J. TÚLIO & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado

inscrita no CNPJ/MF sob n° 07.180.097/0001-00, com sede e foro na Rua

Paranaguá, n° 1160, sala 02, na Cidade de Pato Bragado-PR, neste ato

representado por seu representante legal, vem tempestivamente, mui

respeitosamente à presença de Vossa Senliorla, oferecer as CONTRARRAZÕES

RECURSAIS, ao inconsistente recurso interposto pela empresa TERRAPLANAGEM
\

ALIANÇA LTDA - EPP, perante essa distinta administração, e para contrapor

passa-se a aduzir as razões de fato e de direito;

A CONTRARRAZOANTE é uma empresa séria, que, buscando

uma participação Impecável no certame, preparou sua documentação e propostas

em rigorosa conformidade com as exigências do edital, provando sua plena

qualificação para esse certame, conforme exigido pelo edital, tendo sido,

portanto, considerada habilitada.

DO BREVE RELATÓRIO

No dia 25 (vinte e cinco) do mês de agosto do ano de dois

mil e dezessete, às 8h25mln (oito horas e vinte e cinco minutos), foi realizada a

sessão de recebimento dos envelopes, contendo a habilitação e as propostas de



preços, em atendimento ao Edital de Licitação - Tomada de Preços no 017/2017,
que tem como objeto, Contratação de empresa para execução de obra de

4.460,48m2 de Pavimentação com Pedras Poliédricas, conforme especificações

constantes no edital.

Participaram do certame as seguintes empresas: 1) iWIGUEL

RODRIGUES DE SOUZA &CIA LTDA - ME; 2) R&R ENGENHARIA E CONTRUÇÕES
LTDA - EPP; 3) TERRAPLANAGEM ALIANÇA LTDA; e 4) G J TÚLIO & CIA LTDA -

ME.

Ato contínuo, foi aberto o envelope no 01 - Habilitação, das

iicitantes, cujos documentos forma analisados detalhadamente pelos membros da

comissão de Licitação e pelos Iicitantes presentes.

Todas as empresas participantes possuíam em seu contrato

social apresentado o objeto da licitação, ou seja, ramo de Execução de Serviços

de Pavimentação Poliédrica. exceto a empresa TERRAPLANAGEM ALIANÇA

LTDA, o que foi constatado e apontado pelos representantes das empresas R & R

Engenharia e Construções Ltda - EPP e G.J. Túlio & Cia Ltda.

DO OBJETO DAS C0NTRARA2ÕES

Em data de 29 de agosto de 2017, a empresa

TERRAPLANAGEM ALIANÇA LTDA - EPP, apresentou suas "razões", e em suas

alegações em apertada síntese alega a recorrente que o Contrato Social da

empresa, contém em seus ramos de atividade, entre eles: Construção de

Rodovias e Ferrovias, Obras de urbanização - Ruas, Praças e Calçadas, e que

portanto as atividades da empresa TERRAPLANAGEM ALIANÇA LTDA - EPP, são

condizentes com o objeto descrito no edital, requerendo ao final, a habilitação da

empresa.

As alegações da empresa TERRAPLANAGEM ALIANÇA LTDA

- EPP não devem prosperar, e tem estas contrarrazões o objetivo de afastar de

maneira contundente e de forma irrefutável tais pretensões.

Primeiramente, cumpre-me consignar que o apontamento

feito pelos representantes das empresas R & R Engenharia e Construções Ltda e

G.J. Túlio & cia Ltda é compartilhado com os demais membros da Comissão de

Licitação e tem pleno amparo na legislação que dispõe sobre licitação.



Pois bem, ao analisar as alegações apresentadas pela
empresa TERRAPLANAGEM ALIANÇA LTDA - EPP não é difícil vislumbrar que, de
fato o contrato social apresentado pela empresa na sessão de licitação, e
anexado novamente, não tem por objeto a prestação de serviços de
Pavimentação Poliédrica, sendo que o objeto do edital deveria estar inserido

dentro das diversas atividades que contempla o seu serviço.

A empresa alegou ainda já ter prestados serviços dé

natureza similar ao que está sendo licitado.

Tal situação nos faz repensar sobre a adequação da

empresa à exigência do edital cujo objeto é a contratação de empresa
especializada para realização de um volume significativo de serviços de

pavimentação poliédrica de 4.460,48m^ .

Desta maneira temos que, de fato, EXISTE uma

GRANDE DIFERENÇA entre contratar uma empresa especializada para a

execução de determinados serviços e outra que também preste os

referidos serviços, mas não como atividade preponderante.

No entanto, a exigência do edital é que o objeto seja

prestado por empresa especializada no ramo, sendo que a referida atividade

deveria, no mínimo, constar expressamente no objeto de seu contrato social,
como atividade primária ou secundária.

Sobre a necessidade de compatibilidade entre o objeto

social da empresa e o objeto licitado, colacionamos abaixo o recente

entendimento do Tribunal de Contas da União - TCU, que no Acórdão 642/2014 -

Plenário, decidiu no seguinte sentido:

"REPRESENTAÇÃO SOBRE EVENTUAIS IRREGULARIDADES
EM PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. CONHECIMENTO. PROCEDÊNCIA.

DETERMINAÇÕES. 1. Para fins de habilitação jurídica nas licitações, faz-se

necessária a compatibilidade entre o obieto do certame e as atividades

previstas no contrato social das empresas licitantes. 2. Para fins de

habilitação técnica nas licitações, os atestados apresentados devem não apenas

demonstrar uma situação de fato, mas, necessariamente, demonstrar uma

situação fática que tenha ocorrido em conformidade com a lei e com o contrato

social das empresas licitantes." (grifamos)



Ainda sobre o posicionamento do TCU no Acórdão 642/2014

- Pienário, destacamos abaixo treclio da manifestação do relator:

"31. Ocorre que o art. 28, inciso III, da Lei 8.666/1993

inciui o contrato social, devidamente registrado, entre os documentos exigíveis
para fins de comprovação da habilitação jurídica. Tal exigência visa

justamente à comprovação de que a licitante tem a atividade comercial

compatível com o objeto licitado.

32. O objeto social da empresa delineado no contrato social

devidamente registrado comprova não apenas o exercício da atividade

empresarial requerida na licitação, mas também que a empresa o faz de forma"

reguiar. E nesse ponto ressalto que a Administração deve sempre prestigiar a

legalidade. Não basta que a licitante detenha a capacidade comercial de

fato, faz-se necessário que ela esteja em conformidade com a lei.

(...)

37. De modo específico, destaco que o art. 967 do Código

estabelece ser obrigatória a inscrição do empresário, contendo seu

objeto (art- 968), antes do início de sua atividade. Como corolário, resta

claro Que, se a empresa decidir mudar de atividade empresarial, possui o

dever legal de promover a alteração de seu obieto social e do respectivo

registro antes de iniciar a prática dessas novas atividades.

39. Assim, ao exercer atividades em desconformidade com

seu objeto social, devidamente registrado, a empresa também está agindo de

forma contrária à lei, expondo a riscos todos os atores que com ela se

relacionam."

Plenamente evidente, portanto, a necessidade de

compatibilidade do objeto social da empresa com o objeto licitado, por tratar-se

de exigência legai e editaiícia. Além disso, conforme bem asseverado pelo relator

Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti no trecho do acórdão acima

transcrito, qualquer mudança na atividade da empresa, deve ser precedida da

alteração de seu objeto social e do respectivo registro.

Desde logo liá que se ter em mente que as regras que

compõem um edital, em sua maioria, SÃO DESTINADAS A ATENDER AS

NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO, na busca do bem de seu interesse.



evidentemente, respeitando sempre, a legalidade, na forma dos artigos 27e 31
da Lei de Licitações.

Ao dissertar sobre o tema e conceituar o procedimento'

licitatório José dos Santos Carvalho Filho leciona que:

"(...) podemos conceituar a licitação como o procedimento

administrativo vinculado por meio do qual os entes da

Administração Pública e aqueles por ela controlados

selecionam a melhor proposta entre as oferecidas pelos

vários interessados, com dois objetivos - a celebração de

contrato, ou a obtenção do melhor trabalho técnico, artístico

ou cientifico" (in l^lanual de Direito Administrativo, Ed.

Lúmen Júris, 17a edição, 2007, p. 209/210).

Assim, visa a licitação a seleção da melhor proposta para

que seja levado a termo o contrato administrativo em questão. BURLADO O

PROCEDIMENTO, O PREJUÍZO À ADMINISTRAÇÃO É PRESUMÍVEL, NA
MEDIDA QUE SE INVIABILIZA A SELEÇÃO DA MELHOR PROPOSTA EM

DETRIMENTO AO FAVORECIMENTO DE PARTICULARES.

No dizer de Marçal Justen Filho, (Comentário à Lei de

Licitações e Contratos Adm. 5^ ed. pp 380 e sgs) - a natureza do instrumento

convocatório cristaliza a competência discricionária da Administração, que se
vincula a seus termos. Conjugando a regra do artigo 41 com aquela do art. 4°,

pode-se afirmar a estrita vinculação da Administração ao edital, seja quanto as

regras de fundo quanto àquelas de procedimento. Sob um certo ângulo, o edital

é o fundamento de validade dos atos praticados no curso da licitação, na acepção
de que a desconformidade entre o editai e os atos administrativos praticados no

curso da licitação se resolve pela invalidação destes últimos. Ao descumprir

normas constantes do edital, a Administração Pública frustra a própria razão de

ser da licitação.

Mais adiante, arremata, o administrativista: "O

descumprimento às regras do editai acarreta a nulidade dos atos infringentes. A

natureza procedimental da licitação acarreta um vínculo de sucessividade entre

as diversas fases e os diversos atos que sucedem no tempo.

DESTA FORIVIA, A INABILITAÇÃO DA PARTICIPANTE DO

CERTAME, EM RAZÃO DE NÃO TER EL7\, EM SEU CONTRATO SOCIAL O OBJETO



DA LICITAÇÃO, NADA MAIS É DO QUE O ESTRITO CUMPRIMENTO DAS REGRAS
DO CERTAME, DE TODAS CONHECIDAS.

O descumprimento às regras sobre as condições de
participação em sentido estrito, acarretará a exclusão (inabiiitação) do
participante, por ausência de comprovação do preenchimento das condições do
direito de licitar. Quando se tratar de ofensa às regras sobre forma de

apresentação das propostas, produzirá sua desclassificação por vício formal.

A situação da empresa TERRAPLANAGEM ALIANÇA LTDA -
EPP se encaixa nesses termos, pois a participante não cumpriu com as regras
previstas no edital, não se encontra em condições de participar da licitação, e
não pode a Administração alterar as regras então estabelecidas e de todos

conhecida.

A Comissão Permanente de Licitação, ao habilitar a empresa

TERRAPLANAGEM ALIANÇA LTDA - EPP, agirá Incorretamente e ilegalmente,
posto que a CPL está ligada umbilicalmente ao que dispõe o Edital, não havendo

nesse ponto, espaço para Interpretação extensiva, já que os atos da CPL são,"

sempre, vinculados.

A propósito do assunto, temos que o Edital, suas regras são

normas-princípio encontrando-se dispostas no art. 41, caput, da Lei no 8.666/93,
que diz: ''A Administração não pode descumprír as normas e condições do editai,

ao quai se acha estritamente vinculada." O edital, nesse caso, torna-se lei entre

as partes. Este mesmo princípio dá origem a outro que lhe é afeto, o da

inalterabilidade do instrumento convocatório. De fato, a regra que se Impõe
é que, após, publicado o edital, não deve mais a Administração promover-lhe

alterações, salvo se assim o exigir o interesse público. Trata-se de garantia à

moralidade e impessoalidade administrativa, bem como ao primado da segurança

jurídica.

Apesar de a Administração estar estritamente vinculada ao

instrumento convocatório, pode a mesma alterar o seu teor, quando houver

motivo superveniente de interesse público. Nesse sentido, relativizando este

princípio, explica Diogenes Gasparini que: "(...) estabelecidas as regras de

certa licitação, tornam-se elas inalteráveis durante todo o seu procedimento.

Nada justifica qualquer alteração de momento ou pontual para atender esta ou

aquela situação. Se, em razão do interesse público, alguma alteração for \



necessária, essa poderá ser promovida através de rerratificação do ato
convocatório, reabrindo-se, por inteiro, o prazo de entrega dos envelopes 1 e 2
contendo, respectivamente, os documentos de habilitação e proposta. Assim
retifica-se o que se quer corrigir e ratifica-se o que se quer manter. Se apenas
essa modificação for insuficiente para corrigir os vícios de legalidade, mérito ou

mesmo de redação, deve-se invalidá-lo e abrir novo procedimento."

A não vinculação do administrador aos estritos termos

do editai, pode ser motivo para o Judiciário interferir (mediante ação
movida pelos interessados, bem como pelo Ministério Público ou mesmo

qualquer cidadão, pela Ação Popular), fazendo com que o desvio de

conduta perpetrado seja anulado, restabelecendo-se a ordem no

processo licitatório;

A justiça assim se posiciona:

"EMENTA: DIREITO ADiMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. EDITAL

COMO INSTRUMENTO VINCULATÓRIO DAS PARTES.

ALTERAÇÃO COM DESCUMPRIMENTO DA LEI. SEGURANÇA
CONCEDIDA.

E entendimento correntio na doutrina, como na

jurisprudência, que o Edital, no procedimento licitatório, constitui lei entre as

partes e é instrumento de validade dos atos praticados no curso da licitação.

Ao descumprir normas editalícias, a Administração frustra a

própria razão de ser da licitação e viola os princípios que direcionam a atividade

administrativa, tais como: o da legalidade, da moralidade e da isonomia.

A administração, segundo os ditames da lei, pode, no curso

do procedimento, alterar as condições inseridas no instrumento convocatório,

desde que, se houver reflexos nas propostas já formuladas, renove a publicação

(do Edital) com igual prazo daquele inicialmente estabelecido, desservindo, para

tal fim, meros avisos internos informadores da modificação. O que não é o caso

presente.

O Edital, no sistema jurídico-constitucional vigente,

constituindo lei entre as partes, é norma fundamental da concorrência, cujo

objetivo é determinar o objeto da licitação, discriminar os direitos e obrigações

dos intervenientes e o Poder Público e disciplinar o procedimento adequado ao

estudo e julgamento das propostas.

A



No procedimento, é juridicamente possível a juntada de

documento meramente explicativo e complementar de outro preexistente ou para
efeito de produzir contraprova e demonstração do equívoco do que foi decidido

pela Administração, sem a quebra de princípios legais ou constitucionais. O QUE
NÃO PODE É UM LICITANTE NÃO ATENDER ÀS EXIGÊNCIAS CONTIDAS NO
EDITAL E DE CONHECIMENTO PRÉVIO, DE TODOS, EPRETENDER HABILITAÇÃO.
Se assim fosse, nenhuma empresa precisaria se preocupar com as

exigências do edital.

Temos ainda o Princípio do julgamento objetivo a que
esta obrigada a CPL, pois;

O princípio do julgamento objetivo está consignado nos arts.

44 {"No Julgamento das propostas, a Comissão ievará em consideração os

critérios objetivos definidos no editai ou no convite, os quais não devem

contrariar as normas e princípios estabelecidos por esta Lei") e 45 ("O

julgamento das propostas será objetivo, devendo a Comissão de licitação ou o

responsável pelo convite realizá-lo em conformidade com os tipos de licitação, os
critérios previamente estabelecidos no ato convocatório e de acordo com os

fatores exclusivamente nele referidos, de maneira a possibilitar sua aferição

pelos licitantes e pelos órgãos de controle").

Zanella di Pietro, explicando este princípio, afirma que,

"Quanto ao julgamento objetivo, que é decorrência também do princípio da

legalidade, está assente seu significado: o julgamento das propostas há de ser

feito de acordo com os critérios fixados no edital."

Nesse exato pensar, confirma Odete Medauar que:

"O julgamento, na licitação, é a indicação, pela Comissão de

Licitação, da proposta vencedora. Julgamento objetivo significa que deve

nortear-se pelo critério previamente fixado no instrumento convocatório,

observadas todas as normas a respeito."

Cite-se como exemplo o julgado do STJ, consagrando o

princípio sob exame, assim julgou o Recurso Especial n® 14.980-0/RJ, Relator

Min. Antônio de Pádua Ribeiro (DJU 02.05.1994):

"EMENTA: Administrativo. Concorrência pública. Princípios

da vinculação ao edital e do julgamento objetivo. Violação.



I - Constitui ofensa aos princípios da vinculação ao edital e

do julgamento objetivo admitir-se que candidatos entrem

em concorrência para fornecimento de medidores com bases

rígidas de liga de alumínio silício sobre pressão e com

tampas de vidro transparente e, ao final, dar como.

vencedora proposta para fornecimento de medidores com

bases de aço e tampa de policarbonato.

II - Ofensa ao art. 3° do Decreto-lei n° 2.300, de 21-11-86,

caracterizada.

III - Recurso especial conhecido e provido."

Nesse passo, tem a doutrina entendido como princípio

correlato ao do julgamento objetivo o da vedação à oferta de vantagens. A

oferta de vantagens é prática espúria e pode até constituir crime, conforme

tipificação trazida no art. 92 da Lei n^ 8.666/93: "Admitir, possibilitar ou dar

causa a qualquer modificação ou vantagem, inclusive prorrogação contratual, em

favor do adjudicatário, durante a execução dos contratos celebrados com o Poder

Público, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação ou nos

respectivos instrumentos convocatórios, ou, ainda, pagar fatura com preterição

da ordem cronológica de sua exigibilidade, observado o disposto no art. 121

desta Lei" Trata-se de conduta negativa, que deve ser extirpada de nossa

cultura, inobstante as dificuldades encontradas de apuração.

COMO VISTO, NÃO ESTÁ NO ÂMBITO DO JUÍZO DE

ANÁLISE DA CPL INTERPRETAR A SITUAÇÃO DESTA OU DAQUELA
EMPRESA.

Conforme a Ata n.o 164/2017, i^odalidade - Tomada dé

Preço n.° 017/2017, constatou-se que a empresa TERRAPLANAGEM ALIANÇA

LTDA - EPP, em seu objeto no Contrato Social, não possui como ramo de

atividade o objeto da licitação que é de Pavimentação Poliédrica.

A ADMINISTRAÇÃO, AO LANÇAR O PROCESSO

LICITATÓRIO, VISA BUSCAR (CONTRATAR) OBRA OU SERVIÇO QUE
ATENDA SUAS REAIS NECESSIDADES, DAÍ PORQUE, FAZER CONSTAR NO

OBJETO, AINDA QUE DE FORMA SINTÉTICA, AS CARACTERÍSTICAS

PRINCIPAIS DE SUA PRETENSÃO QUANTO Ã EXECUÇÃO DO BEM QUE

PRETENDE CONTRATAR.



NOTE-SE, QUE AS EXIGÊNCIAS CONSTANTES DO EDITAL,
SÃO COMPATÍVEIS COM O MÍNIMO DE SEGURANÇA DA ADMINISTRAÇÃO. A
própria Constituição da República, art. 37, XXI, reservou à Autoridade

Administrativa a discrição necessária e suficiente para incluir nos editais de

licitação as exigências de comprovação de qualificação técnica que se ajustem à

natureza do objeto em disputa, suas características e complexidade de sua

execução. Em outras palavras o edital deve dosar as exigências de modo a

resguardar a Administração quanto à experiência da empresa licitante na

precedente execução de objetos assemelhados, é, aliás, o que prescreve o artigo
30, II, da Lei 8.666/93.

PORTANTO, O EDITAL NÃO SE FAZ NENHUMA

EXIGÊNCIA DEMASIADA, APENAS O NECESSÁRIO À BOA CONDUÇÃO DO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, CONDUCENTE, TAMBÉM, A UMA

SEGURA CONTRATAÇÃO.

Afora essas situações, não pode a empresa

TERRAPLANAGEM ALIANÇA LTDA - EPP, participar da licitação, muito menos ser

Inabilitada pela CPL.

Pelo exposto requer à Comissão que;

• Seja recebido e acolhido o presente recurso, e após a

análise das razões aqui apresentadas, determine a

Inabilitação da empresa TERRAPLANAGEM ALIANÇA LTDA -

EPP, na forma da lei;

• Caso a Comissão decide pela habilitação da empresa

TERRAPÍ-ANAGEM ALIANÇA LTDA - EPP, seja o presente

recurso encaminhado para a Assessoria Jurídica, para a

última análise.

• Sejam comunicados os demais licitantes sobre a decisão e

querendo apresentem resposta no prazo legal;

• Requer, ainda, ad cautelam, em remota hipótese de não

acolhimento do presente recurso, seja fornecida, de

imediato, para fins de ação judicial, cópia integral da

documentação apresentada pela ora recorrente, da decisão

que não acolheu o presente recurso, e de todas as atas

dessa Comissão relativas a presente Licitação.



• Desde logo a recorrente reserva-se o direito de impetrar

mandado de segurança, a fim de que se estabeleça a
legalidade e lisura na contratação do serviço público, onde se

buscará a anulação do procedimento.

• Desde logo a recorrente reserva-se o direito de impetrar

mandado de segurança, a fim de que se estabeleça a

legalidade e lisura na contratação do serviço público, onde se

buscará a anulação do procedimento.

Nestes termos.

Pede e aguarda deferimento.

Pato âragado-PR, 06 de setembro de 2017.

.71-
GJ Tylij/í c-Ci a Ltda

rÕ7.180.097/0001-0Õl

G.J.TÜLIO& CIA LTDA

Rua Paranaguá, 1160 - Sala 02 - Centro
j_^85948-000 -Pato Bragado -ParanáJ
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29/08/2017 Visualizar impressão

Assunto: Edital TP 017/2017 - IMPUGNAÇÃO
De: alianca@aliancasbengenharía.com.br <alianca@aIiancasbeiigenharia.coin.br> [+] [x]
Data: 29/08/2017 16:58:51

Destinatário: compras@patobragado.pr.gov.br [...]

Ao

Departamento de Licitações
Presidente da Comissão -

Sra. Disel Daiane B. Ziesmann

Terraplenagem Aliança Ltda - EPPj aqui representada pelo seu credenciado
Sr. Sandro Borges, Tendo analisado juntamente com a Presidente da
Comissão de Licitação deste Município, acima nomeada, os Documentos de
Habilitação das Empresas R&R ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA- EPP,
G.3.TÚLIO & CIA LTDA, constatamos que ambas as empresas não apresentaram
os documentos exigidos:
10.1.2.1 - que trata da Declaração de elaboração da proposta de forma
independente; __
10.1.2.2- Declaração de enquadramento como Micro empresa e EPP,
Ambos os documentos obrigatórios na apresentação no ato do
credenciamento.

No entanto servimos do presente para solicitar a esta comissão pela
INABILITAÇÃO, das empresas no presente certamej cfe. item 10.1.2.1.1.
do edital.

Sendo o que temos para o momento subscrevemo-nos.

atenciosamente.

Sandro Borges

hnr<^>^>llahmQil natnhroniaHr^ nrnn\/hWinHov r»hr< j/l



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Parecer Jurídico Municipal

DE: PROCURADORIA JURÍDICA

PARA: PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES

Assunto: Tomada de Preços nS 017/2017.

Chegou até esta Procuradoria Jurídica o processo licitatório
acima citado, acompanhado das razões apresentadas pelas empresas
TERRAPLANAGEM ALIANÇA LTDA - EPP e G.J. TÚLIO & CIA LTDA, acerca do
apontamento realizado pelas licitantes R&RENGENHARIA ECONSTRUÇÕES - EPP e 6.
J. TÚLIO & CIA LTDA junto a Ata n9 164/2017.

Ao consultar o site do IBGE, no dia 15/09/2017 as 08h44min^
constatou-se que o CNAE (Classificação Nacional de Atividades Econômicas) para o
exercício da atividade contemplada no objeto do processo licitatório é oseguinte:

Seção; |£ CONSTRUÇÃO !
Oívisso. |42 OBRAS DE ÍNFRA-ESTRimiRA

Grupo; construído de rodovias, FERROVWá, OBRAS URBANAS EOBRAS-DE-ARTE ESPECiAIS
Ci3í$e: |4711.1 CONSTRUÇÃO DERODOVIAS E FERROVLí^S

SüDciíícse- |4211-1/01 CONSTRUÇÃO DERODOVIAS E FERROVIAS

De acordo com a consulta ainda:

Esta subdasse compreenda fâmbém:
- a pavimentação de auSo-fistjadas,i
- a Instalação de barreiras aaisticas
- a constju^o de praças de pedágio

apavinientação de auSo-fistjadas, rodovias eoutras vias não-uffaanas. ponlea. viadutos e túneis, inclusive em pistas de aeroportos
a instalaçao de barreiras aaisticas

Assim, entendemos que, para a execução de obra de
Pavimentação de vias não urbanas, deve a empresa ter em seu cartão CNPJ o registro
desta Classificação.

Vejamos os Cartões CNPJ apresentados pelas empresas:

^https://conda.ibge.gov.br/busca-online-
.cnae.html?subclasse=4213800&típo=cnae&versao=9&víew=subclasse

Av. Willy Baríh, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

NAGEM ALIANÇA LTDA - EPP

CÓDIGO E CESCSIÇAO DAS ATO13ACSS ECONOUICAS SÊCtlNDARWS
43.13-4-00- Obras cfeterraplenagem
41.2Q^-QQ . Construção de edifícios
42.11-1-01-.Constmcao de rodovias e ferrovias 1
42.12-0-00- Construçãode obras 08*377668^160813
42.11-1-02 - Pinturapara sinalizaçãoem pistas rodoviárias6 aeroportos
42.13-&-00 - Obrasde urt>anízaçâo - njas, praças e calçadas
42.22-7-01 -Construção de redesdeabastecimento deágua,coleta de esgotoe construções correlatas, excetoobrasde
irrigaçao
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
43.11-8-02 -Preparado decanteiro e limpeza de terreno
43.21 >S-00 - Instalaçao e manutenção elétrica
43.99-1-99 - Serviços especiaItMdos paraconstruçãonãoespecificados anteriormente
49.30-2-01 -Transporte rodoviário decarga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal
49.30-2-02 -Transporte rodoviário decarga, exceto produtos perigosos e mudanças, Intennunicipaí, interestadual e
mternacional
23.30-3-01 - Fabricação de estruturaspré-moldadas de concretoarmado, emsèríee sob encomenda
77.32'3-QI - Aluguel de máquinas e equipamentospara construção sem operador,exceto andaimes

GJ. TÚLIO & CIA LTDA

43.12-6-00
42.22-7-01

irrigação
43.21-5-00
43.22-3-01

43.99-1-05
43.30-4-04

38.11-4-00
77.32-2-01
47.89-0-99

42.13-8-00
81.30-3-00

49.30-2-01
49.29-9-01

42.11-1-02
4744^9

47.41-5^0
47.63-^^2

45.30-7-03

- Construção de t-odovias^^nmna^
-Ubras de terraplenagem
- Perfurações e sondagens
-Construção deredes deabastecimento deágua, coleta deesgoto e construções correlatas, exceto otHas de

- Instalaçãoe manutençãoelétílca
- Instalaçõeshidráulicas, sanitárias e de gás
- Perfuraçãoe construção de poços de água
- Serviços de pintura de edifícios em geral
- Coleta de resíduos não-perigosos
-Aluguel demáquinas e equipamentos para consfrução semoperador, exceto andaimes
- Comerciovarepsta de outros produtos não especificados anteriormente
- Obrasde urlianlza^o - ruas, praças e calçadas
-Atividades paisagísticas
-Transporte rodoviário decarga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal
-Transporte rodoviário colefivo depassageiros, sob regime defretamento, municipal
- Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
- Canércíovarepsta demateriais de construção emgeral
- Comércio varejista de tintase materiais parapintura
- Comérciovarejista de artigos esportivos
- Comércioa varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

R & R ENGENHARIA E CONSTRUCÕES - EPP

CODIGO E DíSCSíiÇAO DAS ATWIOíBES ECG^íOMICAS SECUNDARIAS
,41.10-7-00 - Incoppp^pt^ de emDr^gp^Jjfj|gpfns imnhilíárinQ
.«.11-1-01
"mTüOT
42.13-8-00
42.22-7-01
irrigação
42.22-7-02
42.99-5-01
42.99-5-99
43.12-6-00
43.13-4-00

43.21-5^0
43.22-3-01
43.30-4-04
43.30-4.99
43.99-1-01
43.99-1-05

4359-1-99
71.11-1-00
71.12-0-00
71.19-7-01

de rodovias e ferrovias.
- <^onstruçao ae ooras ae arte especiais
- Obrasde urt>anízação - mas, praças e calçadas
-Cons&uçâo de redes deabastecimento deágua, coleta deesgoto e construções correlatas, exceto obras de

-Obras dejjTigaçào
- Construção de instalações esportivas e recreativas
- Outras obras de engenharia civilnão especificadas anteriormente
- Pralurações e sondagens
- Obras de terraplenagem
- Instalação e manutenção elétrica
- Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
- Serviços de pintura de edifícios em geral
- Outras obras de acatiamentoda coi^sfrução
- Administração de ^ras
- P^luraçao e construção de poços de água
- Serviçosespecializadospara construção não especificados anteriormente
- Serviços de arquitetura
- Serviços de engenharia
- Serviços decartografia, topografia e peodésta

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Brogado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Ressalta-se que, trata-se de uma análise estritamente técnica e

diante desta constatação temos a informar que as três referidas empresas possuem o
registro da atividade necessária para a execução da obra objeto do processo de
licitação, devendo assim restarem habilitadas no processo.

O mesmo não se pode dizer em relação à empresa MIGUEL
RODRIGUES DE SOUZA & CIA LTDA —ME, a qual, além dão de apresentar a certidão
negativa de protestos vigente, não possui o referido ramo de atividade registrado.

Diante do exposto, entendemos que as empresas
TERRAPLANAGEM ALIANÇA LTDA - EPP, G. J. TÚLIO & CIA LTDA e R & R ENGENHARIA E

CONSTRUÇÕES - EPP devem ser consideradas aptas a participar do certame, devendo
o procedimento prosseguir com a participação destas.

Sem mais, é o parecer.

Pato Bragado - PR, 15 de setembro de 2017.

lunicipal
Portariáj058/2í)l7

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
vvww.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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IBGE I Conda | Busca online

procure no IBGE

Esta página disponibiiiza as classificações estatísticas nacionais, para temas
selecionados, usadas no sistema estatístico e nos cadastros administrativos do País a
as classificações internacionais a ejas associadas.

apresentação classificações | documentação busca online ; estruturas ' links : central de dúvidas

Para facilitar a busca das atividadeseconâmicas, o leiautedo sistema de busca na CNAE (ClassificaçãoNacional de
Atividades Econômicas) mudou, mantendo as mesmas funcionalidades do sistema anterior.

Este sistema de busca permite:

Pesquisar códigos ou atividades econômicas na CNAE. O usuário pode encontrar, a partirda digitaçãoda descrição de uma dada atividadeou de
uma palavra-chave, os códigos das classes cr<JAE ou subclasses CNAE, que contém as palavras digitadas, ou a partir da especificação de um
código, o conjunto de atividades a ele associadas;

Indicar a posição de cada código na estrutura da CNAE, incluindo o desdobramento de subclasses CNAE e as NotasExplicativas de seu conteúdo.

Atividades Estrutura

busca por palavra chave ou código classificação
classe subclasse

! le 1 CNAE 2.0-Classes Res 02/2010 • | | CNAE 2.2 - Subclasses •! buscar

Seçáo: F CONSTRUÇÃO

Divisão: ái OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA

Gnjpo: 421 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS, FERROVIAS, OBRAS URBANAS E OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS

Classe: 4211-1 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

Subclasse: 4211-1/01 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

Notas Explicativas:
Esta subclasse compreende:
- a construçãoe recuperação de auto-estradas, rodoviase outras vias não-urbanas para passagem de veículos
- a construção e recuperação de viasférreas de superfície ousubterrâneas, inclusive para metropolitanos (preparação do leito, colocação dos trilhos,
etc.)
- a construção e recuperação de pistas de aeroportos

Esta subclasse compreende também:
- a pavimentação de auto-estradas. rodovias e outras viasnão-urbanas; pontes, viadutos e túneis, inclusive em pistasde aeroportos
- a instalação de barreiras acústicas
- a construção de praças de pedágio

Está subclasse não compreende:
- a construçãode terminaisrodoviários e estações para trens e metropolitanos (4120-4/00)
- a sinalizaçãocom pintura em rodoviase aeroportos (4211-1/02)
- a construção de obras-de-arte especiais (4212-0/00)
- a construção de obrasde urbanização (ruas. praçase calçadas), inclusive a pavimentação dessas vias(4213-8/00)
- a construçãode gasodutos, oleodutose minerodutos (4223-5/00)
- a instalação de sistemas de iluminação e sinalização luminosa emvias públicas, rodovias, fen^ovias. portos e aeroportos (4329-1/04)
- os serviços especializados de arquitetura (projetos arquitetônicos, urtianísticos e paisagísticos) (7111-1/00)
- os serviços especializados de engenharia (concepção de projetos estruturais e de instalações, supervisão e gerenciamento de projetos de
constnjção) (7112-0/00)

Lista de Atividades
Registros encontrados: 56

Código Descrição CNAE

https://concla.ibgs.gov.br/busca-online-cna8.html?subclasse=4211101&tipo=cnae&versao=9&view=subclasse 1/3
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4211^1/01 AREIA-ASFALTO (AQUENTE EA FRIO). APLICAÇÃO DE

4211-1/01 ASFALTO. PAVIMENTAÇÃO DE RODOVIAS. OBRAS DE

4211-1/01 AUTO-ESTRADAS, CONSTRUÇÃO DE

4211-1/01 BACIAS DEAMORTECIMENTO, CONSTRUÇÃO DE

4211-1/01 BACIAS DE CAPTAÇÃO DE ÁGUAS PLUVIAIS, CONSTRUÇÃO DE

4211-1/01 BANQUETAS. VALETAS E ABAULAMENTOS DE LEITOS DE ESTRADAS OU RODOVIAS, EXECUÇÃO DE

4211-1/01 BANQUETAS, VALETAS E ABAULAMENTOS DELEITOS DE ESTRADAS OURODOVIAS; MANUTENÇÃO DE

4211.1/ni BUEIROS (DETALVEGUE / GROTA E DEGREIDE). CONSTRUÇÃO DE

4211-1/01 BUEIROS. RECUPERAÇÃO DE

4211-1/01 CAIXAS COLETORAS DEÁGUAS PLUVIAIS, CONSTRUÇÃO DE

4211-1/01 CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ), APLICAÇÃO DE

4211-1/01 CONSERVAÇÃO RODOVIÁRIA

4211-1/01 CONSTRUÇÃO DE VIAS PARA METROPOLITANOS, CONSTRUTORGERAL

4211.1/01 CONSTRUÇÃO DE VIASPARA METROPOLITANOS. CONTRATANTE

4211-1/01 CONSTRUÇÃO DEVIAS PARA METROPOLITANOS. EMPREITEIRO DE

4211-1/01 CONSTRUÇÃO RODOVIÁRIA. EMPREITEIRO DE

4211-1/01 DESCIDAS D'ÁGUA. BIGODES. SARJETAS E OUTRAS OBRAS DE ESCOAMENTO. CONSTRUÇÃO EM ESTRADAS E RODOVIAS

4211-1/01 ESTRADAS DE FERRO, CONSTRUÇÃO DE

4211-1/01 ESTRADAS. CONSTRUÇÃO DE

4211-1/01 ESTRADAS; MANUTENÇÃO DE

4211-1/01 ESTRUTURAS INFERIOR E SUPERIOR DE ESTRADAS E RODOVIAS. CONSTRUÇÃO DE

4211-1/01 FERROVIAS. CONSTRUÇÃO DE

4211-1/01 FERROVIAS; MANUTENÇÃO DE

4211-1/01 FRESAGEM ASFÁLTICA. EXECUÇÃO DE

4211-1/01 FRESAGEM DE ESTRADAS OU RODOVIAS; EXECUÇÃO DE

4211-1/01 FRISAGEM ASFÁLTICA, EXECUÇÃO DE

4211-1/01 FRISAGEM DE ESTRADAS E RODOVIAS; EXECUÇÃO DE

4211-1/01 IMPRIMAÇÃO (LIGANTE BETUMINOSO). EXECUÇÃO DE

4211-1/01 LAMA ASFÁLTICA, APLICAÇÃO DE

4211-1/ni LEITO ESTRADAL, RECUPERAÇÃO DE

4211-1/01 LIGANTE ASFÁLTICO, APLICAÇÃO DE

4211-1/01 LIGANTE BETUMINOSO, APLICAÇÃO DE

4211-1/01 LINHAS FÉRREAS. CONSTRUÇÃO DE

4211-1/01 MACADAME BETUMINOSO, APLICAÇÃO DE

4211-1/01 OBRAS VIÁRIAS, CONSTRUÇÃO DE

4211-1/01 PAVIMENTAÇÃO (ASFALTO, CIMENTO), EM RODOVIAS, OBRAS DE

í" 4211-1/01 PAVIMENTO FIXO E/OU FLEXÍVEL, CONSTRUÇÃO DE

4211-1/01 PINTURA DE LIGAÇÃO, EXECUÇÃO DE

4211-1/01 PISTAS DEAEROPORTOS. CONSTRUÇÃO DE

4211-1/01 PRÉ-MISTURADO AFRIO (PMF), APLICAÇÃO DE

4211-1/01 RECAPEAMENTO ASFÁLTICO

4211-1/01 RECAPEAMENTO DE RODOVIAS. OBRAS DE

4211-1/01 RECUPERAÇÃO ASFÁLTICA DE ESTRADAS E RODOVIAS

4211-1/01 RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS E RODOVIAS

4211-1/01 REFORMA DE ESTRADAS E RODOVIAS

4211-1/01 REPARAÇÃO DE ESTRADAS E RODOVIAS

4211-1/01 REVESTIMENTO ASFÁLTICO. EXECUÇÃO DE

4211-1/01 REVESTIMENTO DEPAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, RECOMPOSIÇÃO DE

4211-1/01 REVESTIMENTO, BASE, SUB-BASE DEESTRADAS E RODOVIAS, CONSTRUÇÃO DE

4211-1/01 RODOVIAS, INCLUSIVE PAVIMENTAÇÃO, CONSTRUÇÃO E/OU MANUTENÇÃO DE

r 4211-1/01 RODOVIAS, INCLUSIVE PAVIMENTAÇÃO; MANUTENÇÃO DE

4211-1/01 SOLO-BETUME, EXECUÇÃO DE

4211-1/01 SUB-LEITO, REFORÇO DE

4211-1/01 TAPA-BURACO COM MISTURA BETUMINOSA. EXECUÇÃO DE

4211-1/01 TRATAMENTO SUPERFICIAL (SIMPLES, DUPLO E TRIPLO) DE ESTRADAS E RODOVIAS (LIGANTE ASFÁLTICO)

4211-1/01 1VIAS FÍRRFAR, INril IIRIVF PARi MFTRnpni |TANn«;, rriNSTRUCÃO PF

https://concla.ibge.gov.br/busca-onllne-cnae.html?subclasse=4211101&tipo=cnae&versao=9&view=subclasse 2/3
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

EDITAL DE HABILITACAO

EDITAL DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N.s 017/2017

A comissão de licitação comunica aos interessados na execução de 4.460,48 m^ de
Pavimentação com Pedras Poliédricas, em estrada rural junto à Linha XV de Novembro, no
Município de Pato Bragado - PR, conforme memoriais, planilhas e projetos de engenharia,
anexos ao Edital, que após a análise e verificação da documentação de habilitação das licitantes,
e após protocoladas as razões e contrarrazões pelas interessadas e conforme analise Jurídica,

decidiu o que segue:

HABILITAR as Licitantes:

• TERRAPLANAGEM ALIANÇA LTDA - EPP;

• GJ. TÚLIO & CIA LTDA;

• R& RENGENHARIA ECONSTRUÇÕES - EPP

E INABILITAR a Licitante:

• MIGUEL RODRIGUES DE SOUZA & CIA LTDA - ME;

Comunica, igualmente, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital,
a comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes

que se sinta prejudicada, para interposição de recurso.

Pato Bragado - PR, em 15 de setembro de 2017.

MÂRG0(ÍEÀtRI53EIBERT
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL PUBLlCfONO DIÁRIO OFICIAL

de iQ loalJ^ F

Visto Visto

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

SESSÃO DE ABERTURA DOS ENVELOPES N.2 002

REF: TOMADA DE PREÇOS 017/2017.
OBJETO: Contratação de empresa para execução de obra de 4.460,48 m^ de
Pavimentação com Pedras Poliédricas, em estrada rural junto à Linha XV de

Novembro, no Município de Pato Bragado - PR, conforme as normas previstas nos
memoriais, planilhas e projetos de engenharia, anexos ao edital.

Após analise de razão e contra razão, e diante do não acolhimento do recurso
apresentado e decorrido o prazo de recurso sobre a decisão do Presidente da
Comissão de Licitações, na fase de Habilitação, a mesma comunica que fixou a sessão
de abertura dos envelopes n^ 02, concernente as propostas de preços protocoladas
pelas Licitantes habilitadas no processo - Licitação, Modalidade Tomada de Preços n°
017/2017, para as 14h00min do dia 26 de setembro de 2017, nas dependências da
Sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Pato Bragado - PR.

Convoca as licitantes interessadas para participar da sessão pública ora fixada.

Pato Bragado - PR, em 22 de setembro de 2017.

Presidente Co

IBERT .ubl;cajO';cdiârooficwi,
Permanente de '̂c'tações >

Visto

PUBLICÍpO NO DIÁRIO OFICIftL

Visto

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



ECO
G.J. TÚLIO & CIA LTDA

CNPJ: 07.180.097/0001-00
Administrador: GilmarJose Túlio

Rua Paranaguá, n. 1160, sala 02 - Pato Bragado/PR - CEP-8S.948'000 - Fone: 45-9974-0630
Num. RegistroCREA 43086 - NIRE - 412 0538217-1- Inscriçãono CAD/ICMS 90358565-09

PROPOSTA DE PREÇOS

À Comissão de Licitação do Município de Pato Bragado - PR

TOMADA DE PREÇOS 017/2017

Prezados Senhores:

A empresa G. J. TÚLIO & CIA LTDA, estabelecida na Rua Paranaguá, n.^ 1160, Sala 02, na
Cidade de Pato Bragado, Estado de Paraná, inscrita no CNPJ sob n^. 07.180.097/0001-00,
apresenta sua proposta comercial relativa à licitação, na modalidade de TOlVIADA DE
PREÇOS 017/2017, para execução de 4.460,48 de Obras de Pavimentação com pedras
Poliédricas, em estrada Rural, junto à localidade da Linha XV de Novembro, no Município de
Pato Bragado - PR, conforme edital de licitação e seus anexos, nas seguintes condições:
a) Especificação do objeto, observadas as características mínimas exigidas no presente
instrumento convocatório.

b) As especificações dos Serviços estão contidas nos anexos, memoriais descritivos,
orçamentos, cronograma físico-financeiro e projetos.
c) vaior global da proposta;

DESCRICÃO VALOR PERCENTUAL

MATERIAL R$ 98.342,31 70%

MÃO-DE-OBRA RS 42.146,70 30%

TOTAL RS 140.489,01 100%

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a
perfeita execução do objeto, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra
despesa incidente sobre a contratação.
Na execução do objeto, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas
ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral
responsabilidade pela qualidade dos serviços.
Esta proposta de preços tem prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da
data da sessão pública.
Prazo de entrega e execução do objeto: Em até 30 (trinta) dias após a emissão da ordem de
solicitação e/ou serviços;
Vigência do Contrato: 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do contrato
ou emissão da ordem de serviços.

As condições de pagamento são as constantes no edital de licitação, na modalidade de
TOMADA DE PREÇOS 017/2017.

Pato Bragado/PR, em 25 de agosto de 2017.

íar José Túlio

Representante legal da empresa proponente

Íif7^80.097/0001-00'

G.J.TÜUO& CIA LTDA

Rua Paranaguá, 1160 -Sala 02 •Centro
}__85948-0()0 -Pato Bragado -ParanáJ
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G.J.Tulio & Cia Ltda

CNPJ: 07.180.097/0001-00

Rua Paranaguá, n. 1160, sala 02, Pato Bragado-PR

PLANILHA DE SERVIÇOS
PAVIWIENTAÇAO POLIEDRICA EWI ESTFiADAS RURAIS

OBRA: UNHA XV DE NOVEMBRO Prazo = 90DIAS BD[= 30%
AREA; 4.460,48 valor por iw2

ÁREA TOTAL= 4.460,48 R$ 31,50
Valor s/ BDI Valor c/ BDI (30%)

Valor Valor Valor Valor

item Serviço Unid. Quant. Unit Total R$ Unit Total R$

1 SERVEÇOS PRELIMINEARES
1.1 SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS P/ PAVIMENTAÇÃO INCL. NOTA DE m2 4.460,48 0,21 R$ 936,70 0,27 R$ 1217,71

Valor Total do item R$ 936,70 R$ 1.217,71

2 MOVIMENTO DE TERRA

2.1 Limpeza mecanizada de terreno m2 4.460,48 0,31 R$ 1.382,75 0,40 R$ 1.797,57

2.2 Escavação, Carqa e Transp. Local de Terra em leito Natural m3 669,07 4,38 R$ 2.930,53 5,69 R$ 3.809,68

Valor Total do item R$ 4.313,28 R$ 5.607,26

3 PAVlMENTAÇAO

3.1 Requiariz./Compactação Sub-leito 20cm esp. m2 4.460,48 0,90 R$ 4.014,43 1,17 R$ 5.218,76

3.2 Compactação do Pavimento m2 4.460,48 0,25 R$ 1.115,12 0,33 R$ 1.449,66

3.3 Contenção Lateral d solo local p/pavto m2 1.486,83 0,93 R$ 1.382,75 1,21 R$ 1.797,58

3.4 Extração, carga e Prep. e Assent. De Cordão de Pedra p/ pavimento m 1.486,83 6,53 R$ 9.709,00 8,49 R$ 12.621,70

3.5 Extração, carga e preparo, e assentamento do poliedro m2 4.237,46 14,90 R$ 63.138,15 19,37 R$ 82.079,60

3.6 Rejunte com pó de pedra m2 4.460,48 1,24 R$ 5.531,00 1,61 R$ 7.190,29

3.7 Transporte Local de Caminhão Basc.-Argila 1,7 ton/m3 ton 1.516,56 6,39 R$ 9.690,82 8,31 R$ 12.598,06

3.8 Transporte Local de Caminhão Basc.-Pedra e pedrisco 1,7 ton/m3 ton 1.289,08 6,39 R$ 8.237,22 8,31 R$ 10.708,39

Valor total do item R$ 102.818,49 R$ 133.664,04

Valor total da Obra sem BDI => R$ 108.068,47
Valor total dá Obra com BDI :=> / / R$140.489,01

GiImar^si™o r57.180.097/0001-00l
ReprésefTtapte/.egal Pato Bragado, 25 de agosto de 2017

G.J. TÚLIO &CIA ITDA

Rua Paranaguá, 1160 -Sala 02 -Centro
j 85948-000 -Pato Bragado•Paraná |
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G.J. Túlio & Cia Ltda

CNPJ: 07.180.097/0001-00

Rua Paranaguá, n. 1160 - Pato Bragado-PR
CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA
LINHA XV DE NOVEMBRO

4.460.48m2

// fí

y^!s

PRAZOS DE EXECUÇÃO VALOR COEF. DE

ITEM SERVIÇOS MES 1 MES 2 MES 3 DO ITEM INFLUENCIA

1 Serviços Preliminares 40 40 20 R$ 1.217,71 0,87%

2 Movimento da Terra 40 40 20 R$ 5.607,26 3,99%

3 Pavimentação 40 40 20 R$ 133.664,04 95,14%

Porcentagem A executar 40,00% 40,00% 20,00% R$ 140.489,01 100,00%

Porcentagem Acumulada a executar 40,00% 80,00% 100,00% R$ 140.489,01 100,00%

GilmaíXi
Represen

Í07.180.097/0001-OÕ^

G.J.TÜLIO& CIA LTDA

Rua Paranaguá, 1160 -Sala 02 - Centro
J^85948-Ó00 -Pato Bragado•Paraná |

Pato Bragado, 25 de agosto de 2017.
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R &R ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP
Av. Brasil, 375 - Saia 01 - Centro - Fone (45) 3268-1244

85892-000 - Santa Helena - PR
CNPJ 17.780.465/0001-05 - Inso. Munic. 44091 - CREA 54.817

PROPOSTA DE PREÇOS

R &R ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, Avenida Brasil, 375- Sala 01

Centro - Santa Helena - PR. (45) 3268-1244, CNPJ: 17.780.465/0001-05

ÀComissão de Licitação do Município de Pato Bragado - PR

Tomada de Preços n.° 017/2017

Prezados Senliores: ^

Aempresa R &R ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP. estabelecida na
Avenida Brasil, 375 - Sala 01 - Centro, na Cidade de Santa Helena. Estado de Paraná,
inscrita no CNPJ sob n°. 17.780.465/0001-05, apresenta sua proposta comercial

relativa à licitação, na modalidade de TOMADA DE PREÇOS, n°. 017/2017, para
Contratação de uma empresa para execução de 4.460,48 m^, de Obras de
Pavimentação com pedras Poliédricas, em estrada Rural, junto à localidade da Linha
XV de Novembro, no Município de Pato Bragado - PR. conforme edital de licitação e

seus anexos, nas seguintes condições:

a) Especificação do objeto, observadas as características mínimas exigidas no
presente instrumento convocatório.

b) As especificações dos Serviços estão contidas nos anexos, memoriais descritivos,
orçamentos, cronograma físico-financeiro e projetos.

c) Valor global da proposta;

DESCRIÇÃO VALOR EM R$ PERCENTUAL

MATERIAL 103.690,14 70%

MÃO-DE-OBRA 44.438,63 30%

TOTAL 148.128,77 100%

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos
pára a perfeita execução do objeto, encargos sociais, administração, lucro e qualquer
outra despesa incidente sobre a contratação.

NEIFLÃVIO B/AimOTRiCCI
Engenhèlro Civil

CfiEA.PR-lQ7.463/D



R & R ENGENHARIA E CONSTRUÇOES LTOA - EPP
Av. Brasil, 375 - Sala 01 - Centro - Fone (45) 3268-1244

85892-000 - Santa Helena - PR

CNPJ 17.780.465/0001-05 - Insc. Munic. 44091 - CREA 54.817

Na execução do objeto, observaremos rigorosamente as especificações das normas

técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo,

desde já, a integral responsabilidade pela qualidade dos serviços.

Esta proposta de preços tem prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias, a

contar da data da sessão pública.

Prazo de entrega e execução do objeto: Em até 90 (noventa) dias após a emissão da

ordem de solicitação e/ou.serviços;

Vigência do Contrato: 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do

contrato ou emissão da ordem de serviços.

As condições de pagamento são as constantes no edital de licitação, na modalidade de

TOIVIADA DE PREÇOS n°. 017/2017.

Pato Bragado, 24 de agosto de 2017.

NEI fUvIOBATISTEURICCI
Engenheiro Civil

CfiEA-PR-107.463/0

Ia^
R &R Engenliaria e Conitruções Ltda - IVIE

SócioAdministrador 117-i-u-
CPF: 392.683.499-49

R&REngenharia %Construção
Ltda

Av. Brasil, 375-Sala 01 Umro
85892-000 Santa Helena J



R&R ENGENHARIA E COMSTRUÇOES LTDA. - EPP

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO-PR
PLANILHA DE SERVIÇOS

PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA
OBRA: LINHA XV DE NOVEMBRO PRAZO= 90 DIAS
AREA: 4460,48 BDI= 30%

VALOR POR M2

ÁREATOTAL= 4.460,48 33,21
Valor s/BDI Valor c/BDI

Valor Valor Valor Valor

CODIGO Item Descrição Unid Quant Unit Total Unit Total

SINAPI 78472

sERviçps RRELiMiNARES'::::.^isr ^ !} í.

1.1

SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS P/ PAVlMENTAÇAO INCL. NOTA DE
SERVIÇO ACOMP. DE GREIDE m2 4.460,48 0,31 1.382,75 0,40 1.797,57
Valor Total do item 1.382,75 1.797,57

SINAPI 73822/002

SINAPI 74154/001

'•" :2:>', MOVIMENTO DETERRA.f -
..

1 » r

2.1 Limpeza mecanizada de terreno m2 4.460,48 0,49 2.185.64 0,64 2.841,33
2.2 Escavação, Carga e Transp. Local de Terra em leito Natural m3 669,07 4,78 3.198,16 6,21 4.157,61

Valor Total do item 5.383,80 6.998,94

SINAPI 72961

DER 532700

DER 575100

DER 535200

DER 521450

532650/130080 der

972000 der

972000 der

PAVIMENTAÇÃO;^ ,.13.7 : _ .1
-:

3.1 Requlariz./Compactação Sub-leito 20 cm esp. m2 4.460,48 1,16 5.174,16 1,51 6.726,40
3.2 Compactação de Pavimento m2 4.460,48 0,37 1.650,38 0,48 2.145,49
3.3 Contenção Lateral c/solo local p/ pavto

políedrico m2 1.486,83 1,05 1.561,17 1,37 2.029,52
3.4 Extração, carga e assent. De cordão de Pedra

p/ pavimento m 1.486,83 6,90 10.259,13 8,97 13.336,87
3.5 Extração, carga,preparo e -

assentamento do poliedro m2 4.237,46 15,00 63.561,83 19,50 82.630,38
3.6 Refunte com pó de pedra m2 4.460,48 1,51 6.735,32 1,96 8.755,92
3.7 Transporte Local de Caminhão Basc.-Argila 1,7 ton/m3 ton 1.516,56 6,50 9.857,66 8,45 12.814,96
3.8 Transporte Local de Caminhão Basc.-Pedra e pedrisco 1,7 ton/m3 ton 1.289,08 6,50 8.379,01 8,45 10.892,72

Valor total do Item 107.178,66 139.332,26

yalór tbtalfdâ7Õbrá^'sem:B01»^;C-^ C 1f13.945l21í .r~jT'"> Obs: A distância média de transporte

considerada foi de 15 KM

Resp. Técnico: ^
Nei Flavio Bat

Engenheiro Ci
Stela KlCCi

/il CREA-PR: 107463/D P? míf)i^^ nTI

0 item de rejunte foi considerada a mão de obra
espalhamento do 532650 e o custo do pó de
pedra do 130080 (2 CM ESPESSURA)

Santa Helena. 24 de Aqosto de 2017.

,fiAv«)iWnsiíiAH!cci S&í? Enseohafia eConstrução
Engenheiro Cm\ \xé'à

crea-PR-107-^63/'̂
Av. Brasil 375-Sala 01 ÍM\ro
85392-000 Santa Helena PS J



R & R ENGENHARIA E CONSTRUÇOES LTDA. - EPP

OBRA:

AREA:

município de pato bragado-pr

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA
LINHA XV DE NOVEMBRO
AÂRn AQ tv>2

PRAZO(MES) Valor Coef.

Item Serviços Mes 1 Mes 2 Mes 3 do Item Influencia

1 Serviços Preliminares 40 40 20 1.797,57 1,21%
. 2 Movimento de Terra 40 40 20 6.998,94 4,72%

3 Pavimèntação 40 40 20 139.332,26 94,06%
ÇórGêntàgénsWeXeG.UtáfL^^iS^^S^^É 40,00% 40,00% 20,00% 148.128,77 100,00%
f?6rcèntàqénsIA'cüiTÍülá"dá!ãt^xèc^ 40.00% 80,00% 100,00% 148.128,77 100,00%

Flak^^F
lenheírofcívil CR

Nei Flavío Bp^a Riccí
Engenheiro Civil CREA-PR: 107463/D

Santa Helena, 24 de Agosto de 2017.

ri7.7SO.46S/e0ei-O£^

Üíia

Âv. Brasil, 375-Sala 01 C^?llT^o
S 85892-000 Santa Helena PS ^



TERRAPLENAGEM ALIANÇA LTDA.
CNPJ 04.084.225/0001-24 - Inscrição Estadual ISENTA
Rod. BR-277, KM 694 - Fundos - Linha Cacic - São Miguel do Iguaçu - PR
- CEP 85.877-000.

55 |45| 3565.1386

terraplenagetnalianca@hotmail.com

PREFEITURA DO MUNICiPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

TOMADA DE PREÇOS N° 017/2017

DATA DE ABERTURA: 25/08/2017- HORÁRIO: 08h20mln

ENVELOPE N° 02- "PROPOSTA"

LICITANTE: TERRAPLENAGEM ALIANÇA LTDA

CNPJ: 04.084.225/0001-24

ENDEREÇO: BR 277 KWI 694 -LINHA CACIC - SÃO MIGUEL DO IGUAÇU - PR



PROPOSTA DE PREÇOS

ÍNDICE

TERRAPLENAGEM ALIANÇA LTDA.
CNPJ 04.084.225/0001-24 - Inscrição Estadual ISENTA
Rod. BR-277, KM 694 - Fundos - Unha Cacic - São Miguel do Iguaçu - PR
-CEP 85.877-000.

55 |45| 3565.1386

terraplenagemalianca@hotmail.com

00 1-0 5
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9.2 Planilha de quantidades e preços unitários 003/05
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Termo de encerramento 005/05



TERRAPLENAGEM ALIANÇA LTDA.

CNPJ 04.084.225/0001-24 - Inscrição Estadual ISENTA

Rod. BR-277, KM 694 - Fundos - Linha Cacic - São Miguel do Iguaçu - PR

- CEP 85.877-000.

55 ]45| 3565.1386

terraplenagemalianca@hotmail.com

002rÜ5

ANEXO XI - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

TERRAPLENAGEM ALIANÇA LTDA , estabelecida na BR 277 Km 694, Linha Cacic na cidade de São
Miguel do Iguaçu - Pr., inscrita no CNPJ sob nr. 04.084.225/0001-24.

Prezados Senhores:

a EmpresaTERRAPLENAGEM ALIANÇA LTDA , estabelecida na BR 277 Km 694, Linha Cacic na cidade
de São Miguel do Iguaçu - Pr., inscrita no CNPJ sob nr. 04.084.225/0001-24, apresenta sua proposta
comercial relativa á licitação, na modadiidade de TOMADA DE PREÇOS n° 017/2017, para execução de
serviços de pavimentação poliédrica em estrada rural junto a Linha XV de Novembro no município de Pato
Bragado - PR., conforme edital de licitação e seus anexos, nas seguintes condições:

a) Especificação do objeto, observadas as características mínimas exigidas no presente
instrumento convocatório.
b) As especificações dos Serviços estão contidas nos anexos, memoriais descritivos, orçamentos,
cronograma físico-financeiro e projetos.

c) valor global da proposta;

DESCRICÂO VALOR EM R$ PERCENTUAL

MATERIAL R$ 95.342,77
MAO-DE-OBRA R$ 40.861,18
TOTAL R$ 136.203,95

O valor Global é de R$ 136.203,95 (Cento e trinta e seis mil duzentos e trêz reais e noventa e cinco
centavos)

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita
execução do objeto, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre a
contratação.

Na execução do objeto, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou qualquer
outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela
qualidade dos serviços.

Esta proposta de preços tem prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da
sessão pública.

Prazo de entregae execuçãodo objeto: Em até 90 (noventa) dias após a emissão da ordem de solicitação
e/ou serviços;

Vigência do Contrato: 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do contrato ou emissão da
ordem de serviços.

As condições de pagamento são as constantes no edital de licitação, na modalidade de TOMADA DE
PREÇOS n". 017/2017.

DADOS BANCÁRIOS: Banco Sicredi -Agência 0710 - C.C. 33.096-5 - São Miguel do Iguaçu -PR.

São Miguel do Iguaçu - PR., 25 de agosto de 2017.

(assinatura do repre íéntante legal da proponente)

aDA..EPP

ValdrSperfetd
CPf: 334.445.609-15 • RG: 1009.111-SSP/PR

Sódo Administrador
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO-PR
PLANILHA DE SERVIÇOS

PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA
EMPRESA: TERRAPLENAGEM ALIANÇA LTDA
OBRA: LINHA XV DE NOVEMBRO PRAZO=: 90 DIAS

AREA: 4460,48 BDI= 30%
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N" 017/2017 VALOR PORM2
ÁREATOTAL= 4.460,48 30,54

Valor 8/BDI Valor c/ BDI

Valor Valor Valor Valor

Item Descrição Unid Quant Unit Total Unit Total

1 SERVIÇOS PRELIMINARES - .
r -S - -

1.1

SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS P/ PAVIMENTAÇÃO INCL.
NOTA DE SERVIÇO ACOMP. DE GREIDE m2 4.460,48 0,28 1.248,93 0,36 1.605,77
Valor Total do Item 1.248,93 1.605,77

2 MOVIMENTO DE TERRA

2.1 Limpeza mecanizada de terreno m2 4.460,48 0,44 1.962,61 0,57 2.542,47
2.2 Escavação, Carga e Transp. Local de Terra em leito Natural m3 669,07 4,30 2.877,00 5,59 3.740,10

Valor Total do item 4.839,61 6.282,57

3 PAVIMENTAÇÃO" -

3.1 Regulariz./Compactação Sub-leito 20 cm esp. m2 4.460,48 1,04 4.638,90 1,35 6.021,65
3.2 Compactação de Pavimento m2 4.460,48 0,33 1.471,96 0,43 1.918,01
3.3 Contenção Lateral d solo local p/ pavto

poliedríco m2 1.486,83 0,95 1.412,49 1,24 1.843,67
3.4 Extração, carga e assent. De cordão de Pedra

p/ pavimento m 1.486,83 6,26 9.307,56 8,14 12.102,80
3.5 Extração, carga,preparo e -

assentamento do poliedro m2 4.237,46 13,78 58.392,20 17,91 75.892,91
3.6 Reiunte com pó de pedra m2 4.460,48 1,36 6.066,25 1.77 7.895,05
3.7 Transporte Local de Caminhão Basc.-Argila 1,7 ton/m3 ton 1.516,56 6,21 9.417,84 8,07 12.238,64

3.8

Transporte Local de Caminhão Basc.-Pedra e pedrisco 1,7
ton/m3 ton 1.289,08 6,21 8.005,19 8,07 10.402,88
Valor total do Item 98.712,39 128.315,61

Valor total da Obra sem BDI => 104,800^93
Valor total da Qbfàpõrh BDI => . 136.203,95

Obs: A distância média de transporte

considerada foi de 15 KM

|Resp. Técnico:
Sandro Borges /
Engenheiro Civil CREA: 1(J7.430-D/PR .Zd

0 item de rejunte foi considerada a mão de obra
espalhamento do 532650 e o custo do pó de
pedra do 130080 (2 CM ESPESSURA)

São Miguel do Iguaçu-PR, 25 de agosto de 2017.

Cff: 804m72».»^ 4.951 sSP/Pfi
Resp. Téojko - CREA/PR n* 10743(M>

)A.-HPP

VaícIrSperfeki
CPF: 3J4.44S.609-1S - R6:1009.11».SSP/PR

Sódo Administrador

zr
o

3

III y
Ln 00

n

•D
r-
m
Z
>

TO
O
Q.

03
73

N)
•Nl
VI

k> O
^ 5

S Ln S

a> O >
IO o r-
•fe o >
i 7 z

O ^

c
3
CL I
O
</>

N -g

- >n >

m
n

I ân c
I u

5

Q.
O

to
c

o

cc

I

cn



Hf-" • Cr!íW-o "» jOMJí» o -^Ttc
-•St: 3C^"ÍK}riiyr>5 - 2í!iK-.í jjyvíi çoí-J2 • ^G- 5'OW i iZ-<Z:\\>Hg^uqic s<HÒ4? "• Agsqi 2b«iiS{q

lEümrtJíVCBri Yrh>íív mf - ,lÊi«^Yt'rBrv'ec1 '̂ vrivv^v riDV •nh

j



TERRAPLENACEM ALIANÇA LTDA.
CNPJ 04.084.225/0001-24 - Inscrição Estadual ISENTA
Rod. BR-277, KM 694 - Fundos - Linha Cacic - São Miguel do Iguaçu - PR
-CEP 85.877-000.

55 1451 3565.1386

terraplenagemalianca@hotmail.com

0 0 4-0 5

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO-PR

OBRA:

AREA:

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA
LINHA XV DE NOVEMBRO

4460,48 m'

PRAZO(MES) Valor Coef.

Item Serviços Mes 1 Mes 2 Mes 3 do Item Influencia

1 Serviços Preliminares 40 40 20 1.605,77 1,18%
2 Movimento de Terra 40 40 20 6.282,57 4,61%
3 Pavimentação 40 40 20 128.315,61 94,21%

Porcentagens A executar 40,00% 40,00% 20,00% 136.203,95 100,00%
Porcentagens Acumulada a executar 40,00% 80,00% 100,00% 136.203,95 100,00%

/ Borges
CPf: 804.002.729.^^. RG: 4.951J7W SSf/H

Rmp. Técnko • CWA/Pfi n« 10743M

São Miguel do Iguaçu-PR, 25 de agosto de 2017.

SI^;íDA.-EPP
^/VáííífrSpefWd

CPf:334.445.609.15 - RC: 2.009.11S'SSP/Pfi
Stfdo Adminbtrsdor
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PROPOSTA DE PREÇOS

TERMO DE ENCERRAMENTO

TERRAPLENACEM ALIANÇA LTDA.

CNPJ 04.084.225/0001-24 - Inscrição Estadual ISENTA

Rod. BR-277, KM 694 - Fundos - Linha Cacic - São Miguel do Iguaçu - PR
- CEP 85.877-000.

55 |45| 3565.1386

terraplenagemalianca@hotniall.com

0 0 5-0 5

O presente volume contém 06 páginas incluindo a capa numeradas do nr. 001/05 ao nr. 005/05,
menos a capa, pelo qual encerramos o presente.

Sào Miguel do Iguaçu -PR., 25 de agosto de 2017.

• epp

VafdrSpérfeld
Ci>^>í4.445.609-15 - U: 2.009.1 t8-SSP/PR

Sóck) Administrador
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Prefeitura do IVlunicípio de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATA N.9 182/2017.
Ata da sessão de abertura dos envelopes n.^ 002, contendo as propostas de preços, em

atendimento ao Edital de Licitação - Tomada de Preços 017/2017, que tem como objeto
Contratação de empresa para execução de obra de 4.460,48 m^ de Pavimentação com Pedras
Poliédricas, em estrada rural junto à Linha XV de Novembro, no IVlunicípio de Pato Bragado - PR,
conforme as normas previstas nos memoriais, planilhas e projetos de engenharia, anexos ao

Edital.

Aos vinte e seis dias do mês de setembro do ano de 2017, às catorze horas, na sala de Licitações
da secretaria de Administração no Paço Municipal, em sessão pública, reuniram-se os membros da
Comissão Permanente de Licitação, conforme nomeados Decreto ns 003/2017, os servidores
Margo Betaris Seibert, Disel Daiane B. Ziesmann, Marlene Vanderléia Petry Knapp, Jonatan
Fernandes e Djoni A. Rohden para sob a presidência da primeira, abrirem, julgarem e deliberarem
sobre a abertura dos envelopes n.- 002, das empresas habilitadas, conforme convocação havida
da Licitação - Tomada de Preços n.- 017/2017, a qual tem como objeto a Contratação de empresa
para execução de obra de 4.460,48 m^ de Pavimentação com Pedras Poliédricas, em estrada rural
junto à Linha XV de Novembro, no Município de Pato Bragado - PR, conforme as normas previstas
nos memoriais, planilhas e projetos de engenharia, conforme objeto do Edital em pauta. Para esta
sessão estão habilitadas as licitantes, TERRAPLANAGEM ALIANÇA LTDA, representada pelo sócio o

senhor Sandro Borges e G. J. TÚLIO & CIA LTDA representada pelo sócio o senhor Gilmar Túlio,
não havendo mais nenhum licitante presente. A Presidente deu ciência aos membros da comissão
e ao licitante presente que os envelopes estão lacrados, na forma em que foram apresentados no
protocolo, no dia 24 de agosto de 2017. Passamos para abertura dos envelopes com o preço das
Licitantes habilitadas, quais sejam: TERRAPLANAGEM ALIANÇA LTDA apresentou proposta no

valor global de R$ 136.203,95 (cento e trinta e seis mil duzentos e três reais e noventa e cinco
centavos), já a empresa RRENGENHARIA CONSTRUÇÕES LTDA EPP, apresentou proposta ao valor
global de R$ 148.128,77 (cento e quarenta e oito mil cento e vinte e dois reais setenta e sete
centavos) e G. J. TÚLIO & CIA LTDA apresentou proposta ao valor global de R$ 140.489,01 (cento e
quarenta mil quatrocentos e oitenta e nove reais e um centavo). Após isto, as propostas foram
passada aos membros da Comissão que fizeram a devida análise das propostas, não foram
realizadas anotações. Quando observou-se que a proposta da Micro empresa local (G. J. TÚLIO &
CIA LTDA), fica dentro dos 10% da menor proposta apresentada, sendo questionada a
aplicabilidade da Lei Complementar 123/2006, Lei complementar 147/2014, lei Complementar
Municipal, n.s 059/2015 e Decreto Municipal n.s 048/2015, o qual prioriza a contratação com
empresas locais, pela licitante TERRAPLANAGEM ALIANÇA LTDA, a qual manifesta interesse em
apresentar recursos. Após Isto, a Comissão Permanente de Licitação abre os prazos legais
previstos nos editais conforme item 11.15 do Instrumento convocatório, para apresentações das
razões. Sem mais a constar na presente ata, encerramos a presente reunião às catorze horas e
quinze minutos, de cujos após trabalhos foi lavrada a presente ata que lida e achada conforme, vai
assinada por mim e pelos demais membros da Comissão de Licitações.

Av. Wllly Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

RESULTADO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS 017/2017

A Comissão Permanente de Licitação comunica aos interessados na Licitação, cujo objeto
prevê a Contratação de empresa para execução de obra de 4.460,48 m^ de Pavimentação com Pedras
Poliédricas, em estrada rural junto à Linha XV de Novembro, no Município de Pato Bragado - PR, que
após a análise de verificação das Propostas de Preços e aplicação da Lei Municipal
Complementar n.2 059/2015 e Decreto Municipal n.2 048/2015, que prioriza a contratação com
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no município, até o limite de 10% {dez por

cento) do melhor preço válido , declara vencedora a proposta apresentada pela empresa G. J.
TÚLIO & CIA LTDA, ao valor global final de R$ 140.489,01 (cento e quarenta mil quatrocentos
e oitenta e nove reais e um centavo).

Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data deste
Edital, a Comissão de Licitação dará vista ao respectivo processo licitatórlo a qualquer das
proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de recurso quanto as propostas
apresentadas.

*

jeaJfiâlÜ-";

Pato Bragado - PR, em 26 de setembro de 2017.

MARGO BgATRl^EIBERT
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

^/lOâ
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PARECER DE JULGAMENTO DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES
TOMADA DE PREÇOS 017/2017
Objeto: Contratação de empresa para execução de obra de 4.460;48 de Pavimentação com
Pedras Poiiédricas, em estrada rural junto à Linlia XV de Novembro, no Município de Pato Bragado
- PR, conforme as normas previstas nos memoriais, planilhas e projetos de engenharia, anexos ao
Edital.

Considerando o Critério de Julgamento citado no Edital de Licitação - Tomada de preços
017/2017, que é o Menor Preço Global, esta Comissão de Licitações apresenta a proposta de
preços apresentada pela empresa seja G. J, TÚLIO & CIA LTDA para execução dos serviços
previstos no objeto da Licitação, ao valor global final de R$ 140.489,01 (cento e quarenta mil
quatrocentos e oitenta e nove reais e um centavo), conforme aplicação da Lei Municipal
Complementar n.2 059/2015 e Decreto Municipal n.s 048/2015, que prioriza a contratação com
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no município, até o limite de 10% (dez por
cento) do melhor preço válido, como a de menor preço para execução dos serviços em referência.
Declaramos ainda, que esta proponente atendeu todos os critérios previstos no Edital de Licitação
em pauta.

Pato Bragado - PR, em 05 de outubro de 2017

MARGOCEATRjS SEIBERT
Presidente da Comissão Permanente de Licitações
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PARECER JURÍDICO MUNICIPAL
PROCESSO LICITATÓRIO, MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS N.9 017/2017.

Assunto: Análise Finalda Licitação Tomada de Preços n^ 017/2017

PARECER:

Retornam os autos para exame do procedimento licitatório na modalidade
Tomada de Preços, tipo "menor preço global", cujo objeto é a execução de obra de 4.460,48
de pavimentação com pedras poliédricas, em estrada rural junto à Linha XV de novembro deste
Município, conforme termo de referência, memorial descritivo, planilhas de serviços e
cronograma físico-financeiro, todos anexos ao presente edital.

Como estabelecido no art. 21, § 2^ III da Lei 8.666, de 21/06/1993, a
convocação das empresas foi efetuada mediante publicação de aviso da licitação na imprensa
local Qornal OPresente n^ 4434], no dia 11/08/2017, fls. no Diário Eletrônico Municipal n-
1217 de 10/08/2017, fls. 01, e no TCE de 15/08/2017, ficando definida a data de 25 de
setembro de 2017 às 08h20 paraa realização dasessão pública pararecebimento dos envelopes
contendo as propostas de preços e a documentação de habilitação. Assim sendo, teria sido
respeitado o interstício mínimo de 15 dias entre as datas de publicação na imprensa local e
diário eletrônico e da reunião, bem como cumprido o disposto naRecomendação Administrativa
n®037/2009 do TCE que exige em seu art. 2-, inciso I que a pubHcação ocorra comantecedência
mínima, de 7 (sete) dias úteis

Não cabe ao Procurador analisar os documentos apresentados pelos
participantes, pois a regularidade documental é atestada pela Comissão de Licitação.

Diante do que acima foi justificado esta procuradora emite seu parecer
verificando: Se os requisitos formais que regem a matéria foram cumpridos, se os estatutos
sociais das empresas participantes são compatíveis com a aquisição pretendida; Se as regras
contidas no edital foram seguidas, tudo com base na análise dos documentos que nos foram
apresentados. Não houve impugnações aos termos do edital.

Analisando a Ata n- 164/2017 depreendemos que: No dia, hora e local
previamente designado, identificou-se que 04 empresas compareceram ao certame e algumas
estavam devidamente representadas na sessão. Aberta a sessão, a Comissão analisou e avaliou
os documentos fiscais e a habilitação técnica das proponentes, sendo durante a sessão já
houve manifestação quanto a apresentação de recursos, foram apresentadas as razões
do recursos por meio do protocolo 2000 de 29/08/2017, informado a empresa
interessada em 01/09/2017 por meio do ofício 049/2017, apresentada as contra razões
da empresa interessada em 11/09/2017 por meio do ofício 2065, juntado aos autos
parecer jurídico sendo que a habilitação e inabilitação foi devidamente publicada na
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PARECER JURÍDICO MUHICIPAL
imprensa local Oornal OPresente nS4445) de 19/09/2017, eno Diário Eletrônico Municipal n^
1242 de 15/09/2017.

As empresas habilitadas foram convocadas para a abertura dos envelopes
contendo as propostas no dia 26 de setembro de 2017 publicado na imprensa local Qornal O
Presente n^4447) de 22/09/2017, eno Diário Eletrônico Municipal n^ 1247 de 22/09/2017. Na
data previamente designada, conforme ata 182/2017 foram abertos os envelopes, sendo que o
resultado foi devidamente publicado na imprensa local Qornal O Presente n^4448) de
29/09/2017, eno Diário Eletrônico Municipal n^ 1249 de 26/09/2017 edeverá ser aguardado o
prazo de 05 dias úteis para a interposição de recursos pelos interessados.

Ante o exposto, verificamos que o certame atende aos preceitos legais que
regem a matéria, e do ponto de vista estritamente jurídico formal o procedimento, em tese,
encontra-se apto à homologação imediata.

Frise-se, pois, que este assessoramento presta-se à orientação e apoio da
autoridade ou órgão colegiado, que, em regra, não está vinculado às conclusões deste parecer
quando de sua decisão.

Pato Bragado/PR, 05áh

Maríliçí/Ap./

O^B/PR 56100
Procuradora Municipal

ro de 2017.
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS 017/2017
Objeto: Contratação de empresa para execução de obra de 4.460,48 de Pavimentação com
Pedras Poliédricas, em estrada rural junto à Linha XV de Novembro, no Município de Pato Bragado
- PR, conforme as normas previstas nos memoriais, planilhas e projetos de engenharia, anexos ao
Edital.

Em atenção às atribuições conferidas ao Prefeito Municipal, esta ratifica o parecer da Comissão
Permanente de Licitações, e autoriza providenciar o trâmite legal para efetivar a contratação da G.
J. TÚLIO & CIA LTDA, para execução dos serviços previstos no objeto da Licitação, ao valor global
final de R$ 140.489,01 (cento e quarenta mil quatrocentos e oitenta e nove reais e um centavo), na
forma de empreitada global, nos termos do Parecer Jurídico assinado e outros documentos

pertinentes ao Processo Licitatório em pauta.

Pato Bragado - PR, em 05 de outubro de 2017.

/lAR ROHD

ito do Ml niapio
?Ü5'J.CAD0 NO DIÁRIO OFICIAL

N° 3^5^.

Visto

PUBLICAPP NO DIÁRIO 0F1CII\L__^

A?.rínl àOl fl- F

Visto
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